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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA DA 26a

(VIGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 14 DE AGOSTO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputado Izalci.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 50 minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 48 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Requerimento n° 522, de 2003, de vários deputados.
- Requerimento n° 532, de 2003, do Deputado Brunelli.
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REQUERIMENTO NW 522/2*J ( *™./*«í_'-^
(Autores: Vários l

RequertramitaçãodosProjetos de Lein"543/03/616/03 e
617/03.

Excelentíssimo Senhor Presidente da CSmara Legislativa do Distrito Federal

Requeremos, em conformidade com o artigo 145, inciso XVIdo RICLDF a votação dos seguintes
Projetos de Lei:

• PL 543/03 de autoria do PoderExecutivo que "Autorizao Poder Executivo a abrir créditosuplementar i Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R5 50.856.848,00";

• PL 616/0303 de autoria do PoderExecutivo que "Autorizao Poder Executivo a abrir créditosuplementar á Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de RS 47.320.000,00";

• PL 617/0303 de autoria do Poder Executivo que "Autorizao Poder Executivo a abrir creditosuplementarà Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de RS 8.700.000,00"

JUSTIFICAÇÃO

Oi referidos Projetos viabilizam questões relevantes para a comunidade brasiliense nas áreas da
saúde e saneamento entre outros.

Por bso vimos através deste solicitar aos n is pares o acatamento da presente proposição.

Deputada ANILC1

/? - .Deparo CARLOS XAVIER

Sala das Sessões, em I3J O? de 2003.

6*0—
DepuudoJ}££[IC10TAVARES

Deputif

Deputado RÕNCYNEMER

Deputado PÍDRÓpASSOS

Deputado W1CBERTO TARTUCE

M WJ/MM

REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado Brunelli)

v í*a*«ao[ia de Plenj

Requer nos termos do art. 71, § 1o &%
2°, combinado com art. 135, inciso \\t, 'c',
a adoção das providências necessárias
para a constituição de Comissão
Especial, com a finalidade de"aiscutir e
propor soluções a respeito dos
seguintes temas: a) os impactos do
Novo Código Civil no âmbito da
entidades sociais; b) o problema dos
"alvarás" das igrejas.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requer, nos termos dos Art. 71, § 1o e § 2o, combinado com art.
135, inciso III, 'c', a adoção das providências necessárias para a
constituição de Comissão Especial, com a finalidade de discutir e propor
soluções a respeito dos seguintes temas:

a) os impactos do Novo Código Civil no âmbito da transformação
das sociedades religiosas e pias, em associações civis;
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b) o problema dos "alvarás" das igrejas.

Prazo que a Comissão Especial funcionará no prazo de 120 (cento
e vinte) dias e contará com 05 (cinco) membros.

c

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento objetiva estudar, discutir e apresentar
soluções sobre os impactos que o Novo Código Civil trouxéramos igrejas
e templos de todos os cultos, sejam na forma da transformação de
Sociedades Religiosa e Pia para Associação civil, bem çpmo nas
mudanças estatutárias^isenções e imunidades tributárias, escrituração
pública e^a/qe/ias^eom o Estado e opapel social das igrejas, fl j^, "

A Comissão Especial deverá da mesma forma, discutir e trazer
soluções a respeito dos problemas enfrentados pelas igrejas com a
problemática dos "alvarás". A solução que possivelmente surgir fará jus a
todas às entidades religiosas que têm atuado na busca de melhores
condições sociais para seus fiéis.

Sala de Sessões,

BRUNELLI

Deputado pftetrital - PP

ELIANATEDROSA

Deputada Distrital

lODILON AIRES
Deputado Distrital ^MDB

ÈOMARDO PRUDENTE
Deputado Distrital - PMDB

PENIEL PACHECO
Deputado Distrital - PSB

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital - PT

AUGUSTO DE CARVALHO

Deputado Distrital - PPS

FÁBIO BARCELLOS
Deputado Distrital - PL

ANILCÉIA MACHADO
Deputada Distrital - PSDB

JQRGBfcAÜHY //
Jtódo/Distrital - PFr

ERIKA KOKAY
Deputada Distrital - PT

RLOSXAVIER^^'
Deputado Distrital - PTB

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 543, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, novalor de R$ 50.856.848,00 (cinqüenta
milhões, oitocentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e quarenta e
oito reais)". APROVADO por votação em processo simbólico
(17 deputados presentes). Houve 4 votos contrários.
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(2o) ITEM 2: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 617, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 8.700.000,00 (oito
milhões e setecentos mil reais)". APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes). Houve 1 voto
contrário.

(3o) ITEM 3: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 616, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 47.320.000,00 (quarenta
e sete milhões, trezentos e vinte mil reais)".
- Parecer contrário do relator da CEOF, Deputado Pedro Passos, à
Emenda de Plenário n° 1. APROVADO por votação em processo
simbólico (15 deputados presentes). Houve 4 votos contrários.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados presentes). Houve 4 votos
contrários.

(4o) ITEM 4: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 618, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal, no valor de R$ 170.408.557,00 (cento e
setenta milhões, quatrocentos e oito mil, quinhentos e cinqüenta e
sete reais)". APROVADO por votação em processo simbólico
(17 deputados presentes). Houve 1 voto contrário.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), jtos termos do art. 128 do
Regimento lnternç<1ayrxL§Dresente Ata>x

Primeiro(a>SecrètãTio(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA DA 27a

(VIGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 14 DE AGOSTO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Benício Tavares e Gim.

SECRETARIA: Deputados Carlos Xavier e Leonardo Prudente.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 49 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 12 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 543, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 50.856.848,00 (cinqüenta
milhões, oitocentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos e quarenta e
oito reais)". APROVADO por votação em processo simbólico
(16 deputados presentes).

(2o) ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 617, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 8.700.000,00 (oito
milhões e setecentos mil reais)". APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

(3o) ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 616, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 47.320.000,00 (quarenta
e sete milhões, trezentos e vinte mil reais)". APROVADO por
votação em processo simbólico (16 deputados presentes). Houve
2 votos contrários.

(4o) ITEM 4: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 618, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal, no valor de R$ 170.408.557,00 (cento e
setenta milhões, quatrocentos e oito mil, quinhentos e cinqüenta e
sete reais)". APROVADO por votação em processo simbólico
(16 deputados presentes).

(5o) Apreciação das seguintes redações finais:

- Redação final do Projeto de Lei n° 543, de 2003, de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor
de R$ 50.856.848,00 (cinqüenta milhões, oitocentos e cinqüenta e
seis mil, oitocentos e quarenta e oito reais)". APROVADA nos
termos do § 5odo art. 204 do Regimento Interno.

- Redação final do Projeto de Lei n° 617, de 2003, de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor
de R$ 8.700.000,00 (oito milhões e setecentos mil reais)".
APROVADA nos termos do § 5odo art. 204 do Regimento Interno.

- Redação final do Projeto de Lei n° 616, de 2003, de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor
de R$ 47.320.000,00 (quarenta e sete milhões, trezentos e vinte
mil reais)". APROVADA nos termos do § 5o do art. 204 do
Regimento Interno.
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- Redação final do Projeto de Lei n°618, de 2003, de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de
R$ 170.408.557,00 (cento e setenta milhões, quatrocentos e oito
mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais)". APROVADA nos termos
do § 5odo art. 204 do Regimento Interno.

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 72, de
2003, de autoria do Deputado Brunelli, que "Concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília a João Galdino da Silva".
APROVADA nos termos do § 5odo art. 204 do Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a)/^ecreíéno{a)v;nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavrcfa presente Ata\

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA DA 28a

(VIGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 20 DE AGOSTO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado BenícioTavares.

SECRETARIA: Deputado Carlos Xavier.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 45 minutos.

TÉRMINO: 18 horas e 26 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
n8 541, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Reestrutura
a carreira atividades de trânsito do quadro de pessoal do Detran-
DF e dá outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

(29) ITEM 2: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
n8 542, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei
ng 2.990, de 11 de junho de 2002, que 'Dispõe sobre a carreira
policiamento e fiscalização de trânsito e dá outras providências'".
APROVADO por votação em processo simbólico (17 deputados
presentes).

(3°) ITEM 4: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
nB 672, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que
"Regulamenta os §§ 1° e 2° do art. 22 da Lei Orgânica do Distrito
Federal". APROVADO com 14 votos favoráveis, 7 votos contrários
e 1 abstenção. Houve 2 ausências.

(4o) ITEM 3: Votação do Recurso n2 7, de 2003, de autoria do
Deputado Pedro Passos (PTB): "Recurso contra parecer da
Comissão de Constituição e Justiça que concluiu pela
inadmissibilidade do Projeto de Lei Complementar ng 10, de 2003,
de autoria de vários deputados, que 'Dispõe sobre a alienação, por
interesse social, de imóveis públicos do Distrito Federal
administrados pela Companhia Imobiliária de Brasília e localizados
em áreas de parcelamento do solo passíveis de regularização'".
RETIRADO DE PAUTA.

(5°) ITEM 5: Discussão e votação, em 2S turno, do Projeto de Lei
nfi350, de 2003, de autoria do Deputado Augusto Carvalho (PPS),
que "Inclui evento no Calendário Cultural Oficial do DF e dá outras
providências". APROVADO por votação em processo simbólico
(16 deputados presentes).

(6o) ITEM INCLUÍDO: Votação do Requerimento n9 532, de 2003,
de autoria dos Deputados Brunelli (PP), Eliana Pedrosa (sem
partido), Odilon Aires (PMDB) e outros, que "Requer, nos termos
do art. 71, § 1e e § 2°, combinado com o art. 135, inciso III, 'c', a
adoção das providências necessárias para a constituição de
comissão especial com a finalidade de discutir e propor soluções a
respeito dos seguintes temas: a) os impactos do novo Código Civil
no âmbito das entidades sociais; b) o problema dos 'alvarás' das
igrejas". APROVADO por votação em processo simbólico
(16 deputados presentes).

(7e) Apreciação da redação final do Projeto de Lei ns 350, de
2003, de autoria do Deputado Augusto Carvalho (PPS), que "Inclui
evento no Calendário Cultural Oficial do DF e dá outras

providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 204 do
Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida a sessão ordinária de amanhã, dia 21.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a),/ios termos do art.128rQç>
Regimento Interno, lavro a presente/Ata.
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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1» SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA DA 29a

(VIGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 21 DE AGOSTO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Benício Tavares.

SECRETARIA: Deputado Paulo Tadeu.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 7 minutos.

TÉRMINO: 17 horas.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 541, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Reestrutura
a carreira atividades de trânsito do quadro de pessoal do
DETRAN-DF e dá outras providências". APROVADO com 19 votos
favoráveis. Houve 5 ausências.

- Apreciação da redação final: APROVADA nos termos do § 5odo
art. 204 do Regimento Interno.

(2o) ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 542, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei
n° 2.990, de 11 de junho de 2002, que 'Dispõe sobre a carreira
policiamento e fiscalização de trânsito e dá outras providências'".
APROVADO por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes).
- Apreciação da redação final: APROVADA nos termos do § 5o do
art. 204 do Regimento Interno.

(3o) ITEM 4: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 672, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que
"Regulamenta os §§ 1o e 2o do art. 22 da Lei Orgânica do Distrito
Federal". APROVADO com 12 votos favoráveis e 5 votos

contrários. Houve 7 ausências.

- Apreciação da redação final: APROVADA nos termos do § 5o do
art. 204 do Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Convida os deputados para reunião segunda-feira, dia 25/8,
a fim selecionarem os projetos que constarão da pauta da ordem
do dia.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavroa presente Ata.

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 63a

(SEXAGÉSIMATERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 14 DE AGOSTO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Benício Tavares e Gim.

SECRETARIA: Deputado Chico Vigilante.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 14 horas e 21 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 49 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

Aríete Sampaio (PT)
Augusto Carvalho (PPS)
Benício Tavares (PTB)
Brunelli (PP)
Carlos Xavier (PTB)
Chico Floresta (PT)
Chico Leite (PC do B)
Chico Vigilante (PT)
Eliana Pedrosa (sem partido)
Erika Kokay (PT)
Eurides Brito (PMDB)

• Fábio Barceilos (sem partido)
. Gim (PMDB)
• Izalci (PFL)
• Jorge Cauhy (PFL)
• Leonardo Prudente (PMDB)
• Odilon Aires (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
. Pedro Passos (PTB)
• Peniel Pacheco (PSB)
• Rôney Nemer (sem partido)
• Vigão (PP)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DA ATA

- É lida e aprovada, sem observações, a Ata da 62a Sessão
Ordinária.
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1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 128, de 2003, do Governador do Distrito Federal.
- Projeto de Lei Complementar n° 47, de 2003, de autoria do
Deputado Chico Floresta.
- Projeto de Lei n° 626, de 2003, de autoria do Deputado Izalci.
- Projeto de Lei n° 627, de 2003, de autoria do Deputado Izalci.
- Projeto de Lei n° 628, de 2003, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.

- Projeto de Lei n° 629, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 630, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 631, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 632, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 633, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 634, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 635, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 636, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 637, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 638, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 639, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 640, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 641, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 642, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 643, de 2003, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.

- Projeto de Lei n° 644, de 2003, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.

- Projeto de Lei n° 645, de 2003, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.

- Projeto de Lei n° 646, de 2003, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.

- Projeto de Lei n° 647, de 2003, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.
- Projeto de Lei n° 648, de 2003, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.

- Projeto de Lei n° 649, de 2003, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.

- Projeto de Lei n° 650, de 2003, de autoria do Deputado Fábio
Barceilos.

- Projeto de Lei n° 651, de 2003, de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.

- Projeto de Lei n° 652, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 653, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 654, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 655, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 656, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 657, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 658, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 152, de 2003, de autoria do
Deputado Fábio Barceilos.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 153, de 2003, de autoria do
Deputado Izalci.
- Moção n° 348, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 349, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.

- Moção n° 350, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n° 351, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n° 352, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n° 353, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n° 354, de 2003, de autoria do Deputado Augusto
Carvalho.

- Moção n° 355, de 2003, de autoria do Deputado Augusto
Carvalho.

- Moção n° 356, de 2003, de autoria do Deputado Augusto
Carvalho.

- Moção n° 357, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 358, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 359, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 360, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

-Moção n° 361, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 362, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 363, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 364, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 365, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 366, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 367, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 368, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 369, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 370, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 371, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 372, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 373, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 374, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 375, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 376, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 377, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 378, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 379, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 380, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

-Moção n° 381, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 382, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 383, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 384, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 385, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 386, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 387, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 388, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 389, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
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Eliana Pedrosa.

- Moção n° 390, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

-Moção n° 391, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.
- Moção n° 392, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 393, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 394, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.
- Moção n° 395, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 396, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 397, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 398, de 2003, de autoria dos Deputados Brunelli e
Eliana Pedrosa.

- Moção n° 399, de 2003, de autoria do Deputado Fábio Barceilos.
- Moção n° 400, de 2003, de autoria do Deputado Fábio Barceilos.
-Moção n° 401, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Moção nB 402, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Moção nfi 403, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Moção n9 404, de 2003, de autoria do Deputado Augusto
Carvalho.

- Moção n9 405, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Requerimento n2523, de 2003, da Deputada Eurides Brito.
- Requerimento n2524, de 2003, do Deputado Jorge Cauhy.
- Requerimento n2 525, de 2003, do Deputado Paulo Tadeu.
- Requerimento n9 526, de 2003, do Deputado Izalci.
- Requerimento n9527, de 2003, da Deputada Eliana Pedrosa.
- Requerimento n9 528, de 2003, de vários deputados.
- Requerimento n2529, de 2003, de vários deputados.
- Requerimento n2 530, de 2003, do Deputado Odilon Aires.
- Requerimento n2 531, de 2003, da Bancada do PT e do
PC do B.

- Indicação n2 1.147, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

-Indicação n2 1.148, de 2003, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.
- Indicação n9 1.149, de 2003, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.

- Indicação n9 1.150, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Indicação n9 1.151, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Indicação n9 1.152, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

-Indicação n9 1.153, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 1.154, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 1.155, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n2 1.156, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 1.157, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 1.158, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n2 1.159, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 1.160, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.161, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.162, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.163, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.164, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.165, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.166, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n2 1.167, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.168, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.169, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.170, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.171, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.172, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação n2 1.173, de 2003, ae autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.174, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.175, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.176, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.177, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.178, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.179, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.180, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n9 1.181, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 1.182, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 1.183, de 2003, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.
-Indicação n9 1.184, de 2003, de autoria do Deputado Rôney
Nemer.

-Indicação n9 1.185, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Recurso n9 7, de 2003, de autoria de vários deputados.
- Questão de Ordem n9 3, de 2003, do Deputado Chico Vigilante.

MENSAGEM

N.° 128 /2003 - GAG Brasília , ?9 de JulHO de 2003.

Excelentíssimo SenhorPresidenteda CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vll.da Lei Orgânica doDistrito
Federal , e conforme dispõe o artigo 178,§ 2°, do Regimento Interno
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 444/03, que "Altera a
estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Fazenda, e dá outras
providências.", o qual se converteu na Lei n° ^ ^57 de lldeJuLHO de
2003, publicada no DODF n.° 133 de \H de J^o de 2003.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos deelevada
estima e respeito.

"3jÕA4tJlMHPÕM]NeOS"ReWZ. íssesso'!» * Fienírio
-Governador do Distrito Federal R««6i f j;K.•'03/03às 1 :

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal
NESTA

'^.
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LEIN* 3.167 DE 11 DE JULHO DE 2003.
(Autoriado Projeto:PoderExecutivo)

Altera a estrutura organizacional da
Secretaria de Estado de Fazenda, e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. Io Fica alterada a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Fazenda na forma
prevista nesta Lei.
Parágrafo único. São competências da Secretaria de Estado de Fazenda promover a supervisão,
coordenação e a execução da administração tributária e financeira, da gestão patrimonial, da
contabilidade pública, dadívida pública e do sistema decompras doGoverno doDistrito Federal.
Art. 2o Para o exercício desuas competências a Secretaria deEstado deFazenda - SEF, unidade
orgânica de direção superior, diretamente subordinada ao Governador do Distrito Federal,
compreende emsuaestruturaorganizacional as unidades administrativas abaixodescritas:
GABINETE DO SECRETÁRIO
Secretaria Executiva - SECET

ASSESSOR1A DE GESTÃO ESTRATÉGICA - ASGET
ASSESSORIA TÉCNICO/LEGISLATIVA - ASTEL
CORREGEDORIA FAZENDÁRIA - COF AZ
Secretaria Executiva - SECET

DIRETORIA DE INFORMÁTICA - DINFO
Gerênciade Sistemasde Informação - GESIS
Núcleo de Normas Técnicas - NUNOT

Núcleo de Projetos - NUPET
Núcleo de Sistemas-NUSIS

Núcleo de SuportWecnico - NUSUT
Gerência de Produção - GEPRO
Núcleo de Controle da Produção - NUCOP
Núcleo de Pesquisa e Avaliação - NUPES
Núcleo de Atendimento ao Usuário - NUAUS

Núcleo de Captação e Controle de Dados - NUCOD
Núcleo de Operação - NUOPE
SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL - SUAOP

Núcleo de Engenharia - NUENG
Núcleo de Apoio Administrativo - NUAAD
Diretoria Administrativo-Financeira - DIAFI
Gerência de AdministraçãoFinanceira e de Material - GEFIM
Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira - NUOFI
Núcleo deAvaliação e Controle de Contratos e Convênios - NUCON
Núcleo deMaterial - NUMAT 0
Núcleo de Patrimônio- NUPAT ^~~>

Gerência deApoio Logístico - GELOG
Núcleo deComunicação e Documentação - NUCOD
Núcleo deReprografia e Impressão - NURTM
Núcleo de Transportes - NUTRA
Núcleo de Administração Predial - NUAPE
Diretoriade Gestão de Pessoas- D1GEP
Núdeo de Acervo eLegdaçâodePessoal-NULEG
Central deAtendimento ao Servidor - CASER
Gerência de Pessoal Ativo - GEPAT
Núcleo Financeiro de Pessoal Ativo - NUFTP
Núcleode Cadastrode PessoalAtivo- NUCAT
Núcleo deDireitos eVantagens dePessoal Ativo-NUVAT
Núcleo deDesenvorvimento dePessoas- NUDEP
Gerencia de Arxssentadorias e Pensões-GEAPE •
Núcleo Financeiro deAposentadorias ePensões - NUFAP
Núcleo deCadastro deAposentadorias ePensões - NUCAP
l^úctodeDoeitos eVantagens*Apcee^

SUBSECRCTARIADECCMPRASEIXirAÇOES-SUOaM
Núcleo de Apoio Administrativo - NUAAD
Assessoria de SuporteàsLicitações - ASSUL \
Assessoria Técnico-Legislativa - ASTEL
ComissãoPermanentede Lidtação-Convite/Materiats
Comissão Permanentede Licitação- Convite/Serviços
Comissão Permanente deLicitação - Tomada dePreços/Materiais e Serviços
Comissão Permanente deLicitação - Concorrência/Materiais e Serviços
Diretoria deProgramação e Controle - DIPRO
Gerência deProgramação deCompras - GECOM
Gerência deProgramação de Serviços - GESER
Diretoria dePesquisas e Registro dePreços - DIPRE
Gerência dePesquisade Mercado- GEPEM
Gerênciade Registro de Preços - GEREP
SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS- SUFIN
Núcleo deApoio Administrativo - NUAAD
Diretoria Geral de Patrimônio - DGPAT
Gerência deOperações Patrimoniais - GEOPA
Núcleode BensMóveise Semoventes - NUBES
Núcleo de Bens Imóveis - NUBIM
Gerência de Registro e Controle Patrimonial - GÈRCON
Núcleo deResponsabilidade Patrimonial - NUREP
Núcleo de Cadastro Patrimonial - NUCAP
Núcleo de Controle Patrimonial - NUCOP
Diretoria Geral de Contabilidade - D1GEC
Gerência de Controlee Análise Contábil - GECAC
Núcleo de Controle de Sistemas - NUCOS
Núcleo deÓrgãos Autônomos - NUORA
Núcleo de Fundações e Autarquias - NUFAU
Núcleo de Secretarias de Estado- NUSES ^p ^

Núcleode Administrações Regionais - NUARE
Gerência de Consolidação e Orientação Contábil - GECOC
Núcleode Balançose Demonstrativos - NUBAD
Núcleo de Controle dos Direitose Obrigações- NUCOD
Núcleo de Fundos Especiais- NUFES
Gerência de Tomada de Contas - GETOC
Núcleo de Tomada de Contas deOrdenadores deDespesa - NUTOC
Núcleo de Cadastro e Controle deResponsabilidades - NUCRE
Núcleo de Convêniose SubvençõesSociais- NUSUS

Diretoria Geral de Administração Financeira - DIGAF
Gerência de Controle e Acompanhamento da Despesa-GECAD
Núcleo de Programação e Controle- NUPCO
Núcleo de Normas e Acompanhamento - NUNAC
Gerência da Divida Pública - GEDIN

Gerência Financeira - GEFIN
Núcleo de Tesouraria Geral - NUTEG

Núcleo de Conciliação Bancária - NUBAN
Núcleo de Pagamentos - NUPAG
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA - SUREC
ÓRGÃO VINCULADO
Banco de Brasília S.A.

ÓRGÃOS COLEGIADOS VINCULADOS

Conselho de Administração do Fundo de Liquidez do Metrô
Parágrafo único.Fica mantidaa atual estruturada Subsecretária daReceita- SUREC,aprovada
pela Lei n° 2.995, de 3 de julho 2002, acrescida do Núcleo de Monitoramento Especial -
NUMES, diretamente subordinado à Gerência de Monitoramento e Auditorias Especiais, da
Diretoriade Fiscalizaçãoem Estabelecimentos, na formado AnexoD desta Lei.
Art. 3o Ao Gabinete do Secretário, órgão de representação social e coordenação setorial,
diretamente subordinado ao Secretário de Fazenda compete:
I - preparare despachar expedientesdo Gabinete;
II - providenciara publicaçãoe a divulgaçãode matériasrelacionadas à atuação da Secretaria;
III - exerceroutras atribuiçõesque lhe forem repassadaspelo Secretário.
Art. 4* À Secretaria Executiva - SECET, unidade orgânica de execução, diretamente
subordinada ao Secretário de Fazenda, compete executar atividades de apoio administrativo e
operacionalrelacionadasaos serviçosdo Gabineteda Secretaria.
Art. 5o À Assessoria de GestãoEstratégica - ASGET, unidade orgânica de assessoramento,
diretamente subordinada aoSecretário deFazenda^ompete:
I - assessorar e assistir ao Secretário em assuntos de natureza administrativa e técnico-
especializada inerentes ás atividades de administração financeira, contábil, patrimonial e de
natureza tributária;
II - analisarinformaçõese realizarestudos sobre a matériade interesse da Secretaria;
III - acompanhar e controlar a gestão do Fundo de Desenvolvimento Econômico do Distrito
Federal - FUNDEFE;
IV - coordenaro Programa de Educação Fiscal,fazendo a interface com as demaisunidadesda
SEF e com órgãos e entidades externas;rr?
V - assistirao Secretário nos assuntos de controle inerentesàs atividades da Pasta, promovendo
interface coma Corregedoria Geraldo Distrito Federal, noquecouber.
Art. 6* À Assessoria Técnico-Legislativa - ASTEL, unidade orgânica de assessoramento,
diretamente subordinada ao Secretário de Fazenda, compete:
I - proferir pareceres a respeito de projetos de lei de autoria demembros da Câmara Legislativa
sobre matériade competência da Secretaria;
II - proferir parecer para instruir decisão do Secretário a respeito de recurso de contribuinte
contradecisãoproferida pela Subsecretáriada Receita;
IH- elaborarprojeto de texto normativosobrematériatributária;
IV- preparar informação em processo intentado, junto a órgãos doPoder Judiciário, contra o
Secretario;
V- assessorar o Secretário nas questões pertinentes aoGabinete e/ou aquelas que necessitem da
decisão do Secretário da Fazenda;
VI - acompanhar o andamento dosprojeots deinteresse daSecretaria junto aoPoder Legislativo;
VH - atender a consultas formuladas pelo Poder Legislativo;
VIII - executar outras atividades inerentes à soa área de competência.
Art.T A Corregedoria Fazendària - COFAZ, unidade orgânica de correiçao e controle interno,
diretamente subordinada ao Secretário de Fazenda, compete:
I - zelar pela qualidade, eficiência e proibidade dosatos e fatos praticados pelos servidores da
SEF,promovendo as ações preventivas e corretivas cabíveis;
II - receber denúncias contra atos praticados por servidores da SEF;
III - zelar pela postura ética dos servidores da SEF;
IV- proceder à correiçaode atose procedimentos administrativos e fiscais;
V - manter sistema de coleta de dados e tratamento de informações sobre a observância das
normasdisciplinares e sobre crimescometidos contraa administração pública;
VI - sugerir medidas administrativasvisandoao saneamento de ocorrências que prejudiquemou
que impeçamo adequado funcionamento da SEF;
Vil - divulgar e fazer cumprir os códigos de ética e a legislação que disciplina os servidores
fazendários;
VIII - promover apurações por meio de Tomadas de Contas Especiais, Comissões de
Sindicânicae Comissões de Processo AdministrativoDisciplinar, quando houver necessidade;
IX - encaminhar a conclusão dos processos ao Secretário de Fazenda para as providências
cabíveis;
X - promover reuniões periódicas comas unidades e a avaliação dos resultados alcançados e
eventuais ajustese adequações que se fizerem necessários paraatingir os objetivos e resultados
estabelecidos;
XI - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
Art. 8o À Diretoria de Informática - DINFO, unidade orgânica de direção, diretamente
subordinada ao Secretário de Fazenda, compete:
I - planejar, coordenar, supervisionar e orientar asatividades deinformatização daSecretaria;
II - desenvolvere administraros sistemasde informaçãoda Secretaria;
III - manter interface com a Secretaria de Estado de Planejamento, assistindo-a no
desenvolvimento e administração dos sistemas de informação;
IV- propor políticas e normas relativas aousodainformática nos órgãos integrantes do sistema
de informática da Administração do Distrito Federal; .
V - elaborare executar o PlanoEstratégico de informação da Secretaria; J> \

VI - elaborar a programação e supervisionar a execução dos trabalhos dos órgãos que lhe são
diretamente subordinados;
VII - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
Art. 9° À Subsecretária de Apoio Operacional - SUAOP, órgão de comando de supervisão,
diretamente subordinado ao Secretário de Fazenda, compete:
I - dirigir, coordenar e, por intermédio dos órgãosa elasubordinados, executar as atividades de
administração financeira, de material, de pessoal ativo, inativo e pensionistas e de serviços gerais
da SEF;
II - elaborar e proporas normas relativas à administração geral, respeitada a orientação definida
pelos órgãos centrais;
III - prestarapoiooperacional a todosos órgãosintegrantes da SEF;
IV - coordenar a gestão orçamentáriada Secretaria;
V - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
Art. 10. À Diretoria Administrativo-Financeira - DIAFI, unidade orgânica de direção,
diretamente subordinada à Subsecretária de Apoio Operacional, compete:
I - organizar, controlar e coordenar as atividades da Gerência de Administração Financeira e da
Gerência de Apoio Logístico;
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II - promover, elaborar e submeter à apreciação do titular da Subsecretária de Apoio
Operacional, os planos, as políticas e projetos globais e setoriais pertinentes à sua área de
atuação de acordo com as diretrizes preestabelecidas pela SEF;
In* - sugerir alterações organizacionais, modificações de métodos e processos e a adoção de
novas tecnologias e modelos de gestão, que contribuam para a redução de custos ou a elevação
da qualidade dos serviços;
IV - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
Art. 11. À Diretoria de Gestãode Pessoas- DIGEP, unidade orgânica de direção, diretamente
subordinada à Subsecretária de Apoio Operacional, compete:
I - dirigir, coordenar, programar, orientar e supervisionar a execução das atividades da Gerência
de Pessoal Ativo, da Gerência de Aposentadorias e Pensões, do Núcleo de Acervo e Legislação
de Pessoal e da Central de Atendimento ao Servidor;
II - submeter à apreciação do titular da Subsecretária de Apoio Operacional as medidas a serem
adotadas no que se refere a admissão, manutenção, capacitação, aperfeiçoamento e
desenvolvimento de recursos humanos no âmbito da SEF,
III - propor normas e procedimentos relativos à sua área de atuação, respeitada a orientação
definida pelos órgãos centrais de recursos humanos;
IV - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
Art. 12. À Subsecretária de Compras e Licitações - SUCOM, órgão de comando e supervisão,
diretamente subordinada ao Secretário de Fazenda, compete:
I - formular e propor políticas, diretrizes e normas relativas e procedimentos licitatórios, sistema
de registro de preços e pesquisas de mercado;
II - dirigir, coordenar e controlar a execução dos procedimentos licitatórios e processos de
dispensa e inexigibílidade de licitação para contratação de fornecimentos e serviços no âmbito da
administração direta e indireta do Distrito Federal;
III - desenvolver estudos visando à padronização de sistemática de gastos com materiais,
voltados para a racionalização administrativa;
IV - promovera realizaçãode pesquisasde preços de materiaise serviços;
V - administraro sistemade registro de preços e promovero gerenciamentodas respectivasatas;
VI- executar outras atividades inerentes a suaárea decompetência. ^> *

Art. 13. À Diretoria de Programação e Controle - DIPRO, unidade orgânica de direção,
diretamente subordinada à Subsecretáriade Compras e Licitações compete:
I - dirigir, coordenar e executar asatividades deprogramação decompras e serviços;
II- acompanhar e divulgar oslimites licitatórios estabelecidos nalegislação;
III - analisaras solicitaçõesde comprase serviços;
IV- elaborar e propor normas relativas a especificação e padronização demateriais e serviços;
V- elaborar e propor a programação anual detrabalho dosórgãos quelhesãosubordinados;
VI - executaroutras atividadesinerentesa sua área de competência.
Art. 14. À Diretoria de Pesquisa e Registro de Preços- DIPRE, unidade orgânica de direção,
diretamentesubordinada à Subsecretáriade Compras e Licitações compete:
I - dirigir, coordenar e executar asatividades depesquisa demercado e desistema deregistro de
preços;
II - desenvolver estudos para avaliação e identificação dos materiais a serem adquiridos pelo
sistema de registro de preços;
III - orientar e informar os órgãos solicitantes e potenciais fornecedores sobre as normas de
funcionamentodo sistema de registro de preços;
IV- elaborar e propor normas relativas a pesquisa demercado e sistema deregistro depreços;
V- elaborar e propor a programação anual detrabalho dosórgãos quelhesãosubordinados;
VI - executar outras atividades inerentesa sua área de competência.
Art. 15. À Subsecretária de Finanças - SUFIN, órgão de comando e supervisão, diretamente
subordinada ao Secretário de Fazenda, compete:
I - coordenar, orientar e normalizar as atividades de administração financeira, contabilidade
pública e de gestão patrimonial;
II - estabelecer a programação financeira do Governodo DistritoFederal;
III - subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa pública doDistrito Federal;
IV - coordenar, orientare normatizar a administração da divida públicada administração diretae
indireta do Distrito Federal;
V - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Distrito Federal;
VI- executar as operações de crédito e a política da divida pública do Distrito Federal;
VII - controlar os limites de endividamentos do Distrito Federal;
VIII - estabelecer os procedimentos contábeis para a gestão orçamentária, financeira e
patrimonialdo Distrito Federal;
IX- administrar o patrimônio mobiliário e imobiliário doDistrito Federal;
X - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
Art. 16. À Diretoria Geral de Patrimônio - DGPAT, unidade orgânica de direção, diretamente
subordinada à Subsecretária de Finanças, compete:
I - supervisionar, junto aos órgãos da administração centralizada e órgãos relativamente
autônomos do Distrito Federal, a gestão e o controle dos bens patrimoniais;
II - elaborar normas patrimoniais e propor diretrizes, programas e ações que objetivem a
racionalizaçãoe o aperfeiçoamento da gestão patrimonial;
III - propor a programação de trabalho das unidades que são diretamente subordinadas e
supervisionar a execução dasoperações, do registro e do controle patrimonial;
IV - executar outras atividades inerentes à sus área de competência.
Art. 17. À Diretoria Geral de Contabilidade - DIGEC, uijidadeorgânica de direção, diretamente
subordinada à Subsecretária de Finanças, compete: r~>)

I - estabelecer normas e procedimentos para o registro contábil dos atos e dos fatos da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração do Distrito
Federal; , .
II - manter e aprimorar o Plano deContas doDistrito Federal;
III - orientar os órgãos eentidades da administração do Distrito Federal quanto ao registro dos
atos e fatos de natureza contábil, orçamentária, financeira epatrimonial;
IV - realizar a tomada de contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis por bens e
valorespúblicos do DistritoFederal; ... - A
V- consolidar osbalanços das secretarias e órgãos vinculados, com vistas a elaboração do
Balançodo DistritoFederal; , , D .
VI - consolidar as contas anuais do Governo do Distrito Federal a serem submetidas ao Poder
Legislativo; . .
VII- executar outrasatividades inerentes à suaáreade competência. _
Art. 18. ÀDiretoria Geral de Administração Financeira - DIGAF, unidade orgânica de direção,
diretamente subordinada á Subsecretária de Finanças,compete:
I- elaborar aprogramação financeira mensal eanual do Distrito Federal;
II- coordenar e controlar aexecução financeira doDistrito Federal;
III - editar normas sobre aprogramação financeira ea execução orçamentária efinanceira, bem
como promover oacompanhamento, asistematização eapadronização da execução da despesa
pública;
IV- administrar e controlar a dívida pública da administração direta;
V- acompanhar emanter informações sobre as dívidas da administração indireta;
VI - administrar o; haveres financeiros e mobiliários doTesouro doDistrito Federal;
VII - executar a gestão orçamentária e financeira relativas às contribuições ao Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, referentes à administração direta do
Distrito Federal;
VIII - executar e administrar as operações de crédito sob a responsabilidade do Tesouro do
Distrito Federal;
IX - coordenar o acompanhamento e controle da evolução da divida interna e externa da
Administração Direta e Indiretado DistritoFederal;
X- coordenar as aplicações financeiras do DistritoFederal;
XI - executar outras atividadesinerentes à sua área de competência.
Art. 19. A Corregedoria Fazendária de que trata o art. 7° desta Lei será composta por duas
Câmaras, na forma a seguir disposta:
I - a Primeira Câmara será composta por três Corregedores efetivos e por igual número de
suplentes, escolhidos dentre servidores estáveis, integrantes daCarreira deAuditoria Tributária
do Distrito Federal;
II - a Segunda Câmara será composta por três Corregedores efetivos e porigual número de
suplentes, escolhidos dentre servidores estáveis, integrantes da Carreira Finanças e Controle e
CarreiraPlanejamento e Orçamento do DistritoFederal.
§ T Os servidores integrantes dasCâmaras de que tratam os incisos I e II deste artigo serão
investidos em mandatos de três anos, podendo ser reconduzidos, uma única vez, por igual
período.
§ 2o O Chefe da Corregedoria Fazendária será eleito anualmente, dentre os Corregedores
nomeados para asduas Câmaras, vedada a recondução em período consecutivo.
§3o Nas hipóteses de afastamentos ou impedimentos legais, o Chefe da Corregedoria Fazendária
será substituído por um dos demais Corregedores efetivos. ^^ I

Art 20 Ficam mantidos, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, oscargos em comissão e de
natureza especial constantes do Anexo I desta Lei, observadas as respectivas alterações de
denominação dasunidades a seguir descritas:
I - naSubsecretária de Compras e Licitações - SUCOM:
a) a Comissão Permanente de Licitação - Carta Convite/Matenais passa a denominar-se
ComissãoPermantede Licitação- Convite/Materiais;
b) a Comissão Permanente de Licitação - Carta Convite/Serviços passa a denominar-se
ComissãoPermanente de Licitação- Convite/Serviços;
c)a Gerência de Qualificação e Cadastro passa a denominar-se Gerência de Programação de
Compras; ,
d) a Gerência de Instrução de Processos passa a denominar-se Gerência de Programação de
Serviços;
II- na Subsecretária deFinanças - SUFIN; o Núcleo dePrestação deContas deOrdenadores de
Despesa passa a denominar-se Núcleo deTomada de Contas.
Art. 21. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, oscargos em comissão e de
naturezaespecial constantes do AnexoII destaLei.
Art. 22. Ficam extintos, no Quadro dePessoal do Distrito Federal, os cargos emcomissão e de
naturezaespecial constantes do AnexoHIdestaLei.
Art. 23. Ficam mantidos osdispositivos doatual Regimento Interno daSecretaria deEstado de
Fazenda, no que não forem colidentes com o disposto na presente Lei, atéa edição do novo
Regimento. ,
An. 24. O detalhamento dascompetências, as atribuições e normas gerais de funcionamento aa
Corregedoria Fazendária serão dispostos por meio deatodoPoder Executivo noprazo máximo
de trinta dias.
Art. 25, O Tribunal Administrativo de RecusosFiscais- TARF e o Conselho de Administração
do Fundo de Liquidez do Metrô, órgãos colegiados vinculados à Secretaria de Fazenda, são
disciplinadospor regimentos específicos.
Art. 26. O Banco de Brasília S.A.- BRB, órgão vinculado à Secretaria de Estadode Fazenda,
tem estruturae organização definidas em ato próprio.
Art. 27. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias do Distrito Federal.
Art. 28. EstaLei entraemvigorna datada sua publicação
Art. 29. Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Brasília, 11 dejulho de 2003
115° daRepública e 44°de Brasília

fJÍMDOMINGOS^ORE

ANEXO J (Caroos Manlkios)
(Art. da Lei n* . de de de 2003.)

UNIDADE C*RGO SÍMBOLO GUANT

GABINETE DO SECRETÁRIO Secretário de Fazenda CNE-03

Secretarto-Adjurto de
CNE-04

Assessor DFA-13
Assessor DFA-11

Secretano Executivo DFA-10
Assessoria Técnico-leBisbtive Chefe de Assessoria DFG-13

Assessor DFA-12
DIRETORIA DE INFORMÁTICA Diretor DFG-U

Assessor DFA-11

Encanecedo de Expediente DFG-G2

Encarregado DFG-OI
Gerência De Sistemas De Informação Gerente DFG-1I 1

Assistente DFA-OB

Assistente DFA-05
Núcleo Da Norma» Técnica* Chefe de Núcleo DFG-10
Núcleo De Projetos Chefe de Núcleo DFG-10
Núcleo De Sistemas Chefe de Núcleo DFG-io
Núcleo De Suporte Técnico Chefe de Núcleo DFG-10
Gerencia Ca Produção Gerente DFG-12

Assistente DFA-09
Assistente DFA-05

Núcleo De Controle D* Produção Chefe de Núcleo DFG-10
Núcleo Da Pesquisa E Avaliação Chefe da Núcleo DFG-10
Núcleo De Atendimento Ao Usuário Chefe de Núcleo DFG-10
Núcleo De Captação E Controle De Dedos Chefe de Núcleo

Núcleo Da Operação Chefe de Núcleo DFG-10
SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL

Assessor DFA-11
Dretor» Adrnnetratr^o-Prancen Diretor DFG-14
Oeranca Ut Administração Financeira E De Material

Assistente DFA-09
Nucteo Da Execucio desmentiria E Fnaneeira Chefe de Núcleo
SUBSECRETÁRIA DECOMPRAS E LICITAÇÔCS Subsecretário CNE-05

Assessor DFA-14
Assessor DFA-13

Assessor DFA-11
AssesMH DFA-it,
Secretírto-Executrvo DFA-10
Preooeiro DFG-13

Assessora Tecntco-i.egisc.tn* Chefe da Assessoria DFG-U
Assessor DFA-12

Comissão Permanente de Licitação - Convie/Matenae Presidente DFA-12
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Assessor (Membro) DFA-10

Comissão Permanente de ücteceo - Convte/Servicoe ^residente DFA-12
Assessor (Membro) DFA-10

Comissão Permanente De Lidtacto - Tomada De Preçoe/ Materiais E
Serviços

Presidente DFA-12

-^- ,-^r- : : :
Assessor (Membro) DFA-10

ZS-Z ÍÜS
Assessor (Membro) DFA-10

Diretoria De Programação E Controle Vetor DFG-14
Assessor DFA-11

Gerencia de Programação de Compras ãerente DFG-12
Gerencia de Programação da Serviços Serente DFG-12
Diretoria De Pesquisa E Registro De Preços Diretor DFG-U

•Asessor DFA-11
Gerencie D» Pesquisa De Mtrcadu «•rente DFG-12
Gerènca De Registro De Preços gerente DFG-12
SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS

Assessor DFA-11

Assistente DFA-00
Assistente DFA-05
Encarregado DFG-01

Deetoria Geral De Patrimônio >retor OFG-14
Assessor DFA-11

Encarregadodo Expediente DFG-02

Gerêncta De Operações Patrimorua» Gerente DFG-12

Assistente DFA-00
Assistente DFA-05

Núdeo D* Bens Moveis E Somovontes ^hefede Núcleo DFG-10

Núcleo De Bens Imóveis Chefe de Núcleo DFG-10

Gerência De Registro E Controle Patrrnonial Gerente DFG-12
Assistente DFA-OS

Assistente DFA-05

Núcleo D» Resrxmsabibdade Patrimonial Chefe de Núcleo DFG-10
Núcleo De Cadastro Petiinomsl Chefe de Núcleo DFG-10

Núcleo De Controle Patrimonial Chefe de Núcleo DFG-10

Diretoria Geral De ContabiKdade Drretor DFG-14

Assessor DFA-11

Encarregado de Doe.
Contábil

DFG-05

Encarregado da Expediente DFG-02

Gerencie Dt Controle E Anihc Contábil Gerente DFG-12

Assistente DFA-00

Assistente DFA-05

Núcteo De órgãos Autônomos Chefe o» Núcleo DFG-10

Núcleo De Fundações E Autarqusst Chefe de Núcleo DFG-10

Núcleo De Secretarias De Estado Chefe de Núcleo DFG-10

Núcleo De Admntstraçoes Regionais Chefe de Núcleo DFG-10

Gerencia De Consolidação E Orientado Contábil Gerente DFG-12
Assistente DFA-OS

Núcleo D* Balanços E Demonstrativos Chefe de Núcleo DFG-10

Núcleo De Controle Dos Duelos E Obrigações Chefe de Núdeo DFG-10

Núcleo De Fundos Especiais Chefe de Núcleo DFG-10

Gerência De Tomada De Contas Gerente DFG-12

Asaistenle DFA-05

Núcleo de Tomada da Contas Chefe de Núcleo DFG-10

Núcleo Da Cadastro E Controle De Responsabttdades Chefe de Núdeo DFG-10

Núcleo De Convênios E Subvenções Sociais Chefe de Núdeo DFG-10

fretaria Geral De Administreçêo Financeira Diretor DFG-14

Assessor DFA-11

Encarregado do Expediente DFG-02

Gerência De Controle E Acompanhamento Da Despesa Gerente DFG-12

Assistente DFA-Oe

Assistente DFA-05

Núcleo De Programação E Contioie Chefe da Núcleo DFG-10

Núcleo De Normas E Acompanhamento Chefe de Núcleo DFG-10

Gerêncai Da Divida Pública Gerente DFG-12

Assistente DFA-00

Gerencai Fnanoeirs Garante DFG-12

Assistente DFA-05

Núcleo De Tesouraria Geral Chefe de Núdeo DFG-10

Núcleo De ConcHutçao Bane*ria Chefe de Núdeo DFG-10

Núcleo De Pagamento* Chefe da Núdeo DFG-10

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS Cortsetteiro DFA-14

Procurador Representante
da Fazenda

DFA-11

Chefe da Secretaria
DFG-11

Assistente da Secretaria

Executiva
DFA-00 2

Assistente Oa Secretane

Executiva
DFA-05 2

ANEXO I I (Cargos Cnedos)
(Art da Lei rr*

UNIDADE CARGO SÍMBOLO OUANT

GABINETE DO SECRETARIO
Chefe de Gabinete CNE-06 1

Assessor Especial CNE-06 3

Secreta na Executiva Chefe de Secretar» DFG-11

Assistente DFA-00
Assistente DFA-OS 6

Encarregado de Secretaria DFG-04
Encarregado DFG-04 3

Encanegado DFG-03

Encarregado DFG-02

ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA Chefe de Assessoras DFG-13

Assessor DFA-12

Assistente DFA-06

Encarregado de Secretaria DFG-04

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA
Assessor DFA-12

Assistente DFA-OS
Encaneoado de Secretaria DFG-04

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA Corregedor DFG-14

Assessor DFA-11

Chefe de Secretaria DFG-11

Encarregado de Expediente DFG-03

DIRETORIA DE INFORMÁTICA
Encarregado de Secretaria DFG-04

SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL Subsecretário CNE-OS

Encarregado d* Secretaria DFG-04

Encarregado DFG-02
Chefe de Núdeo DFG-10
Encanegado DFG-02

Núdeo de Apoio AdmWatratlKO Chefe de Núcleo DFG-08

Encarregado DFG-02

Dl RETOR LA AOMINIST RATIVO-F INANCE IRA
Assessor DFA-11

Encanegado de Secretaria DFG-03

Encarregado dt Expediente DFG-02

Gerência de Adminstrscêo Financeira e de Metera»! Gerente DFG-12

Encanegado de Secretaria DFG-03

Núcleo de EaecuçAo Orçamentaria a Fnsncaira
Encarregado DFG-02

Núcleo de Avakaçto a Controle de Contratos e Convênios Chefe da Núcleo DFG-10

Encanegado DFG-02

Núcleo de Material Chefe dt Núdeo DFG-10

Encanegado DFG-02

Núcleo da Patranònio Chefe dt Núdeo DFG-10

Encaneoado DFG-02

Gerêncta de Apoio Lograbce Garanta DFG-12
Aisrsterse DFA-00

Encanegado de Secretara DFG-03

Núcleo de Comurucacto e Documentação Cheia de Núdeo DFG-10

Encanegado DFG-02

Núcleo de Reprografle e Impressão Chefe da Núcleo DFG-10

Núdeo de Transportes Chefe dt Núdeo DFG-10

Encanegado DFG-02

Núcleo de Admtnarlraçêo Predial Chefe de Núdeo DFG-10

Encarregado DFG-02 1

DIRETORIA OE GESTÃO DE PESSOAS Diretor DFG-14 1

Assessor DFA-11

•H—
Encanegado de Expediente 1

Núcleo de Acervo * Legislação

Gerencia de Pessoal Attvo Garante

Núdeo Financeiro de Pessoal Ativo Chata de Núdeo DFG-10

1

Encarregado

Núdeo de Cadastro de Pessoal Attro
Encanegado

Núcleo de Diretos • Vantagens de Pessoal Alá»
Encarregado

Núcleo de DeeanvoMrnento de Pessoas

Encarregado DFG-02

Gerlncia de Aposentadorias e Pensões Gerente DFG-12

Assistente DFA-OS 1

Encarregado de Secretaria DFG-03

Núdeo Financeiro de Aposentadorias e Pensões Chefe de Núdeo DFG-10
Encarregado DFG-02

Núcleo de Cadastro de Aposentadorias e Pensões Chefe de Núcleo DFG-10

Encanegado DFG-02
Núcleo de D* eios e Vantagens de Aposentadoria» e Pensões Chefe de Núdeo DFG-10

Encaneoado DFG-02

SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Assistente de Preooeiro DFA-00
Assistente DFA-05

Núdeo de Apoio Administrativo Chefe de Núdeo DFG-06

Encarregado DFG-02

Assessorai de Suporte Ia licitações Chefe de Assessoria DFG-13

Assessor DFA-11
Encanegado DFG-03

Comissão Permanente de Licitação - Convite/Materiais
Assistente DFA-05

Encarregado DFG-03

Comissão Permanente de LJcaaçao - Convite/Serviços
Assistente OFA-05
Encarregado DFG-03

Comisslo Permanente de Liei ação - Tomada de Preços/Materiais a

Assistente DFA-05
Encarregado DFG-03

Cwnissao Permanente de Lictacao - ConcorrènciarMateriais e Serviços
Assistente DFA-OS

Encarregado DFG-03

Diretoria de Programação e Controle

Encanegado de Secretaria DFG-03
Gerência de Programação de Compras

Assistente DFA-05

Gerencie de Programação de Serviços

Assistente DFA-05

Diretoria de P seguiaa a Registro de Preços

Encarregado de Secretaria DFG-03

Gerência da Pesquisa de Mercado

Assistente DFA-05

Gerência dt Registro ot Pieços
Assistente DFA-05

SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS Subsecretário CNE-06

Encarregado de Secretaria DFG-04
Núdeo de Apoio Administrativo Chefe de Núdeo DFG-06

Diretoria Geral de Patrimônio

Encarregado de Secretaria DFG-04
Diretoria Geral de Contabilidade

Encaneoado de Secretaria DFG-04

Gerénda de Controla a Analisa Comibl

Núdeo de Controle de Sistema* Chefe de Núdeo DFG-10

Diretoria Geral de Administração Francesa
Encarregado de Secretaria DFG-C4

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

Encarregado de Secretaria DFG-04

Diretoria de Arrecadação
Encarregado de Secretaria DFG-04

D>retona de Atendimento ao CoMntxante

Encarregado de Secretaria DFG-04

Dvetoria de Fscaleaçêo de Mercadoria» em Trênsto
Encarregado de Secretaria DFG-04

Diretoria de Fatcateacêo em Estabelecimentos

Encanegado de Secretaria DFG-04

Gerlncia de Monloramento e Audtonas Especiais
Núdeo de Monitoramento Especial Chefe de Núcleo DFG-10

Diretoria de Tributação
Encanegado de Secretaria DFG-04

TRIBUNA! ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
Encanegado de Secretaria DFG-04

ANEXO 111 (Cargos Extintos)

UNIDADE CARGO SÍMBOLO
GABINETE DO SECRETARIO

Chefe de Gabinete CNE-06 1
Assessor DFA-12 3
Chefe de Serviço
Assistente DFA-06 6

Secretano-Admmeirat rvo DFA-04 6
Assistente DFA-03 2
Encarregado DFG-02 21

Sec reta no-Adrruntstrativo DFA-04
Subsecretário CNE-06
Assistente OFA-05
Secreta no Administrat ivo

Encaneoado DFG-01

Gerlncia dt Admine»raçto Financeira • de Material Gerente
Núcleo de Avataçto e Controle Chefe de Núdeo DFG-07

Chefe de Núdeo DFG-07
Chefe de Núdeo DFG-07
Gerente DFG-11
Assistente DFA-00
Chefe de Núdeo

Núcleo de Registros Finança*o* Chefe de Núcleo
Gerência de Apoio Logístico Gerente DFG-11
Núcleo de Comunicação e Documentacêo Chefe de Núdeo DFG-06

Chefe de Núdeo
Nudao de Transportas Chefe de Núdeo DFG-05

Chefe de Núdeo

Assistente DFA-02
Chefe de Assessoria DFG-12

Comrssao Permanente de Ltctaçto - Obras a Serviços da Engenhara Assistente DFA-03

Comisslo Permanentede Uctaçio - OwrrWServIçoe Assistente DFA-03
Comissto PermanenteDeUctaçio - TomadaDe Preços/Mal»Ha E
Serviços Assistente DFA-03

Comisslo Permanente DeUctaçio - Concorrência/Matara* E fai irjii Assistente DFA-03

SecreUno-Aamtnbtratrvo DFA-03
Diretor» da Pesquisa e Reatstro de Preços

Asststerae DFA-03
Subsecretário CNE-06
Secretario Adminiatnjtrvo DFA-04

Secretáno-Adminenrat ivo DFA-04

Secret áno-Adrrúnistrativo DFA-04
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Secret ario Admmatratam DFA-04 1

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
Secretano-Admnmrativo DFA-04

Diretoria de Arrecadação
Secretlno-Administrat wo

Secretêno-/Urmnast rat mo DFA-04 1

Secretêno-AdminaSt rativo DFA-04 1

Secretano-Administrativo DFA-04 1

Secretano-Administ rat rvo DFA-04 1

Secretario-Admtnist rat rvo DFA-04 2

Núcleo deffl

Gerência ò

NúdeodcD

{Autoria do Projeto Podei Executivo)

Altera a estrutura nrgaim.acÍonal da Secretaria de Estado de Fazenda, e
dá outra* providências.

A Câmara Legislativa doDist/itoFederal decreta:

An. Io Ficaalteradaa estruniraorganizacional da Secretaria de Estadode Fazendana formaprevistanestaLei
Parágrafo único. Sâo competências da Secretaria de Estadode Fazenda promover a supervisão, coordenação e a

execução da administração tributánae financeira, da gestãopatrimonial, da contabilidade pública, da dividapúblicae do
sistema de compras do Governo da Distrito Federal.

Art 2oParao exercíciode suascompetências a Secretaria de Estadode Fazenda- SEF,unidadeorgânicade direção
superior, diretamente subordinada aoGovernador doDistrito Federal, compreende emsuaestrutura organizacional as unidades
administrativas abaixodescritas:/

GABINETE DO SECRETÁRIO
Secretaria Executiva -SECET
ASSESSORIADE GB5TÀOESTRATÉGICA- ASGET
ASSESSORIA TÉCNICO/LEGISLATIVA - ASTEL
CORREGEDORIA FAZENDÁRIA - COFAZ
Secretaria Executiva l SECET
DIRETORIA DE INFORMÁTICA - DINFO
Gerencia de Sistemas de Informação - GESIS
Núcleo de Normas Técnicas - NUNOT

Núdeo deProjetos l NUPET
Núcleo de Sistema^- NTJS1S
Núcleo deSuponefrécnico - NUSUT
Gerência deProddçao - GEPRO
Núcleo de Controle da Produção - NUCOP
Núcleo de Pesquisa e Avaliação - NUPES
Núcleode Atendimento ao Usuário- NUAUS
Núcleo ÜeCaptação c Conirole de Dados - NUCOD
Núcleo de Operação - NUOPE
SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL - SUAOP

Núcleo de Engenharia ~NUENG
Núcleo deApoio Administrativo - NUAAD
Diretoria AdinlnisUativo-Financeira - DIAFI
Gerência deApmnistiaçào Financeira edeMaterial - GEFIM
Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira - NUOFI
Núcleo deAviliacSo e Conirole deContratos e Convênios - NUCON
Núcleo de Maeria! - NUMAT

Núcleo de Pammònio - NUPAT

Gerencia de Apoio Logístico - GELOG
Núcleo de Comunicação e Documentação - NUCOD
Núcleo de Roprografu e Impressão - NURIM
Núcleode Tabnsportes - NUTRA
Núcleo deAàministraçao Predial - NUAPE
Diretoria debesttodePessoas - DIGEP
NúdrodtAo^eljrííea^rtPesri-NULK]
Centra] dt Atendimento ao Servidor - CASER

GeréncitdePessoal Ativo- GEPAT
Núcleo Fiiiaiícçiro de Pessoal Ativo - NUFIP

Núcleo dç Ckdastjo de Pessoal Ativo - NUCAT
t^MrtiBKtíífflai/fco-MJVAT

essoas-NUDEP

tse Pensões-GEAPE

sBes-NUDAP

SUBSECRETÁRIA DECCMPRASELXrTAÇCES-SlXrjM
Núcleode ApoioAdministrativo - NUAAD
Assessoria de Suporteàs Licitações- ASSUL
Assessoria Técnico-Legislativa - ASTEL
QjnHftftiiltJHt-rM aTBfoOTMEMt.mf;

Comissão Pennaneniede Licitação- Tomadade frecos/Materiaise Serviços
Comissão Permanente de Licitação - Concorreria a/Maieriais e Serviços
Diretoriade Programação e Controle- DIPRO
Gerenciade Programaçãode Compras- GECOM
Gerência de Programação de Serviços - GESER
DaanMtíís^raeP^odEFtejrí-^lHE
Gerencia de Pesquisa de Mercado - GEPEM
Gerênciade Registrode Preços - GEREP
SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS - SUFIN
Núcleode ApoioAdministrativo - NUAAD
Diretoria Geral de Patrimônio - DGPAT
Gerênciade OperaçõesPatrimoniais- GEOPA
Núcleo òe Bens Móveis e Semovenies - NUBES
Núcleo de Bens Imóveis - NUBIM

(

Núcleo de Cadastro Patrimonial - NUCAP
Núcleo de Controle Patrimonial - NUCOP
Diretoria Geral de Contabilidade - DIGEC
Gs6nid&rarjlxAiA£bl*Í-G3^
Núcleo de Controle de Sistemas - NUCOS
Núcleo deórgãos Autônomos - NUORA
Núcleode Fundaçõese Autarquias - NU?AU
Núcleo de Secretarias de Estado - NUSES
Núcleode AdministraçõesRegionais- NTJARE

Núcleode Balançose Demonstrativos - NUBAD

Núcleo de Fundos Especiais - NUFES
Gerencia de Tomada de Comas - GETOC

DKxmOxtiM&itBa?bfttta&-iXW:

Núcleode Programação e Controle- NUPCO
Núcleode Normase Acompanhamento - NUNAC
Gerencia da Dívida Pública - GEDIN
Gerência Firianceira - GEFTN
Núcleo de Tesouraria Geral - NUTEG
Núcleo de Conciliação Bancária - NUBAN
Núcleo de Pagamentos - NUPAG
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA - SUREC
ÓRGÃO VINCULADO
Banco de Brasília S.A.

ÓRGÃOS COLEG1ADOS VINCULADOS
Tribuna" Adrwnahoxlc Rcojrsosr%c%-TARF

Conselho de Administração do Fundo de Liquidez do Metrô
Parágrafoúnico, Fica mantida a atual estrutura da Subsecretária da Receita - SUREC, aprovada pela Lei n" 2 W5, de

3 de julho 2002, acrescida do Núcleo de Monitoramenio Especial - NUMES, diretamente subordinado a Gerencia de
Moruioramenio e Auditorias Especiais, da Diretoria de Fiscalização cm Estabeleci meraoí. na for nu do Anexo II òesta Lei

An_ 3o Ao Gabinete do Secretário, órgão de representação social e cootdenaçào setorial, ducUiuenle subordinado ao
Secretariode Fazendacompete .-n^-"""^

I - preparar e despachar expedientes do Gabinete,
II - providenciar a publicação e a divulgação de maicnasrelacionadas à atuação da Sccretana,
III - exercer outras atribuições que lhe forem repassadas pelo Secretario
Art. 4o À Secretanfl Executiva - SECET, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada ao Secretário de

Fazenda, compete executar aúvidades de apoio administrativo e operacional relacionadas aos serviços do Gabinete da
Secretaria.

Art 5oÀ Assessoria de GestãoEstratégica - ASGET,unidadeorgânicade assessoramento, diretamente subordinada
ao Secretário de Fazenda, compete

I - assessorar e assistir ao Secretario em assuntos de natureza administrativa e lecmco-espccializada inerentes as
atividades de administração financeira, contábil, patrimonial c de natureza tributária,

II - analisarinformaçõese realizar estudossobre a matéria de interesseda Secretaria
III - acompanhare controlara gestãodo Fundo de DesenvolvimentoEconômicodo Disiruo Federal- FUNDEFE.
IV - coordenai o Programade Educação FiscaLfazendo a inlerfacecom as demais unidides da SEF e com oifrâose

entidades externas;
V - assistir ao Secretário nos assuntos de controle inerentes ás atividades da Pasta, promovendo interface com a

Corregedoria Geral do Distnto Federal no que couber
Art 6oÃ Assessoria Tecraco-LegisiaOva - ASTEL,unidadeorgânicade assessoranienio, diretamente subordinadaao

Secretário de Fazenda, compete
I - proferir pareceres a respeito de projetos de lei de autoria de membros da Câmara Legislativa sobre inâicna de

competência da Secretaria;
n - proferirparecerpara instruirdecisãodo Secretárioa respeitode recursode conuibuinlc contradecisão proferida

pela Subsecretária da Receita,
III - elaborar projeto de texto normativo sobre matéria tributaria;
IV - prepararinformaçãoem processoinientado,junto a órgãosdo PoderJudiciário,contra o Secretário,
V - assessorar o Secretário nas questões pertinentes ao Gabinete c/ou aquelas que necessitem da decisão do Secretário

da Fazenda;
VI- acompanhar o andamento dosprojeotsde interesseda Secretaria junto ao PoderLegislativo,
VII - atenda a consultas formuladas pelo Poder Legislativo;
Vin - executar outras atividades inerenles á sua árra de competência
ArL 7° A Conegedoria Fazendária - COFAZ, unidade orgânica de correiçao e controle interno, diretamente

subordinada ao Secretário de Fazenda, compete
) - zelar pela qualidade, eficiência e proibidade dos atos e fatos praticadospeloí servidoresda SEF, promovci.d;- ;:'.

açoes preventivas e corretivas cabíveis,
II - receber denúncias contra atos praticados por servidores da SEF,
III - zelar pela postura ética dos servidores da SEF,
IV - proceder á correiçao de atos e procedimentos administrativos e fiscais,
V - manter sistema de coleta de dados e tratamento de ir.forniaçôes sobre ú observância das nonii** njír-mlui.-jt '

sobre cnmes cometidos contra a administração pública.
VI - Sugerir medidas administrativas visando ao saneamento de ocorrências que prerudiqu?n, ou (j,^ iiiijx^n- >-•

adequado funcionamento da SEF;
VI) - divulgar e fazer cumprir os códigos de ética e a legislação que disciplir.-,o>ser. idorcs !a.cr.d;.r,Gs,
V7II- promover apurações por meio de Tomadas de Contas Especiais. Comissõesde Sindicãmca c Coinisso.í d;

Processo Administrativo Disciplinar, quando houver necessidade,
IX - encaminhar a conclusão dos processos ao Secretário de Fa^cndi para as prondcncias cabi\cis,
X - promover reuniões periódicas com as unidades c ?.avaliação dos rcrufisdcE sícanzade; ; :• cntini: ajuiic: ~

adequações que se fizerem necessários para atingir os objetivos c resultados estabelecidos.
XI - executar outras atividades inerentes à Sua área de coinpcicncia
Art B* ÃDiretoria deInformática - DÍNFO, unidade orgãiuca deaireçao, airciaincmc suDordinada ao Sccrcláno de

Fazenda, compete:
I - planejar, coordenai, supervisionar e orientar as atividades de informatização da Secretaria.
II - desenvolver e administrar os sistemas de informação dn Sccreirmn.
III - manter interface com a Secretaria de Estado de Planejaiucnlo, assistuioo-ti no desenvolvimento e administração

dos sisiemaEde informação;
IV - propor poliucas e normas relativas ao uso da informática nos órgãos integrantes do sistema de informática da

Administração do Distriio Federal;
V - elaborar e executar o Plano Eslraiégicode informação da Secretaria,

- elaborar a programação e supervisioriiu a execução dos trabjilio* uos ui(^o* 4k«. Licjjuj^üijsújiiicaiit
•Subordinados;

- executar outras atividades inerentes á sua área de competência.

Art. 9" A Subsecretária de Apoio Operacional - SUAOP, órgãu de comando de supervisão, diretamente subordinado
ao Secretário de Fazenda, compete.

I - dirigir, coordenar e, por ini-rmedio dos órgãos a ela subordinados, executar ní nmndades de r
financeira, de matenal, de pessoal ativo, inativo c pensionistas c d; serviços perrns d;; SEF

II - elaborar e propor as normas relativas à administração geral, respciadi n orientação definida pelos órgãos cenirais.
III - prestar apoio operacional a todos os órgãos imejjnirtcs d- SEf,
IV - coordenar a gestão orçamentária da Secretaria,
V - executai outras atividades inerenles à sua área de competência
Art 10 A Diretoria Administra livo-Financeira - DiAFL unidade or^úiuui de direção, diretamente KiihnríiiruKiH h

Subsecretária de Apoio Operacional, compete
1 - organizar, controlar e coordena: as atividades da Gerência de AdiiuiusUaçâo Financeira c da Gerência de Apoio

msimcao

II - promover, elaborar e submeter à apreciação do titular da Subsecretária de Apoio Operacional, os planos, as
políticas e projetos globais e setoriais pertunentes à sua área de atuação de acordo com o* ántunxj (mxsu^i^.u^ ^;„ ^Li

III - sugerir a!lerações organizacionais, modificações de nichos c uiimisus e o dJuyã" **• •»><•: .^..ul^bw. ^
modelos de gestão, que contribuam para a redução de custes ou a elevação da qbaiiiLiJc iku sei kiyo^,

IV - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
Art II. À Diretoria de Gestão de Pessoas - DIGEP. iuiid.de orgiini^; ík üiroçTie, üitcüsiiíjiIl- suborUinadii a

Subsecretária de Apoio Operacional, compele:
I - dirigir, coordenar, programar, orientar c supervisionar a execução das ativididcs da Gerencia de Pessoal Ativo, tia

Gerencia de Aposentadorias e Pensões, do Núcleo de Acervo c Legislação de Pessoal c da CcntTaí üc AicncJiiiH.ii>.!> üj
Servidor,

II - submeter à apreciação do titular da Subsecretária de Apoio Operacional as medidas a serem adotada nu que ^
refere a admissão, manutenção, capacitação, apcrfciçoa:ncnlo c desenvolvimcnio de rcciirH»> iiuniaiivi nu áriibiío iíü SEF,

IH - propor normas e procedimcnios rclalivos à sua área de ainação, respouatia a uncniagât; i-úniàii jvlir, ni^Jün
centrais de recursos humanos;

IV - executar outras atividades inerentes à sua área de competência.
Art 12. Ã Subsecretária de Compras e Licitações - SUCOM, órgão de comando e supervisão, diretamente

subordinada ao Secretário de Fazenda, compete:
I - formular e proporpolíticas,diretrizese normasrelativase procedimentos liciiaiórios, sistemade registrode preços

e pesquisas de mercado,
II - dirigir,coordenare controlar a execução dos procedimentosliciiaiónose processos de dispensa e inexigibilidade

de licitação para contratação de fornecimentos e serviços no âmbito da administração direta e indireta do Distnto Federal,
III - desenvolver estudos visando á padronização de sistemática de gastos com materiais, voltados para a

racionalização ad^runistraiiva;
TV~ promovera realizaçãode pesquisasde preçosde materiaise serviços;
V- administraro sistemade registrode preçose promovero gerenciamentodas respectivasatas,
VI - executar outras atividades inerentes a sua área de competéncia.
Art 13.Ã Diretoria de Programação e Controle - DIPRO, unidade orgânica de direção, diretamente subordinada à

Subsecretária de Compras e Licitações compete:
I - dirigir, coordenar e executar as atividades de programação de compras c serviços;
II - acompanhar e divulgar os limites licitatórios estabelecidos na legislação;
III - analisar as solicitações de compras e serviços;
IV - elaborare propor normas relativasa especificaçãoc padronizaçãode materiaise serviços;
V - elaborare propora programaçãoanual de trabalhodos órgãosque lhe são subordinados;
VI - executaroutrasatividades inerentesa sua área de competência.
Art 14.A Diretoriade Pesquisae Registrode Preços- DIPRE,unidade orgânicade direção,diretamente subordinada

á Subsecretária de Comprasc Licitações compete:
I - dirigii,coordenare executaras atividadesde pesquisade mercado e de sistemade registrode preços;
I) - desenvolvaestudos paraavaliação c ide-itificacâo dos materiais a seremadquiridos pelo sistema de registro de

preços;

III - orientarc informar os órgãossolicilantese potenciaisfornecedores sobreas normasde funoonameniodo sistema
de registrode preços;

IV - elaborare propor normas relativasa pesquisade mercadoe sistemade registrode "recos;
V- elaborarc propora programação anualde trabalhodos órgãosquelhe sãosubordinados;
VI - executaroutras atividadesinerentesa sua área de competência.
An. 15. Ã Subsecretária de Finanças - SUFÍN, órgão de comando e supervisão, diretamenlesubordinada ao

Secretario de Fazenda, compete: ^0^
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1- coordenar, orientar e normalizar as atividades deadiiunistraçâo financeira, contabilidade pública e de gestão
patrimonial; , _..

D- estabelecer a programação financeira doGoverno doDistrito Federal;
m- subsidiar aformulação dapolitica definanciamento dadespesa pública doDistrito Federal;
IV- coordenar, orientar enormalizar a adirúnistracão dadivida pública daadministração direta e indireta doDistnto

Federal;
V- administraroshaveresfinanceiros c mobiliários do DistritoFederal;
VI - executar asoperações decredito eapolítica dadívida pública doDistrito Federal;
VTI - controlaros limites de eridividamentosdo Distrito Federal;
VTU - estabelecer os procedimentos contábeis para a gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Distrito

Federal; ^
Df- administrar o patrimônio mobiliário e imobiliário doDistrito Federal;
X - executaroutrasatividadesinerentesà suaáreade competência.
Art 16. À Direioria Geral de Patrimônio - DGPAT, unidade orgânica de direção, diretamente subordinada á

Subsecretária de Finanças, compete: ,
I - supervisionar, junto aos órgãos da administração centralizada e órgãos relauvamente autônomos do Distnto

Federal,a gestãoe o controledosbenspatrimoniais;
D- elaborar normas patrimoniais e propor rjiretrizes, programas e ações que objetivem a raaonaltzacao e o

aperfeiçoamento da gestãopatrimonial;
m.pit^raprogTaimçâodenabal^

operações, doregistro e docontrole patfimonial;
IV- executaroutrasatividadesinerentesà sus áreade competência.
An. 17. À Diretoria Geral de Contabilidade - D1GEC, unidade orgânica de direção, diretamente subordinada à

Subsecretária de Finanças, compete:
1- estabelecer normas e procedimentos para oregistro contábil dos atos edos faios dagestão orçamentaria, financeira

epatrimonial nos órgãos eentidades daadministração doDistrito Federal;
D- manter e aprimorar o PlanodeContas doDistrito Federal;
1T1 - orientar osórgãos eentidades daadministração doDistrito Federal quanto aoregistro dos atos e fatos denatureza

contábil,orvamentaria, financeirae patrimonial; ,
IV- realizar a tomada decontas dos ordenadores dedespesa e demais responsáveis porbens e valores públicos do

Distrito Federal; , , . , . _ , , _. .
V - consolidar os balanços dassecretarias e órgãos \-inculados, com vistas à elaboração do Balanço do Distnto

Federal; . .. _ , , . , .
VI- consolidar ascontas anuais doGoverno doDistrito Federal a serem submetidas aoPoder Legislativo;
Vil - executaroutrasatividadesinerentesà suaárea de competência.
Art 18. À Diretoria Geral de Adirúnistracão Financeira - DIGAF, unidade orgânica de direção, diretamente

subordinada à Subsecretária de Finanças, compete:
I- elaborar aprogramação financeira mensal eanua) doDistrito Federal;
D- coordenare controlara execuçãofinanceirado DistritoFederal;
HJ - editar normas sobre a programação financeira e a execução orvamentaria e financeira, bem como promover o

acompanhamento, asistematizaçao eapadronização daexecução dadespesa pública;
IV- administrar e controlara dividapúblicada adinüiistraçâo direta;
V- acompanhar emanter irrforniaçoes sobre asdividas daadininistração indireta;
VI- administrar oshaveres financeiros e mobiliários doTesouro doDistrito Federal;
VTJ - executar a gestão orçamentária efinanceira relativas àscontribuições aoPrograma deFormação doPatrimônio

do Servidor Público - PASEP,referentes à attatimstracão diretadoDistritoFederal;
Vtll- executar e administrar asoperações decredito soba responsabilidade doTesouro doDistrito Federal;
DC - coordenar o acompanhamento e controle daevolução da divida interna e externa daAdmimstraçâo Direta e

Indireta do Distrito Federal;
X - coordenaras aplicaçõesfinanceirasdo Distrito Federal;
XI - executaroutrasatividades inerentes i sua área de competência.
Art. 19. ACorregedoria Fazendária dequetrata oart 7°desta Lei será composta porduas Câmaras, naforma a seguir

disposta:
I - a Primeira Câmara será composta por três Corregedores efetivos e porigual número desuplentes, escolhidos

dentre servidores estáveis, integrantes daCarreira deAuditoria Tributaria doDistrito Federal;
D- a Segunda Câmara será composta por três Conegedores efetivos e por igual número desuplentes, escolhidos

dentre servidores estáveis, integrantes da Carreira Finanças e Controle e Carreira Planejamento e Orçwncnta^do Distnto
Federal * ~ N

§leOs servidores integrantes das Câmaras de que tratam os incisos 1c11 deste artigo serão investidos em mandatos
detrêsanos podendo serreconduzidos, uma única vez, porigual período.

§ 2o OChefe da Corregedoria Fazendária será eleiio anualmente, dentre os Corregedores nomeados para asduas
Câmaras, vedadaa recondução emperíodoconseciitivo. _,*_..*

§3o Nas hipóteses de afastamentos ou impedimentos legais, oChefe da Corregedoria Fazendária será substituído por
um dos demais Corregedoresefetivos. .

Art 20 Ficam mantidos, noQuadro dePessoal doDistrito Federal, os cargos emcomissão e denatureza especial
constantes doAnexo 1desta Lei, observadas asrespectivas alterações dedenominação das unidades a seguir desentas:

I - naSubsecretária deCompras eLicitações - SUCOM:
a)a Comissão Pcimanenie de Licitação - Carta Convite/Materiais passa a denominara Comissão Permante de

Licitação- Convite/Materiais; .
b)a Comissão Permanente deLicitação - Carta Convite/Serviços passa a abominar-se Comissão Permanente de

Licitação - Convile/Seiviços;
c)a Gerencia deC^ialificacSo e Cadastro passa adenominar-se Gerencia deProgramação deCompras;
d)aGerência deInstrução deProcessos passa adenorriinar-se Gerencia deProgramação deServiços;
D- na Subsecretária de Finanças - SUFIN; o Núcleo de Prestação de Contas de Ordenadores de Despesa passa a

deiwminar-se Núcleo de Tomada de Contas.
Art 21. Ficam criados, noQuadro dePessoal do Distrito Federal, oscargos cmcomissão e denatureza especial

constantes do AnexoDdestaLei. . .
Art. 22.Ficam extintos, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, os cargos emcomissão e de natureza especial

constantes doAnexoTJJ destaLeL . . ,- j ., c j •
Art 23.Ficam mantidos osdispositivos doatual Regimento Interno daSecretaria deEstado deFazenda, noquenão

foremcolidentescomo dispostona presenteLei, atéa ediçãodo novoRegimento.
Art 24. O detalhamento dascompetências, as atribuições e normas gerais de funaonamento da Corregedoria

Fazendária serão dispostos pormeio deatodoPoder Executivo noprazo máximo detrinta dias.
Art 25.OTribunal Adrmnisrrativo deRecusos Fiscais - TARF e o Conselho deAdmimstraçâo doFundo deUquidez

doMetrô órgãos colegiados vinculados àSecretaria deFazenda, são disdplinados por regimentos específicos.
Àrt 26.O Banco de Brasília S.A. - BRB, órgão vinculado à Secretaria de Estado de Fazenda, tem estrutura e

organização definidas ematoprópno.
Art 27. Asdespesas decorrentes daaplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamemanas do Distnto

Federal.
An. 28. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 0&dejulhode2O03

DeputadoPAULOTADEU
Primeiro Secretário no exercicio da Presidência

ANEXO I (Cargos Mantidos)

UNIDADE CARGO SÍMBOLO OUANT

GABINETE DO SECRETARIO Secretário de Fazenda CNE-03

Secretario-Adjunto de
Fazenda

CNE-04

Assessor DFA-13

Assessor DFA-11

Secretário Executivo DFA-10

Assessona Técraco-Legolativa Chefe da Assessona DFG-13

Assessor DFA-12

DIRETORIA DE INFORMÁTICA Diretor DFG-14

Assessor DFA-11

Encarregado de Expediente DFG-02
Encarregado DFG-01

Geréncw De Sistemas De Informação Gerente DFG-12
Assistente DFA-09
Assistente DFA-05

Núcleo Da Normas Técnicas Chefe de Núcleo DFG-10

Núcleo De PrOrttOS Chefe de Núcleo DFG-10

Núdeo De Sistemas Chefe de Núdeo DFG-10

Nuca» De Suporta Técnico Chefe de Núdeo DFG-10

Gerência De Produção Gerente DFG-12
Assistente DFA-OS

Assotente DFA-05

Núdeo De Controla Da Produção Chefe de Núdeo DFG-10

Núcleo De PiquiM E Avaliação Chefe de Núdeo DFG-10

Núcleo De Atendimento Ao Usuário Chefe de Núdeo DFG-10

Núcleo De Captação E Controls De Dados Chefe de Núcleo DFG-10

Nucato De Cvetsçêo Chefe de Núdeo DFG-10

SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL

'— Assessor DFA-11

Diretoria AdniãTOUatrvc—Financera Diretor DFG-14

Gerencia De Administração Financeira E De Material
Assistente DFA-09

Núcleo De Execução Orçarnentária E Financeira Chefe de Núdeo DFG-10

SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES Subsecretário CNE-05
Assessor DFA-14

Assessor DFA-13
Assessor DFA-11

Assessor DFA-10

Secretano-Executivo DFA-10

Preooewo DFG13

Assessoria Técriico-Legoletrva Chefe aa Assessona DFG-14

Assessor DFA-12

Comissão Permanente de Licitação - ConvrteAdatenais Presidente DFA-12

Assessor (Membro) OFA-10

Comissão Permanente de Licitação - Convite/Serviços Presidente DFA-12
Assessor (Membro) DFA-10

Comissão Permanente De Ucrtaçao - Tornada De Preços/ Materiais E
Serviços

Presidente DFA-12

Assessor (Membro) DFA-10

Comissão Permanente De Licitação - Concorrência/ Materiais E Services Presidente DFA-12
Assessor (Membro) DFA-10

Diretoria De Prrxjrarnacao E Controle Diretor DFG-14

Assessor DFA-11

Gerencia de Programação de Compras Gerente DFG-12

Gerente DFG-12

Diretoria De Pesquisa E Registro De Preços Diretor DFG-14

Assessor DFA-11

Gerência De Pesquisa De Mercado Gerente OFG-12

Gerência Da Registro Da Preços Gerente DFG-12

SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS
Assessor DFA-11

Assistente DFA-09
Assistente DFA-05

Encarregado DFG-01

Diretoria Geral De Patrimônio Diretor DFG-14

Assessor DFA-11

Encarregado do Expediente DFG-02

Gerencia De Operações Patrimoniais Gerente DFG-12
Assistente DFA-09

Assistente DFA-05

Núcleo De Bens Movem E Semoventes Chefe de Núdeo . -JJFG-10

Cr-, -^

Chefe oe Núcleo

Gerencia De Registro E Controle Patrimonial Gerente DFG-12

Assistente DFA-09

X Assotente DFA-05

Núcleo De Responsabilidade Patrimonial Chefe de Núcleo DFG-10

Chefe de Núdeo

Chefe de Núdeo DFG-10

Diretor DFG-14

Assessor DFA-11

K
Encarregado de Doe.
Contábil

DFG-05

Encarregado de Expediente

Gerência De Controle E Análise Contábil Gerente DFG-12
Assotente

Assistente DFA-05

Núcleo De Orgaos Autônomos Chefe de Núdeo DFG-10

Cnefe de Núdeo

Núdeo De Secretarias De Estado Chefe de Núdeo DFG-10

Chefe de Núdeo

Gerência De Consolidação E Onenucao Contábil Gerente DFG-12

Assistente DFA-06

Núcleo De Balanços E Darrionstratfvos Chefe de Núdeo DFG-10

Chefe de Núcleo DFG-10

Chefe de Núdeo DFG-10

Gerencia De Tomada De Contas Gerente DFG-12

Assistente DFA-05

Núcleo de Tomada de Contas Chefe de Núcleo DFG-10

Chefe d> Núdeo DFG-10

Chefe < Núdeo DFG-10

Diref DFG-14

Assessor DFA-11

Encarregado do Expediente DFG-02

Gerência De Controle E Acompanhamento Da Despesa Gerente DFG-12

Assotente DFA-09

Assotente DFA-05

Núdeo De Programação E Controle Chefe de Núcleo DFG-10

Chefe de Núcleo DFG-10

Gerência Da Divio» Pública Gerente DFG-12

Assistente DFA-09

Gerente DFG-12

Assotente DFA-05

Núdeo De Tesouraria Geral Chefe de Núdeo DFG-10

Núdeo De Conciliação Bancária Chefe de Núcleo DFG-10

Chefe de Núdeo DFG-10

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS Conselheiro DFA-14 S

Procurador Representante
Oa Fazenda

DFA-11 2

Cnefe da Secretaria
Executrua

DFG-11 1

Assotente da Secretaria

Executiva
DFA-09 2

Assistente da Secretaria

Executiva
DFA-05 2

ANEXO I I (Cargos Criados)
(Art. da Lein*

UNIDAOE CARGO SÍMBOLO OUANT

GABINETE DO SECRETARIO
Chefe de Gabinete

Assessor Especial

Secretaria Executiva
Assistente

Assistente •5

Encarregado
Encarregado

Encarregado DFG-02 16

ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA Chefe de Assessona DFG-13
Assessor DFA-12

Assotente

Encarregado de Secretana DFG-04

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA
Assessor DFA-12

Assotente

Encarregado de Secretaria DFG-04

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA Corregedor DFG-14 6

Assessor

Chefe de Secretana DFG-11

Encarregado de Expediente DFG-03

DIRETORIA DE INFORMÁTICA
Encanegado de Secretaria

SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL Subsecretário CNE-05
Encarregado de Secretaria DFG-04

Encarreoado

Núdeo de Enoenhena Chete de Núcleo 1

Encarregado

1

Encarreoado 1

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-fINANCEIRA
Assessor

ErKarfftgado de Secretaria 1

Encarregado de Expediente DFG-02

Gerência de Administração Financeira e de Material Gerente

Encarregado de Secretaria

Encarregado
Chefe de Núdeo 1

Encarregado
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Chefe de Núdeo DFG-10 1

Encarregado DFG-02 2

Núdeo de Patnrnúnn Chefe de Núcleo DFG-10 1

Encarregado •

Gerente 1

Assotente 1

Encarregado de Secretana 1

Núcleo de Comunicação e Documentação Chefe Ce Nudeo DFG-10

Encarregado DFG-02 2

Núcleo de Reprografia e Impressão Chefe de Núdeo DFG-10

Chefe de Núdeo DFG-10 1

Encarregado DFG-02 1

Núdeo de Admimstraçâo Predial Chefe de Núcleo DFG-10 1

Encarregado DFG-02 1

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS Diretor

Assessor DFA-11 2

Encarregado de Secretana DFG-03 1

Encarregado de Expedonflr^ ^JJFG-02 1

Chefe de Núcleo 0f*6-J)6 1

Central de Atendimento ao Servidor Chefe da Central DFG-06 - 1

Gerente DFG-12 1

Assotente DFA-09 1

Encarregado de Secretarie DFG-03 1

Chefe de Núdeo DFG-10

Encarregado DFG-02 '

Encarregado DFG-02 •

Núcleo de Direitos e Vantagens de Pessoal Ativo Chefe de Nudeo DFG-10 •

Encarregado DFG-02 '

Chefe de Núcleo DFG-10 1

Encanegado DFG-02

Gerência de Aposentadorias e Pensões Gerente DFG-12

Assotente DFA-09
Encarregado de Secretana DFG-03

Núcleo Financeiro de Aposentadorias e Pensões Chefe de Núdeo DFG-10

Encarregado DFG-02

Núcleo de Cadastro de Arxisetitadonas e Pensões Chefe de Núdeo DFG-10
Encarregado DFG-02

Núcleo de Direitos e Vantaoens de Aposentadorias e Pensões Chefe de Núdeo DFG-10
Encarregado DFG-02

SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Assotente de Preqoeiro DFA-09
Assotente DFA-05

Núdeo de Apoio Admtntstratrvo Chefe de Núdeo DFG-06
Encarregado DFG-02

Assessona de Suporte às Dotações Chefe de Assessona DFG-13
Assessor DFA-11

Encarregado DFG-03

Comissão Permanente de Licitação - Convite/Matenao
Assotente DFA-05
Encarregado DFG-03

Comosáo Permanente de Licttaçao ~ Convite/Serviços
Assotente DFA-06

Encarregado DFG-03

Comissão Permanente de Udtaçao - Tomada de Preços/Matenao e
Serviços

Assotente DFA-05
Encarregado DFG-03

Comissão Permanente de Lotação - Concorrência/Materiais e Serviços
Assistente DFA-06

Encarregado DFG-03

Dmrtona de Programação e Controle
Encarregado de Secretana DFG-03

Gerência de Programação de Compras
Assotente DFA-05

Gerência de Programação de Serviços
Assotente DFA-05

Diretoria de Pesques e Registro de Preços
Encarregado de Secretana DFG-03

Gerência de Pesquisa de Mercado
Assotente DFA-05

Gerência de Registro de Preces
Assotente DFA-05

SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS Subsecretário CNE-05
Encarregado de Secretana DFG-04

Núcleo de Apoio AdmmõtratFvo Chefe de Núdeo DFG-06

Diretoria Geral de Patrimônio
Encarregado de Secretana DFG-04

Diretoria Geral de Contabilidade
Encarregado de Secretana DFG-04

Gerenoa de Controle e AruHoe Contábil

Núcleo de Controle de Sisternas Chefe de Núcleo OFG-10

>neiooa Geral de Administração Financeira

Encarregado de Secretana DFG-04

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
Encarregado de Secretaria DFG-04

Diretoria de Arrecadação
Encarregado de Secretana DFG-04

Diretoria de Atendimento ao Contribuinte

Encarregado de Secretana DFG-04

Pretória de Focahzaçáo de Mercadorias em Trânsito
Encarregado de Secretana DFG-04

)tretona de Focabzaçao em Estabelecimentos
Encarregado de Secretaria DFG-04

Gerência de Morutoramento e Auditorias Especiais
JucJeo de Monitoramento Especial Chefe de Nudeo DFG-10

hreions de Tributação
Encarregado de Secretana DFG-04

•RISUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

L Encarregado de Secretana DFG-04 | 2
s* \

ANEXO I I I (Cargos Extintos)

UNIDADE CARGO SÍMBOLO QUANT

GABINETE DO SECRETARIO
CNE-OG í

Assessor

Chefe de Serviço

Assotente

Assistente

Encarregado

DIRETORIA DE INFORMÁTICA
Secretarie—Administrativo

SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL Subsecretário

Assotente 1

Secretanc-Administratwo 1

Encarregado

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
Gerente

Núdeo de Avaliação e Controle Chefe de Núdeo DFG-07

1

Chefe de Nudeo

Gerente

Assotente

Chefe de Núcleo

Chefe de Núcleo 1

Gerente
•

Núcleo de Comunicação e Documentação i 1

Chefe de Núdeo

Chefe de Nudeo

SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Assotente 1

Chefe de Assessona

Assistente

Comosao Permanente de Ücitacao - ConvNe/Matenao Assotente DFA-03

Cornasse Permanente de Udtaçao - üorwMe/bervicaa
Comosáo Permanente De ücasçao - Tornada De Preços/ Matenao fc

Assotente

Assnlente

DFA-03

DFA-03

Comosáo Permanente De Lxxaçáo - Concorrência/ Matenao E Sbt.b^j.

Secretano-Admmotrative

Assotente

SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS SubseoetAm \
Diretona Geral de Patnrriôrao .

Diretoria Geral de Contabihdade

Secretano-JWminotrativo DFA-04

SecreUno-Jkdrronotrativo

Secretano-Adminotrauvo

Secretàno-Adminotretrvo

Secretano-Admtnotrsttvo

Diretoria de Trtoutaçao

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SecreU)no-Adminotratrvo

'

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° "* ««•*»/
(Autor: Deputado Distrital CHICO FLORES ia;

Cria o Parque Ecológico do Riacho Fundo,
na Região Administrativa do Riacho Fundo -
RA XVII, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o Fica criado, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 265,
de 14 de dezembro de 1999, o Parque Ecológico do Riacho Fundo, na
Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII.
Art.2° A poligonal do Parque Ecológico do Riacho Fundo será definida pelo
Poder Executivo, no prazo de noventa dias da data de publicação desta Lei
Complementar, compreendendo a região das nascentes do Córrego Riacho
Fundo, inserida na Zona Rural de Uso Controlado III.

Art.3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

3 JUSTIFICAÇÃO

if] O presente Projeto de Lei Complementar, que tem por fim criar o
Parque Ecológico do Riacho Fundo, reveste-se de grande importância do
ponto de vista ambiental, na medida em que se resguardará dos efeitos da
ocupaçãourbanauma área de relevante importância ambiental, por abrigar
regianescente importante do Bioma Cerrado, além das nascentes do
C^rego Riacho Fundo.

ò
CD

? A criação do Parque do Riacho Fundo justifica-se em razão da
iníportância que vem alcançando a destinação de espaços voltados à
conservação de ecossistemas, próximos a áreas urbanas, permitindo,
assim, que a comunidade local, diretamente interessada, possa usufruir
dos recursos naturais ali encontráveis.

A área possui atributos naturais relevantes e a sua conservação,
através da criação de um Parque Ecológico, proporcionará às comunidades
locais, em especial às do Riacho Fundo I e II e do Recanto das Emas, um
beneficio inestimável do ponto de vista da qualidade de vida e da
preservação e conservação do meio ambiente, além de situar-se nos
limites da Áreade ProteçãoAmbiental do Planalto Central.

A criação do Parque Ecológico do Riacho Fundo vem também sendo
objeto de reivindicação de técnicos preocupados com o destino dos
recursos hídricos daquela região, bem como de entidades ambientalistas,
com destaque para a atuação da ONG Viverde, que vem denunciando a
degradação ambiental no local e a destruição das nascentes dos cursos
que compõem a Bacia do Riacho Fundo. De acordo com levantamento
feitos ela referida ONG, doze das trinta nascentes que formam o Córrego já
secaram nos últimos cinco anos, situação que tende a se agravar.

De outra parte, para a implantação de parques, como o que ora
propomos criar, apresentei emenda ao Orçamento de 2003, como também
no Plano Plurianual - PPA 2004-2007, alocando recursos neste sentido.

Assim, conclamamos os nobres colegas desta Casa a votar
favoravelmente à aprovação do presente Projeto de Lei Complementar,
certos de que estaremos contribuindo não só para a preservação de
importante amostra do Bioma Cerrado, mas, principalmente, para a
conservação e recuperação da Bacia do Riacho Fundo e,
consequentemente, de nossos recursos hídricos .

Sala das Sessões, em /9 de /tfffc de 2003.

RESTA

•rital - PT
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PROJETO DE LEI N° DE

(Do Senhor Deputado IZALCI -

H S2I/2M1

PFL)

Inclui o Círio de Nazaré de Brasília

no Calendário Oficial de Eventos do

Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o Fica o Círio de Nazaré de Brasília incluído no Calendário
Oficial de Eventos do Distrito Federal.

Parágrafo único - O Poder Executivo, por meio dos órgãos
competentes, encaminhará as medidas cabíveis para o apoio à realização do
evento descrito no caput, bem como para o cumprimento desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Círio de Nazaré é um dos eventos mais imeortantes

promovidos pela Igreja Católica no norte do pais, precisamente em Selem do
Pará, o quai conta com a participação de cerca de um milhão deSpessoas
quando da sua realização. g

Trazemos à colação, inclusive, texto do compositorSe poeta
paraense, Vital Lima, que nos conta como tudo teve inicio, verbis: -

"A história começa com Plácido, em torno de 170U, quando
este encontra a imagem de Nossa Senhora às mãtgens de
um igarapé onde hoje se ergue, imponente, a basílica que a
guarda. Como desde seu aparecimento a fé popular^preditou
à Virgem de Nazaré a realização de fatos que transcendem
uma explicação racional, a fama de milagreira levou-a a ser
venerada pelos habitantes da cidade, tendo sido levada em
procissão, pela primeira vez, em 1793. Foi o primeiro Círio de
Nazaré que, de lá pra cá, só tem somado mais e mais devotos
em uma romaria que transporta uma réplica da imagem
encontrada por Plácido da Igreja da Sé, na parte antiga de
Belém, até a basílica localizada no bairro de Nazaré.
Ultimamente a procissão tem levado mais de um milhão de
pessoas às ruas, em um ritual comovente (mesmo para os
não crentes) e arrebatador, principalmente quando da
passagem da berlinda que conduz a imagem em meio a
flores em tons de amarelo e branco. Impossível não
experimentar a força do transcendente ali. Para os paraenses
o Círio tem a força que o Natal tem para a cristandade e, no
período que antecede o segundo domingo de outubro, caso
você esteja em Belém, entenda que quando o nativo lhe
desejar "Feliz Círio" isso tem o mesmo peso de um "Feliz
Natal." Fonte:Vital Lima

Achamos por bem reproduzir um poema sobre o acontecimento,
intitulado "Círios", escrito pelopróprio Vital Lima em parceria como, também
poeta, Marco Aurélio, quemuito bem homenageia o Círio de Nazaré.

"cimos

Meu filho, vês aquela claridade?
É a cidade na escuridão.-
O barco singra as águas
e pulsa feito um coração

cheio de alegria,bálsamo,benção.

O Círio de Nazaré,
tu verás, será, menino,

algo pra não se esquecer,
pra colar no teu caminho
feito o som de uma viola

que te fez chorar baixinho...
quando vires a Senhora

fícarás pequenininho

Diante do mistério que há
nessa nossa vida humana,

vais crescer mais que o luar,
vais voar mais que as semanas,

vais sorrir pro revelado,
fruto da emoção na boca
de que tudo é amarrado
e o mundo é UM, é oca.

Menino acorda e vem olhar
o sol não tarda em levantar

vem ver Belém
que começa a despertar.

Outros outubros tu verás
(e outubros guardam histórias),

ver o peso
quando fora hora."(Marco Aurélio/Vital Lima)

Em Brasília o evento, mesmo não possuindo a trajetória histórica
do realizado em Belém-PA, é, também, de grande relevância para a
comunidade católica do Distrito Federal, cuja realização chega a contar com a
participação de aproximadamente 12 milfiéis, tendo em vista termos recebido,
a título de doação definitiva, a imagem de Nossa Senhora de Nazaré,
esculpida em 1700, em Nazaré, Portugal.

A procissão do Círio de Nazaré de Brasília é realizada
anualmente, sendo um evento de grande beleza e emoção, cujos
participantes, com sua fé infindável, prestam reverência e respeito a Nossa
Senhora de Nazaré, que segue à frente da procissão conduzida pelo amor
daqueles que depositam esperança nos seus milagres.

Devemos ressaltar que a Constituição da República conferes
poderes ao Distrito Federal para dispor sobre a matéria objeto desta
proposição, conforme apregoado em seus artigos 30 e 32, da seguinte forma:

"Art. 30. Compete aos Municípios:
"Art. I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)
Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios,
reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da
Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os
princípios estabelecidos nesta Constituição.
§ 1o - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências
legislativas reservadas aos Estados e Municípios."

No mesmo rumo caminha a nossa Lei Orgânica, cujo capuf do
artigo 58, assegura competência à Câmara Legislativa para tratar da matéria
em tela, senão vejamos:

"Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do
Governador, não exigida esta para o especificado no art. 60
desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de
competência do Distrito Federal..."

Como se vê, a proposição de nossa autoria encontra o amparo
legal exigido à sua tramitação na Câmara Legislativa, portanto, rogo aos
nobres pares o apoio para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em

PROJETO DE LEI N" DE

(Do Senhor Deputado IZALCI -

Confere ao Setor de Rádio e

Televisão Norte de Brasília - SRTN a

denominação de SETOR DE RÁDIO

E TELEVISÃO NORTE JORNALISTA

ROBERTO MARINHO - SRTNRM.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° O Setor de Rádio e Televisão Norte de Brasília - SRTN

passa a ser denominado SETOR DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE
JORNALISTA ROBERTO MARINHO - SRTNRM.

Art. 2° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo homenagear o
fundador do Sistema Globo de Comunicação, jornalista Roberto Marinho,
falecido no último dia 06 de agosto próximo passado, vítima de um edema

pulmonar, cuja trajetória jornalística e empresarial faz parte da história do
século XX, bem como deste que se inicia. -

Reproduzimos, nesta oportunidade, um breve resumcg sobre a
vida do jornalista Roberto Marinho, publicado no site da Academiahgrasileira
de Letras, da qual era membro desde 1993: §'/).
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"Roberto Marinho nasceu na cidade do Rio de Janeiro a 3 de

dezembro de 1904. Filho do jornalista Irineu Marinho e de D.

Francisca Pisani Marinho, foi eleito membro da Academia

Brasileira de Letras em 22 de julho de 1993 e tomou posse a

19 de outubro do referido ano.

Fez seus estudos na Escola Profissional Sousa Aguiar e nos

Colégios Anglo-Brasileiro, Paula Freitas e Aldridge.

Com a morte do pai, Roberto Marinho ingressaria no recém-

fundado vespertino "O Globo", onde exerceu as funções de

copy-desk, redator-chefe, secretário e diretor. Teve como

tesoureiro do jornal o infatigável jornalista Herbert Moses,

futuro presidente da Associação Brasileira de Imprensa.

No final da década de 1930 o jornal empenhou-se na

campanha eleitoral, com simpatia pelos candidatos da

Aliança Liberal • Getúlio Vargas e João Pessoa.

No período que se seguiu à vitória da Revolução de outubro

de 1930 o jornal manteve uma linha de acomodação com o

governo.

Em 1952 o jornalista Roberto Marinho integrou a delegação

brasileira à VII Assembléia Geral das Nações Unidas.

Presidiu o Conselho de orientação do curso de jornalismo

da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro.

Exerceu, também, por indicação governamental, as funções

de Chanceler da Ordem do Mérito, de 29 de abril de 1960 a

10 de março de 1967.

Em 1993 apresentou-se como candidato à vaga da cadeira n°

39 da Academia Brasileira de Letras, aberta pelo falecimento

do também jornalista Otto Lara Resende, antigo colaborador

de "O Globo".

A cerimônia de posse na Academia foi realizada no dia 19 de

outubro de 1993, sendo recebido pelo acadêmico Josué

Montello.

Na ocasião declarou Roberto Marinho que devia a seu pai,

Irineu Marinho, "a formação de jornalista".

Roberto Marinho publicou, em 1992, um livro que recebeu o
titulo de "Uma trajetória liberal", obra que, como assinalou

Josué Montello, é integrada por "textos dispersos sobre

vossas experiências e vossos testemunhos, guardando

imagens vivas de figuras como Carlos Lacerda, Tancredo

Neves e Luís Carlos Prestes".

Expandindo suas atividades, Roberto Marinho criou a
Fundação que leva o seu nome, uma das mais meritórias

instituições com que o país já contou em diversos setores
da cultura, com destaque especial no campo das Ciências,

das Artes, do Patrimônio Histórico e Artístico, da Literatura e

da História, além do mecenato que inclui substancial ajuda

financeira que tem proporcionado a recuperação de

tesouros ameaçados de perecimento irremediável por

carência absoluta de recursos.

O Sistema Globo de Comunicação, presidido por Roberto

Marinho, emprega milhares de pessoas dentro e fora do Brasil, sendo o maior

conglomerado de comunicação da América Latina, com produtos exportados

para todos os cantos do planeta, sobretudo as novelas produzidas pela TV

Globo, que chegaram a liderar audiência em diversos países, inclusive

naqueles que eram governados por regimes comunistas.

Deve ser dito que o Sistema Globo tem uma participação efetiva

na vida das pessoas, assim como nas decisões tomadas pelos Poderes da

República, não por meio de ingerência indevida, mas por trazer à baila, como

nenhum outro grupo faz, os problemas e as necessidades do povo brasileiro.

Tornando-os tão claros que fica impossível desconhecê-los e desmerecê-los.

O certo é que esse lendário jornalista deixa um legado

incomparável de luta, trabalho, obstinação e conquistas para a atual e as

futuras gerações, cabendo agora aos seus três filhos levar adiante os
caminhos por ele projetados, e que os mesmos no futuro, tal qual no presente,

sejam profícuos para o Brasil e sua gente.

O Sistema Globo está presente no Distrito Federal há quase três

décadas, onde possui vários investimentos e emprega centenas de pessoas,

em especial na TV Globo, na Rádio CBN e na sucursal de O Globo, ou seja, o

mencionado grupo empresarial faz parte da vida das pessoas que aqui
residem, interferindo positivamente em defesa de melhorias para as mesmas,

de modo que tenham e mantenham dois bens preciosos, quais sejam:

democracia e cidadania.

Assim, achamos por bem propor que o Setor de Rádio e

Televisão Norte - SRTN passe a receber a denominação de Setor de Rádio e

Televisão Norte Jornalista Roberto Marinho - SRTNRM, fazendo, dessa

forma, uma justa homenagem a um homem que sempre depositou confiança
no Distrito Federal e sua gente, caso contrário não teria aqui feito os

investimentos que fez, os quais contribuem para assegurar qualidade de vida

para toda a sociedade candanga.

Ademais, devemos ressaltar que a iniciativa, objeto da presente

proposição, encontra amparo legal na Constituição Federal, cujos artigos 30 e

32 apregoam:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

"Art.I - legislar sobre assuntos de interesse local:

(...)

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios,

reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da

Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os

princípios estabelecidos nesta Constituição.

§ 1° - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências

legislativas reservadas aos Estados e Municípios."

No mesmo rumo caminha a Lei Orgânica do DF, que no caput do

artigo 58 assegura competência à Câmara Legislativa para tratar da matéria

emtela, senãovejamos: /)y

"Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do

Governador, não exigida esta para o especificado no art. 60

desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de

competência do Distrito Federal..."

Como se vê, a proposição de nossa autoria, além da proteção

legal trazida à baila, é de grande relevância para a sociedade do Distrito

Federal, especialmente porque propõe homenagear um brasileiro que tudo fez

para que vivêssemos num pais melhor e mais justo. Portanto, rogo aos

nobres pares o apoio para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em de de 2.003

PROJETO DE LEI N°
" »l mu

(Do Sr. Deputado LEONARDO PRUDENTE)

Dispõe sobre a divulgação do número
telefônico do "DISQUE-DENÚNCIÁ" nos
veículos de transporte coletivo e
alternativo, táxis e comércios.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:
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. Art. 1° Fica determinado a divulgação do número telefônico do DISQUE-
DENÚNCIA da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do
Distrito Federal, nos veículos de transporte coletivo e alternativo, táxis e comércios
em geral, conforme estabelecido a seguir:

r~

" I - Nos ônibus, veículos de transporte alternativo e táxis, o número
telefônico deverá ser afixado nos vidros traseiros ou parte traseira do veiculo, em
localSe fácil visualização;

;jll - Nos comércios, o número telefônico deverá ser afixado em local
próximo á tabela de preços ou de fácil visualização.

O

^Parágrafo Único - O número telefônico 323 8855do Disque-Denúncia, ou
qualájier outro que venha substitui-lo, deverá ser confeccionado para que sua
visualização fique fácil e clara.

o

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei serão custeadas pelas
empresas ou sindicatos vinculados.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O serviço do DISQUE-DENÚNCIA, consiste numa idéia simples de
colocar à disposição do cidadão um eficiente sistema de atendimento telefônico,
vinte e quatro horas por dia, para canalizar sua denúncia na área de Segurança
Pública.

Esse programa leva a população a interagir de maneira significativa
com a policia nas ações de prevençãoe repreensãodos delitos, sendo que o mais
importante e que tem dado resultadossignificativos é que o cidadãoque denuncia
não precisa se identificar.

A experiência comprova que pela parceriaentre as forças policiais e
a população, o trabalho investigativo vemobtendoêxitoe os resultadossão
animadores.

Isto posto, contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
deste Projeto de Lei que, transformado em Lei, será uminstrumento fundamental
na ajuda do combate a violênciae a criminalidade.

Sala das Sessões, em de

LEONARDO PRUDENTE
Deputado Distrital

de 2003.

PROJETO DE LEI N» n K9"*» /
% (Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS) -/

in Dispõe sobre a realização de tesles
^ vocacionais para alunos da rede de ensino
~ público do Distrito Federal e dá outras
~ providências.

8 ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta
o
(D

\ Art. 1 ° Ficam as escolas da rede de ensino público do Distrito Federal
obrigadas a aplicar testes vocacionais nos alunos matriculados na3* série doensino
médio.

§ 1° Os testes vocacionais aque se refere ocapuí deste artigo são gratuitos
e obrigatórios.

§ 2° Os testes serão programados e aplicados por equipes técnicas
especializadas naárea dePsicologia.

Art. 2 " As condições técnico-operacionais e os objetivos específicos dos
testes vocacionais, aplicados nos termos desta Lei, são de responsabilidade da
Secretariade Estadode Educação.

Art. 3oAs despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei correrão
por conta de dotação a ser incluída, anualmente, na lei orçamentária.

Art. 4 c Esta Lei será regulamentada no prazo de noventa dias contados da
data de sua publicação.

Art. 5oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente existe uma latente dificuldade de orientação aos jovens
estudantes no momento de escolha da futura profissão. Ao finalizarem o ensino
médio e prepararem-se para ingressar nas universidades ou no mercado formal de

trabalho, a maioria dosjovens alimentam inúmeras dúvidas quantoàs suas vocações
e aptidões profissionais. A falta de um instrumento que os possibilite esclarecer
essas incertezas é uma carência no atual sistema público de ensino.

Ademais, dados da Universidade de Brasília e faculdades particulares do
Distrito Federal confirmam um elevado grau de desistência ou troca de curso por
parte dos alunos recém ingressos. Essa situação gera frustração pessoal,
desinteresse, além de elevados e desnecessários custos, não somente aos jovens,
como também aos seus familiares e às próprias instituições de ensino.

Uma orientação vocacional ministrada com competência por profissionais
capacitados virá enriquecer este delicado e importante processo de decisão. Os
resultados das avaliações servirão como um forte indicativo dos caminhos
profissionais que estes jovens estariam aptos a percorrer, considerando as
individualidades, as aptidões, as potencialidades a outros aspectos psico-
pedagógjcos relevantes.

Preparar e orientar o aluno para sua plena realização como ser humano e
membro ativo da comunidade, através de sua atuação profissional, é um dever
básico da escola, como formadora de cidadãos cônscios de seus direitos e deveres.
Assim sendo, as condições técnico-operacionais destas atividades deverão ficar a
cargo dos órgãos públicos competentes, dentro da estrutura da Secretaria de Estado
de Educação, como órgão responsável pela política de formação e encaminhamento
dos jovens no Distrito Federal.

Com a aprovação da presente proposição, esta Casa estará prestando um
inestimável serviço aos jovens, assegurando-lhes uma melhor e mais segura
definição de seu futuro como profissional e como cidadão.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO PEDRi

lutor

PROJETO DE LEI N*

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS)

n 630/2003

Institui o Dia da Prevenção das Lesões por
Esforços Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares
Relacionados ao Trabalho (LER/DORT).

R A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
5

g Art. 1° Fica instituído o "Dia da Prevenção das Lesões por Esforços
Rípetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho(LER/DORT)"a
ser comemorado no último dia de fevereiro de cada ano.

Art. 2oEsta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

As Lesões por Esforços Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares
Relacionados ao Trabalho (LER/DORT) representam cerca de 80% a 90% das
doenças ocupacionais registradas pela Previdência Social nos últimos anos. Trata-se
de uma enfennidade que acomete o empregado, tendo como causa os movimentos
repetitivos e contínuos, executados ao longo da jornada de trabalho.

Com as novas formas de trabalho e o avanço tecnológico os índices de
incidência dessa moléstia vêm aumentando significativamente, sendo as mulheres as
mais acometidas nos postos de trabalho onde se faz presente o conceito de "tarefa
feminina", e ao exercerem a dupla jornada, onde se agravam os sintomas face às
tarefas domésticas extremamente repetitivas (lavar, passar, esfregar, cozinhar,
torcer).

O Dia Internacional da Conscientização sobre as LER/DORT é instituído no
último dia de fevereiro de cada ano. Neste sentido, em consonância com a data
internacional, propomos o Dia da Prevenção das Lesões por Esforços
Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (LER/DORT).

Cabe ao Poder Público propor esta medida que tem, dentre outros
objetivos, chamar a atenção da sociedade para a necessidade de serem adotadas
medidas de organização do trabalho e políticas públicas para prevenção das
LER/DORT.

Por tais motivos, estamos solicitando o indispensável apoio dos colegas à
presente iniciativa.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO PASSOS

PROJETO DE LEI N*

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS)

* S31/200J

j£iM-ro.
Dispõe sobre o uso de colete a prova de
balas e dá outras providências.

M A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

o Art. Io O colete à prova de balas deverá integraro uniforme dos vigilantes,
contratados por empresas especializadas em prestaçãoe serviçosde vigilância ou de
t&nsportede valoresbem como de empresas que possuam setores próprios para o
exercício destas atividades.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aquisição dos referidos coletes
deverão ser custeadas pelas empresas.

Art. 2o Considera-se vigilante, para os efeitos desta Lei, o empregado
contratado para o exercício de atividades que impeçam ou inibam a atividade
criminosa.

Art. 3o As empresas mencionadas no art. Io terão o prazo de sessenta dias
para se adaptarem à exigências desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5oRevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O fornecimento de coleteà provade balasaos vigilantes é mais do que uma
obrigação das empresas de vigilância, mas um deverpara com estes trabalhadores
que diariamente expõe suasvidasna defesadosbensde empresas e cidadãos.

Tomou-se comum os meios de comunicação anunciarem acidentes como
morte e invalidez destes trabalhadores emserviço. Opretendido com esteprojeto de
lei é garantirmaior proteçãono exercício dessaprofissãode alto risco.

A experiência demonstrou, durante muitos anos, que o colete à prova de
balas diminuem em muito o número demortes depoliciais e seguranças, e vigilantes
e constituem fator de fundamental importância no exercício de atividade emque se
convive diariamente com o riscode atentados e crimes de altapericulosidade.

Poresses motivos, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação
deste Projeto de Lei que, transformado em lei, será um instrumento fundamental
paraa conscientização da população acercada valorização dessesprofissionais e da
importância de sua segurança.

Sala das Sessões, em...

DEPUTAD

PROJETO DE LEI N"

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

M 632/20M

Cria o Voluntariado junto
Público do Distrito Federal

providências.

g A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
cs

g Art. Io Fica criado o Voluntariado junto ao Serviço Público do Distrito
Federal e dá outras providências.

Art. 2oOupisquer cidadão, maior de 16(dezesseis) anosde idade, poderáse
inscrever como voluntário para prestar serviços juntos aos diferentes órgãos do
Poder Executivo.

Art. 3oO voluntárioinscrito prestará serviço gratuitoao Distrito FederaLno
mínimo por duas horas semanais.

§ Io Os dias e horários da prestação do serviço serão combinados de
comum acordo entre os órgãos envolvidos e o voluntário.

5 2° O voluntário firmará compromisso de prestação de serviços com o
órgão, emespecial quando houver situações emque talprestação causará prejuízo à
população se interrompida.

Art. 4o Não existirá óbices de nenhuma espécie da parte dos órgãos
públicos quanto à prestação de serviço idôneo que o voluntário desejarrealizar.

§ Io Para efeito desta Lei, entende-se como idôneo qualquer tipo de
prestação de serviço previsto em lei.

§ 2o O voluntário comhabilitação emcurso de nível superior poderá prestar
serviço dentro de sua área de atuação, respeitando sempre as detemúnaçôes do
órgão público emquevier a desempenhar as funções.

Art. 5o O Poder Executivo regulamentará esta Lei noprazo decento e vinte
(120)dias a contarde sua publicação.

Art. 6o Esta Lei entra emvigor nadata desua publicação.

Art. T Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Ovoluntariado é uma prática comum em diversos países do mundo. O EUA.
por exemplo, contam, em muitos de seus estados, com prestação de serviço
voluntário junto aos órgãos públicos. A questão é que, em nosso país, faltam
instrumentos normativos que disciplinem a questão do voluntariado.

Apresente proposta visa, no âmbito do Distrito Federal, a criar um corpo de
voluntários, normalizando tal questão. Convém observar tratar-se de um serviço
gratuito, que em nada onerará o Poder Executivo.
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Com a formação desse voluntariado, teremos jovens, adultos, e senhores
idosos podendo oferecer parte de seu tempo numa atitude altruísta, em auxílio da
população em geral. A prestação de serviços se dará junto a cada Secretaria de
Estado ou órgão público, ajudando nosso povo em diferentes áreas como saúde,
educação e lazer, entre outras. Pessoas com instrução superior também poderão
auxiliar, conforme estabelecido na proposta. Isto poderá significar, inclusive, um
número maior de médicos, professores e advogados, por exemplo, a serviço da
população.

A proposta abre a possibilidade de se inserir nessa prestação de serviços,
em especial, o idosojá aposentado, que poderá contribuir com sua experiênciapara
uma vida melhor a toda coletividade.

O grande mérito da propositura ao ser transformado em lei é o fato de
desburocratizar e eliminar barreiras que dificultam a participação de pessoas que
querem atuar como voluntários em repartições públicas e a falta de legislação
regulamentadora da atividade.

Em vista do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres colegas na
aprovação de tão importanteprojeto de lei.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO PED^O PASSOS
/Autor

1 633/2001
PROJETO DE LEI N"

(DoSenhor Deputado PEDRO PASSOS)
Em.

Assegura prestação de serviço e possibilita
incentivos às empresas que financiarem
bolsas de estudo aos professor*» que
necessitam de complementaçao de
formação pedagógica.

§ ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

° Art. Io As empresas que patrocinarem bolsas de estudo para professores
queingressam emcurso superior, ematendimento ao disposto peloparágrafo 4C do
artigo 87 da LeiFederal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, quedispõe sobreas
diretrizes e bases da educação nacional, poderão, em contrapartida, exigir dos
beneficiários que lhe prestem serviço para implementação de projetos de
alfàbetização ou de aperfeiçoamento de seus empregados, bem como outras
atividades compatíveis comsua formação profissional.

Art. 2" Os serviços a que se refere o artigo Io serão prestados após
conclusão do curso, por tempoproporcional ao períodoem que vigorou as bolsas,
nãopodendo ultrapassar a 04 (quatro) anos, nemobrigar o beneficiário a maisde 02
(duas) horas diárias de trabalho.

Parágrafo único - Se a bolsa for concedida pela própria Instituição de
Ensino Superior freqüentada pelo beneficiário, esta poderá exigir do mesmo a
prestaçãode serviçosdurantea realizaçãodo curso.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à empresa
patrocinadora da bolsa prevista na presente lei, mediante requerimento da
interessada, incentivo equivalente a 50%(cinqüenta por centro) do valorda mesma,
a serdeduzido do Imposto sobreOperação Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS.

Art.4"Esta Lei entraemvigorna datade suapublicação.

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996)dispôs, no parágrafo 4odo artigo87, que "até ofim daDécada
da Educaçãosomenteserão admitidos professoreshabilitados em nível superior
ou formados por treinamento em serviço". A Década da Educação iniciou em
1997, portanto, a partir de 2007, só poderão exercer atividades docentes os
professores que estiverem cursando faculdade.

Ocorre que, na área da educação infantil e nas quatro primeiras séries do
ensino fundamental, existe um grande número de professores que têm formação
apenas na modalidade oferecida pelo Curso de Habilitação para o Magistério. Seus
vencimentos são modestos e não possuem meios para pagar um curso de graduação
como exige a lei. Se não forem estabelecidos incentivos e formas de apoio, o ensino
fundamental terá sérios prejuízos a partir de 2007.

O presente Projeto de Lei objetiva oferecer alternativas para estimular as
empresas a se associarem a este esforço. Para tanto, propõe uma contrapartida,
consubstanciada na prestação de serviços por parte dos beneficiários. Oferece
igualmente a possibilidade de obterem do Estado algum incentivo (se assim
entender o Poder executivo, pois o Projeto de Lei não determina, apenas autoriza a
sua participação). Terão assim as empresas oportunidade de atuarem, sem prejuízo,
sua função social. E o Estado não ficará ausente na missão de assegurar o
andamento do ensino fundamental, sem prejudicar docentes que há longo tempo
dedicam sua vida à educação.

Sala das Sessões, em...

DEPUTA

PROJETO DE LEI N° « 634/2H1
(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS) ó£.

Dispõe sobre a ubi igalorièdade/' de
instalação de creches nas escolas e
centros educacionais públicos^do Distrito
Federal que possuem cursos noturnos.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

g Art. Io O Governo do Distrito Federal fica obrigado a instalar e manter
crecles nas escolas e centros educacionais da Fundação Educacional do Distrito
Federalpara os filhos e netosdos alunosqueestudem nos cursosnoturnos.

Art. 2°Esta Lei enlTa em vigor na data de sua publicação.

Art. 3oRevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que a evasão escolar ocorre em número elevado na faixa
etária de pré-adolescentes e adolescentes, muitas vezes, motivada pela gravidez
precoce que atinge principalmente as classes sociais menos favorecidas, a presente
iniciativa tem por objetivo incentivar e viabilizar a manutenção destesjovens nas
escolas.

A medida de instalar creches nos centros educacionais tomará possível o
estudo, noperíodo noturno, para os alunos quese encontram nasituação descrita.

A ConstituiçãoFederal é clara ao preconizar:

"Art 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição."

"Art 23. Ê competência comum da União, dosEstados, doDistrito
Federal e dos Municípios:

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à
ciência;"

"An 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

IX - educação, cultura, ensino e desporto;
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"DA EDUCAÇÃO

"Art 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho.

ArL 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na
escola;"

"ArL 208. 0 dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de:
VI - oferta de ensino noturno resular. adequado às condições do
educando;"

Como se vê, é dever do Estado garantir a tranqüilidade das pessoas que
desejam estudare não conseguem em razão da existência de filhos em tenra idade,
que necessitam de atenção e cuidados constantes. Tal questão pode ser resolvida
com uma ação simples, qual seja a instalação de creches nos centros educacionais
públicos paraos filhos dos estudantes. ,

Por tudo isso, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação deste
Projeto de Lei que, transfonnado em lei, será um instrumento fundamental para a
continuidade do estudo e o conseqüente desenvolvimento destes jovens na
sociedade.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO P,
A

PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS)

Enu

n 63S/1W

iO\

rcasoíis ú* Planlfle ,

Institui a "Semana de Conscientização
sobre a importância do ácido fólico para
mulheres na faixa etária de 10 a^fO anos".

« A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
o
cs

g Art. 1° Fica instituída a "Semana de Conscientização sobre a importância do
áciápfólico paramulheres na faixa etária de 10a 40anos", quedeverá ser realizada
anualmente na primeira semana de setembro de cada ano.

Parágrafo único. O evento de que trata o caput deste artigo integrará o
calendário oficial de eventos do Distrito Federal.

Art. 2o O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Saúde, regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias contados da data de publicação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4oRevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com o Projeto de Lei ora apresentado, o que se pretende é incentivar o uso
do ácido fólico por mulheres na faixa dos 10 aos 40 anos com o objetivo de prevenir
malformações graves em recém-nascidos como a mielomeníngocele.

O ácido fólico, vitamina do complexo B, é um nutriente que previne a
mielomeningocelo, uma má formação congênita do tubo neural. Tem sido utilizado
como preventivo das malformações congênitas no ser humano, além disso, inúmeros

trabalhos científicos comprovam sua eficiência na prevenção desta grave doença,
bem como de outros males, como a fenda lábio-palatina e malformações cardíacas e
renais.

A mielomeníngocele é um problema mais grave do que a paralisia infantil e
ocorre nas primeiras semanas de gestação, podendo gerar seqüelas neurológicas,
urológjcas e orlopédicas irreversíveis Segundo estatísticas oficiais, a cada mil
recém-nascidos vivos no país, um tem a doença.

Ademais, a adição de ácido fólico nas farinhas de trigo e de milho é
recomendada pela Organização Mundial da Saúde - OMS e pela Organização
Panamericana de Saúde - OPAS. Vários países, como o Estados Unidos, Reino
Unido, México, Panamá e Chile, passaram a adicionar o ácido fólico na farinha de
trigo, para prevenção destas malformações, reduzindo em mais da metade a
incidência deste mal.

A um custo extremamente baixo, é possível a prevenção da
mielomeníngoceleem milhares de bebês. Além disso, iniciativas como essa somente
funcionam efetivamente se houver a integração entre o Poder Público e a sociedade
organizada visando um bem comum.

Por tudo isso, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação deste
Projeto de Lei que, transformado em lei, será um instrumento fundamental para o
esclarecimento da população quanto a importância do ácido fólico e o incentivo ao
consumo do mesmo.

Sala das Sessões, em...

DEPUTA0O PEDRO PASS
Autor

PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS)

« 616/ÍHJ

Dispõe sobre a divulgação dos preçils
de compra das mercadorias pêlos
supermercados e estabelecimentos
congêneres em funcionamento no
âmbito do Distrito Federal.

Ç ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Ficam os supermercados e estabelecimentos congêneres em
funcionamento no Distnto Federal obngados a expor os valores pagos aos
fornecedores pelos produtos colocados â venda narede varejista.

Art. 2°Os valores citados no Art. Ioda presente Lei deverão ser expostos
em locais visíveis, dentrodo estabelecimento e obrigatoriamente de fácil acesso ao
consumidor, em lista com os valores pagos aosfornecedores e os preços praticados
pelo estabelecimento.

Art. 3oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com o Projeto de Leiora apresentado, longe de se pretender interferir no
direito de livre comércio, visa-se garantir aos consumidores brasilienses
informações sobre a margem de lucro praticada pelos supermercados e
estabelecimentos do gênero, a fim de que os mesmos possam saber que
estabelecimentos estão atuando com margens de lucro abusivas.

Também para o Distrito Federal, a presente proposição trará benefícios,
visto que a partir da divulgação dos dados acima elencados, o Poder Executivo
encontrara mais um instrumento para combater a sonegação neste setor, evitando a
efetivaçãode comprassem nota fiscal ou com"meia nota".

Ademais, o Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11 de
setembro de 1990, é claraao preconizar:
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"ArL 4' A Política Nacional das Relações de Consumo tem por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à
sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os
seguintes princípios: (Redação dada pela Lei n' 9.008. de 21.3.1995)

1 - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de

consumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o
consumidor:

a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações
representativas;

c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a
necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a
viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (arL 170,
da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas
relações entre consumidores e fornecedores;

IV- educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto
aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de
consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de
controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de
mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo;

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no
mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização
indevida de inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais
e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores;

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo."

Como se vê, a transparência neste processo de negociação não representa
qualquer prejuízo às empresas em questão, servindo apenas como instrumento de
controle social que tem por finalidade evitar abusos cometidos por vários
empreendedores do setor alimentício.

No momento em que toda a nação se esforça para combater a fome e que
grande parte da população se vê obrigada a abrir mão de vários produtos que antes
consumia, devido à inflação e a desvalorização do Real, nada mais justo do que
garantir ao consumidor o direito de saber que comerciantes estão praticando lucros
excessivos e lesando o consumidor.

E sobre os direitos básicos do consumidor, enquadra-se o pretendido neste
projeto de lei, verbis:

"ArL 6° São direitos básicos do consumidor:

1 - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados
por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados
perigosos ou nocivos;

II-a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos
e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas
contratações;

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;"

Por tudo isso, contamos com o apoio dosnobres pares na aprovação deste
Projeto de Lei que, transformado em lei, será um instrumento fundamental para o
consumidor do Distrito Federal efetivamente escolher onde comprar baseado na
margem de lucroqueos estabelecimentos praticam.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO PÉDRi

Aiítor

PROJETO DE LEI N°
" tflnm

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS)
Em JJLLt2_h

Atuaurla d, P|,„irt0 .

Dispõe sobre incentivos à geração At
energia elétrica alternativa e dá outras
providências.

g A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

•è
Art. Io O Governo do Distrito Federal incentivará a geração de energia

elétrica alternativa solar fotovoltaica, solar térmica e eólica com vistas a proteger o
meio ambiente, aumentar a eficiência, a confiabilidade e a produção e a reduzir os
custos para o consumidor por intermédio de:

I - incentivos ao aperfeiçoamento da tecnologia de produção;
II - promoção de campanhas de esclarecimento sobre as vantagens da

energia alternativa; e

III - produção de energia alternativa ou de co-geraçào pela Companhia
Energética de Brasília - CEB.

§ Io A execução das medidas descritas neste artigo levará em conta a
relação custo-beneficio para o Distrito Federa] e para o consumidor.

§ 2oAs campanhas de esclarecimento terão conteúdo, periódico e formas de
realização definidas pelo órgão competente.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias e outros fundos.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias
contados da data de publicação.

Art. 4oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. / p '

JUSTIFICAÇÃO

O racionamento de energia elétrica, a que todos nos submetemos há alguns
meses atrás, comprova que estamos atravessando um período de escassez de
recursos hídricos com a redução dos índices pluviais e a conseqüente redução da
produção de energia elétrica pelas usinas hidrelétricas. É o meio ambiente alertando
par que busquemos formas alternativas de produção de energia.

A Terra recebe do sol por dia mais energia que a necessária para suprir a
demanda de seus habitantes por ano. "O potencial é 200 vezes o de todas as
convencionais juntas", diz Ricardo Ruther, do Labsolar/UFSC. Essa energia, antes
desperdiçada, hoje é responsável por atividades que vão da transmissão por satélites
ao bombeamento de água.

Nosso país possui uma das maiores incidências de luz solar no mundo,
entretanto ainda é um dos que menos aproveitam essa fonte de energia. A energia
solar é incomparável a qualquer outro sistema de energia convencional por tratar-se
de uma fonte 100% natural, ecológica, gratuita, inesgotável e não agressora do meio
ambiente. Para cada m2 de coletor solar instalado evita-se a inundação de 52 m2 na
construção de novas usinas hidrelétricas.

O conceito de geração distribuída que começa a ser difundido na engenharia
de sistemas energéticos, aponta para uma participação mais significativa das fontes
de energia alternativas na geração de eletricidade para a sociedade moderna.

Como uma das principais fontes de energia, a energia eólica tem se
destacado pelo reduzido impacto ambiental, pela sua base tecnológica industrial e
pela confiabilidade adquirida nestes últimos 20 anos de operação de grandes
sistemas de geraçãode energiaeólicano mundo e pelo imenso potencialenergético
do Brasil. A energia solar fotovoltaica, ffuto da conversão direta em eletricidade, é a
que tem apresentado o impulso mais notável nos últimos anos. Os sistemas de
geração de energia fotovoltaica têm recebido grande atenção por parte da
comunidade cientifica internacional e, como conseqüência, têm sido apontados
como uma das grandes oportunidades para o setor energético neste inicio de
milênio.

Nos últimos anos, a energia solar fotovoltaica tem provido energia elétrica
para qualquer aplicação e emqualquer localização naTerra e noEspaço, sendo que
o meio urbano sedestaca como um grande absorvedor desta tecnologia ecológica. A
energia fotovoltaica produz eletricidade diretamente dos elétrons liberados pela
interação da luz do sol com certos semicondutores, tal como o silício no painel
fotovoltaico. E umaenergia confiável e de simples implantação.

É importante ressaltar que a energia eólica representa hoje o menos custo
entre todas as formasde geração de eletricidadee que seus custos encontram-seem
declínio e que se houver um incentivo, o mesmo poderá acontecer com a
fotovoltaica, ampliando os benefícios para o consumidore o meio ambiente.
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Com a presente proposta, não há a pretensão de invadir a competência
privativada União, prevista no art. 22 da ConstituiçãoFederal, que é a de legislar
sobre energia. Antes, o objetivo é abrir a discussão sobre o assunto e induzir o
Poder Executivoa contribuir,da forma que lhe couber, para a promoção e produção
da energia elétrica alternativa em nosso Estado.

Ademais, cabe ao Poder Púbico esclarecer à sociedade brasiliense os usos e
vantagens da energia alternativa, principalmente com a iminência de crises
energéticas como a que ocorreu no ano passado.

Por tudo isso, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação deste
Projeto de Lei que, transformado em lei, será um instrumento fundamental para a
disseminação do uso e o esclarecimento quanto a energia alternativa em nossa
sociedade, principalmente no que remete ao incentivoa tecnologias de geração de
energia que não agridam o meio-ambiente e sejam de custo relativamente baixo.

Sala das Sessões, em..

DEPUTADO PE

tutor

PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS)
Fl 611/2003

Cria o Programa de Incentivos à
realização de Mutirões para Diagnóstico
e Cirurgia de Catarata, denominado
"Mutirão Pró-Visão".

§ A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

o

Art. Io Fica criado o Programa de Incentivos à realização de Mutirões para
Diagnóstico e cirurgia de Catarata, denominado "Mutirão Pró-Visão".

Art. 2o O programa "Mutirão Pró-Visão", tem por objetivo diagnosticar a
existência da doença Catarata, em pessoas com idade superior a cinqüenta anos,
encaminhando-as para a realização da cirurgia em hospitais conveniados com o
Sisiema Único deSaúde - SUS, sem despesas para o cidadão beneficiado.

Art. 3o Compete à Secretaria de Estado de Saúde, a iniciativa, organização,
a coordenação e o incentivo para a realização dos mutirões do Programa Mutirão
Pró-Visão, podendo buscar parcerias com hospitais particulares e organizações não-
governamentais.

Art. 4o Ao profissional médico que participar voluntariamente das ações do
Programa Mutirão Pró-Visão será conferido pela Secretaria de Estado de Saúda, um
Diploma de Honra ao Mérito, como reconhecimento da sociedade do Distrito
federal, pelos serviços prestados à saúde visual dos cidadãos.

Art. 5o O programa Mutirão Pró-Visão, será desenvolvido no mínimo duas
vezes por ano, uma em cada semestre, com duração e tempo variável, dependendo
da demanda por atendimentos.

Art. 6° A participação no Programa Mutirão Pró-Visão deverá ser
voluntária, nascida do desejo individual do cidadãç de realizar trabalhos em
beneficio da coletividade.

ladão

Art. 7o Aos funcionários púbhcos, bem como a toda pessoa que participar
das ações do Programa, será conferido um certificado de participação, expedido
pela Secretaria de Estado de Saúde, mencionando a participação e tratar-se de
serviço público relevante.

Art. 8o No prazode sessenta dias,a contarda publicação da presenteLei, a
Secretaria de Estadode Saúderegulamentará o Programa Mutirão Pró-Visão.

Art. 9° A inobservância do disposto na presente Lei importa em crime de
responsabilidade do titular da Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 10Esta Lei entraem vigorna data de sua publicação.

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com o Projeto de Lei ora apresentado, o que se pretende é contribuir para a
redução da incidência de cataratanos cidadãos do DistritoFederal,bem como evitar
a cegueira causada por essa doença. Isso seria buscado através de mutirões com o
envolvimento de segmentos organizados governamentaise civis para o atendimento
e encaminhamentopara cirurgia dos cidadãos que sofrem desse mal. Essa campanha
a favor da saúde ótica seria adotada como complementação a outras medidas como
o atendimento fornecido pela rede hospitalar pública.

Além disso, o Mutirão Pró-Visão contaria com a participação voluntária de
médicos e cidadãos do Distrito Federal representandoaos cofres públicos apenas o
custo de manutenção do programa, sendo plenamente viável no contexto atual das
políticas púbbcas.

Catarata é a opacidade da lente natural do olho, o cristalino, que causa o
borrarnento da visão, geralmente de maneira progressiva. Inicia-se com pequena
diminuição da visão, que piora gradativamente até causar deficiência visual mais
grave. A medida que essa opacidadeacêntua-se, as imagens não chegam na retina
de forma clara. Os pacientes com catarata podem apresentar vários sintomas: visão
borrada, sensibilidade à luz e ao ofuscamento, miopização e imagens distorcidas.

Esta é uma doença multifatorial, ou seja, vários fatores contribuem para o
seu aparecimento, como:

- herança familiar;
- diabetes;
- doenças do olho (irites);
- trauma ou cirurgias oculares;
- remédios mal-utilizados.

Somentecampanhas de tratamento em massa, como o programa Pró-Visão e
a melhor utilização de todos os recursos já existentes podem diminuir
significativamenteesta alta freqüência de cegos por catarata no Distrito Federal.

Por esses motivos, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação
deste Projeto de Lei que, transformado em lei, será um instrumento fundamental
para a mobilização da população no programa Pró-Visão, cujo propósito se mostra
nobre e necessário.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO

PROJETO DE LEI IN" 1 639/2001 ^
(Do Sr. Deputado PEDRO PASSO»;

~ Institui a Semana de Promoção da Saúde
iri Bucal no Distrito Federal e dá outras
w providências.

ri A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
th

\ Art. Io Fica instituída a Semana de Promoção da Saúde Bucal no Distrito
RderaL a ser realizada na última semana do mês de Outubro, coincidindo com o dia
25 de outubro, Dia Nacional do Cirurgião-Dentista.

Art. 2o A programação a ser desenvolvida compreenderá a realização de
encontros, debates, campanhas educativas e outras atividades que visem orientare
prevenir as doenças bucais da população do Distrito Federal, e será definida pela
Secretaria de Estado de Saúde em conjunto com o Conselho Regional de
Odontologia do Distrito Federal CRO-DF.

Art. 3o Para o fiel cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo
poderá celebrar convênios com os municípios e com as entidades organizadas da
sociedade civil interessadas em participar das atividades.

Art. 4o A regulamentação desta Lei se dará no prazo máximo de noventa
dias após sua aprovação.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6oRevogam-seas disposiçõesem contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

Com o Projeto de Lei ora apresentado, o que se pretende é contribuir para a
redução da incidência de cáries e doenças bucais nos cidadãos do Distrito Federal,
bem como contribuir para a conscientização acerca da prevenção como instrumento
principal para evitar problemas odontológicos. Isso seria buscado com o
envolvimento de segmentos organizados governamentais e civis em uma ampla
discussão sobre as origens desse problema. Essa campanha a favor da saúde bucal
seria adotada como complementaçâo a outras medidas como o atendimento
fornecido pela rede hospitalar pública.

Apesar de ter um exército de dentistas de fama mundial, o Brasil continua
sendo um dos países que apresenta mais problemas odontológicos na população.
Segundo dados da Associação Brasileira de Odontologia (ABO), são 160 mil
dentistas, que representam 11%dos profissionaisem atividadeno mundo.

A experiência demonstrou, durantemuitosanos, que a odontologia curativa
(restaurações, extrações, tratamento de canaL etc.) não obteve sucesso no controle
das doenças bucais. Em nosso pais, os índices de cárie e doenças periodontais são
altíssimos, mesmo com um grande número de dentistas por habitante. Somente
através da odontologiapreventivaeste quadro será passível de mudança.

De acordo com a ABO, o país tem cerca de 1 bilhão e 500 mil dentes
cariados - cada brasileiro tem aproximadamente 30% de seus dentes com cárie.
Mais de 70% da população com mais de 50 anos já perderam todos os dentes, e
86% dos brasileiros não têm acesso a tratamentos odontológicos.

A explicação para tal paradoxo é simples: são desenvolvidas técnicas
sofisticadas de prótese e reparação estética da boca, mas nada é investidos na
prevenção da cárie, uma doença quase erradicada, por exemplo,nos países do norte
da Europa.

"O dentista brasileiro é um dos mais competentes do mundo. No entanto,
seutrabalho nãoé valorizado pelas autoridades púbhcas. O tratamento odontológico
ainda é caro no Brasil, mas medidas preventivas desde a infância podem evitar o
aparecimento de doenças na boca e, consequentemente, norestante doorganismo",
afirma o presidente da ABO, Léo Virgílio Furtado de Oliveira.

Além disso, como a maioria desconhece, a cárie é uma doença. E uma
doença infecto-contagiosa. Prevenindo-a desde a infância, o adulto garantirá sua
saúde oral. Por isso,políticas públicas quepromovam a valorização do profissional
da odontologia e informem o cidadão sobre a prevenção de doenças orais são
importantes e necessárias, sendo deverdo Estado implementá-las.

Por esses motivos, contamos com o apoiodos nobres pares na aprovação
deste Projeto de Lei que, transformado em lei, será um instrumento fundamental
para a conscientização da populaçãoacerca da valorização desses profissionais e da
importância da prevenção no tratamento dentário.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO PEDRO PASSOS,
Autor

PROJETO DE LEI N* n
(Do Sr. Deputado PEDRO PASSO»;

640/2001

Isenta de IPVA e de penalidades por
infração de trânsito o proprietário de
veículo objeto de furto, roubo ou
extorsão.

„ A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
õ

o Art.l° Fica o proprietário de veículo automotor subtraído em conseqüência
& furto ou roubo, ou ainda, entregue mediante extorsão, dispensando da cobrança
<g> Imposto sobrePropriedade de Veículos Automotores - IPVA queincidir sobrea
propriedade desse mesmo veiculo, relativo ao período em que o veículo não se
encontrava na posse diretade seu proprietário, bemcomo receberáa restituição do
IPVArelativo aos mesesposteriores à ocorrência dos fatos, mediante requerimento
do proprietário do veículo à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.

§ Io No caso de o IPVA não estar quitado, o proprietário do veículo deverá
solicitar o lançamento proporcional do valor do IPVA na Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal.

§ 2o Será devido o IPVA na razão de 1/12 por mês, contados até o mês da
ocorrência do fato.

§ 3o As multas e demais penalidades por infração de trânsito, aplicadas sob
a competência do Estado após o fato criminoso, não recairão sobre o proprietário
vitima da subtração.

§ 4oOs crimes apontados no capul para efeitos desta Lei, serão informados
à Secretaria de Estado de Fazenda e ao Departamento de Trânsito do Distrito
Federa]- DETRAN/DF, mediante apresentação de cópia do Boletim de Ocorrência
e declaração firmadapelo proprietário do veículoautomotor.

§ 5o Verificada a falsidade da declaração de furto, roubo ou extorsão, ficam
as isenções canceladas, passando o recolhimento do imposto e das multas a ser
exigido de plano, acrescido de multa de 20% (vinte por cento), juros e correção
monetária, sem prejuízo das medidas penais e administrativas cabíveis.

Art. 2 ° As isenções e devoluções de IPVA e de penalidades por infração
de trânsito de que dispõe esta Lei, verificar-se-ão no período compreendido entre a
data de lavratura do boletim de ocorrência policial e da efetiva devolução do veículo
ao proprietário.

§ 1° No caso de recuperação do veículo automotor deve o proprietário
comunicar o fato de imediato às autoridades policiais e à Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal.

§ 2" O IPVA do exercício em que ocorrer a recuperação será devido na
razão de 1/12 por mês, contados a partir daquele em que foi expedido o auto de
Entrega.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
sessenta dias.

Art. 4oAs despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com o Projeto de Lei ora apresentado, o que se pretende é evitar que
aquelas pessoas proprietárias de veículos automotores subtraídos em conseqüência
de furto ou roubo, sejam lesadas com o pagamento do Imposto sobre Veículos
Automotores - IPVA, já que os veículos não estarão em uso naquele momento em
particular.

Isso vale para uma sociedade que pretenda assegurar o respeito aos direitos
dos cidadãos. Em princípio, eles devem ser impostos por força normativa, como é
objeto deste projeto de lei.

Por esses motivos, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação
deste Projeto de Lei que, transformado em lei, será mais um instrumento de justiça
ao cidadão do Distrito Federal cônscio de suas obrigações perante o Estado.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO PEpRO PASSOS
Autor

PROJETO DE LEI N"
H 641/2001

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS)

Institui o Dia do Desarmamento Infantil
no âmbito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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~ Art. 1° Fica instituído o dia 12 de outubro, no âmbito do Distrito FederaL
gomoDiado Desarmamento Infantil.
" Art. 2° O dia 12 deoutubro passará a fazer parte docalendário deeventos
go Distrito Federal como sendo o Dia doDesarmamento Infantil.
a Art. 3 ° O Dia Estadual do Desarmamento Infantil, terá como ponto
culminante palestras sobre a conscientização da sociedade em não incentivar,
induzir ou facilitar meios que levem a criança a ter ou usar objetos geradores dê
violência.

Art. 4°Esta lei entra em vigor nadata desua publicação.
Art. 5 ° Revogam-se as disposições em contrário.

8

JUSTIFICAÇÃO

Com oProjeto de Lei ora apresentado, oque se pretende écontribuir para a
redução dos índices de violência e dos crimes cometidos por menores a partir do
desarmamento e da mudança de comportamento dos indivíduos ao lidar com o
assunto. Isso seria buscado com oenvolvimento de todos os segmentos organizados
em uma ampla discussão sobre as origens dessa violência e formas alternativas para
evitá-la. Essa campanha a favor do desarmamento infantil sena adotada como
complementação àdemais medidas governamentais específicas sobre a questão, do
combate efetivo à implementação de medidas sócio-educativas.

OEstatuto da Criança edo Adolescente éclaro aopreconizar:

"ArL 5'Nenhuma criança ouadolescente seráobjeto dequalquerforma
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldadee
opressão, punidonaforma da lei qualquer atentado, por açãoou
omissão, aos seus direitos fundamentais."

Como se vê, os direitos das crianças e adolescentes, bem como as
obrigações do estado para com elas, encontram-se devidamente amparadas pelo
sistema jurídico brasileiro. É dever do Estado a criação e implementação de
políticas para o combate à disseminação daviolência entre as crianças.

Ainda no Estatuto da Criança e do Adolescente, sobre o Direito à
Liberdade, ao Respeito e à Dignidade, leia-se:

"ArL 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade
física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias
e crenças, dos espaços e objetospessoais.
ArL 18. E dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, alerrorizante, vexatórioou constrangedor."

Os prejuízos são grandes para toda a sociedade. O estado de descontrole
em que se encontra a matéria, aumenta a tendência de crescimento da prática do
ilícito, e com isso, a impunidade caminha ao lado.

Por tudo isso, contamoscom o apoio dos nobrespares na aprovação deste
Projeto de Lei que, transformado em lei, será um instrumento fundamental para a
conscientização sobreo desarmamento infanto-juvenil no DistritoFederal.

Sala das Sessões, em...

DEPUTADO Pi
A

PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS)

n 642/2003

institui o Selo de Comunicação
Humanitária no âmbito do Distrito

Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

<n Art. 1 ° Fica instituído o Selo de Comunicação Humanitária, a ser concedido
à§empresas de comunicação identificadas comoeducativas e comunitárias, que, por
meio de sua programação, incluam matérias, reportagens e programas que
promovam o respeito:

I - ao Estatuto da Criança e do Adolescente;
II - à Declaração Universal dos Direitos Humanos;
III - à defesa do meio ambiente.
Parágrafo único. As normas e os critérios para a concessão do Selo de

Comunicação Humanitária serão estabelecidos por um conselho composto por
representantes de entidades da sociedade civil que estatutariamente defendam os
direitos da criançae do adolescente, os princípios universais dos direitos humanos e
a preservação do ecossistema e do meio ambiente.

Art. 2 ° O Selo de Comunicação Humanitária será classificado nos graus
ouro, prata e bronze e será concedido ao veículo de comunicação
proporcionalmente ao número de inserções promovidas em sua programação,
observando-se os seguintes critérios:

I - fará jus ao recebimento do Selode Comunicação Humanitária, no grau
ouro, o veículo de comunicação que, em sua programação normal, promover, em
número igual de inserções, a defesa dos três princípios estabelecidos nos incisos I,
II e III do art. Io desta Lei;

II - fará jus ao recebimento do Selode Comunicação Humanitária, no grau
prata, o veículo de comunicação que, em sua programação normal, promover, em
igual número de inserções, a defesa de doisdos princípios estabelecidos nos incisos
I, II e III do art. Io desta Lei.

III - fará jus ao recebimento do Selo de Comunicação Humanitária, no grau
bronze, o veículo de comunicação que, em sua programação normal, promover a
defesa de um dos princípios estabelecidos nos incisos I, II e III do art. Io desta Lei.

Art. 3" Os veículo de comunicação com Selo de Comunicação Humanitária
referido no capul do art. Io poderão divulgar o mérito amplamente em sua
programação.

Parágrafo único. O Selo de Comunicação Humanitária terá validade por um
ano considerada a data em que for concedido.

Art. 4 ° O Selo de Comunicação Humanitária será concedido pelo conselho
a que se refere o Parágrafo único do art. 1° desta Lei e será referendado pelo
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal CDCA-DF,
pelo Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana e pela Secretaria
de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, respectivamente.

Art. 5°0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias
a contar de sua publicação.

Art. 6oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7o Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

Com o Projeto de Lei ora apresentado, o que se pretende é contribuir e
incentivar empresas de comunicação do Distrito Federal para a defesa dos direitos
da criança e do adolescente, dos direitos humanos e do meio ambiente a partir da
mudança comportamental dos indivíduos e da crescente conscientização da
sociedade. Isso seria buscado com o envolvimento de todos os segmentos
organizados em uma ampla difusão do preceituado no Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e no que rege à
proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.

Isso vale para o estado que pretenda assegurar o respeito aos direitos
humanos. Em princípio, eles devem ser impostos por força da lei. Mas isso não
basta, como a experiência demonstra. Em quase todos os países signatários da
Declaração, tais direitos, ainda que figurem na letra da lei, continuam sendo
desrespeitados. Há torturas a prisioneiros, censura à imprensa, invasão da
privacidade pessoal, discriminação racial e sociaL adoção da pena de morte, etc.
Além desses excessos, há, sobretudo, estruturas que consolidam desigualdades
brutais, como é o casobrasileiro. [ ,

r\ 1 l

Os prejuízossão grandespara toda a sociedade. O estado de descontrole em
que se encontra a matéria, aumenta a tendência de crescimento da prática do ilícito,
e com isso, a impunidade caminha ao lado. Juntando o crescente avanço da
violência e do desrespeito aos direitos dos seres humanos, especialmente ao
Estatuto da Criança e do Adolescente, entram emcenasuasconseqüências, comoa
formação de adultos violentos, conseqüência de uma educação mal-direcionada ou
inexistente,responsabilidadede todos nós.

Portanto, a difusão desses direitos pelas empresas veiculadoras de
infonnação são uma complementação à ações já implementadas no seio de nossa
sociedade para uma educação direcionada para os direitos humanos - de modo a
tomá-los umconsenso cultura] e moral enraizado no sentir, nopensar e no agirdas
pessoas. Essaeducação deve dar prioridade, sobretudo, àqueles quetêm, por dever
profissional, o papel de aphcar as leis que asseguram pleno respeito aos direitos
humanos.

A Constituição FederaL nossaLeiMaior,é claraao preconizar:
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"Art, 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e dafamília,
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificaçãopara o trabalho."

Como se vê, os direitos dos cidadãos, bem como as obrigações do estado
para com os mesmos, encontram-se devidamente amparados pelo sistema jurídico
brasileiro. E dever do Estado a criação e implementação de políticas de
disseminação de informação para a conscientização da sociedade para que esta
denuncie e combataatos de desrespeito ao ser humano.

Versa o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n° 8.069 de julho de
1990,de formaà ampararo constantedo presenteprojetode lei:

"ArL 4' É dever dafamília, da comunidade, dasociedade emgeral e do
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos
direitosreferentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdadee à convivênciafamiliar e comunitária."

Por tudo isso, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação deste
Projeto de Lei que, transformado em lei, será um instrumento fundamenta] para a
difusão de valores concretos em nossa sociedade, principalmente no que remete à
defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, aos direitos universais da
pessoa humana e ao meio ambiente através de empresas de comunicação.

Sala das Sessões, em...

decreta:

DEPUTADQiPEDpO PASSÇ
Autor

PROJETO DE LEI N°
t 643/2001

(Do Deputado Peniel Pacheco - PSB)

Estabelece normas de informações e
publicidade para a venda de Títulos de
Capitalização e similares no Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° É vedada a vinculação de Títulode Capitalização ou similar a
outro produto, por meio de procedimento, técnica ou método utilizado, ainda que
indiretamente, para fomentar ou garantir sua venda e circulação.

ArL 2° A informação ou publicidade referente a Título de
Capitalização conterá dados comparativos entre a correção monetária e os juros
incidentes sobre o valor capitalizado e a valorização obtida na Caderneta de
Poupança por investimento de igual valor, no mesmo período.

Art. 3° A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às
seguintes penalidades:

I

I

I - multa;

II - suspensão do fornecimento do produto ou serviço;

III - imposição de contrapropaganda;

IV - suspensão temporária da atividade.

S Parágrafo Único. As penalidades previstas neste artigo poderão ser
agíSadas isolada oucumulativamente, sem prejuízo dasde natureza cível, penal
eSgoutras cabíveis.

SS?

t* Art. 4 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Os Títulos de Capitalização lideraram o ranking de reclamações junto
ao Procon. Neste segmento, o maior número de queixas é sobre PUBLICIDADE
E VENDA ENGANOSA. Estes títulos são vendidos, geralmente, para pessoas de
baixa renda que sonham ter uma casa própria ou um automóvel. Constatamos
que, no ato da venda, inúmeras promessas são feitas pelos corretores, tais como:
garantia de sorteio em seis meses (exemplo), prêmios em produtos ou dinheiro
em poucos meses ou, ainda, garantia da devolução total do valor aplicado a
qualquer momento e possibilidade de resgate total dos valores pagos em caso de
rescisão contratual. São promessas verbais. A rescisão contratual ocorrida no
início do plano só é vantajosa para as sociedades de capitalização que acabam
retendo, caso a rescisão ocorra antes de 12 meses, mais de 50% do montante
pago pelo consumidor, sem contar a taxa que é paga à corretora que vendeu o
titulo. Nenhuma dessas cláusulas está contida no contrato assinado, daí serem

enganosas. Por sua concepção, um título de capitalização não pode prometer
prêmios e, para pagá-los, precisa comprometer uma parte do valor aplicado, o
que impede o saque total do participante a qualquer momento.

Em geral, as queixas dividem-se entre a venda e a publicidade
enganosados produtos, difíceisde serem compreendidos e facilmentemaquiados
por sua alta complexidade. O contrato de aquisição embute todas as regras sobre
o funcionamento do título. Ainda assim, isso não exime a responsabilidade do
vendedorde oferecer informações corretas,claras, precisas e ostensivas, segundo
o artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor (CDC).

A Circular SUSEP n° 130, de 12 de maio de 2000, no seu art. 20,
estabelecenormas para a contratação de títulos de capitalização:

"Art. 20 A contratação de qualquer titulo de capitalização
estabelecerá a obrigatoriedade de a Sociedade de Capitalização
prestar ao titular as informações necessárias ao acompanhamento
dos valores inerentes ao título, bem como emitir e remeter extratos
individuaisaos titulares, no mínimoumavez a cada ano, ou mantê-los
informados através da mídia impressa ou eletrônica ".

Não há dúvida de que, ao desatender às normas protetoras do
consumidor, estabelecidas pela SUSEP, os bancos, as empresas e os corretores
faltam como dever de lealdade preconizado peloestatuto consumerista, violando
a norma geral da boa-fé objetiva positivada nos arts. 4°, III, e 51, IV, do CDC.

A boa-féobjetiva, estabelecendo os deveres de comportamento que
as partes devem seguir nas fases da celebração e da execução do contrato, bem
como na fase pré-contratual, pode ser considerada como sendo um principio
geral de direito incorporado ao direito brasileiro como um todo, por força do art.
4°a Lei de Introdução ao Código Civil, e, ao direito do consumidor, peloart. 4o,
III, do Código de Defesa do Consumidor. Deve ser vista, no microssistema do
CDC, como uma cláusula geral, que permite aojulgador a realização dojusto
concreto, sem deixar de aplicar a lei.

A boa-féé norma de comportamento, que,transformada em artigode
lei, como já se assinalou, cria três deveres principais: o de lealdade e dois
deveres decolaboração, quesão, basicamente, o debeminformar o candidato a
contratante sobre o conteúdodo contrato e o de não abusar ou, até mesmo, de
se preocupar coma outra parte (dever de proteção).

A proposta que ora formulamos está em consonância com a Lei n°
8.078. de 11/09/90, que dispõe sobre a proteção ao consumidor, cujos
dispositivos são de ordem pública e interesse social e objetivam, particularmente,
à proteção do patrimônio do consumidor. Vale ressaltar, que foi aprovado no
Estado de Minas Gerais, Lei de n° 14.507/02, de igual teor, apresentada pela
nobredeputadaElaineMatozinhos.

A Lei Orgânica do Distrito Federal dispõe sobre o tema, o que se
observapelo dispostono art. 263, V, inverbis:

"Ari. 263. Cabe ao Poder Público, com a participação da
comunidade e naforma da lei, promover a defesa do consumidor,
mediante:

V-proteçãocontra publicidade enganosa. "

Compete ainda, noque dispõe o art. 17, VIII, daLei Maior do Distrito
Federal, valendo lembrar, ainda, que a Carta da República, em seu art. 24, V e
VIII, colocam como competência comum à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre produção e consumo, bem como sobre
responsabilidade por dano ao consumidor.
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No que se refereà competência do ente federado para legislar sobre a
questão, entendemos que, na medida em que não estamos estabelecendo o
conteúdo do contrato de capitalização (as taxas de juros, o número de
mensalidades, o valor mínimo ou máximo a ser capitalizado), mas apenas
reeulandoas práticas comerciaisrelativas ao "marketing" do produto, mantemo-
nos dentro de nossa competência legislativa.

Além disso, em situações nas quais a normatizaçâo federal não se faz
suficiente, cabe ao legislador estadual estabelecer as regras necessárias à
repressão dosabusos, assim comoas sanções maisrígidasque forem cabíveis.

Diante dessa situação lesiva gerada pelas empresas seguradoras, torna-
se imperiosa a edição de normas capazes de impor limites a esses abusos. O
projeto oraapresentado vematender a essafinalidade. Poroutrolado, constata-se
que a matéria está em sintonia com as normas legais de defesa e proteção do
consumidor (arts. 6°, 30 e 31 do Código do Consumidor).

Espera-se. que ao presente Projeto de Lei, em conformidade com a
Constituição Federal e a Lei Orgânica do Distrito FederaL seja dada a devida
importância e, por conseqüência, seja o mesmo aprovado por estaCasade Leis.

Sala das Sessões,

decreta:

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital - PSB

PROJETO DE LEI N° .
n 644/2003

(Do Deputado Peniel Pacheco - PSB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de campo
específico na conta fatura das empresas
prestadoras de serviços públicos e
concessionárias para os consumidores, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° As empresas prestadoras de serviços públicos e
concessionárias de água, esgoto, energia elétrica, telefonia fixa e móvel ficam
obrigadas a disponibilizar campo específico na conta fatura para que os
consumidores possam descontar valores cobrados por serviços que entenderem
incorretos ou indevidos.

§ Io Para o consumidor se valer do presente benefício terá que efetuar
o pagamento da fatura dentro do prazo de vencimento.

§ 2° É necessário que o consumidor apresente recurso da cobrança
indevida, junto à empresa, num prazo máximode cinco dias após o pagamento da
conta fatura.

ITl
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Art, 2° As concessionárias e prestadoras de serviços deverão
comprovar o valordoserviço contestado pelo usuário ou consumidor.

n Parágrafo único. Fica estabelecidoque a concessionáriae prestadora
dos Jprviços deverá cobrar a parte devida na conta fatura subseqüente, se
comprovado a efetiva prestação do serviço anteriormente descontado no
pagamento da fatura contestada.

| Art. 3o Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias após a
dataíjesuapublicação.

Art. 4oRevogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter à apreciação deste Plenário o Projeto de
Lei que determina que as concessionárias e prestadores de serviços públicos
abram campo especifico na conta fatura, possibilitando recursos por parte dos
usuários e consumidores que forem surpreendidos por alterações na média de
impulsos.

Todo consumidor deve estar atento às informações das faturas de suas
contas domésticas. Apesar da imprecisão e da dificuldade em decifrar alguns
dados sobre os impostos aplicados e o custo dos serviços, o acompanhamento
sistemático pode evitar cobranças indevidas.

Abrir a conta, olhar rapidamente o valor total da fatura, guardar o
documento e pagar assim que puder. Estes não devem ser os passos do bom
consumidor. Toda atenção é pouca na hora conferir o que é cobrado, seja na
conta de luz, de telefone, de água ou do cartão de crédito. E preciso cuidado,
principalmentequando for analisar o valor dos tributos cobrados.

Algumas empresas ou concessionárias não detalham a cobrança e, o
que pode ser pior, às vezes o fazem duplamente ou em desacordo com a
ConstituiçãoFederal. No ano passado, por exemplo, o Ministério Público Federal
moveu uma ação civil pública - ação destinada à proteção dos interesses coletivos
e do consumidor que estejam presente ou potencialmente em risco de violação -
contra as empresas de telefonia fixa e móvel, contestando a cobrança do
Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) nas faturas. As empresas estão transferindo para o
consumidor uma responsabilidade que é delas.

Entender as informações de uma conta não é tarefa fácil para muitos
consumidores. É difícil para uma pessoa comum entender certos dados
tributários. A questão tributária foi sempre considerada um "fantasma" para a
população, só compreensível aos economistas, tributaristas e governos. Na
verdade, são tantos os impostos cobrados com suas diferentes alíquotas e
aplicações, que fica difícil entender todo o processo de cobrança de tributos no
Brasil.

E comum acontecera contestação de cobrança indevida. E ocorre que
o consumidor é obrigado primeiro a pagar a conta fatura e depois recorrer,
trazendo grandes transtornos e prejuízos.

Em casos de cobrança indevida, o direito do consumidor é claro,
conforme ressalta e preceitua o Códigode Defesa do Consumidor (CDC),Artigo
42, a empresa tem de devolver em dobro o valor cobrado a mais. Mas,
infelizmente, as empresas só respeitam esse direito na Justiça.

Vale transcrever o teor do art. 42 e art 6o, inciso III, do Código de
Defesa do Consumidor, para analisar sua aplicabilidade aos casos concretos ,
postos sob apreciação:

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não
será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo Único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais,
salvo hipótese de engano justificável.

Art. 6'

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correia de quantidade, características,
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que se
apresentem."

Os DIREITOS e DEVERES dos consumidores estão previstos nas
Resoluções das Agências fiscalizadoras e regularizadoras, que estabelecem as
disposições atualizadas e consolidadas relativas às condições gerais de
fornecimento a serem observadas na prestação e utilização do serviço público,
tantopelas concessionárias e permissionárias, quantopelos consumidores.

Segundo levantamento feito pelo Procon-DF, as maiores queixas de
usuários são exatamente as concessionárias e prestadoras de serviços de água,
esgoto, energia elétrica, telefonia fixae móvel apresentadas no boleto.Segundo o
Procon, quem perceber o erro antes do pagamento da conta deverá ter o valor
irregular descontado. Se o erro for comprovado após a quitação da divida, a
empresa deverá devolver a quantia.

O que estamos propondo é justamente o contrário. No ato do
pagamento é descontado o valor em dúvida, depois apresentado o recurso juntoa
empresa. Casohajaumacomprovação correta da fatura, a empresa acrescenta na
conta subseqüente o valor descontado anteriormente.

Esperamos, portanto, boa acolhida a esta proposição que submetemos
à apreciaçãodos ilustres deputados.

Sala das Sessões,

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital - PSB
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PROJETO DE LEI N°
PI 645 0003

(Do Deputado Peniel Pacheco- PSB)

Estabelece diretrizes para a implantação
de política de prevenção e atenção integral
à saúde do cidadão portador de diabetes, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

decreta:

Art 1° O Poder Executivo, através da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, deverá implantar uma política de Prevenção e Atenção Integral à saúde
do cidadão portador de diabetes, de acordo com as diretrizes estabelecidas nesta
Lei.

Art 2° A implantação da Política referida no artigo 1° desta Lei deverá
obedecer às seguintes diretrizes:

I - a universalidade, a integridade, a equidade, a descentralização e a
participação da sociedade na definição e no controle das ações e serviços de
saúde;

II - ênfase nas ações coletivas e preventivas na promoção de saúde e
qualidade de vida;

O

III - o desenvolvimento de instrumentos de informação, análise,
avaliação e controle por parte dos serviços de saúde, abertos à participação da
sociedade;

CD

2 IV - o apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico, voltado
para fí enfrentamento e controle do diabetes e dos problemas a ele relacionados e
seus Seterminantes, assim como para a formação permanente de funcionários da
redeflistrital de saúde;

çr

» V - o direito à medicação e aos instrumentos e materiais de auto-
aplicação e autocontrole,com vistas a proporcionar maior autonomia possível ao
seu usuário.

Art. 3° As ações programáticas referentes ao diabetes, em todas as
suas formas, bem com os demais fatores de risco ou problemas de saúde a ele
relacionados, serão definidos em Norma Técnica a ser elaborada por um grupo de
trabalho, coordenado pela Secretaria de Saúde do Distrito Federal, garantidas a
participação de usuários, representantes da sociedade civil e profissionais cuja
atuação seja voltada à essa área.

Parágrafo Único. O grupo de trabalho a que se refere o caput deste
artigo, deverá ser previamente apresentado ao Conselho Estadual de Saúde e terá
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a sua constituição,para a apresentação
da Norma Técnica que estabelecerá diretrizes para uma política de prevenção e
atenção à saúde da pessoa portadora de diabetes.

Art. 4o A Secretaria de Saúde do Distrito Federal garantirá o
fornecimento universal de medicamentos, insumos, materiais de autocontrole e
auto-aplicação de medicamentos, além de outros procedimentos necessários à
atenção integral do cidadão portador de diabetes.

Art 5o As despesas decorrentes i
conta de dotação orçamentária específica.

i aplicação desta Lei correrão por

Art. 6o Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O diabetes está sendo considerado uma doença de proporções
epidêmicas em todo o mundo, com número crescente de novos casos novos,
diagnosticados a cada ano. O Censo Nacional de Diabetes, concluído em 1988,
avaliou a situação do diabetes em nove capitais brasileiras, tendo mostrado dados
verdadeiramente preocupantes. Na população brasileira atual, estima-se que
existam cerca de 5 milhões de pacientes diabéticos, sendo que metade das
pessoas com diabetes tem a doença e não sabe, uma vez que o diabetes
geralmente evolui silenciosamente, sem produzir sintomas de maior intensidade,
podendo ser identificado somente quando surgir uma de suas complicações
crônicas.

É bastante preocupante o estado atual da assistência ao paciente
diabético no Brasil, seja em grandes municípios, com mais recursos técnicos e
financeiros, seja nos pequenos municípios que, provavelmente, nunca receberam
informação adequada sobre o assunto e que, portanto, jamais pensaram em
incluir a assistência ao paciente diabético em suas prioridades de saúde. Falta
informação sobre a doença e suas complicações, falta conscientização sobre a
importância do diabetes em saúde pública, falta qualificação adequada aos
profissionais de saúde, faltam recursos, faltam medicamentos, enfim, falta
mentalidade e vontadepolíticapara enfrentar o problema de forma eficaz.

Mesmo nas regiões mais desenvolvidas, o atendimento nas unidades
básicas de saúde e nos ambulatórios dos hospitais, inclusive em centros
universitários, tende a ser precário e o grau de controle da doença é inadequado.
Para cada paciente diabético conhecido, existe um paciente diabético que
desconhece sua doença. Se não receber uma assistência médica adequada,
provavelmente, o diagnóstico de diabetes somente será feito quando o paciente
apresentar sinaisevidentes de algumacomplicação crônicada doença.

A qualidadedo tratamento atual está muito aquém do desejável, o que
indica necessidade urgente de adoção de medidas educativas, tanto para os
profissionais de saúde, como para a comunidade. A doença não tem cura, mas
pode ser controlada por meio de dieta e medicamentos apropriados. O diabetes
mal controlado é responsável por várias complicações agudas e crônicas, sendo
considerada a 4' principalcausa básica de morte no Brasil.

Face a estes dados, fica plenamente justificada a implantação de uma
política de Prevenção e Atenção Integral à saúde do portador de diabetes,
garantida pela Secretaria de Saúdedo Distrito Federal, uma vez que o diabetes é
uma doença que não tem cura, mas, com medidas de prevenção e controle
apropriadas, pode ser eficazmente controlada, garantindo uma maior expectativa
de vida aos portadores da doença no âmbito do Distrito Federal.

Sala das Sessões,

PENIEL PACHECO
Deputado Distrital - PSB

PROJETO DE LEI NO PI 646/2003

(Do Deputado Peniel Pacheco - csb)

Obriga as Delegacias de Polícia do
Distrito Federal a informar às vítimas de

crimes contra a liberdade sexual, o
direito de tratamento preventivo contra a
contaminação pelo vírus HIV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art Io As Delegacias de Polícia e a Delegacia Especializada de
Atendimento à Mulher - DEAM do Distrito Federal ficam obrigadas a informar,
no ato do registro de ocorrência delituosa, às mulheres vítimas de estupro ou de
atentado violento ao pudor, previstos respectivamente no caput dos artigos 213 e
214 do Código Penal, definidos como crimes contra a liberdade sexual, ou ao
parente mais próximo o direito ao tratamento preventivo contra a contaminação
pelo vírus HIV, fornecido gratuitamente pelo Estado.

Parágrafo Único. As Delegacias de Polícia e de Defesa da Mulher
indicarão e encaminharão as mulheres, vítimas de crimes contra a liberdade
sexual, aos órgãos e entidades públicas de saúde que realizam o tratamento
previsto no caput deste artigo.

Art 2o O tratamento de que trata o artigo anterior é o definido pela
Secretaria da Saúde no "Programa Estadual DST/AIDS" que engloba o
fornecimento do coquetel anti-Aids e a realização de exames para controlar o
tratamento.

r-
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Parágrafo Único. A Secretaria da Saúde garantirá anonimato às
mulheresatendidas, nos termos desta lei, pelo "Programa Estadual DST/AIDS".

8 Art 3oAs despesas decorrentes da execução destaLei cotTerão à conta
dedõjações orçamentárias próprias.

to

s Art 4o Esta lei será regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias,ia contar da data de sua publicação.

CD
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S Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A Lei n" 8.072, de 25 de julho de 1990, dispôs sobre os crimes
hediondos, nos termos do que fora previsto no art. 5o, inciso XLIII, da
Constituição Federal,assimdenominados os tipificadosnos arts. 157, § 3°, infine
(latrocínio), 158,§ 2o(extorsãoqualificadapelo resultadomorte), 159,capute §§
Io, 2° e 3o(extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada), 213, caput e sua
combinação com o art. 223, caput e parágrafo único (estupro e na forma
qualificada pela lesão corporal de natureza grave ou morte), 214 e sua
combinação como art. 223,caput e parágrafo único(atentado violentoao pudor
e na forma qualificada pela lesão corporal grave ou morte), todos do Código
Penal, e nos arts. 1°, 2° e 3o da Lei n° 2.889, de Io de outubro de 1956
(genocídio), namodalidade consumada outentada, tudoconforme seu art. 1°.

A violência sexual é fenômeno universal que atinge indistintamente
mulheres de todas as classes sociais, etnias, religiões e culturas. Ocorre em
populações de diferentes níveis de desenvolvimento econômico e social, em
espaçospúblicosou privados,e em qualqueretapa da vida da mulher.

Todos os estudos consistentes desnudam proporções assustadoras,
remetendo o abuso sexual à condição de complexo problema de saúde pública.
Nesse sentido, acredita-se que a violência contra a mulher seja responsável pela
perda de um em cada quatro anos de vida saudável. As conseqüências
biopsicossociais são ainda mais difíceis de mensurar, embora acometam a
maioria das vítimas e de suas famílias.

Na esfera emocional, a violência sexual produz efeitos intensos e
devastadores, muitas vezes irreparáveis. Para a saúde, os danos e os agravos do
abuso sexual são expressivos e complexos, com particular impactosobre a saúde
sexuale reprodutiva. Entreeles, a gravidez decorrente do estuprose destaca pela
multiplicidade de reações e sentimentos que provoca, tanto para a vítima como
para a sociedade. Geralmente é encarada como segunda violência, intolerável
para a maioria das mulheres. Para agravar o problema, entre 25 a 50% das
sobreviventes da violência sexual são infectadas por uma DST, somando severas
conseqüências físicas e emocionais. Ainda que reconheçam todas essas
repercussões, cerca de 80% das vitimas de violência sexual refere ter como
principal preocupação a possibilidade de se infectar com o HIV. De certo modo,
justifíca-se essa inquietação. Os poucos estudos bem conduzidos indicam a
possibilidade de soroconversão entre 0,8 e 1,6%, risco comparável (ou mesmo

superior) ao observado em outras formas de exposição sexual única, receptiva ou
insertiva, ou mesmo nos acidentes ocupacionais.

A interpretação deste dado deve ponderar os múltiplos fatores de risco
para a infecção pelo HIV envolvidos nas situações de violência sexual: tipo de
violência sofrida, número de agressores; ocorrência de traumatismos genitais;
idade da vítima; condição himenal; presença de DST ou úlcera genital prévia; e
forma de constrangimento utilizada pelo agressor. Os provedores de serviços de
saúde deveriam estar adequadamente preparados para avaliar os riscos
envolvidos com a violência sexual em cada caso, oferecendo medidas de
proteção e intervenção apropriadas.

As vítimas da violência sexual esperam mais que a aplicação de
protocolos. Esperam receber tratamento digno, respeitoso e acolhedor. Nesse
sentido, acreditamos que as Delegacias de Policia, especialmente a Delegacia
Especializada de Atendimento à Mulher - DEAM, podem atuar de forma a
preservar a qualidade de vida, a integridade moral e física das mulheres de nossa
cidade, viabilizando, pois, os alicerces para a promoção da dignidade humana no
Distrito Federal.

Pelo acima exposto, convidamos os pares desta Casa de Leis à
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões,

PENIEL PACHECO
DeputadoDistrital- PSB

PROJETO DE LEI N'
(Do Deputado Peniel Pacheco

Institui o "Projeto Talentos Candangos"
que dispõe sobre a apresentação de artistas
ou grupos amadores no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica instituído o "Projeto Talentos Candangos", que dispõe sobre a
apresentação de artistas ou grupos amadores no Distrito Federal, quando artistas ou
grupos de outras unidades da federação ou de outros países, estejam utilizando os
próprios do Governo do Distrito Federal ou sob suas expensas.

Art. 2o O Projeto de que trata esta lei tem como objetivos básicos:

I - incentivar a criação cultural nos diversos níveis;
II - estimular o intercâmbio das manifestações culturais das diversas cidades
do Distrito Federal;
III - divulgar o trabalho de artistas amadores.

Art. 3o Para atingir os objetivos deste Projeto, os estádios, os teatros, as salas
e os espaços culturais pertencentes às administrações direla e indireta do Distrito Federal
ficam obrigados a permitir a apresentação de artistas amadores, antes da realização do
espetáculo principal.

CO

Ti 1° A apresentação de artistas amadores a que se refere o "caput" deste
í ., A s x..: .4.. i/i /._:_._\ :artigo terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos.

o§ 2o O disposto no "caput" desle artigo não se aplica aos casos em que, de
acordo com a justificação fundamentada da autoridade competente, a apresentação
preliminarcause prejuízo ao espetáculo principal.

ÇJ 3° A apresentação de artistas amadores deve obedecer a um sistema de
rodízio, de forma a permitir a participação de representantes das diversas cidades do
Distrito Fçderal em todosos espaçosabertosàs manifestações culturais.

Art. 4o Caberá a Secretaria de Cultura do Distrito Federal estabelecer critérios

quantoàs formas de utilização dos espaçosprevistosno art. 3o, bem comoa coordenação
e supervisãoda apresentaçãodos artistas domiciliadosno DistriloFederal.

Art. 5o O Governo do Distrilo Federal regulamentará esta lei no prazo de 90
(noventa) dias.

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A proposição ora em questão têm por objetivo proporcionar oferta cultural
qualificada, através do "Projeto Talentos Candangos". A manifestação cultural è uma
maneira subjetiva de seres humanos transporem seu interior, o que pensam, o que
desejam fazer, mover, ou modificar, numa busca incessante pelo novo e em prol da vida.
Várias são as formas de se expressar na leia, na TV, na literatura, na música, na dança e
em outras muitas performances.

Através das apresentações de artistas amadores nos diversos espaços culturais
pertencentes a administrações direta e indireta do Governo do Distrito Federa], seja ela
por meio da dança, do teatro, da música ou de outras formas de expressão artísticas,
consideramos que nossa proposta visa resgatar as desigualdades sociais e culturais, dando
uma maior igualdade de acesso às produções artísticas, de modo a garantir o
cumprimento do direito fundamental dos cidadãos à criação e as manifestações culturais,
bem como ganhar espaço na divulgação da arte em diversos segmentos de nossa
sociedade.

O objetivo precípuo do "Projeto Talentos Candangos" é o incentivo à criação
cultural nos seus diversos níveis, estimulando o intercâmbio cultural das diversas cidades
do Distrito Federal, promovendo e viabilizando produções artíslico-culturais, através das
diferentes formas de linguagem, visando a inserção cultural na vida da comunidade local
e, de forma mais abrangente e modificadora, na vida de muitos jovens e adolescentes que
estãoà margem da discriminação e da marginalidade.

O "Projeto Talentos Candangos" visa estimular as manifestações culturais a
possibilidade de convívio com a comunidade externa e as expressões de seus artistas
desta feiia, viabilização da utilização dos espaços do Governo do Distrito Federal'
proporcionará aos nossos arlistas um eslado de permanente ebulição cullural. Oprojeto
apresenta, pois, polílica voltada para todos ossegmenlos culturais do Distrito Federal, de
modo a promover seu desenvolvimento como processo dinâmico e dediscussão sobre a
permanenie construção da cidadania, por ações transformadoras do cotidiano da vida
comunitária, em razãodesuafunçãosocial.

Investir no desenvolvimento de pessoas implica em buscar a transformação e
melhorias de recursos humanos. Isio compreende potencializar e desenvolver os
indivíduos enquanto pessoas e profissionais para que busquem, além dos limites
institucionais, a suaprópria realização.

Uma política cullural eficaz deve estar articulada com as políticas de
incentivos, divulgações e de educação, devendo ter como seu objetivo a ampliação da
diversidade deoferta cultura] à disposição dasociedade brasiliense.

A Lei Orgânica, no seu art. 16, VI, trata da compeiencia do Distrilo Federal
em legislar sobre a matéria em análise:

"Ari. 16. Écompetência do Distrito FederaL em comum com aUnião:

VI -proporcionar osmeios de acesso à cultura, à educação eàciência."
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Ademais, vale ressaltar que a Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art.
246, §1° IV, §2°, dispõe:

"Art. 246. O Poder Público garantirá a iodos o pleno exercício dos direitos
culturais e o acesso às fontes da cultura, apoiará e incentivará a valorização
e difusão das manifestações culturais, bem como a proteção do patrimônio
artístico, cultural e histórico do Distrito Federal.

§2°..

IV-a difusãoe circulaçãodos bens culturais;

§ 2° O PoderPúblico propiciará a difusão dos bensculturais, respeitada a
diversidade étnica, religiosa, ideológica, criativa e expressiva de seus autores
e intérpretes.

Por sua vez, o art. 246, IX da mesma Lei Maior, explicita:

"Ari. 248. O Poder Público terá como prioritária a implantação de política
articulada com a educação e a comunicação, que garantirá o
desenvolvimento cultural do Distrito Federal, mediante:

IX - regionalizaçãode produção culturale artística,garantida a preservação
das particularidades e identidades da arte e da cultura no Distrito Federal, na
forma da Lei."

Diante do Exposto, solicito aos nobres pares desta Casa de Leis, a aprovação
do presente Projeto de Lei, para que se possam estimular as manifestações culturais
existentes nas diversas cidades do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital - PSB

n 64I/2M1
PROJETO DE LEI N° .

(Do Deputado Peniel Pacheco - PSB)

Dispõe sobre criação da Ouvidoria
do Turismo do Distrito Federal e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. Io Fica criadaa Ouvidoria do Turismo do Distrito Federal, órgão
auxiliar do Poder Executivo na fiscalização, na recepção, na tramitação e no
encaminhamento de sugestões, denúncias, propostas e atividades relativas a
questões do turismo noDistrito Federal.

Art. 2" Compete a Ouvidoria do Turismo:

I - receber sugestões, reclamações, denúncias ou propostas de
qualquer cidadão, empresa ouentidade;

II - acompanhar a tramitação e a análise, bem como divulgar ao
interessado assoluções dadas àsdemandas porelarecebidas;

III - sugerir ao Secretário de Turismo, às empresas e às entidades
afins a realização de estudos, a adoção de medidas ou a expedição de
recomendações visando àregularidade eaoaperfeiçoamento de suas atividades;

Cr.

° IV - praticar atos compatíveis com suas atribuições, por determinação
do Secretário de Turismo;

r-

0,V - verificar a pertinência das denúncias ou das reclamações e propor
as medidas necessárias para o saneamento da irregularidade, da ilegalidade ou da
arbitrarierladecomprovada;

r'VI - propor ao órgão competente a instauração de sindicância,
inquéritoâu ação para apurar a responsabilidade administrativa ecivil de agente
público t§-epresentar ao Ministério Público, no caso de indício ou suspeita de
crime; /^

VII - promover pesquisas, palestras e seminários sobre temas
relacionados com o turismo, providenciando a divulgação dos resultados desses
eventos.

Parágrafo Único. A Ouvidoria manterá sigilo sobre a identidade do
denunciante ou do reclamante, quando solicitado, e lhe assegurará proteção, se
for o caso.

Art. 3° No desempenho de suas atribuições, a Ouvidoria deverá:

I - manter o arquivo de toda a documentação relativa às denúncias, às
reclamações e às sugestões da população;

II - instalar núcleos da Ouvidoria do Turismo em Regiões
Administrativas;

III - manter intercâmbio e celebrar convênios com entidades públicas
e privadas, nacionais ou estrangeiras, que exerçam atividades congêneres às da
Ouvidoria do Turismo;

públicas.
IV - elaborar relatório trimestral de suas atividades e prestar contas

Art. 4° As informações solicitadas pela Ouvidoria do Turismo serão
atendidas no prazo que for fixado em vista da complexidade do caso.

Art. 5° A Ouvidoria do Turismo é dirigida por um Ouvidor indicado
por um Conselho de Turismo - em lista tríplice e nomeado pelo Governador do
Distrito Federal para mandato de dois anos, permitida uma recondução.

§ Io É vedado ao Ouvidor o exercício de cargo, emprego ou função
pública enquanto durar seu mandato.

§ 2° Se a escolha do Ouvidor recair em servidor público, será
automática a concessão de sua licença, sendo-lhe facultada, quando estável, a
opção pela remuneração do cargo, do emprego ou da função de origem.

Art. 6o A Ouvidoria do Turismo terá uma assessoria técnica, e os
servidores necessários ao seu funcionamento serão cedidos pelo Poder
Executivo, a partir de proposta do Ouvidor.

Art. 7° O Ouvidor somente poderá ser destituído pelo Conselho de
Turismo, em caso de falta grave, incompatível com o exercício de suas
atribuições.

Art. 8° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias a serem consignadas no orçamento do Distrito
Federal.

Art. 9" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10° Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O termo ouvidor ou "ombudsman" encontra antecedentes na
administração imperial chinesa. Como controlador da administração, era a
pessoa incumbida de receber as reclamações da população contra as injustiças
administrativas. Em 1713, na Suécia, foi oficialmente criada a figura do
"ombudsman", a quem cumpria supervisionar a execução das leise as atividades
dos servidores públicos.

A palavra vem do idioma sueco e significa "homem encarregado de
missão pública; intermediário; representante". No Brasil, a figura do ouvidor
público remonta aos tempos do Brasil-Colônia. Era o auxiliar direto dos
donatários das capitanias hereditárias nomeado paraa função de Juiz. Em 1548,
com a criação do Governo-Geral do Brasil, surgiu o Ouvidor-Geral, com as
funções decorregedor dajustiçaemtodoo território colonizado.

Espelhado na instituição sueca do "ombudsman", o ouvidor público
funciona hoje comoum canal de comunicação através do qual a população se
manifesta. Ele garante um relacionamento democrático do governo com a
sociedade, através da participação do cidadão nas ações da administração
pública. Suaatuação norteia-se pelos princípios da legalidade, da legitimidade,
da moralidade, daequidade, da economicidade e datransparência na observância
do interesse público.



N° 163, Brasília, terça-feira, 2desetembro de2003 Diário daCâmara Legislativa Página29

O Ouvidor é nomeado pelo mandatário do Poder Público para um
mandato predeterminado. Ele recebe e investiga as denúncias, queixas,
solicitações e sugestões dos cidadãos quanto a seus direitos e interesses
individuais e coletivos. Colocando-se no lugar do cidadão, ele aponta as falhas
ou omissões cometidas cobrando soluções. O Ouvidor é uma espécie de
"articulador da cidadania" nos governos democráticos.

Na presente proposta, que tenho a honra de submeter à apreciação
desta augusta Casa, busco dotar o Poder Público e a sociedade de um canal
aberto e democrático no interesse do desenvolvimento do Distrito Federal e do
bem-estar de sua coletividade, elevando, assim, esta que é uma das maiores
indústrias na atração de divisas e na geração de empregos para nossa cidade.
Receber denúncias ou reclamações por ato arbitrário, desonesto, indecoroso e
contrário ao interesse público, praticado pelas empresas concessionárias de
serviços públicos e pelas agências de viagens, encaminhando-as aos órgãos
competentes, para as devidas providências nas esferas administrativa, civil ou
criminal, e estimular e realizar debates, conferências e seminários sobre o tema,
são, entre outras, as nobres atribuições do Ouvidor do Turismo no Distrito
Federal.

Pelas razões apresentadas, espero contar com o apoio de meus nobres
pares à conversão desta proposição em Lei.

Sala das Sessões,

decreta:

PENIEL PACHECC

Deputado Distrital - PSB)

PROJETO DE LEI N°
n 649/210»

(Do Deputado Peniel Pacheco - PSB)

Sujeita Projetos de Lei, originários do
Poder Executivo, à audiência pública
prévia, sempre que envolver assuntos
pertinentes ao meio ambiente.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. Io Os projetos de lei, de iniciativa do Poder Executivo, que
tratem de temas relacionados com o meio ambiente, ficam sujeitos à realização
de audiência pública antes de serem remetidos ao Legislativo.

Art 2° Será realizada, pelo menos, uma audiência pública nas regiões
administrativas de que tratem os projetos de lei.

Parágrafo Único. Caso haja área pertinente a duas ou mais regiões
administrativas simultaneamente, realizar-se-ão audiências públicas em cada uma
destas regiões.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

» Com fundamentos nos Incisos III, IV, VI e VII do Artigo 23 da
Constituição Federal, consubstanciados pelos Incisos I, II, III, IV e VIII do
Artigg279 da Lei Orgânica do Distrito Federal, este Projeto de Lei tem por
finalidade planificare ordenar a legislaçãoambiental de nossa cidade, atendendo
aos anSeios da participação popular, bem como às necessidadese pleitos próprios
de cada região administrativado Distrito Federal.

E notório que o Distrito Federal apresenta características regionais
peculiarese até bem diferenciadas, tanto sociaise econômicasquanto geográficas
e ambientais. Preocupados com que o desenvolvimento de nossa cidade seja
implementado de maneira mais homogênea e participativa, acreditamos que o
processo da consulta popular, através da realização de audiência pública, seja a
forma mais democrática, direta e transparente de se legislar. Nesse sentido, leis
que venham a tratar do meio ambiente, do lugar em que vive o cidadão, devem ir
ao encontro da vontade e da expectativa popular, traduzidas, dentre outras
maneiras, por audiências públicas.

Destarte, a discussão de assuntos que devem envolver o habitat dos
cidadãos do Distrito Federal, em particular, de cidadão de determinada região
rural ainda não desflorestada terá, seguramente, maior eficácia e respaldo popular
para as propostas de Lei que venham a modificar, regular, proteger, instituir ou,
de alguma forma, intervir junto ao meio ambiente do cidadão de uma cidade ou
de todo o Distrito Federal.

Assim é que, atento ao que dispõe o Artigo 225 da Constituição
Federal e em respeito ao povo brasiliense, apelo aos nobres pares desta Casa de
Leis, que, com o seu respectivo consentimento, aprove o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões,

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital - PSB

1 650/2003
Projeto de Lei n"

(Do Sr. Deputado Fábio Barceilos)
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Declara de utilidade pública a
Associação Sócio-Cultural
Evangélica Koinonia.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1" Fica declarada de utilidade pública a Associação Sócio-
Cultural Evangélica Koinonia, entidade sem fins lucrativos, de natureza
religiosa, de assistência à criança e ao adolescente, ao idoso e às famílias,
com sede na Quadra 103 (cento e três). Lote 02, Praça Juriti, na Região
Administrativa de Águas Claras - Distrito Federal.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

p, A presente proposição tem por objetivo declarar de utilidade pública
a j Associação Sócio-Cultural Evangélica Koinonia, CNPJ:
05/740.263/0001-50. Sociedade civil, com personalidadejurídica de direito
primado, de caráter eminentemente religioso e beneficiente, de assistência à
criança e ao adolescente, ao idoso e às famílias, sem fins lucrativos,
funBada em 28 de maio de 2003, com sede na Quadra 103 (cento e três).
Lote 02. Praça Juriti, na Região Administrativa de Águas Claras - Distrito
Federal.

Além de sua função religiosa, a Associação Sócio-Cultural
Evangélica Koinonia ajuda os mais necessitados, num excelente trabalho
beneficiente reconhecido por todos.

Apesar de sua data de fundação ser de 28 de maio de 2003, esta
associação vem desenvolvendo seu trabalho desde setembro de 2000
conforme Declaração anexa doAdministrador Regional deÁguas Claras.

Por outro lado, a Lei Federal n" 91, de 28 de agosto de 1935,
estabelece em seu artigo 1" que podem ser declaradas de utilidade pública
as entidades com personalidade jurídica, que servem desinteressadamente à
coletividade.

A Lei Orgânica do Distrito Federal por sua vez, nos artigos 218 e
219, fixa a competência do Poder Público para executar a política de
assistência social articulada com entidades sociais beneficentes ou privadas
semfins lucrativos, devidamente declaradas de utilidade pública.

Num País tão necessitado de programas sociais, é de se elogiar a
prestação filantrópica promovida pela Associação Sócio-Cultural
EvangélicaKoinonia, em prol dos nossos semelhantes.
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Diante das razões apresentadas e em face da grandezado
trabalho social e de assistência aos necessitados solicito o apoio dos nobres
colegas parlamentares para que seja declarada entidade de utilidade
pública.

Sala das Sessões, de de 2003.

ábio Barceilos

Deputado Distrital

GDF- GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
RA XX - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLARAS

Brasília, 05 de agosto de 2003.

Declaramos, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO
SÓCIO-CULTURAL EVANGÉLICA KOINONIA - CNPJ n"
05.740.263/0001-50, vem desenvolvendo atividades sócio-cultural, bem como
religiosas nesta Região Administrativa desde setembro de 2000.

RÍCIO BARBOSA
âdordeÁguas Claras
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ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL EVANGÉLICA KOINONIA
ÁGUAS CLARAS - DISTRITO FEDERAL

ATA N- I DA ASSEMBLÉIA EXTRAORD1NÁDIA DA ASSOCIAÇÃO SÓCIO
CULTURAL EVANCÊLICA KOINONIA.

AOS VINTE OITO DIAS. DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS DO
ANODF. NASCIMENTO DO NOSSO SENHOR E SALVADOR JESUS CRISTO. ÀS20
MORAS REUNIRAM EM ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA, OS MEMBROS DA
IGREJA BATISTA DE ACUAS CLARAS - MINISTÉRIO KOINONIA. SITO À AV.
CASTANIIEIRAS. QUADRA 103. LOTE "20 A. ED ONIX I. LOJA 01 - GALERIA.
ÁGUAS CLARAS - DF. PARA TRATAR DA FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL EVANCÊLICA KOINONIA.
SITUADA AQUADRA 103 LOTE 02 PRAÇA JURITI - ÁGUAS CLARAS - DF, SOB
A PRESIDÊNCIA DO PASTOR DA IGREJA. PAULO CÉSAR SANTANA
RODRIGUES i: SENDO CONVOCADA PARA SECRETÁRIA KEILA SILVA
CORREIA. DEU INICIO A REUNIÃO DE ELEIÇÃO, DA DIRETORIA DA
ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL EVANGÉLICA KOINONIA.
- FOI APRESENTAM 1. ELEITO PARA O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE DA
ASSOCIAÇÃO. PAULO CÉSAR SANTANA RODRIGUES, CASADO,
FUNCIONÁRIO PÚBLICO. PORTADOR DACl N°917007 SSP-DF, CPF 417.311.661-
68. RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL. SITO A QE 32 CONJ.Q CASA
II -GUARÁ II-DF:
-APRESENTADO E ELEITO PARA O CARGO DE VICE-PRESIDENTE. DA
ASSOCIAÇÃO. ELIAS CAMPOS DE MELO. CASADO, APOSENTADO,
PORTADOR DA Cl N° 435690 SSP-DF, CPF 006.823.494-53, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTA CAPITAL. SITO A QUADRA 103, LOTE 10, BLOCO A,
PRAÇA JURITI. APT"702- ACUAS CLARAS - DF.
- APRESENTADO E ELEITO PARA O CARGO DE SECRETÁRIA DA ASSOCIAÇÃO.
KEILA SILVA CORREIA. BRASILEIRA COLTEIRA. ESCRITURARIA, Cl
07821855-17 SSP-DF, CPF 849.639.641-04, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA
CAPITAL. SITO ÀQUADRA 17 CONJ. MCASA 37-GUARÁ II - DF.
-APRESENTADO E ELEITO PARA O CARGO DE DIRETORA FINANCEIRA
(TESOUREIRA) DA ASSOCIAÇÃO. MARIA ELIZ.AHETH TORRES PORTUGAL
DE SÁ. DESQUITADA. ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, Cl 990104910-65 SSP
CE. CPF 096.564.721-87, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL. SITO À
QUADRA 104. LOTES 9. 11 e 12. COND. V1LLENEUVE. BLOCO C, APT° 106,
ÁGUAS CLARAS-DF.
-APRESENTADO E ELEITO PARA O CARGO DE DIRETOR SOCIAL DA
ASSOCIAÇÃO, AYRTHON DA SILVA, CASADO, MILITAR, Cl N° 043116200-7
MEX, CPF 008.324.726-20, RESIDENTE EDOMICILIADO NESTA CAPITAL, SITO À
QUADRA 105, LOTE 4, RESIDENCIAL BEM-TE-VI, APr 503, ÁGUAS CLARAS-
DF.
-APRESENTADO PARA O CARGO DE DIRETORA ADMINISTRATIVA DA
ASSOCIAÇÃO, DAYSE SILVA SANTANA, CASADA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA,
Cl N° 1.134.668 - SSP-DF ,CPF • 471.452.501-87, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTA CAPITAL, SITO À QE 32CONJ. Q CASA 11 GUARÁ II - DF.

i :-rti.Wut,"JLU LEGISLATIVO

ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL EVANGÉLICA KOINONIA
ACUAS CLARAS-DISTRITO FEDERAL '

- APRESENTADOS E ELEITOS PARA O CARGO DE CONSELHO
CONSULTIVO E FISCAL TITULAR DA ASSOCIAÇÃO; SEBASTIÃO
FONTINELE FRANÇA. CASADO. MILITAR. Cl 026095481-3 EB, CPF
582.973.328-53. RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL SITO À
RUA 12 NORTE. LOTE I, APT» 1105. EDF ÁGUAS DE VITÓRIA, ÁGUAS
CLARAS - DF. ANAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, CASADA, TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, Cl 411.861 SSP - DF, CPF 220.953.141-15, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SITOÁ QUADRA 305,CONJUNTO 8 A N°
6, RECANTO DAS EMAS - DF; [SAIAS SANTANA DE OLIVEIRA
CASADO, PINTOR, 324292 SSP DF, CPF 120.572.311-00, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SITO ÀQUADRA 305,CONJUNTO 8 A N°
6. RECANTO DAS EMAS - DF.

- EM SEGUIDA FOI LIDO li APROVADO PELOS MEMBROS O SEGUINTE
ESTATUTO:
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ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I
Denominação, Dumçüu c Sede

Art. Io. A Associação Sócio-cultural Evangélica Koinonia, que adota a siula
ASSEK. foi criado em 28 de maio de 2003, situada à Quadra 103, Lote 02, PraçaJuriti.
Águas Claras - DF. lendo sido instituídocomo entidade civil, filantrópica, assistencial. de
caráter religioso e sem fins lucrativos, com prazo indeterminadode duração nos termos do
art. -)•!. Inciso l do Código Civil Brasileiro.

CAPÍTULO II
Das Finalidades

Art. 2o. A ASSEK. tem por finalidades: a prestação de serviços nas áreas de
assistência social, educacional, profissional, saúde e outros, visando atender à criança, ao
adolescente, aos jovens, às famílias e aos idosos.

Parágrafo único. Não haverá qualquer discriminação em virtude de cor, sexo.
nacionalidade, profissão,classe social,credo religiosoou raça.

CAPITULO III

Das Atividades

Art. 3o. A ASSEK. para atingir suas finalidades estatutárias, poderá firmar
convênios comentidades públicas c privadas, nacionais e estrangeiras e filiar-se a órgãos
representativos.

Art. 4* A ASSEK poderá fundar, administrar e manter estabelecimentos e unidades
destinados à consecução de seus objetivos e, diretamente, ou através de convênios criar
organizações e estabelecimentos de educação, ensino, assistência social, saúde,
profissionalização e outros em qualquer ponto do território nacional, se as circunstâncias
assim o exigirem,bem comoextinguirqualquerum dos estabelecimentos mantidos. ^*-
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ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL EVANGÉLICA KOINONIA
ÁGUAS CLARAS - DISTRITO FEDERAL

Pnrágralo Único. A instituição, a diretoria c o mandalo das organizações e
estabelecimentos a serem criados serão definidos e regulados poralodo Conselho Diretor
da ASSEK.

CAPITULO IV

Do Patrimônio c Recursos

An. 5°. O pairimônio da ASSEK é constituído de seus bens móveis e imóveis
direitos, valores e créditos com que foi instituído c osque venham a adquirir ouaceitar.

An. 6o. Para manutenção e desenvolvimento de seus estabelecimentos, serviços,
ações e iniciativas, a ASSEK contarácum as seguintesreceitas.

I - rendimentos e ganhos de capital auferidos do seu patrimônio ou em aplicações
financeiras:

II - contribuições do seu quadrosocial:

III -doações, auxílios, subvenções econtribuições de pessoas físicas ou jurídicas, de
direito público ou privado:

IV - rendas auferidas com eventos e promoções, inclusive seminários, palestras,
cursos, consultorias e outras iniciativas, e as obtidas com atividades produtivas e a
comercialização de produtos oriundos de suas unidades ou estabelecimentos.

V - quaisquer outras imponâncias ou receitas que, legal ou contratualmente, lhe
caibam ou venha a obter.

Art. 7°. O patrimônio e as receitas da ASSEK, assim como eventual superávit do
exercício, somente poderão ser utilizados integralmente no Pais, na manutenção e
desenvolvimento dos objetivos sociais fixados no art. 2° deste Estatuto, sendo vedado
remunerar ou conceder vantagens ou benefícios, sobqualquer forma ou titulo, ou distribuir
dividendos, bonificações, participações ouparcelas do patrimônio social daentidade a seus
conselheiros, dirigentes, associados, mantenedores, benfeilores ou equivalentes, nessa
qualidade.
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CAPÍTULO V
Do Quadro Social, Dircilus, Deveres c Exclusão

Art.8°. Oquadro social compõe-se de número ilimitado deassociados, queabrandem
as seguintes categorias:

I - natos: os membros da Igreja Batista de Águas Claras - Ministério Koinonia. com
os mesmos direitos e obrigações dos sócios efetivos;

II - efetivos: as pessoas físicas ou jurídicas que venham a ser admitidas pelo
Conselho Diretor e que. voluntariamente, prestarem sua colaboração continuada, e apoio
financeiro regular ou eventual.

Parágrafo único. O Conselho Diretor organizará quadro de honra para inscrição dos
nomes de pessoas físicas ou jurídicas que tenham contribuído significativamente para a
realização dos objetivos da ASSEK, ou para o bem-estar e o desenvolvimento da
comunidade, compreendendo as seguintes categorias:

a)- benteitoras: as que. espontaneamente, oferecerem contribuição considerada
relevante paraa manutenção daentidade ou execução deseusprojetos; e,

b)- honorárias: as que. por exclusivo mérito, tenham sido propostas pelo Conselho
Diretor c aprovadas pela Assembléia Geral.

An. 9o. Incluem-se nos direitos dos associados:

I - exercer o direito de voto na Assembléia Geral;

II - candidatar-seaos cargos ou funções eletivos;

III - participar das atividades, projetos e iniciativas da entidade, de conformidade
com as respectivas programações:

IV - propor ao Conselho Diretor, por escrito, quaisquer medidas relevantes de
interesse da entidade, no cumprimentodo art. 2odeste Estatuto.

V - comunicar ao Conselho Diretor, por escrito, quaisquer irregularidades que
constatar na entidade ou delas tiver conhecimento.

Parágrafo único. São privativos dosmembros natos o exercício decargos oufunções
de direção ou fiscalização.

Art. 10. São deveres dos associados:

I -contribuir financeiramente com a ASSEK;

II - comparecer às assembléias de associados;

loniaisda entidade;
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IV - colaborar na realização dos fins institucionais;

V - exercercom zeloe dedicaçãoos cargos paraos quais forem eleitos ou nomeados;
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VI - conduzir-se com discrição, sobretudo quando representar a ASSEK em função
do seu cargo;

VII - cumprir asdeterminações estabelecidas noEstatuto, osatos regulamentos
emanados da administração.

An. 11 - Da Exclusão do Associado:

VIII - A exclusãodo associadose dará. quando o mesmo se manifestar o interesse do
desligamentoou quandodeixarde cumprircomos seus deveresinseridosneste Estatuto.

capitulo vi

Da Administração

Seção I
Da Estrutura Organizacional

An. 12. São órgãos da ASSEK:

I - Assembléia Geral:

II - Conselho Consultivo e fiscal

III -Conselho Diretor

Seção II
Da Assembléia Geral

An. 13. A Assembléia Geral, formada pelos integrantes doquadro social, é o órgão
soberano da entidade, com amplos poderes deliberativos em todos os assuntos de interesse
da instituição, na forma deste Estatuto.

An. 14. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária ou extraordinariamente por
convocaçãodo Presidente do Conselho Diretor, ou de quem o substitua,do representante
do ConselhoConsultivo c Fiscal ou por 10%(dez por cento)do quadrosocial.

An. 15. A Assembléia Geral Ordináriaserá convocada, pelo menos uma vez a cada
ano, na primeira quinzenado mês de março, para aprovação da prestaçãode contas, com os
relatórios e balanços do exercício anterior, e a cada dois anos para eleiçãodos membros
dos Conselhos Consultivo e Fiscal e Diretor.

An. 16. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada, dentre outras, com uma
ou mais das seguintes finalidades:

PROTOCOLO LEGISLATIVO

ASSOCIAÇÃO SOCIO-CULTURAL EVANGÉLICA KOINONIA
ÁGUAS CLARAS- DISTRITO FEDERAL

I - alteração ou reforma do esiamto social;

II - alienação do patrimônio, aplicação e utilização dos bens e direitos;

III - perda de mandato de membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal e Diretor, e. se
for o caiu. nova eleição;

IV - extinção da entidade.

Paráeralo Único - Para as deliberações em iodas as assembléias previstas neste
estatuto, no tocante ã Destituição dos membros da diretoria, dissolução da associação, bem
como para reforma total ou parcial do estatuto, é exigido o voto concorde de 2/3 (dois
terço*) dos presentes à assembléiaespecialmente convocada paraesse fim,não podendoela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos
de 1/3 (um terço) nas convocações.

An. 17. A convocação da Assembléia Geral será feita com antecedência mínima de
quinze dias. por edital, que será afixado na sede social, especificando-se data. local c
horário da reunião e os assuntos a serem tratados.

An. 18. As Assembléias consideram-se instaladas, em primeiraconvocação,com a
presença mínima da maioria absoluta dos integrantes do quadro social, ou em segunda
convocação, decorridos 20(vinte)minutos, comqualquer número, semprejuízo do quorum
deliberativo necessário.

Jj 1° A mesa da Assembléia Geral será composta pelo Presidente do Conselho Diretor
e um representante do Conselho Consultivo e Fiscal, sendo os trabalhos realizados pelo
secretário ou outro associado, a convite de quem a presidir.

ij 2o As atas das assembléias serão assinadas por quem a presidir, por quem a
secretariar, e facultada a assinatura aos demais presentes.

Seção III
Do Conselho Consultivo c Fiscal

An. 19. O Conselho Consultivo e Fiscal será constituído de 3 (três) membros
efetivos, um dos quais o representará, com mandato de dois anos, podendo seus membros
ser reeleitos, todos escolhidos pela Assembléia Geral dentre os associados que não
oenençam ao Conselho Diretor.

Art.20 AoConselho Consultivo e Fiscal compete:

I - fiscalizar a regularidade dos atos degestão financeira, contábil e patrimonial, e
emitir pareceres sobre asquestões apreciadas, em especial ascontas anuais daASSEK;

II - examinar, a todo o tempo, a escrituração e a documentação financeira, fiscal,
contábil ou patrimonial;
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III - opinar sobre a aquisição ou alienação de bens móveis e imóveis, as aplicaçõesde
valores ou créditos e investimentos, a aceitação de doações, heranças e legados com
encargos;

IV - dar parecer sobre os balancetes mensais e o balanço anual;

V - pronunciar-se sobre todos os assuntos que importarem em modificação do
patrimônio social.

§ 1° O Conselho Consultivo e Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez em cada
trimestre, e participarádas reuniões ordinárias do Conselho Diretor sempre que convocado.

í 2° Se o Conselho Consultivo c Fiscal deicciar irregularidades yraves que possam
afetar a idoneidade de pessoas ou da gestão administrativa, ou os interesses da ASSEK.
solicitará a convocação de Assembléia Gera! Extraordinária, que poderá cassaro mandato
de qualquer dirigente e adotar outras providências sancadoras.

Seção IV
Do Conselho Diretor

Art. 21. O Conselho Diretor compõe-se do Presidente, Vicc-Presidentc. Diretor,.
Administrativo. Diretor Social. Diretor Financeiro e Secretário, eleitos pela Assembléia
Geral, com mandato de 2 (dois) anos. podendo seus membros ser reeleitos, e de alé quatro
diretores adjuntos, escolhidos pelo Presidente, com as atribuições que lhes forem delegadas
no respectivo ato de designação.

Art. 22. Ao Conselho Diretor incumbirá o planejamento e a gestão das alividades, dos
recursos, do pessoal e patrimônio da entidade, de acordo com o estabelecido neste Estatuto
Social e nas deliberações da Assembléia Geral e do Conselho Consultivo e Fiscal.

Parágrafo único. O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente a cada bimestre e.
extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 23. Compete ao ConselhoDiretorda ASSEK, especificamente:

I - aprovaros regulamentos, regimentos, instruções e demais atos normativos para o
cumprimento das finalidades da ASSEK;

II - admitir e demitir associados;

III - aprovar o quadro de pessoal, e a respectiva tabela de remuneração;

IV - organizar a proposta orçamentária da entidade;

V - convocar assembléias de associados;

VI - nomear comissões para estudos de projetos, programas e demais atividades de
interesse da ASSEK;
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VII - designar os responsáveis por unidades, departamentos, estabelecimentos ou
serviços da ASSEK.

VIII - apresentarao Conselho Consultivoo programa anual de trabalho.

Art. 24. Ao Presidente compete:

I - representar a ASSEK, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo
constituir procuradores ou mandatários;

II - convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor;

III - nomear e destituir diretores adjuntos, bem comoestabelecer as suasatribuições;

IV -contratar e dispensar funcionários e serviços de terceiros;

V - rubricar os livros principais da entidade;

VI - movimentar os recursos financeiros, assinando em conjunto com o Direior
Financeiro e/ou Direior Administrativo, cheques, ordens de pagamento e demais
documentos de receita e despesa, contratos e outros que importem obrigações financeiras
para entidade:

Vil - firmarconvênios, contratos e acordos,autorizadospeloConselhoConsultivo e
Fiscal ou aprovados pelo Conselho Diretor;

VIII - convocar o Conselho Consultivo e Fiscal, sempre que necessário, vedada
qualquer interferência no trabalho do mesmo;

IX - exercer o voto de qualidade;

X - resolver os casos omissos.

An. 25. Ao Vice-Presidente compete:

I - auxiliar o Presidente em suas funções e substituí-lo em seus impedimentos c
ausências;

An. 26. Ao DiretorAdministrativocompete:

I - coordenare acompanhar a execuçãodos trabalhosdos funcionários;
II - coordenar e supervisionar a correspondência recebida e expedida, inclusive

contratos e convênios, fazendo o acompanhamento de sua tramitação nas repartições
respectivas, tomandoas providênciasque se fizerem necessárias;

III- assinar cheques c outros documentos de natureza financeira e administrativa, na
ausência ou impedimento do Presidente ou Diretor Financeiro, sempre em conjunto com
aquele que estiver presente;
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IV - apoiar as atividades afetas aos demais diretores adjuntos;

V - coordenaras promoções e eventosorganizados pela ASSEK;

VI - exercer outras atividades ou comeiimentos que lhe sejam confiados pelo
Presidente;

An. 27. Ao Diretor Social compete:

I - Coordenar e acompanhar a execução dos trabalhos sociais promovidas pela
Associação;

II - Participar como representante da Associação, quando for requisitado, cm
reuniões de caráter Sócio-Cultural beneficente.

III - Promover o armazenamento adequado e a distribuição de alimentos e demais
doações recebidas pela Associação.

IV - Prestar contas mensalmente das doações recebidas e distribuídas.

Art. 28. Ao DiretorFinanceiro compete:

I - organizar e manter atualizados todos os serviços da Tesouraria e formular a
previsão orçamentária da entidade;

II - ter e manter atualizados, sob sua guarda e responsabilidade, todos os valores e
títulos pertencentes a ASSEK:

III - assinar juntamente com o presidente e/ou Diretor Administrativo cheques,
ordens de pagamento, recibos c títulos de natureza financeira, bem como contratos relativos
a empreendimentos ou comprasde bens patrimoniais, aprovados pelo ConselhoDiretor.

IV - elaborar e apresentar ao Conselho Consultivo e Fiscal, após tê-lo feito em
reunião do Conselho Diretor, os balanços e prestações decontas, parao devido parecer;

V - receber, examinar e dar parecer sobre orçamentos, balancetes e prestações de
contas das organizações e estabelecimentos da ASSEK;

VI - efetuar os pagamentos devidos, sempre com o visto do Presidente e/ou do
Diretor Administrativo;

VII - executar outros encargos que, eventualmente, lhe forem confiados pelo
Presidente.

Art. 29. Ao Secretário compele:

I - secretariar as assembléiasde associados e as reuniões do Conselho Diretor;

II -Confeccionar Atas das assembléias realizadas;
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An. 30. Ao Vice-Presidente e demais Diretores poderão ser deferidos encargos e
competências relacionados com as atividades e serviços voltados ao cumprimento das
finalidades da entidade, bem como ao desenvolvimento dos projetos, programações e
eventos da ASK.

CAPITULO V

Du Exercício Financeiro e da Prestação de Contas

An. 31.0 Exercício Financeiro da ASSEK coincidirá com o ano civil.

Art. 32. A prestação anual de contas, juntamente com o relatório do exercício, serão
elaborados peloConselho Diretor e encaminhados à Assembléia Geralcom o parecer do
Conselho Consulti\o e Fiscal.
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CAPITULO VIII

Disposições Gerais

Art. 33 Em caso de extinção, a Assembléia Geral Extraordinária deverá designar a
forma de liquidação, e decidir a destinaçâo de remanescentes, sehouver, após liquidado o
passivo, a instituições semelhantes, igualmente evangélicas, registradas no Conselho
Nacional de AssistênciaSocial- CNAS. c no Conselho de AssistênciaSocial - CAS.

An. 34. Todasas assembléias da ASSEK serio precedidas de oração a Deuse leitura
bíblica c encerradas tambémcom oração.

An. 35. Nenhum associado, membroou nao dos ConselhosConsultivo e Fiscal, e
Diretor, responderá solidária ou subsidiariainente pelas obrigações ou compromissos
assumidos pela ASSEK.

An. 36. Em caso de vacância do cargo de Presidentee na impossibilidade do Vice-
Presidente assumir, será indicado pelo Conselho Consultivo e Fiscal, um presidente
interino, alé a realização da Assembléia Geral Ordinária.

Art. 37. Os casos omissosneste Estatuto serio resolvidos peloConselhoConsultivo e
Fiscal e referendados pela Assembléia Geral.

Art. 38. Este Estatuto entrará em vigor a partir da sua averbação juntoao registro
público competente.

APÓS LIDO, O PASTOR DA IGREJA DEU POSSE A DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO
ORANDO EM SEGUIDA, EM AGRADECIMENTO AO NOSSO DEUS. NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, FOI ENCERRADA A REUNIÃO AS 21 HORAS E 30
MINUTOS, DEPOIS DE LIDA E APROVADA PELA ASSEMBLÉIA FOI ASSINADA
POR MIM, PELO PRESIDENTE E DEMAISMEMBROS PRESENTES.
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PROJETO DE LEI H° n SS1/2M1c
Avaauula d*

(Do Sr. Deputado LEONARDO PRUDENTE)

"Institui o Programa de Saúde Auditiva,
no âmbito do Distrito Federal".

A CÂMARALEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1oFica instituído no âmbito do Distrito Federal o Programa de Saúde
Auditiva.

Art. 2* O Programa consiste em ações voltadas para a prevenção,
diagnóstico e tratamento fonoaudiologia] dos distúrbios da audição, linguagem
funções orais, fala e voz.

Art. 3° O Programa também envolverá a comunidade em geral com uma
proposta de educação para a saúde na área de fonoaudiologia.

Art. 4o O Programa contará com uma equipe multidisctpiinar, altamente
especializada, composta de médicos (otorrinolaringologista, neuropediatra),
fanoaudiólogos, odontopediatra, psicólogos, assistentes sociais, nutricionistas e
equipe de apoio.

" Art. 5° O atendimento da população poderá ser realizado por meio de
irgtituições credenciadas junto ao Sistema Únicode Saúde- SUS.

o

§ Art 6o O Programa ficará soba responsabilidade da Secretaria da Saúde,
séjnprejuízo da participação de outros órgãos previstos na Legislação Federal.

Art. 7oEsta leientra em vigorna data da sua publicação.

Art. 8oRevogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A constituição da República Federativa do Brasil expressa que a saúde é
um direito de todos e um dever do estado. O projeto de lei que ora submeto à
apreciação dos ilustres parlamentares objetiva cumpri-la.

Diz o artigo 196 da Constituição Federal:

"A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a
sua promoção, proteção e recuperação.'' (grifamos)

Nestes termos, a presente proposta objetiva o resgate da cidadania dos
portadores de deficiência auditiva, proporoionando-lhes cuidados preventivos,
diagnosticando e tratando os distúrbios da audição, linguagem, funções orais, fala

Como resultado do aumento da conscientização em caráter mundial da
necessidade de se resguardar o direito das minorias, surgiram as primeiras
iniciativas concretas contra a discriminação especifica aos deficientes com a
Declaração dos Direitos das Pessoas com Retardo Mental, por Resolução da
ONU, em 1871, e a Resolução 3.447, de 1S7S, que instituiu a Declaração dos
Direitos das Pessoas Deficientes. Posteriormente a ONU proclamou em 1981,
pela Res. 31/123, o Ano Internacional das Pessoas Deficientes (International Vear
for Disabted Persorí), quando então a questão passou a ter mais atenção dos
países.

Já a Organização Internacional do Trabalho (OIT) instituiu em 1983 a
Convenção 159- OIT, sobre Reabilitação Profissional em Emprego de Pessoas
Portadoras de Deficiência, determinando a formulação, aplicação e revisão
periódica da política sobre a readaptação profissional e o emprego de pessoas
portadoras de deficiência, tendo o Brasil aderido a ela pelo Decreto 129/91,
incorporando-a à seu ordenamento jurídico.

Conforme dito, na legislação brasileira encontramos na Constituição
Federal de 1988 muitos dispositivos relacionados à temática, como os seguintes,
pela ordem: art. 7°, XXXI proíbe qualquer discriminação no tocante a salário e
critério de admissão do trabalhador portador de deficiência; art.23, II atribui às
pessoas jurídicas de direito público interno cuidar da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência; art. 24, XIV determina a competência
concorrente da União, Estados e Municípios em matéria de proteção e integração
social das pessoas portadoras de deficiência; art. 37, VII que assegura por lei a
reserva de percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas
portadoras de deficiência; art.203, IV que assegura assistência social aos

necessitados, com habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; art. 203, V que
garante um salário mínimo ao portador cie deficiência que não pode prover sua
manutenção; art 208, III que impõe ao Estado o dever de dar atendimento
educacional especializado aos portadores de deficiência; art. 224 determina que
porleisejamadaptados logradouros, edifícios e transportes públicos às condições
de utilização pelos deficientes e o art. 227, § 1o, II que obriga a criação de
programas de prevenção e atendimento especializado para aos deficientes,
facilitando o acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
preconceitos e obstáculos arquitetônicos.
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Na legislação ordinária destacam-se a Lei 7.853, de 24.10.89, que dispõe
sobre o apoio e integração socialdos deficientes e institui a tutela jurisdidonalde
interesses coletivos ou difusos destas pessoas, disciplinado a atuação do
Ministério Público, bem como define crimes e dá outras providências, prevendo
crime a negação, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados se sua
deficiência, de emprego ou trabalho, assim comoimpedimento, sem justa causa,
do acesso a qualquer cargo público, por idêntico motivo, estipulando pena de
reclusão de um a quatro anos; a Lei 7.405, de 12.11.85, que dispôs sobre o
Símbolo Internacional de Acesso para utilização por pessoas portadoras de
deficiência e a Lei 8.899, de 19.6.94que concede passe livre aos portadores de
deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual. Há ainda leis estaduais
e municipais nos termos concorrentes determinado pelo art. 24, XIV da
Constituição Federal. Na área trabalhista a Lei 8.213/91 introduziu a chamada
reserva de mercado,obrigando as empregadorasreservarcerto número de cargos
em percentuais aos beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de
deficiências.

No entanto, em que pese todos os programas sociais criados em prol dos
deficientes físicos, conforme se observa, ainda não há nenhum programa
especifico para a prevenção e tratamento da deficiência auditiva, sendo este,
atualmente, uma necessidade da população.

Muito tem se falado no assunto, é tanto, que o Ministério da Saúde estuda a
criação de um programa especial de prevenção e tratamento da deficiência
auditiva, mas infelizmente, sem previsão para ser executado.

Aliás,O Art. 206, da LeiOrgânicado Distrito Federal, em seu parágrafo 1°,
permite ás instituições privadas participarem, de forma complementar, do Sistema
Único de Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou
convênio, concedida preferência às entidades filantrópicas e às sem fins
lucrativos.

Dessa forma, as pessoas portadoras de deficiência física encontram
proteção na nossa legislação, faltando ao Poder Público garantir efetivamente
seus direitos, para que os milhões de deficientes brasileiros possam participar
concreta e dignamente do nosso desenvolvimento sóao-econômico.

Ademais, a Fonoaudilogia é uma ciência já consolidada no Brasil. Há 20
anos a profissão foi reconhecida e em Brasília algumas instituições particulares,

como o Centro Educacional de Audição e Linguagem (CEAL-LP), têm exercido
esse papel de resgatar a cidadania dos portadores de deficiência auditiva,
viabilizando todos os meios possíveis para o desenvolvimento de suas
potencialidades e o fortalecimento de suas capacidades.

Com este Programa, o Governo do Distrito Federal estará proporcionando
aos órgãos específicos meios para a capacitação e a prerrogativa de poder, por
credenciamentos, ampliar os cuidados que fazem necessários com as pessoas
portadoras de distúrbios de audição, linguagem, funções orais, fala e voz.

A audição é um dos sentidos que traz informações importantes para o
desenvolvimento humano, principalmente nos aspectos lingüísticos e
psicossociais. As implicações decorrentes de uma perda auditiva são várias,
ressaltando-se aquelas que se referem á comunicação e que se reflete no
desenvolvimento e integração biopsicossocial. No entanto, quanto antes uma
deficiência auditiva for identificada e diagnosticada, medidas adequadas podem
ser formadas para que as dificuldades sejam minimizadas, e, em alguns casos,
até eliminadas.

No Brasil, poucos estudos referem-se à prevalência e incidência da
deficiência auditiva, não havendo dados precisos quanto à população geral. A
OMS (1993) estimativa, a partir de outros indicadores de saúde do Brasil, que
existissem nesta época, cerca de 2250.000 habitantes portadores de deficiência
auditiva no Brasil, o que corresponderia a 1,5% da população brasileira.

A rubeola congênita, os surtos de meningite, as condições sóáo-
econômicas, a falta de saneamento básico e nutrição adequada são fatores que
eleva o número de problemas nessa área. Nos países desenvolvidos há vários
anos existem Programas de Saúde Auditivo. Um marco importante para o
desenvolvimento de ações primárias de atenção à saúde foi a Conferência
Internacional sobre cuidados primários de Saúde, realizada pela Organização
Mundial de Saúde em 1978.

A priorização destas populações e o atendimento cuidadoso, no sentido de
impedir o desenvolvimento de patologias ou sanâ-las como processo patológico
inicial, diminuem as possibilidades de sua evolução ou agravamento.

A atenção básica em Saúde Auditiva, em uma atuação visando a promoção
de saúde, a atenção deve se voltar às condições mínimas para que todo e
qualquer indivíduo tenha direito a uma vida digna e saudável.

Diante do exposto, peço apoio aos nobres pares para aprovação desta Lei.

Sala das Sessões, em de de 2003.

n 6MrItH
PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS)

Institui o Programa de Cidadania
no Meio Rural e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art. Io - Fica instituído o Programa de Cidadania no Meio Rural, com
a finalidade de coordenar as ações públicas e privadas destinadas à melhoria
da qualidade de vida da população rural nas áreas de educação, saúde,
habitação e promoção social no Distrito Federal.

Ait. 2° - São objetivos específicos do Programa:

I - estimular a integração dos agentes que tratam da questão social no
campo;

II - identificar, difundir e promover a troca de experiências bem-
suceSJidas desenvolvidas por órgãos e entidades, públicos ou privados, no
âmbito dos municípios, dos Estados e da União;

ir!

" III - desenvolver pesquisa cientifica aplicada às questões que
envojvam a educação, a saúde e a habitação no meio rural, notadamente nas
areai1 de currículo e regime escolar adaptados, saneamento básico, doenças
endçjnicas, efeitos da aplicação de agrotóxicos e condições das moradias,
entre, outros;

IV - promover estudos com vistas a possíveis alterações na legislação
sobre as questões sociais no campo;

V - estimular a participação das comunidades rurais e suas
organizações nas decisõese nas iniciativas do Programa.

Art. 3o - O Programa tem como fundamento a parceria entre o
Governo, a iniciativa privada e as comunidades rurais e suas organizações.

Parágrafo único - A aplicação de recursos do Governo no Programa
requer a adesão voluntária dos municípios, da iniciativa privada e das
comunidades rurais às normas operacionais do Programa e à efetivação de
suas contrapartidas.

Art. 4o - Compete à Secretaria de Agricultura e Abastecimento na
coordenação do Programa:

I - promover gestões junto aos órgãos que atuam nos setores de
educação, saúde e moradia no meio rural, bem como junto às iniciativas
governamentais, com vistas à compatibilização das políticas públicas já
existentes com os objetivos do Programa;

II - assegurar o caráter descentralizado de execução, bem como o
estabelecimento de processos participativos na implementação e na avaliação
do Programa.

Art. 5o - Para a operacionalização do Programa, deverá ser criado
órgão colegiado.

§ 1° - A coordenação do Programa ficará a cargo da Secretaria da
Agricultura e Abastecimento.

§ 2" - Será assegurada, na composição dos órgãos colegiados
mencionados no "caput" deste artigo, a participação de representantes dos
produtores e dos trabalhadores rurais, do poder públicoe da iniciativa privada
que atuam nas áreas de educação, saúde, habitação, trabalho, ciência e
tecnologia, meio ambiente, reforma agrária e extensão rural.

§ 3° - O Programa contará com secretarias executivas nos planos
estadual e municipal, encarregadas de operacionalizaras decisões tomadas nos
órgãos colegiadosde que trata este artigo.

Art. 6 ° - Integram o Conselho do Programa:

I - o Secretário Adjunto de Agricultura e Abastecimento,que será seu
Presidente;

II - um(1) representante das Secretarias:

a) de Fazenda e Planejamento;
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b) da Educação;

c) de Saúde;

d) de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

e) do Trabalho e Direitos Humanos;

f) de Desenvolvimento Econômico;

g) de Solidariedade;

h) de Articulaçãopara o Desenvolvimento do Entorno.

§ Io - Os membros do Conselho do Programa serão designados pelo
Secretário de Estado de Agricultura e Abastecimento, após indicação dos
titulares dos órgãos e das entidades representadas.

§ 2° - A participação no Conselho não será remunerada, sendo
considerada serviço público relevante.

§ 3o- As demais normas de organização e funcionamento do Conselho
serão estabelecidas no regulamento desta lei.

Art. 7o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. S° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As políticas de apoio social traçadas pelo poder público, geralmente,
lão prioridade ao meio urbano, e as ações referentes a educação, saúde e
íabitação, quando dirigidas ao homem do campo, acontecem de forma
iesordenada, não havendo articulação entre os três setores, que, na verdade,
;ão interdependentes.

O escasso apoio oficia] e a desarticulação entre as ações existentes são
;onsiderados os principais impedimentos à garantia de qualidade de vida para
) trabalhador do meio rural, sendo uma das causas do êxodo rural e suas
:onhecidas conseqüências.

Grupos temáticos que tratam das cadeias produtivas agropecuárias
concluem, em seus diagnósticos, que a má qualidade damão-de-obra e a não-
íxaçâo do homem no campo constituem fatores limitantes ao
iesenvolvimento de suas atividades. Essas preocupações mostram-se
jertinentes na medida em que a competição entre os países toma-se mais
acirrada com a globalização da economia, exigindo a cada dia mais qualidade
a um custo cada vez menor.

Com base nessas considerações, propõe-se a ação do Estado como
incentivador do desenvolvimento, mediante a criação do Programa de
Cidadania no Meio Rural, cujo principal objetivo é coordenar as ações
públicas e privadas que envolvem a questão social no campo, bem como
promover a integração dos seus agentes.

Espera-se, com o referido Programa, conseguir maior eficácia nas
várias iniciativas já existentes no Estado, por meio da difusão e da troca de
experiências em ações bem-sucedidas, como o PRONAF, que adotam
pedagogia própria e são gerenciadas em parte pela própria comunidade; os
programas de tecnologia apropriada para construções rurais e saneamento,
utilizando recursos naturais de cada região; os Projetos Vilas Rurais, do
Paraná; o Programa de Mobilização de Comunidades do Serviço Voluntário
de Ação Social - SERVAS; o Programa de Saúde daFamília e osconsórcios
intermunicipais de saúde, de Minas Gerais; o Grupo de Integração de Risco,
do Pará; o Programa Agente Comunitário de Saúde e o Projeto Segurança e
Saúde do Trabalhador Rural, de São Paulo; o Programa Comunidade
Solidária, entre outros.

A exemplo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF, para operacionalização do Programa de Cidadania no
Meio Rural, deverá ser criado órgão colegiado sob a coordenação da
Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento. O Conselho deverá ser
presididopelo Secretário Adjunto de Agricultura e Abastecimento. Farão parte
do colegiado, além de representantes dos produtores dos trabalhadores rurais,
técnicos dos órgãos públicos que cuidam à setores de educação, saúde,
habitação, esportes, meio ambiente, trabalho, ciência e tecnologia, reforma
agrária, programas sociais e extensão rural.

Além dos colegiadas, o Programa contará com secretarias executivas,
encarregadas da operacionalização das decisões tomadas nos conselhos. Essas
secretarias deverão ser contempladas com recursos orçamentários para a
condução de seus trabalhos.

Propõe-se, ainda, como um dos objetivos do Programa, o
desenvolvimento de pesquisas integradas considerando que os trabalhos

científicos existentes não têm causado o impacto esperado na solução das
questões relativas a habitação e saneamento no meio rural, currículo e regime
escolar adequado a cada região, doenças endêmicas, efeito de aplicação de
agrotóxicos, entre outras.

Sala das Sessões, em...

decreta:

DEPUTAD)

PROJETO DE LEI N° K tU/zMI /

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

' Obriga as empresas públicas de transporte
' do Distrito Federal a nos dias de

campanha de vacinação, conceder
gratuidade de passagem ao menor e a
pessoa que o esteja conduzindo ao local de

"•• vacinação.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° Ficam obrigadas as empresas concessionárias de transportes
públicos do Distrito Federal, a dar gratuidade de passagem nos dias de campanhas
de vacinação, aos:

I - menores aos quais é dirigida à campanha;

II - responsável que acompanha o menor até o local.

§ 1° A isenção se dará através da apresentação da carteira de
vacinação do menor, não sendo necessária a comprovação da qualidade da pessoa
que acompanha o menos.

§ 2° O beneficio da isenção não se estenderá à mais de um
responsável que esteja acompanhando o menor.

Art. 2° Os benefícios desta Lei estendem-se à duas horas antes do

início da campanha até duas horas após o término desta.

Art. 3oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ç Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

co

* JUSTIFICAÇÃO
Ki
m

n Viabilizar condições para que as crianças tenham acesso garantido
à£ políticas de saúde do estado é fundamental e dever do poder público. Como

legisladores temos o papel, a nós instituído pelo povo, de resguardá-lo e ampará-lo
através de programas e ações conjuntas com a comunidade e o Poder Executivo.

Neste sentido, o presente projeto de lei tem como objetivo despertar
o Poder Público do Distrito Federal para com sua responsabilidadecom as crianças.
Nesse caso, fomecer-lhes condições para que tenham pleno acesso não só à
vacinação, mas à saúde.

A ConstituiçãoFederal, em seu art. 203, assegura que a assistência
social será prestada à quem dela necessitar, verbis:

"ArL 203. A assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade
social, e um por objetivos:

I - a proteção àfamília, à maternidade, à infância, à adolescência
e à velhice;

U-o amparo ès crianças e adolescentes carentes;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária:"
(grifo nosso)

Mais adiante, no artigo 227, a mesma Constituição trata, com
exclusividade, do atendimento às crianças, dedicando um capítulo inteiro ao tema,
que trazemos à colação nesta oportunidade:

"ArL 227. É dever dafamília, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
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dignidade, ao respeito, i liberdade e à convivênciafamiliar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de todaforma de
negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão." (grifo nosso)

Nos artigos 23 e 24, a nossaCarta Magna trata da competência do
Distrito Federal em relação à saúde em geral para exercê-la em comum e
concorrentemente com a União, verbis:

"ArL 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

II -cuidar da saúde e assistência pública, (...);"

"ArL 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
XU -previdência social,proteção e defesada saúde;"

Esta Lei visa facilitar o acesso da criança à Saúde. Muitas vezes,
pelos preços exorbitantes das passagens de ônibus, os responsáveis acabam sendo
obrigados a não levar seus filhos, netos, etc, aos locais de vacinação, colocando a
saúde destes em risco.

O grande mérito da propositura ao ser transformado em lei é
garantir, por força normativa, que mais crianças tenham acesso à assistência e
condições dignas de desenvolvimento no âmbito do Distrito Federal e algum dia
alcançaremos o ideal de uma sociedade justa,consciente e igualitária.

Em vista do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres
colegas na aprovação de tão importante projetode lei.

decreta:

Sala das Sessões, em...

DEPUTA

PROJETO DE LEI N° * «««

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS) y

Institui a meia entrada para professores
da rede de ensino público do Distrito
Federal em estabelecimento! que
promovam o lazer e o entretenimento e
estimulem a difusão cultural.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° Fica assegurado aos professores de todos os níveis da rede de
ensino público do Distrito Federal, em atividade e/ou aposentados, o pagamento de
cinqüenta por cento do valor cobrado para ingresso em estabelecimento e/ou casa
de diversão, além de praças desportivas que promovam espetáculos de lazer,
entretenimento e difusão cultural.

Parágrafoúnico. A meia entrada corresponderá, sempre, à metade do
valor do ingresso corado, ainda que se trate de preço promocional ou com desconto
sobre o valor normalmente cobrado.

Art. 2° Consideram-se casas de diversão, para os efeitos desta Lei,
os estabelecimentos que realizem ou exibam espetáculos musicais, circenses,
teatrais,cinematográficos, de artes plásticas e artísticos em geral.

Art. 3° O atestado da condição de professora da rede de ensino
público do Distrito Federal, paragozo do beneficio previsto nesta lei, dar-se-á por
meio da apresentação da carteira funcional emitida pelo órgão competente ou o
contra-chequecom carteirade identidade.

Art. 4o O descumprimentodesta Lei sujeitaráo infratoràs seguintes
penalidades:

in

I - advertência;

fi II-multa de 5.000 à 50.000 Ufir.

£j Art.5o Esta Lei entra emvigor nadata de suapublicação.

2 Art. 6oRevogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A defesados direitos dos professores do Distrito Federal pressupõe
não somente a adoção de medidas tendentes a proporcionar a discussão de seus
problemas, de denunciar os desrespeitos á que são submetidos, da luta contra os
baixos salários, mas também em reconhecer as iniciativas positivas que venham a
ser adotadas pelos poderes executivo e legislativo, com o objetivo de garantir
àquele que doa coiihecimento opleno acesso àcultura em todos osníveis - eéeste
o objetivoda presente proposição.

Neste sentido, o presente projeto de leitem comoobjetivo despertar
o Poder Público do Distrito Federal para com sua responsabilidade social com a
classedos professores de escolas públicas.

A Constituição Federal, em seu art. 3o, dispõe sobre os objetivos
fundamentais do Brasil, nos quais se insere o proposto pelo presente projeto de lei,
verbis:

AH. 3' Constituem objetivos fundamentais da República
Federativa do BrasO:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociaise regionais;
IV- promover o bem de todos, sempreconceitos deorigem, raça,

sexo, cor, idadee quaisquer outrasformasde discriminação.

Mais adiante, no artigo 6o, a mesma Constituição trata, com
exclusividade, dos direitos sociais, destacando a educação, quetrazemos à colação
nesta oportunidade:

"An. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição."

Nos artigos 23 e 24, a nossa Carta Magna trata da competência do
Distrito Federal em relação ao ensino e à educação para exercê-la em comum e
concorrentemente com a União, verbis:

"ArL 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à
ciência;"

"ArL 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
IX - educação, cultura, ensino e desporto;"

Esta Lei tem como objetivo proporcionar aos professores do ensino
público de todos os níveis do Distrito Federal acesso mais barato a eventos
culturais, esportivos e de lazer, de forma a aprimorar a sua formação profissional,
qualidade indispensável para o melhor exercício da função de educador.

A Lei é direcionada principalmente àqueles que, devido aos baixos
salários, não podem aprofundar sua capacitação intelectual comvisitas amostras de
arte, filmes, peças de teatro, etc...

O grande mérito da propositura ao ser transformado em lei é
garantir, por força normativa, que estes educadores tenham acesso à condições
dignas de desenvolvimento no âmbito do Distrito Federal com o objetivo de
alcançarmos umasociedade maisjusta e igualitária.

Em vista do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres
colegas naaprovação de tãoimportante projeto de lei.

Sala das Sessões, em...

DEP1

PROJETO DE LEI N°

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

n 6H/M03

CA £ f c<ú:ç-
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Institui o Selo "Empresa Inclusiva", de
reconhecimento a iniciativas empresarias
que favoreçam a integração de pessoas
com deficiência.
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decreta:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. Io Fica instituído o selo "Empresa Inclusiva", de
reconhecimento ao mérito das iniciativas quefavoreçam a integração e/oumelhoria
de qualidade de vida, por qualquer forma, das pessoas com deficiência.

ITl

Z Art. 2" Serão consideradas iniciativas empresarias favoráveis à
inclusão das pessoas comdeficiência, dentre outras, a reserva de postos de trabalho
específicos, a capacitação para o exercício de funções de maior remuneração, a
adojão de soluções arquitetônicas eu favoreçam a acessibilidade, tanto para
empregados como para o público em geral, e a promoção oupatrocínio deeventos
culturais ou desportivos dirigidos a esse segmento.

Art. 3° A empresas interessadas em se credenciar ao selo"Empresa
Inclusiva" deverão requerê-lo à comissão avaliadora especificamente criada para
analisar as iniciativas, e à qual competirá deferir ounão a participação daempresa.

Parágrafo único. A composição da comissão avaliadora referida no
caput será de exclusiva competência do Poder Executivo, sendo obrigatória a
participação de membros da Secretaria de Estado de Ação Social e da Secretaria de
Estado de Trabalho e Direitos Humanos.

Art. 4o O deferimento pela comissão avaliadora proporcionará à
empresa o direitoao uso publicitário do título "EmpresaInclusiva", chancela oficial
que poderá se utilizada nas veiculações publicitárias que promova, bem como em
seus produtos, sob a formade selo impresso.

Art. 5° O prazode participação e uso publicitário do selo "Empresa
Inclusiva", na forma do disposto noart.4°, seráde doisanos,podendo ser renovado
por iguais períodos, sempre condicionado a outras iniciativas que venham a ser
adotadas pela empresa, ou, a critério da comissão avaliadora, à manutenção das
iniciativas já em curso.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
sessenta dias a contar de sua publicação, especialmente quanto à composição da
comissãoavaliadora,bem como ao modelodo selo a ser adotado.

Art. 7°EstaLeientraem vigorna datade sua publicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A defesa dos direitos dos portadores de deficiência do Distrito
Federal pressupõe não somente a adoção de medidas tendentes a proporcionar a
discussão deseus problemas, dedenunciar osdesrespeitos à que sãosubmetidos, de
lutar até mesmo judicialmente contra os infratores, mas também em reconhecer as
iniciativas positivas que venham a ser adotadas, divulgando-as para conhecimento
não só das pessoas diretamente interessadas, como também para que dela saibam
aqueles que também podem colaborar com soluções - e é este o objetivo da
presente proposição.

Neste sentido, o presente projetode lei tem comoobjetivo despertar
o Poder Público do Distrito Federal para com sua responsabilidade social com os
portadoresde necessidadesespeciais.

A Constituição Federal, em seu art. 203, assegura que é objetivo do
estado promover a integração e fornecer assistência social à pessoas portadoras de
necessidades especiais, verbis:

"ArL 203. A assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade
social, e tem por objetivos:

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua inteeracão à vida comunitária;"
(grijo nosso) /y _

Mais adiante, no artigo 227, a mesma Constituição trata, com
exclusividade,do atendimento aos portadoresde deficiência, dedicandoum capitulo
inleiro ao tema, que trazemos à colação nesta oportunidade:

"ArL 227. Ê dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.

11 - criação de programas de prevenção e atendimento
especializado para os portadores de deficiência física,

sensorial ou mental, bem como de inteeracão social do
adolescente portador de deficiência, mediante o

3 LÍSlSt.A-fi/0

treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilltacão

do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de

preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

Nos artigos 23 e 24, a nossa Carta Magna trata da competência do
Distrito Federal em relação aos portadores de deficiência para exercê-la em comum
e concorrentemente com a União, verbis:

"ArL 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência;"

f£~QÍ_
2._

"ArL 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
LEtiiSL*7!vo legislar concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de
deficiência;"

A inlenção é instituir uma distinção de mérito entre as empresas
instaladas no Distrito Federal, criando uma chancela, representada pelo selo
"Empresa Inclusiva", que possa ser orgulhosamente exibido nos produtos dos que

aderirem ao espirito do projeto, contribuindo com medidas práticas para tão justa
causa, de modo a constituir-se em estimulo e exemplo para a difusão das boas
práticas cidadãs.

O grande mérito da propositura ao ser transformado em lei é
garantir, por força nonnativa, que mais portadores de deficiência tenham acesso à
assistência e condições dignas de desenvolvimento no âmbito do Distrito Federal
com o objetivo dealcançarmos uma sociedade mais justae igualitária.

Em vista do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres
colegas na aprovação de tão importante projeto de lei.

Sala das Sessões, em...

decreta:

DEPUT.

PROJETO DE LEI N" " ,SÍ/2H» ^/
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Dispõe sobre a reserva de vagas nas
creches públicas para crianças portadoras
de necessidades especiais no âmbito do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° Ficam as creches do Distrito Federal mantidas pelo Poder
Público, obrigadas a reservarem 10% (dez por cento) das vagas existentes para
criançasportadoras de necessidades especiais.

Art. 2° As crianças serão atendidas por servidores públicos
especializados, inclusive fundacionais e autárquicos ou treinados por entidade,
instituição ou profissional habilitado, mediante convênio.

Art. 3o EstaLeientra emvigor nadatade suapublicação.

Art. 4°Revogam-seas disposiçõesem contrário.

CD
lil

JUSTIFICAÇÃO

£ Viabilizar condições que assegurem desde cedo a plena cidadania e
nonjjas de tratamento mais humanitárias e que promovam a igualdade a essas
criagças é fundamental. Como legisladores temos o papel, a nós instituído pelo
po\8, de resguardá-lo e ampará-lo através de programas e ações conjuntas com a
conginidade e o Poder Executivo

a

» Neste sentido, o presente projeto de lei tem como objetivo despertar
o Poder Público do Distrito Federal para com suaresponsabilidade social com os
portadores de necessidades especiais, principalmente as crianças. Nesse caso,
fornecer-lhes condições para que tenham acesso a um direito garantido
constitucionalmente: educação - o caminho para uma sociedade realmente
democrática e justa.
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A ConstituiçãoFederal, em seu art. 203, assegura que a assistência
social será prestada à quem dela necessitar, verbis:

"ArL 203. A assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade
social, e tem por objetivos:

I - a proteção àfamília, à maternidade, à infância, à adolescência
e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua inteeracão à vida comunitária:"
(grifo nosso)

Mais adiante, no artigo 227, a mesma Constituição trata, com
exclusividade, doatendimento aosportadores dedeficiência, dedicando um capítulo
inteiro ao tema,que trazemos à colaçãonestaoportunidade:

"ArL 227. É dever dafamília, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdadee à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.

§ 1° - O Estado promoverá programas de assistência
integral à saúde da criança e do adolescente, admitida a
participação de entidades não governamentais e
obedecendo os seguintes preceitos:

II - criação de proeramas de prevenção e atendimento
especializado para os portadores de deficiência física,
sensorial ou mental, bem como de inteeracão social do
adolescente portador de deficiência, mediante o
treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitacão
do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

Nos artigos 23 e 24, a nossa Carta Magna trata da competência do
Distrito Federal em relação aos portadoresde deficiênciapara exercê-la em comum
e concorrentemente com a União, verbis:

"ArL 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência;"

"ArL 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de
deficiência;"

O grande mérito da propositura ao ser transformado em lei é
garantir, por força normativa, que mais portadores de deficiênciatenham acesso à
assistência e condições dignas de desenvolvimento no âmbito do Distrito Federai e
algumdia alcançaremoso idealde uma sociedadejusta, conscientee igualitária.

Em vista do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres
colegasna aprovaçãode tão importanteprojeto de lei.

Sala das Sessões, em...

decreta:

DEPUT

PROJETO DE LEI N°

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

«57/7t(j

Dispõe sobre a alfabetizaçio de operários
que trabalham em obras públicas
promovidas pelo Governo do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° Todos os editais de obras públicas do Distrito Federal, cujo
prazo de conclusão seja superior a doze meses, deverão contercláusula especifica
que obrigue as empresas vitoriosas a oferecem, diretamente ou atravésde convênios
com instituições públicas ou privadas, cursos de alfabetização ou de
complementação de pelo menos o ensino fundamental até a quarta série, aos
operários contratados.

Art. 2° Para os casos de descumprimento da cláusula contratual a
que se refere o art. Io desta Lei, os editais preverão a aplicação de multas
pecuniárias por cada operário não beneficiado.

Ari. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

m

"* Ari. 4o Revogam-se as disposições em contrario.

ti

?, JUSTIFICAÇÃO

8 O analfabetismo é um dos mais graves problemas que atinge a
soqífdade atual. Em um extremo, temos tecnologia de ponta e faculdades de
qualidade, em outro, uma população extremamente pobre cujo acesso à educação se
distancia a cada dia. Nesse contexto, é dever do Poder Público implementar ações e
programas que visem à erradicação do analfabetismo do Brasil. /•)

A história é prova de que toda mudança perene no mundo começa
devagar, com paciência e força. Como todo problema de difícil resolução, a
erradicação do analfabetismo dependerá não apenas de esforços governamentais
diretos, mas também do empenho da força da comunidade, cada um dentro do que
lhe aprouver.

Neste sentido,o presente projeto de lei tem como objetivodespertar
os empreiteiros de obras no Distrito Federal para com sua responsabilidade social
comos segmentos menos favorecidos. Nessecaso, fornecer-lhes condiçõespara que
tenham acesso á um direito garantido constitucionalmenle: educação - o caminho
para uma sociedade realmente democrática e justa.

A Constituição Federal, em seu art. 6o, assegura como um direito
social, a educação, verbis:

"Ari ff São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição."

Mais adiante, nos artigos 205 à 214, a mesma Constituição trata,
com exclusividade, da educação, dedicando um capítulo inteiro ao tema, que
trazemos à colação nesta oportunidade:

"Ari 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e
da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade. visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho." (grifamos)

"ArL 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o
pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos
oficiais;" /~\

"ArL 208. O deverdo Estadocom a educaçãoserá efetivado
mediante a garantia de:

I - ensinofundamental, obrigatório e gratuito,
assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para
todos os que a ele não tiveram acesso na idade
própria;

II - progressiva universalização do ensino
médio gratuito;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às
condições do educando;
§ 1' - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo.
§ 2'- O não-oferecimento do ensinoobrigatório pelo Poder
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade
da autoridade competente."

"ArL 210. Serãofixados conteúdos mínimos para o ensino
fundamental, de maneira a assegurar formação básica
comum e respeito aos valores culturais e artísticos,
nacionais e regionais.
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ArL 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios organizarão em regime de colaboração seus
sistemas de ensino.

§ 3' Os Estados e o Distrilo Federal atuarão
prioritariamente no ensino fundamental e
médio, "(grifamos)

Deve ser dito ainda que a nossa CartaMagna determina que
do plano nacional de educação, constará como uma das principais metas a
erradicação do analfabetismo:

"ArL 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação,
de duração plurianual, visando à articulação e ao
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à
integração das açõesdo PoderPúblico queconduzam à:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalizaçãodo atendimentoescolar;
III - melhoriada qualidadedo ensino;
IV -formação para o trabalho;"

No art. 23, a mesma Constituição trata da competência do Distrito
Federal em relação à educação para exercê-la em comum com aUnião, verbis:

"ArL 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrilo Federal e dos Municípios:

V- proporcionar osmeios deacesso à cultura, à educação e
à ciência;"

O grande mérito da propositura ao ser transformado em lei é
garantir, por força normativa, que mais pessoas tenham acesso à educação em nosso
pais e quem sabe um dia alcançaremos o ideal de uma sociedade justa econsciente.

Em vista do exposto, contamos com o apoio de nossos nobres
colegas naaprovação de tãoimportante projeto de lei.

Sala das Sessões, em

DEPUTA

n 651 /20M .

PROJETO DE LEI N°

(Do Senhor Deputado Brunelli)

Dispõe sobre o ensino no Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito

Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o - Fica instituído o Sistema de Ensino do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, de características próprias, com a
finalidade de proporcionar ao seu pessoal a necessária habilitação para
o exercício dos cargos e funções previstos em sua organização, visando
o cumprimento da sua destinação constitucional.

Parágrafo único. O Corpo de Bombeiros Militardo Distrito Federal
manterá, ainda, ensino preparatório, educação básica, ensino superior e
de caráter assistencial e educação de jovens e adultos.

Art. 2° - Fica criado o Conselho Superior de Ensino do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, nos termos do disposto no
regulamento desta Lei.

Art. 3o - O Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, ouvido o Conselho Superior de Ensino, definirá a
política de ensino da corporação.

Art. 4o - Definida a política de ensino, o Comandante-Geral do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal baixará diretrizes ao
órgão de direção setorial responsável pelas atividades relativas ao
ensinó|

Art. 5o - Os cursos e estágios do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal serão criados mediante ato formal da autoridade

competente, ouvidoo Conselho Superior de Ensino da Corporação, nos
termos; do disposto no regulamento desta Lei.

$rt. 6o - São atividades de ensino do Corpo de Bombeiros Militar
do DisJrito Federal:

CD
a

b- As que, pertinentes ao conjunto integrado do ensino e da
pesquisa, se realizarem nas Organizações Bombeiro-Militar; /

II - Os cursos e estágios de interesse do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, ministrados ou realizados em organizações
militares ou civis, nacionais ou estrangeiras, estranhas à Corporação; e

III - O ensino preparatório, educação básica, ensino superior e de
caráter assistencial de jovens e adultos.

Art. 7o- Respeitados os aspectos peculiares, o ensino no Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal observará subsidiariamente as
normas e diretrizes da legislação federal e do DistritoFederal.

Art. 8o - Os diplomas, certificados, históricos escolares e outros
documentos de ensino expedidos pelas organizações integrantes do
Sistema de Ensino no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
serão registrados no órgão de direção setorial do sistema.

Art. 9o- Os processos sobre equivalência dos cursos do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal aos curso civis serão
encaminhados, segundo as leis vigentes, à apreciação do Conselho
Nacional de Educação, Conselhos Estaduais de Educação e Conselho
de Educação do Distrito Federal.

Art. 10 - As atividades desenvolvidas pelos professores civis,
instrutores e monitores na Corporação obedecerão ao que dispuser
regulamentação específica e serão integradas por civis e militares
selecionados para o desempenho das atividades docentes.

Parágrafo Único. Aos professores civis, instrutores e monitores
em atividades de ensino desenvolvidas na Corporação, á assegurado o
direito a gratificação de atividade pedagógica pelas horas aulas
ministradas conforme tabela vigente no Distrito Federal.

Art. 11 - O Governo do Distrito Federal regulamentará esta Lei no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
publicação.

Art. 12 - Esta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Posterior às Eras Agrícola e Industrial, a Era do Conhecimento já
começou e é caracterizada especificamente pelo exercício apropriado
do pensamento.

Todas as previsões e análises que vêm sendo feitas garantem que
a sociedade como um todo estará passando por transformações tão
radicais que será preciso apagar o passado e iniciar um novo caminho.

Sabe-se que a cada dois séculos, aproximadamente, o mundo
passa por transformações profundas e assim tem sido, pelo menos
desde o Renascimento até hoje.

Esse momento é aquele de mais uma transformação drástica, em
que os valores e a cultura são varridos, para dar lugar a outros,
absolutamente novos e ainda desconhecidos em grande parte.

Hoje já estamos perto do momento em que mão-de-obra, terra e
capital não serão os melhores recursos em termos de retorno. A riqueza
virá do conhecimento. As oportunidades serão daqueles que souberam
usá-lo e â partir dele encontrar uma nova forma de atuação e relação
com a sociedade.

As Escolas, Faculdades e Universidades são instrumentos do
saber, e configuram uma instituição social com a missão de instruir,
formar, capacitar e desenvolver as aptidões das pessoas para uma
adequada inserção na Comunidade e servi-lo de modo útil e produtivo,
no campo das Ciências, das Tecnologias, das Artes, do Trabalho e do
lazer.

É nesse contexto, e com o objetivo de proporcionar ao seu
pessoal a necessária habilitação para o exercício dos cargos e funções
previstos em sua organização, é que o Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal vem propor anteprojeto de lei estruturando seu sistema
de ensino.

A proposta é apresentada também levando-se em conta os
seguintes motivos:

1. A Constituição Federal de 1988, em seu capítulo II, Art. 24,
inciso IX, reza que compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre educação, cultura,
ensino e desporto.
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2. A mesma Constituição, em seu capítulo III, Art. 205, prevê que
a educação, direito de todos e dever do Estado e dá família,
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, se preparo para
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

3. Artigo 206 da CF diz que o ensino será ministrado com base
nos seguintes princípios: I - igualdade de condições paro o
acesso e permanência na escola; II - liberdade de aprender,
ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a artee o saber; III
- pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; IV -
gratuidade do ensino público emestabelecimentos oficiais; V-
valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma
da lei, planos de carreira para o magistério público, com piso
salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso
públicos de provas e títulos (redação dada pela EC n° 19). VI -
gestão democrática doensino público, na forma da lei; e VII -
garantiade padrãode qualidade.

4. Conforme determina o art. 211 da CF, a União, os Estados, os
Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de
colaboração seus sistemas de ensino.

5. O anexo I da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional,
prevê em seu art. 83 que o ensino militar é regulado em lei
específica, admitida a equivalência de estudode acordo com a
normas fixadas pelos sistema de ensino.

6. O Decreto Federal n° 4.636, de 21 de março de 2003, aprovou
estrutura regimental do Ministério da Educação e, em seu art.
1o reza que o Ministério da Educação, órgão da administração
direta, tem como área de competência, entre outros, os
seguintes assuntos: educação em geral. Compreendendo
ensino fundamental, ensino médio, ensino superior, educação
de jovens e adultos, educação profissional, educação especial
e educação à distância,exceto ensino militar.

7. O parecer n° 75/83, do então Conselho Federal de Educação,
devido a uma consulta formulada pelo Ministério da
Aeronáutica, aprovou por unanimidade, em 08 de março do'
mesmo ano, várias situações, entre as quais que os sistema^
militares de ensino são autônomos e submetem-se a
legislações diferentes daquelas que regem osistema civil.

8. As trêsforças armadas possuem sistemas de ensino próprios.

9. O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal possui, até
1991, seu regulamento de ensino criado pelo Decreto Federal
n° 38.233, de 10 de novembro de 1955 e alterado pelos
decretosfederais n°s39.070, de 24de abril de 1956, 41.954, de
02 de agosto de 1957 e 44.602, de 29 de setembro de 1958,
todos de iniciativa do Poder Executivo assinados pelo
Presidente da República e Ministro da Justiça, haja visto que à
época a Corporação se subordinava-se àquela pasta.

10. Os dispositivos legais citados no item anterior foram todos
revogados pelo decreto federal n° 11,de 21 de janeiro de 1991,
que aprovou a nova estrutura do Ministério da Justiça. Com
isso, o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal ficou sem
a legislação quetratado sistema de ensino na Corporação.

11. A Corporação conta hoje com uma boa estrutura para o
desenvolvimento do ensino militaraos seus integrantes. Possui
um quadro de professores e instrutores capacitados. Possui
estabelecimentos de ensino equipados e preparados com toda
a infra-estrutura necessária ao bom desempenho das
atividades de ensino como o Centro de Altos Estudos de
Comando, Direção e Estado-Maior, destinado ao
aperfeiçoamento dos oficiais por meio de cursos de extensão e
especialização; a Academia de Bombeiros Militar destinado a
formação básica e especialização dos oficiais; o Centro de
Especialização, Formação e Aperfeiçoamento de Praças, cujo
nome explica sua funcionalidade; o Centro de Treinamento
Operacional, destinado a capacitação continuada das técnicas
e táticas de emprego da corporação.; e, finalmente, o Colégio
Militar Dom Pedro II que atua na educação de crianças, jovens
e adultos na educação básica, formada pela educação infantil,
ensino fundamental e ensino médio, atendendo os filhos dos
profissionais da área de segurança pública integrada pelo
Corpo de Bombeiros, polícias civil e militar e departamento de
trânsito, e ainda, crianças oriundas da sociedade civil. Todos
esses estabelecimentos supervisionados pela Diretoria de

Ensino e Instrução, órgão de direção setorial da estrutura de
ensino da corporação.

Diante do exposto, esperamos contar com a colaboração dos
Jobres Pares desta Casa de Leis para a rápida tramitação e aprovação
Ia presente propositura.

Sala de Sessões, em

BlíuW^LLi
Deputado Distrital - PP

O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

(Do Sr. Deputado Fábio Barceilos) m

Concede O Título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Senhor

Desembargador NATANAEL
CAETANO FERNANDES.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Fica Concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao

Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO FERNANDES.

Art. 2'

publicação.
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

JUSTIFICAÇÃO
r-

k! O Presente Projeto pretende conceder o Título de Cidadão Honorário
de ^Brasília ao Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO
FERNANDES, que é Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal,

o
IN

g Natanael Caetano Fernandes, filho de João Caetano Fernandes e
Acjífina Caetano Ferreira, nasceu no município de Mossâmedes, Estado de
Gotas, no dia 17 de julho de 1943.

Em 1964, mediante concurso, ingressou nos quadros das Centrais
Elétricas de Goiás S.A., onde exerceu os cargos de Contador, Auditor-
Auxiliar, Auditor e Assistente Jurídico.

Em 1968 concluiu o Curso de Direito pela Universidade Federal de
Goiás. Em 1969 foi aprovado no concurso público para ingresso no
Ministério Público de Goiás. No mesmo ano foi aprovado no concursopara
ingresso na Magistratura daquele Estado, tendo exercido a magistratura em
vários municípios goianos.

Em 1975 ingressou, mediante aprovação em concurso público, no
cargo de Juiz de Direito do Distrito Federal, tendo exercido com extrema
competência a sua nobre missão, em todos os locais da Justiça do Distrito
Federalpor ondepassou.

Em 1990, foi promovido, por merecimento, ao cargo de
Desembargador, assumindo a presidência da 2" Turma Cível e integrando o
Conselho Especial e o Conselho Administrativo do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios.

De 1993 a 1994 foi Diretor da Escola Superior de Magistratura do
Distrito Federal. Em 1994 foi presidente do Tribunal Regional eleitoral do
Distrito Federal.

No biênio 1996/98 foi eleito, por unanimidade, Vice-Presidente do
TJDFT. Eleito em 2001 Presidente da 1* Turma Criminal do TJDFT e
atualmente é Presidente do TJDFT.
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Em reconhecimento ao seu trabalho zeloso e profícuo em prol da
Justiça, o Desembargador Natanael Caetano Fernandes recebeu as
seguintes condecorações:

- Medalha do Mérito da Magistratura, no Rio de Janeiro, por
indicação unânime da Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB,
"por relevantes serviços prestados à causa da Magistratura Brasileira".

- Por Decreto de 21 de abril de 1994, do Governador do DF, foi
nomeado "Comendador da Ordem do Mérito de Brasília".

- Por Decreto de 19 de abril de 1994, do Governador do DF, recebeu

a Medalha "Mérito Alvorada", por ter contribuído de modo relevante para
o progresso do Distrito Federal.

- No ano de 2000 foi condecorado com a medalha Grã-cruz da

Ordem do Mérito Judiciário do Distrito Federal e Territórios.

- Em 2001 foi condecorado com a medalha do "Mérito Eleitoral", na
categoria Jurista, "como reconhecimento por seus méritos e relevantes
serviços prestados à cultura jurídica e à Justiça Eleitoral do Distrito
Federal".

- Em 2002 foi condecorado com a medalha da "Defesa Civil do

Distrito Federal", "como cidadão credor de homenagem, em virtude dos
serviços prestados ao Sistema de Defesa Civil do DF'.

- Também em 2002 foi condecorado com a medalha "Imperador
Dom Pedro II", a mais elevada comenda do Corpo de Bombeiros Militar do
DF.

O Dr. Natanael Caetano Fernandes é um Magistrado competente,
ético, humano, profissional exemplar, possuidor de uma conduta pessoal
ilibada e irretocável, qualidades que o fazem ser respeitado pelos seus
pares, advogados, promotores e demais operadores do direito.

Por tudo o que fez e tem feito em prol da aplicação da melhor Justiça
à população do Distrito Federal, o Desembargador Natanael Caetano
Fernandes faz jus ao Título de Cidadão Honorário de Brasília, o que
enaltece ainda mais a grandiosidade desta honrosa comenda.

Sala das Sessões, de de 2003.

Fábio Barceilos

Deputado Distrital

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ^ ts»r»»/
(Do Senhor Deputado IZALCI - PFL)

Concede o Título de Cidadão Honorário

de Brasília ao Senhor Silvio Barbato.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de

Brasília ao Senhor Sílvio Barbato.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo

homenagear o músico, compositor, Diretor Musical e Regente Titular da

Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro, Regente Titular da

Orqfiestra Sinfônica do Teatro Municipal do Rio de Janeiro e Diretor Musical

da Qrquestra Mercosul, Sílvio Barbato, que, no Brasil, estudou composição e

regáficia com Cláudio Santoro, sendo atualmente um regente com grande
presligio nacional e internacional.

Reproduzimos, nesta oportunidade, um breve resumo, colhido

no site da Secretaria de Cultura do DF, sobre a obra e vida de Silvio Barbato:
"...No Conservatório Giuseppe Verdi, em Milão, (Sílvio

Barbato) recebeu o Diploma de Alta Composição na classe
de Az/o Corghi. Ainda na Itália freqüentou a classe de Franco

Ferrara, colaborando com o maestro Romano Gandolfi no

Teatro Alia Scala. Em Chicago, realizou seu PhD em Óp
Italiana sob a orientação de Philip Gosserí.

Entre seus trabalhos com artistas internacionais, destacam-

se: Aprile Millo, Montserrat Caballé, e Roberto Alagna e
Angela Gheorghiu. No centenário de Carlos Gomes, a convite
de Plácido Domingo, foi o curador da ópera "O Guarani", que
abriu a temporada da Washington Opera.

Diretor musical do filme "Villa Lobos, Uma Vida de Paixão",

foi premiado com o "Grande Prêmio Brasil de Cinema 2001",

na categoria de melhor trilha musical.
Sua agenda para este ano incluiu concertos com a Orquestra
Sinfônica Siciliana, Orquestra Sinfônica de San Remo,
Orquestra de Florença, Orquestra Sinfônica Simon Bolívar de
Caracas, além da montagem das óperas Un bailo in
maschera e Rigoletto; e uma superprodução de La Traviata

no Theatro Municipal do Rio de Janeiro.
Pelo trabalho que vem realizando na área cultural, Silvio
Barbato recebeu inúmeras condecorações do governo

brasileiro, tendo sido promovido ao grau de Comendador da
Ordem do Rio Branco." (inserção nossa).

Sílvio Barbato é um músico de extrema sensibilidade, o que pode

ser comprovado nos arranjos que constrói e na montagem e regência das

peças musicais que costumeiramente (para nossa felicidade) exibe Brasil

afora, especialmente em Brasília, onde, por meio de sua arte, busca formar

público para a música clássica, embora sabendo que não é uma tarefa fácil,

tendo em vista a qualidade lastimável das músicas que são executadas na

maioria de nossas rádios e televisões, as quais bombardeiam os ouvidos dos

brasileiros, dia e noite, com melodias medíocres e letras de baixo nível.

O nosso admirado Regente é um cidadão do mundo que ama

Brasília, cidade onde reside e trabalha, dando continuidade à obra do seu

mestre e amigo, Cláudio Santoro, fundador e, porque não dizer, símbolo da

Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional de Brasília.

Sílvio Barbato é pai de dois filhos, Daniel e Elisa. É torcedor do
Flamengo, além de surfista e cozinheiro nas horas vagas. Aliás, trazemos à

colação, nesta oportunidade, parte do trecho de uma matéria publicada na

IstoÉ Gente Online sobre onosso estimado Maestro: ^J/
"Doutor em filosofia da música pela Universidade de
Chicago, ele (Sílvio Barbato)é o terceiro regente da sinfônica
carioca neste século, e foi o mais jovem músico a comandar
uma ópera completa no Teatro Municipal do Rio de Janeiro.
Tinha apenas 25 anos quando regeu Tosca, de Puccini. "Na
época, me chamavam de maestro menudo por causa da
pouca idade", lembra." (inserçãonossa).
Como pode ser visto, o ilustre Regente merece, como poucos, ser

homenageado com o Título de Cidadão Honorário de Brasília, em especial

devido ao trabalho que desenvolve em beneficio da arte no Distrito Federal,

ao comandar, com esmero e competência, a Orquestra Sinfônica do Teatro

Nacional Cláudio Santoro, a qual se apresenta como uma "Instituição de
primeira grandeza" para todos nós que amamos Brasília.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a

aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.

>.m Ópera

Sala das Sessões, em de de 2.003
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MOÇÃO N° ** mnm -p,
(Dos Srs. Deputados Brunelli e tuana redro"

Parabeniza a Senhora ALZIRA/
ORELLI LOPES, funcionária xla
Secretaria de Educação do Distrito
Federal pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

penhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
feom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,

propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora ALZIRA ORELLI
LOP&, funcionária pública da Secretaria de Educação do Distrito
Fedei$i pelos relevantes serviços prestados acidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorizaçãoda solidariedadeconstitui umsinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cadaum com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedadenão tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Umavida refugiadano individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA." >

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora ALZIRA
ORELLI LOPES na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRU

Deputad ital - PP

EDROSA

DeputadaiDistrital

MÇ Mt/IH)

MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelli)

«ããeaagria da PltjaJÍ

Parabeniza todos as Pastoreada
Catedral da Bénção^Xpelos
relevantes serviços prestados a
comunidade evangélica de
Brasília, em especial o
Ilustríssimo Senhor GERALDO

FERREIRA MARQUES.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todos as Pastores da Catedral da
Bênção, pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica
de Brasília, em especial o Ilustríssimo Senhor GERALDO FERREIRA
MARQUES.

, JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar o Pastor da
CasaKda Bênção, o Ilustríssimo Senhor GERALDO FERREIRA
MARQUES.

m

jCada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com és olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrif@ando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
hurnaSa e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filho:
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e s<
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, en
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, nãc
poderia deixar de cumprimentar o Ilustríssimo Senhor GERALDO
FERREIRA MARQUES, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares £
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

Deputi

Mt iM/MH
MOÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Brunelli) Em. ÍjJ$jl&
i Pluirto

Parabeniza todas as Obreiras^
da Catedral da Bênção, pelM
relevantes serviços prestaaos
a comunidade evangélica da
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora DONINA
Angela silva.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
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Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especiala Ilustríssima Senhora DONINA ÂNGELA SILVA.

„ JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa era Bênção, a Ilustríssima Senhora DONINA ÂNGELA SILVA.

m
m

Qada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com pis olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrifiSando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humaRa e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagjens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora DONINA
ÂNGELA SILVA, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputad/blstrital -PP

MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Parabeniza todas as Obreira

da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora MARIA

DE SOUZA DE OLIVEIRA.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora MARIA DE SOUZA DE
OLIVEIRA.

X JUSTIFICAÇÃO

/

iA presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa da Bênção, a Ilustríssima Senhora MARIA DE SOUZA DE
OLIVEIRA.

\o

£ada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com Nbs olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacriffcando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humaja e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as

vantaigens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espirito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço i
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também I
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração. /

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora MARIA DE
SOUZA DE OLIVEIRA, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

BRUJ4ELLI
Deputadc/Diàtrital - PP

MOÇÃO No '«Klnm
(Do Sr. Deputado Brunelli) Em. 'jOÍ iOj

Parabeniza todas as Obreira

da Catedral da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora MARIA

DO CARMO GONÇALVES.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora MARIA DO CARMO
GONÇALVES.

£ JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa'da Bênção, a Ilustríssima Senhora MARIA DO CARMO
GONÇALVES.

gada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com $s olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrifgfando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humaBa e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração. /

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.
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Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora MARIA DO
CARMO GONÇALVES, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

LLI

strital - PP

MOÇÃO N° "• »«"
(Do Sr. Deputado Brunem;

Parabeniza todas as Obreiras
da Catedral da Bênção, Delos
relevantes serviços prestados
a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a
Ilustríssima Senhora MARIA
ROSA DO NASCIMENTO.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todas as obreiras da Catedral da Bênção,
pelos relevantes serviços prestados a comunidade evangélica de
Brasília, em especial a Ilustríssima Senhora MARIA ROSA DO
NASCIMENTO.

JUSTIFICAÇÃO
00
vD

A presente moção tem como objetivo parabenizar a Obreira da
Casa * da Bênção, a Ilustríssima Senhora MARIA ROSA DO
NASCIMENTO.

in

êada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com es olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,
sacrifipando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também/
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajudi
de Deus, sem a sua força de expansão e integração.

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós, como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares, não
poderia deixar de cumprimentar a Ilustríssima Senhora MARIA ROSA
DO NASCIMENTO, pelo brilhante serviço prestado a comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

BRU

Deputad trital - PP

MOÇÃO N.°
(DoSr. Dep. AUGUSTO CARVALHO -i'PS)

Parabeniza o atleta brasiliense

MARILSON GOMES pela conquista da
medalha de bronze ao Brasil nos Jogos
Pan-Americanos de Santo Domingo.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres Pares que a Câmara Legislativa do Distrito Federal parabenize e manifeste
votos de aplauso ao atleta MARILSON GOMES, a sua família e ao técnico, pela
conquista da medalha de bronze ao Brasil nos Jogos Pan-Americanos de Santo
Domingo, na República Dominicana.

„ JUSTIFICAÇÃO
K>

A presente proposição tem por objetivo fazer com que esta Casa Legislativa
paraberíize o atleta brasiliense Marilson Gomes pela conquista da medalha de
bronze na prova dos 5.000m de atletismo, ocorridaontem, no Pan-Americano.

Ijüdson é filho dosenhor Victor Vilorino e deCintia Gomes dosSantos que,
mesmotle longe, é a torcedora que mais admirae torce pelo filho. Devota de Nossa
SenhorRAparecida, dona Cintia sempre acende uma vela para assistir às provas de
atletisrrfiS e pedir forças e proteção para o filho. Marilson, que fez ontem 26 anos,
mudou$e para São Paulo, mas começou a treinar e a correr nas pistas de Brasília.

FJçr todo o exposto, e por entender que a proposição manifesta também a
satisfação de vários outros parlamentares, solicito o apoio dos nobres colegas para
a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em 7 de agosip de 20

X
AUGUSTO CARVALHO

Deputado Distrital - PPS

MOÇÃO N.« "" """"
(Do Sr. Dep. AUGUSTO CARVALHO - ft-S)

Parabeniza o atleta brasiliense HUDSON

DE SOUZA pela conquista da 1" medalha
de ouro ao Brasil nos Jogos Pan-
Americanos de Santo Domingo.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres Pares que a Câmara Legislativa do Distrito Federal parabenize e manifeste
votos de aplauso ao atleta HUDSON DE SOUZA, a sua família e aos técnicos,
pela conquista da 1' medalha de ouro ao Brasil nos Jogos Pan-Americanos de
Santo Domingo, na República Dominicana.

10 JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem por objetivo fazercomque esta Casa Legislativa
parabenize o atleta brasiliense Hudson de Souza pela conquista da medalha de ouro
na provados 5.000m de atletismo, ocorrida ontem, no Pan-Americano.

ríüdson é filho do senhor Gilberto Pereira de Souza e de Dona Antonieta, já
falecida^mas que era a torcedora mais admirável do filho. Morador da quadra 2 de
Sobradí^ho, Hudson agora treina em São Paulo, mas começou a treinar no Estádio
Agostinho Lima com o professor João Senna e a correr nas pistas deBrasflia.

P.or todo o exposto, e por entender que a proposição manifesta também a
satisfaçSbde vários outros parlamentares, solicito o apoio dos nobres colegas para
a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em7 deagosto^ 2003))

AUGUSTO CARVALHO

Deputado Distrital - PPS

MOÇÃO N.« "t*"»* fi^-M*-
(Do Sr. Dep. AUGUSTO CARVALHO - fPS) L_—-=^-7--

Manifesta votos de pesar pelo falecimepíó
do Jornalista ROBERTO MARINHO,
presidente das OrganizaçõesGlobo.
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Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres Pares que a Câmara Legislativa do Distrito Federal manifeste votos de
pesar a toda a família pelo falecimento do Jornalista ROBERTO MARINHO,
presidente das OrganizaçõesGlobo.

" JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem porobjetivo fazer com que esta Casa Legislativa
hipoteque votos de pesar pelo falecimento do Jornalista Roberto Marinho, que
faleceuia noite de ontem e estava com 98 anos de idade, somando quase um
século gie vida dedicada à comunicação, à educação, à cultura e ao
desenvolvimento doBrasil.

ó

Ríberto Marinho foi o próprio símbolo do poder no Brasil. Dono das
Organizações Globo - conglomerado de veículos de comunicação formado por
emissoras de televisão e de rádio, provedor de internet e pelos jornais "O Globo",
"Extra" e "Diário de São Paulo", sempreera vistocomoa imagem do sucesso.

A história recente do país mostra que Marinho era realmente um homem
influente na República, a quem era atribuída a capacidade de eleger presidentes e
de indicarministros, mesmo assim, mantinha-se alheio a esses rótulos e só fazia
questãode ser reconhecido como um homemde comunicação.

Filho do jornalista Irineu Marinho, Roberto estudou em escolas do Rio de
Janeiro, onde nasceu em1904. Após a morte do pai, em 1925, elepoderia mas não
quis assumir ocomando de "O Globo", preferindo conhecer, antes, toda a estrutura
de funcionamento do jornal. Assim, foi copidesque, editor, redator-chefe,
secretário e depois diretor .

Roberto Marinho se fortaleceu a partir de 1965, quando inaugurou a TV
Globo. Atéontem, como imortal, ocupava a cadeira n°39 da Academia Brasileira
de Letras. Era casadodesde 1984com dona Lilyde Carvalho, sua terceira esposa,
e deixou três filhos: Roberto Irineu, José Roberto e João Robeno; pois Paulo
Roberto faleceu em 1970.

Desde 1998, Roberto Marinho havia dividido com os filhos o poder das
Organizações Globo mas, mesmo distante do cotidiano das organizações, sua
influêncianasdecisões da empresa até os últimos diasera inegável.

Por todo o exposto, e por entender que a proposição manifesta também o
sentimento de vários outros parlamentares, solicito o apoiodosnobres colegaspara
a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 2003.

1X7

AUGUSTO CARVALHO

Deputado Distrital - PPS

MOÇÃO N°
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora ANA DE
OLIVEIRA COSTA, funcionária
pública, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
o

§om base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aosnobres Pares parabenizar a Senhora ANA DE OLIVEIRA
COSTA, funcionária pública, pelos relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização da solidariedade constitui umsinaldos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços decadaum com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construiriniciativas de caráter social,econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros/
sofrem, sobretudo por razões de injustiça. .

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreendero sentidoda responsabilidade peloseu próprio
destino e pelo destino dos outros-

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora ANA DE
OLIVEIRA COSTA na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNB£1_I
Deputado/Distrital - PP

__ ^PEDfctíSA
deputada Distrital

MOÇÃO N° •* »s»/i>oe»
(Dos Srs. Deputados Brunelli e tuanu Medrosa)

Parabeniza o Senhor ANTÔNIO

BRITO DE OLIVEIRA, vereador
comunitário, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

lom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propogjos aos nobres Pares parabenizar o Senhor ANTÔNIO BRITO
DE OLIVEIRA, vereador comunitário, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos

laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor ANTÔNIO
BRITO DE OLIVEIRA, na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUN

Deputado
PEDROSA

Deputada Distrital

«*Ç 159/ztM ,
MOÇÃO N"

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor ANTÔNIO
CLEMENTINO NETO DE MAESTRO,
líder comunitário, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

penhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
a

áom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor ANTÔNIO
CLEMENTINO NETO DE MAESTRO, líder comunitário, pelos
relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cadaum com as categorias de pessoasmais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que se foi tomando de que tudoo que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade comos outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Umavida refugiada no individualismo não é vida humana.

"OOUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor ANTÔNIO
CLEMENTINO NETO DE MAESTRO, na comunidade de Taguatinga,
justificado por essa homenagem, está embasado no compromisso ético
de cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar
no fim das nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNE

DeputadCyDisHrital - PP

MOÇÃO N° ""'"»"'
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor ANTÔNIO
RODRIGUES DE SOUSA, funcionário
público, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Qom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor ANTÔNIO
CLEMENTINO NETO DE MAESTRO, funcionário público, pelos
relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada umcomas categoriasde pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívioem solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no indivioualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça. ")
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A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. -

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor ANTÔNIO
RODRIGUES DE SOUSA, na comunidade de Taguatinga, justificado
por essa homenagem, está embasado no compromisso ético de
cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar
no fim das nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUN

Deputado Dlstrí

*»Ç 3G1/ZMI
MOÇÃO N"

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor Dr. BRASIL
COURY SOBRINHO, médico e
empresário, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

J^enhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
a

éom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomosaos nobres Pares parabenizar o Senhor Dr. BRASIL COURY
SOBRINHO, médico e empresário, pelos relevantes serviços prestados
a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada umcom as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO ÉMETADE DA PRÓPRIA ALMA." \

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor Dr. BRASIL
COURY SOBRINHO, na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosst espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNEVtl
Deputado Distrital - PP

A^
eputada Distrital

MIÇ J62/20M
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o músico Senhor

CARLOS MAURÍCIO JORGE LOPES,
pelos relevantes serviços prestados
a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

a

Gom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o músico Senhor CARLOS
MAURÍCIO JORGE LOPES, pelos relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, políticoe
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívioem solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver ern_,
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

quanto outros
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A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. •

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor CARLOS
MAURÍCIO JORGE LOPES, na comunidade de Taguatinga, justificado
por essa homenagem, está embasado no compromisso ético de
cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar
no fim das nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado ifisVital - PP

OSA

istrital

MIÇ 1N/2MÍ
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora CATARINA
FALCOMER DE OLIVEIRA,
contabilista, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

§enhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora CATARINA
FALCOMER DE OLIVEIRA, contabilista, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorizaçãoda solidariedadeconstitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cadaum com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construiriniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência quese foi tomando de que tudo o quediga respeito
à pessoa humana depende doconvívio emsolidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora CATARINA
FALCOMER DE OLIVEIRA na comunidade de Taguatinga, justificado
por essa homenagem, está embasado no compromisso ético de
cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentido ao nosso viver coietivo de modo a podermos afirmar
no fim das nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNÊ
Deputado Distrital - PP

MOÇÃO N" m mnm
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o snhor Dr. DALTONO

UMBERTO DE SOUZA, médico,
pelos relevantes serviços prestados
a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

ò

Som base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propoàos aos nobres Pares parabenizar o Senhor Dr. DALTONO
UMBERTO DE SOUZA, médico, pelos relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
a pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA." ,

O homem solidário não consegue viver em paz^etlqüanto) outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça. /^ i / /
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A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. •

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor Dr. DALTONO
UMBERTO DE SOUZA, na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNÉ
Deputado Dj^trital - PP

MÇ M5/2M1

MOÇÃO N°
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora DAMARES
BARBOSA DAMASCENO, assistente
social, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da CâmaraLegislativado DistritoFederal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora DAMARES
BARBOSA DAMASCENO, assistente social, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização da solidariedade constitui umsinaldos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços decada um com as categorias depessoas mais necessitada...

Vão-seconstituindo espontaneamente grupose comunidades que
se dedicama construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência quese foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende doconvívio emsolidariedade com os ou cs,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mat
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver ei
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

enquãrito outros

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça. :

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. '

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora DAMARES
BARBOSA DAMASCENO na comunidade de Taguatinga, justificado
por essa homenagem, está embasado no compromisso ético de
cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar
no fim das nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNÈf-LI
DeputadoZÍiftrital - PP

PEDRO

putada DisffítJ

•K 1M/2M1 /
MOÇÃO N° y

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Hedrosa)

S Parabeniza o Senhor DORGIVAL
NOGUEIRA DE OLIVEIRA, líder

ç comunitário, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de

<5 Taguatinga.
?!

lenhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
O
C3

Eom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor DORGIVAL
NOGUEIRA DE OLIVEIRA, lídercomunitário, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços decada um com as categorias depessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidadesque
se dedicam a construir iniciativas de carátersocial, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que se foi tomando de que tudoo que diga respeito
à pessoa humana depende doconvívio emsolidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo nãoé vida humana.

"OOUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor DORGIVAL
NOGUEIRA DE OLIVEIRA, na comunidade de Taguatinga, justificado
por essa homenagem, está embasado no compromisso ético de
cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar
no fim das nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRU

Deputado
LLI

rital - PP

ME S61/JMJ
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor DORIEL
« WLADIMIR DE OLIVEIRA,
iü missionário fundador da Casa da
g Bênção, pelos relevantes serviços
3 prestados a cidade de Taguatinga.
CD
a
\

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor DORIEL WLADIMIR
DE OLIVEIRA, missionário fundador da Casa da Bênção, pelos
relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO ÉMETADE DA PRÓPRIA ALMA." ^~~~y\

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade peloseu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor DORIEL
WLADIMIR DE OLIVEIRA, na comunidade de Taguatinga, justificado
por essa homenagem, está embasado no compromisso ético de
cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar
nofim das nossasexistências dedicadas aosoutros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNEkLI
Deputado Distrital - PP

MOÇÃO N° "** """"
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor EURÍPEDES
DO NASCIMENTO, oficial do
exército e professor aposentado,
pelos relevantes serviços prestados
a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor EURÍPEDES DO
NASCIMENTO, oficial do exército e professor aposentado, pelos
relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constituium sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de carátersocial, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana dependedo convívio em solidariedade comos outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIAALMA."
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor EURÍPEDES
DO NASCIMENTO, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

brukjeIlibruii
Deputadr/Értstrital - PP

/ \\

MIC J69/2IM
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora EDENAMAR

MILANEZ GUIMARÃES, corretora de
imóveis, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

penhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
a

Som base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora EDENAMAR
MILANEZ GUIMARÃES, corretora de imóveis, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos

laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA." Á
O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros

sofrem, sobretudo por razões de injustiça. /

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. •

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora EDENAMAR
MILANEZ GUIMARÃES na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRU

Deputad trital - PP

MC 970 /MM
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor FERNANDO DE

RESENDE, comerciante, pelos
relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
a

êom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor FERNANDO DE
RESENDE, comerciante, pelos relevantes serviços prestados a cidade
de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos

laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça. /
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A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse

mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. '

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor FERNANDO
DE RESENDE, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUN

Deputad

MC 171/20*1

MOÇÃO N°
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor FRANCISCO
5 BARBOSA DA ROCHA NETO,
- empresário e rotariano, pelos
8 relevantes serviços prestados a

* « cidade de Taguatinga.

I

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhq/ FRANCISCO
BARBOSA DA ROCHA NETO, empresário e rotariano, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor FRANCISCO
BARBOSA DA ROCHA NETO, na comunidade de Taguatinga,
justificado por essa homenagem, está embasado no compromisso ético
de cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar
no fim das nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

* Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

ELLI

istrital - PP

•*Ç Í72/7MJ
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

n Parabeniza o Senhor GERALDO

" CÉSAR DE ARAÚJO, empresário,
S pelos relevantes serviços prestados
íl a cidade de Taguatinga.

o
o

|enhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

èom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor GERALDO CÉSAR
DE ARAÚJO,empresário, pelos relevantes serviços prestados a cidade
de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismonão é vida humana.

"OOUTRO É METADE DÁ PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros,
sofrem, sobretudo por razões de injustiça. / I /



Página54 Diário da Câmara Legislativa N° 163, Brasília, terça-feira, 2desetembro de2003

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. -

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor GERALDO
CÉSAR DE ARAÚJO, na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

strital - PP

mç mrmi
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor GILBERTO

JOSÉ ROSSI, industrial, pelos
relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
o
to
cr

£om base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor GILBERTO JOSÉ
ROSSI, industrial, pelos relevantes serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. "

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor GILBERTO
JOSÉ ROSSI, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRU

Deputad trital - PP

MOÇÃO N" *» mnm
(Dos Srs. Deputados Brunem e bliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor JANIVAL

FERREIRA DA SILVA, membro da
Associação Comercial de
Taguatinga (ACIT), pelos relevantes
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

Çenhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federai:
O

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor JANIVAL
FERREIRA DA SILVA, membro da Associação Comercial de
Taguatinga (ACIT), pelos relevantes serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos

laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana. >

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse

mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor JANIVAL
FERREIRA DA SILVA, na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem,está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUhfjELLI
Deputado^strital - PP

MC J75/2SWMOÇÃO N° '"
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor JOSÉ
ALMEIDA GOMES, operário padrão
de Brasilia, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor JOSÉ ALMEIDA
GOMES, operário padrão de Brasília, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um comas categoriasde pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismonão é vida humana.

"O OUTRO É METADE DAPRÓPRIA ALMA." ^ )

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor JOSÉ
ALMEIDA GOMES, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNÉ
Deputado Distrital - PP

«UNrWi
do Diitrital

*K I7I/2H!
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor JOSÉ
ARIMATÉIA LIMA, idealizador do
Torneio Arimatéia de Futsal, pelos
relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor JOSÉ ARIMATÉIA
LIMA, idealizador do Torneio Arimatéia de Futsal, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor JOSÉ
ARIMATÉIA LIMA, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNE

Deputado

MOÇÃO N- "* Umm S
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor JOSÉ CALIXTO
CAMPOS, primeiro fabricante de
muros pré-moldados de Taguatinga,
pelos relevantes serviços prestados
a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor JOSÉ CALIXTO
CAMPOS, primeiro fabricante de muros pré-moldados de Taguatinga,
pelos relevantes serviços prestados a cidade deTaguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização dasolidariedade constitui um sinal dostempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços decada um com as categorias depessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende doconvívio emsolidariedade dom os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vidarefugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO ÉMETADE DA PRÓPRIA ALMA." y

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a'perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor JOSÉ
CALIXTO CAMPOS, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUMELLI
Deputado Distrital • PP

MC I7I/ZSM
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor JOSÉ PAULO

SANTOS, Professor de Educação
Física, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

penhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
cc
\

Som base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor JOSÉ PAULO
SANTOS, Professor de Educação Física, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos

laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.
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A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. '

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor JOSÉ PAULO
SANTOS, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modoa podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

ELLI

istrital - PP

MOÇÃO N° "* 31"tm
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosaf'

Parabeniza o Senhor JOSÉ
RODRIGUES DE MELO, Policial Civil
aposentado, pelos relevantes/
serviços prestados a cidade -de
Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor JOSÉ RODRIGUES
DE MELO, Policial Civil aposentado, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade peloseu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor JOSÉ
RODRIGUES DE MELO, na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNEM.I

DeputadoDistrital - PP

MOÇÃO N° "»?»»"»"
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor MANOEL
ALVES XIMENES, comerciante,
pelos relevantes serviços prestados
a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
\
o

Som base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propoç&os aos nobres Pares parabenizar o Senhor MANOEL ALVES
XIMENES, comerciante, pelos relevantes serviços prestados a cidade
de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que se foi tomando de que tudoo que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio emsolidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tantocomo um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não évida humana. y

"O OUTRO ÉMETADE DA PRÓPRIA ALMA." /£- -j
O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros

sofrem, sobretudo por razões de injustiça.
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A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor MANOEL
ALVES XIMENES, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNBjLLI
Deputado Distrital - PP

MOÇÃO N° M0Ç mlm> ^
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa

Parabeniza a Senhora MARIA^
APARECIDA BORGES MOREIRA/DA
SILVA, Gerente Regional de Ensino
de Taguatinga, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora MARIA
APARECIDA BORGES MOREIRA DA SILVA, Gerente Regional de
Ensino de Taguatinga, pelos relevantes serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humanadepende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tantocomo um simplesdever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreendero sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora MARIA
APARECIDA BORGES MOREIDA DA SILVA, na comunidade de
Taguatinga, justificado por essa homenagem, está embasado no
compromisso ético de cidadania e solidariedade que, se fosse
espelhado por todos, daria muito mais sentido ao nosso viver coletivo
de modo a podermos afirmar no fim das nossas existências dedicadas
aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado7 Djétrital - PP

MOÇÃO N" "'* '««Ml
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora MARIA DA
PENHA VAL PORTO PATAGIBA, que
por 34 anos lesionou nos colégios
CTN e EIT, prestando relevantes
serviços a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
ò

êom base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propogios aos nobres Pares parabenizar a Senhora MARIA LOURDES
SILVA, que por 34 anos lesionou nos colégios CTN e EIT, prestando
relevantes serviços a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social,econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viverem sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana. /"\

"O OUTRO ÉMETADE DA PRÓPRIA ALMA." [y\\\ \
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora MARIA DA
PENHA VAL PORTO PATAGIBA, na comunidade de Taguatinga,
justificado por essa homenagem, está embasado no compromisso ético
de cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar
no fim das nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

LLI

trital - PP

MOÇÃO N° m >»'""»
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora MARIA DE

LOURDES SILVA, da Associação
dos Idosos da QNJ, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

genhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
cs
\

§om base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora MARIA LOURDES
SILVA, da Associação dos Idosos da QNJ, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA.">

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora MARIA DE
LOURDES SILVA, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputada Distrital - PP

MOÇÃO N* "°Ç "",m
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora MARIA

ISABEL DA SILVA, moradora do
setor QND há mais de quarenta
anos, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora MARIA ISABEL DA
SILVA, moradora há mais do setor QND há mais de quarenta anos,
pelos relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA-> \
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora MARIA
ISABEL DA SILVA, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

LI

Istrital - PP

MOÇÃO N° «»Ç 315,200»
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora MARIA LINA

ALECRIM, a primeira moradora da
QNB 05, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora MARIA LINA
ALECRIM, a primeira moradora da QNB 05, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomandode que tudo o que diga respeito
á pessoa humana depende do convívio em solidariedadecom os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça. / A

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros. •

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora MARIA LINA
ALECRIM, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

ELLI

istrital - PP

MOÇÃO N° ",Ç m/,ÍM
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora MARTA
CLÉRIA LIMA, a primeira atleta de
Brasília a integrar a Seleção
Brasileira de Voleibol, pelos
relevantes serviços a cidade de
Taguatinga.

Presidente da CâmaraLegislativado DistritoFederal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora MARTA CLÉRIA
LIMA, a primeira atleta de Brasília a integrar a Seleção Brasileira de
Voleibol, pelos relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cadaum com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
sededicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que sefoi tomando de que tudo oque diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com osoutros
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever mas
comoumaexigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.,

"OOUTRO É METADEDA PRÓPRIA ALMA."

Senhor
8
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora MARTA
CLÉRIA LIMA, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNEfiLI
Deputado Distrital - PP

MOÇÃO N° "» •»"
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor MAURO

ELÓI DE OLIVEIRA, professor
aposentado, pelos relevantes
serviços prestados a cidade
de Taguatinga.

senhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor MAURO ELÓI DE
OLIVEIRA, professor aposentado, pelos relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos

laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA.';

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor MAURO ELÓI
DE OLIVEIRA, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado Dittrital - PP

MOÇ 3II/2DOI
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor MOACIR

« DIAS SICALHO JÚNIOR, filho
F, do fundador da Praça do
n Bicalho, pelos relevantes
§ serviços prestados a cidade
è de Taguatinga.
•X

8

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor MOACIR DIAS
BICALHO JÚNIOR, filho do fundador da Praça do Bicalho, pelos
relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO ÉMETADE DA PRÓPRIA ALMA." /") Y
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdose não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais cOmo uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentidoo trabalho desenvolvido peloSenhor MOACIR DIAS
BICALHO JÚNIOR, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentidoao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado Distrital - PP

MOÇÃO N» "0Ç..M""«
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor NELSON
RABELO JÚNIOR, advogado,
pelos relevantes serviços
prestados a cidade de
Taguatinga.

g Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

è Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa
prtjpomos aos nobres Pares parabenizar oSenhor NELSON RABELO
JÚNIOR, advogado, pelos relevantes serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços decada um com as categorias depessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
sededicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que se foi tomando de que tudo oque diga respeito
a pessoa humana depende do convívio em solidariedade com osoutros
qualificou oviver em sociedade não tanto como um simples dever mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não évida humanado

"O OUTRO ÉMETADE DA PRÓPRIA ALMAX/7/ \ /

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido porjustiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor NELSON
RABELO JÚNIOR, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentidoao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado Distrital - PP

MOÇÃO N° "M ,M/,0M
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

2 Parabeniza o Senhor
8 ORLANDO JOSÉ PONTES,
° jornalista, pelos relevantes
S serviços prestados a cidade
x de Taguatinga.

o

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor ORLANDO JOSÉ
PONTES, jornalista, pelos relevantes serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização da solidariedade constitui um sinal dostempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laçosde cada umcomas categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que se foi tomando de que tudo o quediga respeito
à pessoa humana depende doconvívio em solidariedade com osoutros,
qualificou o viver emsociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO ÉMETADE DA PRÓPRIA ALMA." y]
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões c'e injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor ORLANDO
JOSÉ PONTES, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Depufadopistrital - PP

MOÇÃO N° "•* mnm /
(Dos Sr». Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor PAULO
PRADO PARANHOS, militar
aposentado e administrador
de empresas, pelos relevantes
serviços prestados a cidade
de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor PAULO PRADO
PARANHOS, militar aposentado e administrador de empresas, pelos
relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laçosde cada umcomas categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindoespontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívioem solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreendero sentidoda responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor PAULO
PRADO PARANHOS, na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem, está embasado no compromissoético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado/Óiltrjtal - PP

MOÇÃO N° *>t M2/200I

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza a Senhora ROMILDA DA

CONCEIÇÃO SILVA FIGUEIREDO,
auxiliar de enfermagem aposentada
e comerciante, pelos relevantes
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

Sjenhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
a

Som base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora ROMILDA DA
CONCEIÇÃO SILVA FIGUEIREDO, auxiliar de enfermagem
aposentada e comerciante, pelos relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana. [\

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA." V
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O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido porjustiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora ROMILDA
DA CONCEIÇÃO SILVA FIGUEIREDO, na comunidade deTaguatinga,
justificado poressa homenagem, está embasado nocompromisso ético
de cidadania e solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria
muito mais sentidoao nosso viver coletivo de modoa podermos afirmar
nofim das nossasexistências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

LLI

trital-PP

MOÇÃO N° W>Ç 393/200»
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor SÍLVIO
FERREIRA MELO, analista de
sistemas, comerciante e
coordenador da Associação
Portuguesa de Taguatinga, pelos
relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor SÍLVIO FERREIRA
MELO, analista de sistemas, comerciante e coordenador da Associação
Portuguesa de Taguatinga, pelos relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoasmais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
sededicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que sefoi tomando de que tudo oque diga respeito
a pessoa humana depende do convívio em solidariedade com osoutros
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever mas
comouma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não évida humana^-, \

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor SÍLVIO
FERREIRA MELO, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modoa podermosafirmar no fim das
nossas existênciasdedicadas aos outros:Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado/Dis\trital • PP

HOÇ 394/2001
MOÇÃO N° v

(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)
/

Parabeniza o Senhor VALDIZO
BRAGA DA SILVA, funcionário
público, pelos relevantes serviços
prestados a cidade de Taguatinga.

Sfenhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor VALDIZO BRAGA
DA SILVA, funcionário público, pelos relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização dasolidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cadaum com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência que se foi tomando de que tudo oque diga respeito
a pessoa humana depende doconvívio emsolidariedade com os outros
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo nãoé vida humana.

"O OUTRO É METADE DAPRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.
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A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor VALDIZO
BRAGA DA SILVA, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNÉkLI
Deputado Distrital - PP

MOÇ 395/2003MOÇÃO N°
p, (Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa) /

íücolo Legislativo fiai

i
'a.in:!injj s

i registro e, em

^•iiío D Dislri-

lukj IWberttVGüi.n-irAet ^ Csalro
Chífo da A^sdscris 5e Pie-nano

Parabeniza a Senhora VANDECY
CAMARGOS, Secretária-Adjunta do /
Meio Ambiente, pelos relevantes'
serviços prestados a cidade de
Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora VANDECY
CAMARGOS, auxiliar de enfermagem aposentada e comerciante, pelos
relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA^

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse

mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora VANDECY
CAMARGOS, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI
Deputado Dfs\trital - PP

MOÇÃO N» "l391'"»!
(Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

- Parabeniza o Senhor WELIGTON

n MORAES, jornalista, publicitário,
^ economista, pós-graduado em
'" administração pública e ex-
£ secretário de comunicação do
K GDF, pelos relevantes serviços
,- prestados a cidade de Taguatinga.
c

Ò

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar o Senhor WELIGTON
MORAES, jornalista, publicitário, economista, pós-graduado em
administração pública e ex-secretário de comunicação do GDF, pelos
relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Avalorização da solidariedade constitui umsinaldos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada umcomas categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicama construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

Aconsciência quese foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende doconvívio emsolidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualisrpe-fiao é vida Humana
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"O OUTRO É METADEDA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor WELIGTON
MORAES, na comunidade de Taguatinga, justificado por essa
homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

BRU

Deputado trital - PP

NDÇ 397/2001
MOÇÃO N°

(Dos Srs.Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

Parabeniza o Senhor WILSON
p| NUNES SOBRINHO, vereador

comunitário, pelos relevantes
R serviços prestados a cidade de

Taguatinga.

tri

5>nhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Som base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propormos aos nobres Pares parabenizar o Senhor WILSON NUNES
SOBRINHO, vereador comunitário, pelos relevantes serviços prestados
a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constituium sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cadaum com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedadecom os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vida humana.

"O OUTRO ÉMETADE DA PRÓPRIA ALMAT" ) ||

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pelo Senhor WILSON
NUNES SOBRINHO, na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

ELLI

istrital - PP

MC 391/3003
MOÇÃO N" *

r, (Dos Srs. Deputados Brunelli e Eliana Pedrosa)

y

$

Parabeniza a Senhora ZORAIDE
PEREIRA DE JESUS, membro do
Conselho de Saúde, Delegada da
Vigilância Sanitária e da Associação
dos Diabéticos de Taguatinga, pelos
relevantes serviços prestados a
cidade de Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa,
propomos aos nobres Pares parabenizar a Senhora ZORAIDE
PEREIRA DE JESUS, membro do Conselho de Saúde, Delegada da
Vigilância Sanitária e da Associação dos Diabéticos de Taguatinga,
pelos relevantes serviços prestados a cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A valorização da solidariedade constitui um sinal dos tempos.

Tem-se vindo a afirmar uma nova consciência social acerca dos
laços de cada um com as categorias de pessoas mais necessitadas.

Vão-se constituindo espontaneamente grupos e comunidades que
se dedicam a construir iniciativas de caráter social, econômico, político e
religioso, e a fazer perceber mais eficazmente os protestos contra os
males sociais.

A consciência que se foi tomando de que tudo o que diga respeito
à pessoa humana depende do convívio em solidariedade com os outros,
qualificou o viver em sociedade não tanto como um simples dever, mas
como uma exigência primária do ser pessoa.

Uma vida refugiada no individualismo não é vjd^-htrrrranaç
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"O OUTRO É METADE DA PRÓPRIA ALMA."

O homem solidário não consegue viver em paz enquanto outros
sofrem, sobretudo por razões de injustiça.

A solidariedade ficaria esvaziada de conteúdo se não aparecesse
mediada pela justiça.

Não se deverá pedir por solidariedade o que é devido por justiça
social.

Educar para a cidadania aparece cada vez mais como uma feliz
expressão que reclama uma nova atitude na relação com o outro, na
medida em que o deve ajudar a perceber os seus direitos e os seus
deveres, a compreender o sentido da responsabilidade pelo seu próprio
destino e pelo destino dos outros.

Neste sentido o trabalho desenvolvido pela Senhora ZORAIDE
PEREIRA DE JESUS, na comunidade de Taguatinga, justificado por
essa homenagem, está embasado no compromisso ético de cidadania e
solidariedade que, se fosse espelhado por todos, daria muito mais
sentido ao nosso viver coletivo de modo a podermos afirmar no fim das
nossas existências dedicadas aos outros: Missão cumprida!

Por tudo isso, somando os aplausos de outros parlamentares,
conclamamos os nossos nobres Pares a aprovação dessa moção.

Sala das Sessões, em

<2-
Deputada Disti

BRUNB lLI

Deputado Dit fritai - PP

MÇ 399/2003

UUUJ.MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Fábio Barceilos)

Parabeniza o Diretor do Hospital Regional
de Sobradinho e demais médicos pelo
empenho no tratamento do Delegado de
Polícia Civil Dr. Itamar Domingos

Guimarães.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres pares parabenizar o Diretor do Hospital Regional de Sobradinho: Dr.
Joaquim Fernandes de Oliveira e os médicos Drs: Ricardo Suval Fontoura,
Marcos Antônio da Costa Porto, Esdras Calland Souza Rosa; o enfermeiro:
Rubens Dutra Filho; e os servidores: Alda Marques Oliveira Rosa Ronaldo
Teodoro Araújo, Luciano Lopes Lourenço e Arubiram Alves do Nascimento;
pelo empenho no tratamento do Delegado de Polícia Civil Dr. Itamar Domingos
Guimarães.

JUSTIFICAÇÃO

5 Acompetência, esforço e atenção de todos os funcionários citados
acima, médicos; enfermeiros e servidores merecem o aplauso de todos pelo
traugnento dispensado ao Delegado de Polícia Civil Dr. Itamar Domingos
Guigiarães durante operíodo em que este esteve internado no Hospital Regional
de Sobradinho vítima de uminfortúnio.

O comportamento profissional dos membros da equipe do Dr.
Joaquim Fernandes de Oliveira merece ocumprimento de todos, ainda mais pelo
fato doconturbado momento em que vive a Saúde Pública em todos osníveis, e
que afeta não só os profissionais como principalmente a população em geral.

nãoesquecendo de seus pacientes e fazendo umesforço enorme para suavizar o
sofrimento dos mesmos.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de parabenizar osprofissionais de saúde que tanto vem trabalhando para
dar melhores condições de atendimento àpopulação doDistrito Federal.

Sala das Sessões, em , de

Fábio Barceilos

Deputado Distrital

de 2003.

MOÇÃO N° m mnm%
(Do Sr. Deputado Fábio Barceilos)

Parabeniza a carateca Lucélia Carvalho

Ribeiro pela conquista da Medalha de
Ouro nos Jogos Pan-Americanos de Santo

Domingo.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres pares parabenizar a carateca Lucélia Carvalho Ribeiro pela conquista da
Medalhade Ouro nos Jogos Pan-Americanos de SantoDomingo.

JUSTIFICAÇÃO

A competência, esforço e superação dessa atleta brasiliense que
conquistou o bicampeonato pan-americano da modalidade, e assim, entrou para
história <3fit esporte nacional como a primeira mulher a conseguir duas medalhas
de out» consecutivas nos Jogos Pan-Americanos.

<N
\

ã
? Moradora do Gama essa brasiliense de 25 anos superou cinco

adversárias, teve que superar também as dores de uma antiga lesão que a
incomodaram durante as lutas, e na base da raça conseguiu trazer essa medalha

para Brasília e para o Brasil.

Lucélia é uma batalhadora, como o esporte não recebe grandes

incentivos, encaixa seus treinamentos no horário que lhe sobra das 40 horas
semanais que cumpre comprofessora do ensino médio na Fundação Educacional
do DF.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido deparabenizar a carateca brasiliense Lucélia Carvalho Ribeiro que tanto
honra o nome de Brasília e do Brasil.

Sala das Sessões, em

Fábio Barceilos

Debutado Distrital

de 2003.

Moção N" «oç Ml/200»

(Do Sr. Deputado Leonarao rrudente)'

Hipoteca solidariedade
aos familiares do tenen

Amarildo Valério de

Oliveira, pelo seu trágico
falecimento.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho o
encaminhamento de Moção de profundo pesar aos familiares do tenente
Amarildo Valério de Oliveira, pelo seu trágico falecimento.
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? JUSTIFICAÇÃO

fjNo dia cinco de agosto de 2003, com 37 anos de idade e 15 anos na
corporação, o tenente Amarildo Valério de Oliveira foi assassinado por um
colega de corporação, comseistiros, nocomplexo prisional daPapuda.

-O tenente Valério (nome de guerra) era considerado uma referência.
Fom8>u-se em primeiro lugar na Academia de PM, em 1996. Apaixonado pela
carreara ingressou na corporação como soldado. Aos 28 anos, cabo, foi
aprofedo no vestibular para a formação de oficiais. Antes de ser lotado na 3*
CPlvfind, em junho de 2001, Valério passou pelo 6o BPM e 9" CPMind.
Atualmente, era chefe da 1" Seção da unidade - responsável pela segurança do
complexo e guardados presos militares.

A violência tem enlutado inúmeras famílias no Distrito Federal
causando sofrimento e dor. Tenente Valério deixou a mulher e duas filhas,
com dez e 15 anos.

Portanto, apresentamos a enlutada família esta Moção de profundo
pesar.

Sala das Sessões, em

LEONARDO PRUDENTE

pulado Distrital
Líder PMDB

Moção N° .N0Ç «02/2001
(Do Sr. Deputado Leuuaiuu r rudcnte)

Hipoteca solidariedade
aos familiares e amigo;/
da Senhora Ros^fia
Marinho Alves, pelo seu
trágico falecimento.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho o
encaminhamento de Moção de profundo pesar aos familiares e amigos da
Senhora Rosélia Marinho Alves, pelo seu trágico falecimento.

$ JUSTIFICAÇÃO

"No dia dois de agosto de 2003, um sábado pela manhã, a Senhora
Roséfta Marinho Alves, funcionária da 5 Estrelas Ltda, foi brutalmente
assassinada em suaresidência.

^Funcionária competente, amiga da família e de todos os colegas de
trabajjio, sensível, sempre solidária, atuava como encarregada de limpeza no
Taguatinga Shopping.

?A violência tem enlutado inúmeras famílias no Distrito Federal

causando sofrimento e dor.

Portanto, apresentamos a enlutada família esta Moção de profundo
pesar.

Sala das Sessões, em de de 2003.

PRUDENTE

i Distrital

'Líder PMDB

M0Ç 403 /2003
Moção N" "T " Em

(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)
lUX P

Hipoteca solidariedade ao/
Senhor Aparicio Secundas
Pereira Lima e familiares, pelo
falecimento do jovem Aparicio
Secundus Pereira Lima Júnior.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal.

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho o
encaminhamento de Moção de profundo pesarao Senhor Aparicio Secundus
Pereira Lima e familiares, pelo falecimento, de seu amado filho, o jovem
Aparicio Secundus Pereira Lima Júnior.

JUSTIFICAÇÃO

£<) Senhor Aparicio Secundus é presidente do Conselho de
Administração da Associação dos Servidores do Banco Central e,
tragiáamente, no últimodiado mês de julho, perdeu seu amado filho Aparicio
Secuítdus Pereira Lima Júnior, de 17 anos.

8
,>,Portanto, apresentamos a enlutada família esta Moção de profundo

pesar.

Sala das Sessões, em de de 2003.

PONARnO^RUDENTE
Deputado Distrital

LíflérPMDB

MOÇÃO N."
MD( MM/20O3

(Do Sr. Dep. AUGUSTO CARVALHO - PPS)

Parabeniza a carateca brasiliense
LUCÉLIA CARVALHO RIBEIRO pela
conquista da medalha de ouro nos Jogos
Pan-Americanos de Santo Domingo.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres Paresque a Câmara Legislativa do Distrito Federal parabenize e manifeste
votos deaplauso à carateca LUCÉLIA CARVALHO RIBEIRO, a suafamília e aos
técnicos, pelaconquista damedalha de ouroparao Brasil, nacompetição decaratê,
nos JogosPan-Americanos de SantoDomingo, na República Dominicana.

$ JUSTIFICAÇÃO

S A presente proposição tempor objetivo fazer comqueestaCasaLegislativa
parabenize a atletabrasiliense Lucélia Carvalho Ribeiropela conquistada medalha
d£ouro na competiçãode caratê, ocorrida ontem, no Pan-Americano.

- Lucélia é filha do senhor João José Ribeiro e da dona Terezinha de Carvalho
Ribeiro, moradores do Gama. Lucélia é atleta da Academia Soma, recebe
ofientações do professorCélio René e conquistou um feito histórico para o esporte
b^sileiro, conseguindo duas medalhas de ouro consecutivas nos Jogos Pan-
Aijiericanos, feito jamais alcançado poratleta nacional emmodalidade individual.

Por todo o exposto, e por entender que a proposição manifesta também a
satisfação de váriosoutros parlamentares, solicitoo apoio dos nobres colegas para
a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 20

:n.
AUGUSTO CARVALHO
Deputado Distrital - PPS

M0C 405/2003
Moção N" , ut .«„„.

(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

Parabeniza o Presidente

do SINDIATACADISTA-DF o

senhor Fábio de Carvalho pela
realização do ABAD/2003 .

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho o
encaminhamento de Moção de aplauso ao Presidente do
SINDIATACADISTA-DF o senhor Fábio de Carvalho pela realização do
ABAD/2003 .
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JUSTIFICAÇÃO

Nos dias 12 a 15 de agosto Brasília esta recebendo a maior convenção
nacional do setor atacadista a ABAD'2003.

2 Estarão presentes mais de 200 expositores e 20 mil convencionais da
indugria do atacado e varejo, com representações de outros paises entre eles
Eurdôa,EUA, Paraguai,Uruguai, Chile e Argentina.

gO segmentodo comercioatacadista do DF gera algo em torno de 25 mil
emprigos diretos e indiretos,que con-esponde a 30% da arrecadação do ICMS
locaP.

A realização deste evento no Distrito Federal é de grande importância,
uma vez que projeta Brasília no cenário nacional e internacional de eventos e
convenções.

Por achar justo a presente Moção, solicitando o apoio dos nobres pares à
sua aprovação.

Sala das Sessões, em de de 2003.

ii snntn
REQUERIMENTO N°
(Da Sra. Deputada EURIDES BRITO)

Requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei n°s 1.110/2000 e
1.235/2000.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Com base no art. 154 do Regimento Interno, requeira a tramitação
conjunta dos Projetos de Lei n°s 1.110/2000 e 1.235/2000.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei n° 1.110/2000 "torna obrigatória a inclusão de frases
educativas com mensagens sobre a manutenção da limpeza pública e a preservação
do meio ambiente em todos os panfletos, impressos e congêneres distribuídos em
vias e logradouros públicos do Distrito Federal". O Projeto de Lei n° 1.235/2000
"dispõe sobre a inclusão de mensagens educativas em engenhos publicitários para
veiculação de publicidadee propaganda visual ao ar livree dá outras providências".

Como tratam de matéria correlata, é recomendável promover a
tramitação conjunta, conforme prevê o art. 154 do Regimento Interno, para que a
análise sobre eles seja feita num mesmo processo.

p Sala das Comissões, em de agosto de 2003.

•I 524/2»»»
REQUERIMENTO N° Err,

(Do Deputado Jorge Cauhy)
!$8j.

/.Erfcasürls tia Pi»»

Requer o agendamento de seminário para^
a realização de debates sobre a situação
em que se encontra o idoso no Distrito
Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos
Sociais da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

De acordo com o disposto no Regimento Interno desta Casa,
requeremos o agendamento de seminário para a realização de debates
sobre a situação em que se encontra o idoso no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Por mais que temos realizado ao longo de quase meio sécu
lo dedicado à filantropia, a pessoa idosa do Distrito Federal enfrenta cada
dia mais sérios problemas que vão desde a sua recolocação no mercado
de trabalho, a sua permanência no lar junto às suas famílias, a precarie
dade no seu atendimento em hospitais e clínicas, a até mesmo na sua
manutenção e sobrevivência.

A realização de um seminário para se debater a situação e a
problemática enfrentada pelo idoso no Distrito Federal tem por finalidade
juntarmos idéias, sugestões e experiências que possam trazer melhorias
concretas a essa grande parcela de nossa sociedade.

Sala das Sessões, de de 2003.

REQUERIMENTO N° ^ fj
(Do Sr. Deputado Paulo Tadeu)

Requer o encaminhamento de solicitação de,
informações ao Administrador da cidade de
Santa Maria.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeira, nos termos dos arts. 155 e 60 da Lei orgânica do Distrito Federal e
art. 40 do Regimento Interno desta Câmara Legislativa, que seja solicitada ao
Administrador de Santa Maria cópia integral do processo referente à obra com
Alvará de Construção n° 97/2003, localizada na DF 290 lotes 13 a 17 em Santa
Maria - DF de propriedade de Premium Participações Ltda e outros.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das Atribuições da Câmara Legislativa do Distrito Federal é
fiscalizar os atos do Poder Executivo.

Com esse objetivo e com amparo nos dispositivos acima mencionados
da Lei Orgânica do Distrito Federal e do Regimenlo Interno desta Casa solicitamos
que sejam solicitadas as informações acima especificadas.

Portanto, solicito à Mesa Diretora que aprove este Requerimento e
encaminhe à autoridade competente para que possamos obter sua resposta dentro do
prazo legal.

Sala das Sessões, em

TADEU

REQUERIMENTO N°
(Do Senhor Deputado IZALCI

M inntta

- Pt-L)

Requer a retirada de tramitação e o
arquivamento do Projeto de Lei n°

473/2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal.

Requeira, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno desta
Casa, a retirada de tramitação e o arquivamento do Projeto de Lei n°
473/2003.
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JUSTIFICAÇÃO

Tal iniciativa faz-se necessária tendo em vista decisão da Justiça

assegurando o atendimentodos Condomínios do Distrito Federal pelo serviço
de transporte público alternativo.

Sala das Sessões, em de de 2.003

REQUERIMENTO N"
(Da Deputada Eliana Pedrosa)

M S27/2M»

Requer ao Diretor Geral do DETRAN-
DF cópia do processo de licitação para
exploração dos estacionamentos
públicos do Distrito Federal.

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Nos lermos do art. 40 do Regimento Interno desta Casa e como membro da
Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, respaldada pelodisposto no inciso XVI
do art. 60 da Lei Orgânica do Distrito Federal, requeiro que seja solicitada ao Diretor-
Geral do DETRAN-DF cópia do processo de licitação para exploração dos
estacionamentos públicos do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Cabe às Comissões Permanentes exercer a fiscalização e o controle dos atos do
Poder Executivo incluídos os da administração indireta, fundações e empresas
controladas.

Assim, interessa-nos analisar o referido processo quanto aos aspectos de
legalidade, legitimidade e economicidade.

Sala das Sessões, em

£?t- JO ÍÇ:Ç1 £00i..-09t<^II

REQUERIMENTO N°
(de vários deputados)

N 521 /20tt

Requer a instalação de Comissão Especial na
Câmara Legislativa com a finalidade de
discutir o fuluro político e territorial do
Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 71, do Regimento Interno desta Casa, os deputados signatários
do presente documento, requerema Vossa Excelênciaa constituiçãode Comissão Especial
na Câmara Legislativa, com a finalidade de discutir propostas para o futuro político c
territorial do Distrito Federal.

A Comissão Especial a ser constituída contará com cinco membros e respectivos
suplentes e deverá emitir suas conclusões no prazo de seis meses, a partir da data de sua
instalação.

3 JUSTIFICAÇÃO

•" Ganha corpo na sociedade um movimento de repúdio à Câmara Legislativa. Bem
assim, tramita no Congresso Nacional a Proposta de Emenda àConstituição n° 56, de 1996,
deautoria doex-Senador Francisco Escórcio, que dispõe sobre o fim daautonomia política
do Detrito Federal, sobre a redução de seu território (de 5.783 km1 para 1.200 km2) e sobre
apos^jvel criação de um novo estado naFederação, oEstado do Planalto.

ATais fatos motivaram a realização deComissão Geral, no dia 12 de agosto de2003,
proptSta pelos Deputados Aríete Sampaio e Izalci Lucas.

"" Dos ricos debates que sesucederam por ocasião da referida Comissão Geral, que
contou com a presença de parlamentares de todos os matizes ideológicos e de convidados
do porte do professor e geógrafo Aldo Paviani, do procurador da Fazenda Nacional e ex-
chefe daAssessoria Legislativa do Senado Federal Edgar Lincoln Proença, representando o
deputado federal Sigmaringa Seixas, edo Senador da República Paulo Octávio, aconclusão
consensual foiqueo tema nãopoderia se esgotar emumsódia.

Nestes termos, foi sugerido e acatado pelos deputados presentes na sessão que se
criasse uma Comissão Especial que teria o papel de fórum de debates mais aprofundados
sobre o assunto, com íí sociedade,o meio acadêmico e os poderes públicos.

.proftmriai

Ressalte-se que se trata de tema de extrema importância para o destino dos
brasilienses e de todos os habitantes do Entorno, visto que o que está sendo proposto pela
PEC 56/96, e outras propostas similares, redundará numa profunda alteração da estrutura
política, histórica,econômicae social do Distrito Federal.

Por estas razões, conclamo o apoio dos nobres pares para a imediata apreciação,
aprovação e instalação da presente Comissão Especial, poisesta Casa não podese furtara
debatero relevante assuntodo futuropolíticoe territorial do DistritoFederal.

Sala das sessões,

Anilcéia Machado

Benicio Tavares

DEPUTADOS

Augusto Carvalho

Carlos Xavier Chico Floresta

REQUERIMENTO N°_
(Vários Deputados)

H 52S/20OJ

Requeremos, nos termos do art 145 do
Regimento Interno desta Casa a adoção
das providências necessárias para
remoção dos quadros dos ex-presidentes
do hall de entrada principal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal até que
seja deliberado sobre as providências
cabíveis.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Nos termos do Art. 145, do Regimento Interno destaCasa requeremos
a adoção das providências necessárias para remoção dos quadros dos ex-
presidentes do hall de entrada principal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal até que seja deliberadosobre as providênciascabíveis.
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JUSTIFICATIVA

« O Ato da Mesa Diretora n° 30/92 aprovado no dia 08 de junho de
1922,em anexo, normatizou a utilização do hall de entradaprincipalda Câmara
Legislativa onde sóseriam permitidas exposições relacionadas com a cultura e
as^rtes. Posteriormente, no dia 22 de setembro de 1993, foi inaugurado a
Fologaleria, estabelecida dentro dascondições doatosupra mencionado,

a

" Vale ressaltar, que os nobres deputados Tadeu Filippelli e Marcos
Arruda, apresentaram em conjunto o Projeto de Resolução n°053/96, criando a
galeria dos ex-Presidentes desta Casa, onde, o espaço destinado à fixação de
painel contendo fotografias e"~assinaturas dos respectivos ex-presidentes. O
Projeto recebeu/fiárecer favorável da CCJ e a Mesa Diretora também se
pronunciou favorável.xánfojmíAta da 7a reunião, realizada no dia 24 de março
de 1997. ^ C /flZX-

Ocorre, contudo, que na 26' reunião do Gabinete da Mesa Diretora,
ocorrida no dia 29 de julho de 2003, os Secretários Executivos deliberaram,
conforme consta no item 10 da ata daquela reunião, a colocação dos quadros dos
ex-Presidentes na entrada principal desta Casa, sem que ocorresse a revogação do
Ato daMesa Diretora n" 30/92 aprovado nodia08dejunho de 1992.

Nestes termos, solicitamos a remoção dos quadros dos ex-
presidentes do hall de entrada desta Casa, entendendo que aquele espaço já está
destinado a outro fim, aotempo que, requeremos daMesa Diretora providências
para que os referidos quadros possam ser expostos em outro local.

Entendemos que a criação da galeria dos ex-Presidentes desta Casa
constitui-se numa justa homenagem aos parlamentares que a presidiram e
exerceram seus mandatos. Nossa indignação baseia-se na maneira como estes
quadros foram adquiridos, e que somente depois que a imprensa começou a
noticiar o fato é que buscou-se uma saída, justamente no hall de entrada,
destinado a exposições culturais.

Para que nossos ex-Presidentes recebam a justa homenagem,
julgamos necessário, não só aremoção dos quadros pelos motivos expostos, mas
a destinação de um localespecífico.

Sala das Sessões, em

Deputado Peniel Pacheco

Deputado Benícjp_Tavares

4 <
Deputado Carlos Xavier

c

Depmado Cnico Leite

Deputada Eliana Pedrosa

Deputada Eurides Brito

Deputado Gim Argeilo

Deputado JoséEdmar

DeputadoLeonardo Prudente

Deputade^a/flo Tadeu

Deputado Roney Nemer

Deputada Anilcéia Machado

DeputadoAugustoCarvalho

DeputadoBrunelli

Deputado Chico Floresta

Deputado Crffco VTgrtapte

Deputada Érica Kokay

Deputado Fábio Barceilos

Deputado Izalci Lucas

Deputado Jorge Cauhy

Deputado Odilon Aires

Deputado Pedro Passos

Deputado Wigberto Tartuce

•'• 1ÍU--

put.ie joíé oaiiu.»»
ad^/secretarlo

w..
^p^íio*\lOlO CILSO

1« EacratLrio

•^ -7L-.
Deputado llltCIO TAVAtIS

29 lecretáclo

abizo do ato oa ««a» oirurzoAA •• 030/»»

MOaHA tO«tE « UTIL1ZACXO OO HALL 0C D.TIAO* PA«» CXJ>0»IC6t«

0* FINALIDADE
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entrada do Edifício "rinclpel d» Cíeera Lee Iei Ative. ear*

2 - DO CAMPO DE APLICACJSO E UIOÍNCIA

Eite wni é dt arilcecio serei na Cban Leeielatlva «o
Oiatrito Federei « intra *• viimr na date de eua ..rovatlo.

3 - DA LOCALIZAÇÃO

0 hall utilizado para cxpoalcír». eerá excluelva.rnta o-
lonll:aHo no tirrio da antrada do Edifício Principal d»
Càeara Leaielativa.

* - das comicõcs

Si terão *era>itidae IKHiitln rflicloitadal CO» a cultura a »•
artee

5 - DA SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

3.1. - O •-...poeltor divirá solicitar «o Prareldente da Ci»era
Le-r a-lât iva, autorizado para utilização do hall da Entrada 4o
Edifício, contando o «otIvo da expõe leão. a data da Inicio •
téreino da expov^cEo r horrrIo da utilização, obedecido o
diaaoatQ no Art. 13, Inclao II, alinee *t" do «tilamto
Xntarno da Caoara.

5.2. - » aolIcitatSo davará aar raalliada. coa antecedência
ainiaa da 2» (vinte) dlaa útaia do início da exposição.

6 - DAS 0ISP08IC3C8 GERAIS

e.l. - A Diretoria ile Ac"aln lat raclo « Ftnencaa tlcifí
encarreaade da controlar a xpanda da utllizaclo da hall .do
entrada do Edifício Principal, para oa fina prevleto* iva
praaantc noru.

4.2. - A Dlratoria da adain I «trecSo • Flnancaa, apea.
autorizada a realização do evento, «evrri informar a Dlvleio.
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pert imntlf.

A.3. - 0« caaoa oaieeoe arrio reeolvidoe paio Praeldcnta da
Ciaare Lesielativa.

DODF 08/06/92

ato. tu asai tiunu ai C?)0 < "» ,MJ

a mu Diretora d. CAe.re leeleleti.ee do Dletrlto ri

4aral aa aao de •••• etrlaelcAei reeleentele. a Halo a» elete e

e,aa coeete «o Oltcla •• 014, da 10.04.tl, d« 3• Secretarie epro
vede eele a... Dlretere aa III leualle ordinária reelliede no

dia 31.01.*],

BIIOLVIl

Art. le - Aprovar e Porae eebre e Utillaeçao de Nell

de Intrede pare I.po.lçt.a oa fone eetecelecIde ao eaeao deete

Ate.
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OS da Junho «a !•»>

Deputada IAUV1ABO CUI

tottO CILSO

71.

Vict-rt«aid«nt«|

PaputcÁb JOlft OBBSLLà

24/s«erita>r lo

Deputado UltClO TAVAPZI

29 Secretário

AIBIO DO ATO DA BAAA OIUTOU Da 030/»»

•tOihA SOttE * UTIL1ZACXO DO MAU. OC IMTIAOA PAIA EXPOtlCBU

I - OA FINALIDADE

«reuiaeenter aa aolir 11acir- eere utilização do hall do
entrada do tdlfic.o -r.nclpel da CS..,e Latialativa, aara
exaob.iaei.

2 - DO CAHPO DE APLICACSO E VIOSNCIA

Cela norna i da arllteceo terei na Cáaara '.ailalatlva do
Uittr.to Federal e entra aa vlwfw na data da aua aprovado.

3 - DA LOCALIZACSO

O hall utilizado aara expoalcãem. aara exclualvaaenta o-
local.;.do no tár.ao da antrada do Edifício Principal da
Caaara Leeielativa.

* - DAS COMOICBCS

54 terêu peraitide
artaa

S - DA tOLICITACSO E AUTORIZAÇÃO

La, »la.,va. .utor.zec.o .„, utllizacio do hall de Entrada do
lin.t.r, ttattnío o .ot.vo da rxpoe.cêo. a data da Inicio'.
ter.,„o da e.Poa.cSo e horário da utilização, obedecido o

.ntírnoVcUr.-. "' ","" "" "!"" ''" <° —'—'»

S.2. - • eollc.teclo deveré eer realizada roa antecedência"
e.n.aa de 20 (vinte) dlaa útela do inicio da expoeicSo.

* - DAS OISP091 CSCS GERAIS

M S3I/2N3 /
REQUERIMENTO N° /
(DoSenhorDeputado ODILON AIRES)

Requer a retirada e arquivamento das
proposições que menciona.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nos termos do art. 136 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a retirada
e arquivamento das seguintes proposições:

PL 2961/2002

PL 3095/2002

PL 3125/2002

PL 3126/2002

PLC 1744/2002

PLC 1808/2002

PLC 1822/2002

PLC 1823/2002

PLC 1824/2002

PLC 1827/2002

PLC 1886/2002

PLC 1897/2002

JUSTIFICA ÇAO

Solicitamos a retirada e arquivamento das mencionadas proposições, diante
da necessidade de que sejam realizados estudos complementares, para
aprimoramento das matérias.

8 Sala das Sessões, em de agosto de 2003.

/
^IlONDeputado ODILON AIRES

PMDB/DF

li Bâl/IMS
REQUERIMENTO n» de 2003.

(Da Bancadado Partido dos Trabalhadores e do PCdoB)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia 28 d* agosto de 2003, às
18h30min. no Plenário desta Casa, em
homenagem aos 20 (vinte) anos de
criação da Central Única dos
Trabalhadores/DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com fundamento nos arts. 99, inciso IV e 124 do Regimento_
Interno desta Casa, a Bancada do Partido dos Trabelhadores/PT.t
requer arealização de Sessão Solene no dia 28 de agosto de 2003, às|
18h30min, no plenário da Câmara Legislativa, em homenagem aos 201
(vinte) anos da criação da Central Única dos Trabalhadores -CUT/DF. g

JUSTIFICAÇÃO B
a

A Central Única dos Trabalhadores do Distrito Federal, criada em
28 de agosto de 1983, é uma entidade de representação sindical queg
tem como fundamentos de sua atuação o compromisso com a defesa"'
dos interesses da classe trabalhadora, a luta por melhores condições
de vida e trabalho e a luta pela transformação social mediante a
construção de uma sociedade mais justa, democrática e igualitária.

Como afirmou de forma bastante adequada o sociólogo Eder
Sader, na década de 70 e inicio dos anos 80 "novos personagens
entraram em cena" na luta política brasileira. A CUT é um desses
"novos personagens* que souberam aliar a luta pelas reivindicações

especificas dos trabalhadores com as mobilizações pela
democratização do pais, juntamente com outros novos atores
políticos.

A criação da CUT significou um rompimento com a estrutura
sindical vinda do Estado Novo e trouxe para a cena política milhares
de trabalhadores do campo e das cidades que não se sentiam mais
representados pelos antigos sindicatos atrelados ao Estado.

Durante a sua existência, a CUT se envolveu nas principais
disputas e debates da questão trabalhista e nas grandes
manifestações públicas das "Diretas Já" e do Impeachment do
presidente Collor, tendo sido também uma das principais entidades a
convocar a Marcha dos 100 Mil.

Hoje a Central Única dos Trabalhadores representa 42 sindicatos
no Distrito Federal e continua sendo uma entidade muito importante na
cena política brasileira. A entidade vem participando dos principais
debates do momento recente como a denúncia das privatizações
ocorridas na década de 90, participando de fóruns internacionais,
atuando com outros movimentos sociais na luta pela terra, pelo direito
â diversidade racial e de gênero e por outros interesses sociais como
o meio ambiente, a educação, a previdência e a saúde.

Por entendermos que uma sociedade verdadeiramente
democrática só será alcançada se todos os cidadãos puderem ter voz
através de seus instrumentos de organização, consideramos que esta
Casa estará em sintonia com este espírito democrático ao
homenagear a CUT/DF pelos seus vinte anos de fundação.

Diante do que representou e representa a Central Única dos
Trabalhadores para a história recente do Brasil e do DF, conclamo o
apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, de de 2003.

Bancadas do Partido dos Trabalhadores e do PCdoB

doB

Erika Kokay-PT
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MB tu; imt
INDICAÇÃO N°

(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da ' Secretaria de Obras, a imediata
retomada das obras de conclusão do
sistema de escoamento de águas pluviais e
pavimentação asfáltica de Sobradinho II-
RA-V.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Intemo, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Obras, a imediata retomada das obras de conclusão do sistema de escoamento de
águas pluviais e pavimentação asfáltica de Sobradinho II.

JUSTIFICAÇÃO

o A presente indicação tem por objetivo atender a reivindicação antiga
daquela população, que sofre com desconforto causado pela poeira, lama e
inunSáções, comprometendo, inclusive, a saúde pública. Diante do exposto, faz-se
urgeâe aretomada das obras do referido local.

Sala das Sessões, em

Federal:

Deputada ANILCE
_ES.

CHADO

MD 1M»"01"
INDICAÇÃO N° Em

(DO DEPUTADO JORGE CAUHY)

Sugere à Secretaria
Infra-Estrutura e Obras do Distrito

Federal o asfaltamento da Área de
Desenvolvimento Econômico - ADE,
da Região Administrativa de Águas
Claras - RA XX.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Nos termos do artigo 143 do Regimento Interno
desta Casa, sugere à Secretaria de Infra-Estrutura e Obras do
Distrito Federal o asfaltamento da Área de Desenvolvimento
Econômico - ADE, da Região Administrativa de Águas Claras -
RAXX.

JUSTIFICAÇÃO

3 O Governo do Distrito Federal encontrou no PRO/DF
urr£grande potencial para o desenvolvimento econômico desta
Cafital, programa este capaz de gerar milhares de empregos e
ainsa proporcionar o aumento considerável da arrecadação pa
ra çs cofres públicos.

o

Criada através do PRÓ/DF, a Área de Desenvolvi
mento Econômico de Águas Claras abriga hoje centenas de em
presas em pleno funcionamento, muitas delas com suas sedes
completamente construídas.

Infelizmente, devido à falta de urbanização, a área
sofre constantemente, principalmente pela falta do asfaltamen
to de suas ruas e avenidas, o que causa sérios transtornos aos
empresários ali estabelecidos. As nuvens de poeira na seca, e
as grandes poças de lama nas chuvas afastam quase que por
completo a clientela, que com certeza buscaria a região para a
satisfação de suas necessidades de consumo.

Temos plena convicção de que os grandes benefí
cios advindos do asfaltamento da Área de Desenvolvimento E-
conômico de Águas Claras serão traduzidos em geração ainda
maior de empregos e conseqüentemente a maior arrecadação.

Desta forma, conclamamos os nobres Pares desta
Câmara Legislativa para a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, de de 2003.

IM mílim"'/^INDICAÇÃO N°_
(Da Sra. DEP. ANILCÉIA MACHADO) ^KmtstíTt «

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da SEDUH, a liberação das escrituras
definitivas para os proprietários de lotes em
assentamentos do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da SEDUH, a
liberação das escrituras definitivas para os proprietários de lotes em assentamentos
do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

w A escritura definitiva é o único documento que comprova a legalidade
do imóvel e do proprietário,bem como é o instrumento que viabiliza a liberação de
empréstimos junto às instituições competentes para que possam construir, ou
reformar seus imóveis. Diante do exposto.conclamamos aos nobres pares a
aprovação desta indicação.

? Sala das Sessões, em

Deputada ANILCEjWMACHADO
PSDB

IH 115012003
INDICAÇÃO N" Em.

(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)
áliM

Sugere a Secretaria de Educação do.
Governo do Distrito Federal a ampliação
de salas de aula na Escola Classe Café

sem Troco, situada na DF-I30 Km 31.

do/

fio

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere à Secretaria de Educação do Governo do Distrito
Federal a ampliaçãode salasde aula na Escola Classe Café sem Troco, situada
na DF 130 Km 31.

JUSTIFICAÇÃO

jõ A Escola Classe Café sem Troco, localizadano km 31 da DF-130, tem
sofrido coma faltade estruturafísica para atendera população local que é de
aproximadamenteduas mil pessoas.
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ÇAtualmente a escola funciona comturmas deprimeira a quarta séries do
primeiro grau e pretende implantar de quinta a oitava pois, já existe, uma
demanda de mais de trezentos alunos aguardando uma melhor adequação do
espaço físico para que possam continuar os estudos.

Como afirma a Secretária de Educação, Maria de Fátima Guerra: " os
estudantes terão um melhor desempenho se estiverem dentro de escolas com
boa infra-estrutura física."

Peloexposto, solicito o apoiodos nobresparesno sentidode aprovarem
a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2003.

LEONARDOMUDENTE

INDICAÇÃO N' "• n51 '20M
(Do Sr. Deputado Leonarao frudente)

Sugere a Secretaria de Estado
de Infra-Estrutura e Obras do

Distrito Federal a pavimentação
asfáltica de trecho da DF-130.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do ArL 143 do
seu Regimento Interno, sugere à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e
Obras do Distrito Federal a pavimentação asfáltica do trecho entre o Km 26 e
Km 30 da DF-130.

JUSTIFICAÇÃO

g Essa proposição visa a asfaltar um trecho de aproximadamente quatro
quildjrnetros situado entre a Quebrada dos Guimarães e a Quebrada dos Neres.

8
Ç Atualmente, nesse trajeto, circulam ônibus que conduzem alunos para

os estabelecimentos de ensino e é grande a quantidade de poeira que penetra
nos veículos que levam as crianças.

Além dessas crianças chegarem as escolas completamente sujas ainda
correm sérios riscos de saúde, como por exemplo, freqüentes problemas
respiratórios.

Esta proposição visa sugerir ao Poder Executivo, providências para a
pavimentaçãoasfálticado trecho da DF-130.

Pelo exposto, solicitoo apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem
a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

LEONAJU>oWuDENTE
do Distrital

de 2003.

INDICAÇÃO N° ,""' "S,"»»J
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

Sugere à Secretaria de Saúde que instale
um Centro de Atendimento médico e
dentário na região de Quebrada dos
Neres, Quebradas dos Guimarães e Café
sem Troco.

A Câmara Legislativa do DistritoFederal,nos termosdo art. 143do seu
Regimento Interno, sugere à Secretaria de Saúde que instale um Centro de
Atendimento médico e dentário naregião de Quebrada dos Neres, Quebrada
dos Guimarães e Café sem Troco.

JUSTIFICAÇÃO

-A rede de Saúde Pública do Distrito Federa] recebe centenas de
paciâites procedentes de regiões do Entorno. Desse total, de acordo com a
anállje do governo, amaioria éde pacientes com problemas de saúde de baixa
complexidade eque poderia ser tratado em seu próprio local de origem.

o

Com a criação de um Centro de Atendimento na região de Quebrada
dos Neres, Quebrada dos Guimarães e Café sem Troco àpopulação de quase
duas mil pessoas poderia sebeneficiar com esse programa.

Para facilitar a implantação desse Centro deAtendimento a população
daquela região dispõe do Centro Comunitário na DF-130 Km 31, com
banheiros, telefone público e cozinha.

Peloexposto, solicito o apoio dosnobres pares no sentido de aprovarem
a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

L)^NARDm>RUDENTE
Deputado Distrital

de 2003.

INDICAÇÃO N° /:
(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER/

IND 1153/2003

;HíQt
Sugere ao Excelentíssimo

.Senhor Governador do Distrito
Federal a implantação do
Plantio de Grama no Canteiro
Central da DF 483, Trecho
Santa Maria / Gama da cidade
de Santa Maria RA XIII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislat.va do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
implantação do Plantio de Grama no canteiro Central da
DF 483, Trecho santa Maria Gama. da cidade de Santa
Maria - RA XIII.
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JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa na cidade de Santa Maria, o plantio de
Grama de suas vias públicas; pois em referidas áreas, por excelência,
o plantio, faz-se necessário.

Para melhorar o ambiente que circunda a cidade, se faz
necessário à arborização e urbanização desta, para dar um melhor
aspecto e melhoria de vida aos cidadãos em aludida cidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

RÔNEY NEMER
DEPUTADO DISTRITAL

de 2003

INDICAÇÃO N° —-yi
(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER \

ihd tim/mh Em W I UX I

A>s*asfliüuíi*-H*líh

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito

Federal a Urbanização do
Canteiro Central na Cidade de

Santa Maria - RA - XIII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa _do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Urbanização do Canteiro Central na Cidade de Santa Maria
- RA - XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal o Plantio
de Grama no Canteiro da Ia e 2a Avenida Sul, Trecho
Quadra 301/501 até Rotatória da Interseção, Quadras
309/311 na Cidade de Samambaia - RA - XII.

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa realizar na cidade de Samambaia, a
urbanização e plantio de gramas em canteiros de suas vias publicas;
pois em referidas áreas, por excelência, o plantio de gramas e
assentamento de meios-fios, faz-se necessário.

Para melhorar o ambiente que circunda a cidade, se faz
necessário à arborização e urbanização desta, para dar um melhor
aspecto e melhoria de vida aos cidadãos em aludida cidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

RÔNEYNEMER
DEPUTADO DISTRITAL

de 2003

INDICAÇÃO N° IHD 1156 «003

(Do Senhor Deputado RONEY NEMER )

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal o Plantio de Grama no
Canteiro Central da 2a Avenida
Norte, Trecho Quadra 603/605
até Rotatória da Quadra 425 na
Cidade de Samambaia - RA -
XII.

Esta indicação visa realizar na cidade de Santa Maria, a SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
urbanização de suas vias públicas; pois em referidas áreas, por
excelência, o plantio de gramas e assentamento de meios-fios, faz-se
necessário.

Para melhorar o ambiente que circunda a cidade, se faz
necessário à arborização e urbanização desta, para dar um melhor
aspecto e melhoria devida aos cidadãos em aludida cidade.

Porquanto, pugno
respectiva Indicação.

aos nobres pares pela aprovação da

Sala das Sessões, em de de 2003

- ^RONEYWEMER

DEPUTADO DISTRITAL

MB TÍ55Í1003

INDICAÇÃO N°
(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER )

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal o Plantio de Grama no
Canteiro da Ia e 2a Avenida
Sul, Trecho Quadra 301/501
até Rotatória da Interseção,
Quadras 309/311 na Cidade de
Samambaia - RA - XII.

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa _do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal o Plantio
de Grama no Canteiro Central da 2a Avenida Norte,
Trecho Quadra 603/605 até Rotatória da Quadra 425 na
Cidade de Samambaia - RA - XII.

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa realizar na cidade de Samambaia, a
urbanização e plantio de gramas em canteiros de suas vias públicas;
pois em referidas áreas, por excelência, o plantio de gramas, faz-se
necessário.

Para melhorar o ambiente que circunda a cidade, se faz
necessário à arborização e urbanização desta, para dar um melhor
aspecto e melhoria de vida aos cidadãos em aludida cidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

RONEY NEMER

DEPUTADO DISTRITAL

de 2003
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INDICAÇÃO N°
(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER )

MD H57«003-tCÍUrrraí 0. PI«U

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal o Plantio de Grama no
Canteiro Central da Ia Avenida
Norte, Trecho Quadra 403/405
até Rotatória da Quadra 425 na
Cidade de Samambaia - RA -
XII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", pára sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal o Plantio
de Grama no Canteiro Central da Ia Avenida Norte,
Trecho Quadra 403/405 até Rotatória da Quadra 425 na
Cidade de Samambaia - RA - XII.

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa realizar na cidade de Samambaia, a
urbanização e plantio de gramas em canteiros de suas vias públicas;
pois em referidas áreas, por excelência, o plantio de gramas, faz-se
necessário.

Para melhorar o ambiente que circunda a cidade, se faz
necessário à arborização e urbanização desta, para dar um melhor
aspecto e melhoria de vida aos cidadãos em aludida cidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

ey4iemerRONE1

DEPUTADO DISTRITAL

de 2003

INDICAÇÃO N2 Wl H51/MM
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Secretário de
Estado de Infra-Estrutura e Obras promovera
pavimentação asfáltica das ruas e avenidas do
Riacho Fundo II, na Região Administrativa
de Riacho Fundo - RA XVII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo Secretário
de Estado de Infra-Estrutura e Obras promover a pavimentação asfáltica das
ruas e avenidas do Riacho Fundo II na Região Administrativa do Riacho Fundo
- RA XVII.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus habitantes,
fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus
direitos previstosna Constituição Federal.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do
Riacho Fundo II, que sofrem com as condições precárias impostas pela falta do
asfalto.

Os serviços de urbanização são obrigações do Estado, devendo este
empreender esforços contínuos para sua concretização. Por isso, urge que as
autoridades competentes encaminhem asprovidências necessárias

Sendo esse pleito de relevante interesse público, solicito aos nobres pares
a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em...

DEPU1/ADO PEDRO PASSOS
Líder do PTB-DF

MD 1159/2001—i—snanini »» . — .INDICAÇÃO N°
(Do Senhor Deputado RONEY NEMER )

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito

Federal a implantação do
Plantio de Grama no Canteiro
Central da Via de Contorno do

Setor Oeste / GAMA, Trecho
Adjacente ao Canteiro da
cidade do Gama RA II.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
implantação do Plantio de Grama no canteiro Central da
Via de Contorno do Setor Oeste / Gama, trecho Adjacente
ao Canteiro, da cidade do Gama - RA II.

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa na cidade do Gama, o plantio de Grama de
suas vias públicas; pois em referidas áreas, por excelência, o plantio e
assentamentos de meios-fios, faz-se necessário.

Para melhorar o ambiente que circunda a cidade, se faz
necessário a arborização e urbanização desta, para dar um melhor
aspecto e melhoria de vida aos cidadãos em aludida cidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2003

- 0^RONEY NEMER

DEPUTADO DISTRITAL

INDICAÇÃO N2 Ml TIMrlIOl /
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Presidente da
Companhia de Saneamento de Brasília -
CAESB, a instalação da rede de água potável
e da rede de esgoto para atender à população
do Riacho Fundo 11, na Região
Administrativa do Riacho Fundo RA - XVII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere Excelentíssimo Presidente
da Companhia de Saneamento de Brasília - CAESB, a instalação da rede de
água potável e da rede de esgoto para atender àpopulação do Riacho Fundo II,
na RegiãoAdministrativa do Riacho Fundo RA - XVII.
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JUSTIFICAÇÃO

R Os moradores do Riacho Fundo II reclamam a instalação urgente da rede
de jjgua potável e da rede de esgoto. Aproximadamente vinte mil pessoas estão
vivendo em condições precárias.

Í3 Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa situação
insustentável e proporcionar qualidade de vida e bem-estar aos cidadãos. A
instalação da rede de água potável e de esgoto amenizará graves problemas que
atrogem a população, como doenças causadas pela água contaminada,
principalmente, em crianças.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores do
Riacho Fundo II, que sofrem com a falta de água, essencial para a vida, e a
omissão dos órgãos responsáveis pela resolução desse grave problema.

A instalação da rede de água potável e de esgoto naquela localidade é
apenas uma das ações a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de
vida da população.

Outras demandas dizem respeito à intensificação de rondas ostensivas e
ao aumento do efetivo policial, à construção de postos de saúde e da instalação
de rede de iluminação pública.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres
pares a aprovação da presenteIndicação.

Sala das Sessões, em

MD 1161flin»
INDICAÇÃO Na

(AUTOR: Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras e/
da Companhia Energética de Brasília, a
instalação da rede de iluminação pública no
Riacho Fundo II, na Região Administrativa do
Riacho Fundo-RA-XVII.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativado Distrito Federal,

Nos termos do art. I43, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras e da
Companhia Energética de Brasília, a instalação da rede de iluminação pública no
Riacho Fundo II, naRegião Administrativa do Riacho Fundo - RA-XVII.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do Riacho Fundo II reclamam a instalação urgente de rede de
iluminação pública naAvenida Central desuacidade Conforme relato dos mesmos,
esta é uma reivindicaçãoantiga que ainda não encontrou solução.

As ruas escuras proporcionam habitai ideal para marginais que,
freqüentemente, assaltam o comércio e os moradores. Conseqüentemente, a falta da
iluminação afeta a economia local, pois causa prejuízo aos comerciantes e impede
que osmoradores doRiacho Fundo IIsintam-se seguros para sair à noite.

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa situação
insustentável deinsegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-estar aoscidadãos.

A instalação da rede de iluminação pública naquela localidade é apenas umas
das ações a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de vida da população.
Outras demandas dizem respeito à intensificação de rondas ostensivas e ao aumento
do efetivo policial, à construção depostos desaúde e de quadras poliesportivas.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, orooonho aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

DEP/

INI 1162/2003

INDICAÇÃO N2
(Autor: Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Secretário de Estado
de Infra-Estrutura e Obras e ao Excelentíssimo
Secretário de Estado de Ação Social, a
fundação de Centro de Convivência do Idoso
na Região Administrativa do Riacho Fundo
RA-XVII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo Secretário de
Estado de Infra-Estrutura e Obras e ao Excelentíssimo Secretário de Estado de
Ação Social, a fundação de Centro de Convivência do Idoso na Região
Administrativa do Riacho Fundo RA-XVII-.

JUSTIFICAÇÃO

^ A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos idosos do Riacho
Furido II e dapopulação em geral, com o objetivo de promover a integração social
dosidosos do Riacho Fundo.

8 O Centro de Convivência do Idoso tem como objetivo assistir, promover o
convívio e a fraternidade humana o sentido e a ação comunitária, participação e
imejração social, valorizar pessoas economicamente desfavorecidas, oferecendo
oportunidades, meios e condiçõesde desenvolvimento.

™ Tal necessidade respalda-se na questão dos direitos humanos, que tem
aspectos e peculiaridades que não podem ser ignorados, considerando o
crescimento demográfico mundial, em especial da América Latina, relativo à
Terceira Idade. A questão dos direitos humanos na Terceira Idade exige respeito,
reverência e solidariedade, tão importantes quanto os aspectos materiaisda vida.

Portanto, para se ter proteção social, condições dignas de sobrevivência e
assistência médica em níveis aceitáveis e eficientes em um período em que as
doenças se agravam, e há incertezas e inseguranças, faz-se necessário um
atendimento especial aos idosos.

O relatório recente do Fundo das Nações Unidas chama atenção para o fato
de que no ano 2025 apopulação do continente terá acrescentado àpopulação atual,
de 499milhões de habitantes, maisde 190milhões de cidadãos. Para esseuniverso
de pessoas será necessário garantir condições dignas de existência, sobretudo
acesso ao mercado de trabalho. E é nesse contexto que o Brasil, país de jovens,
percebe a alteração de seu perfil demográfico, em face do crescimento do número
de pessoas com mais de 60 anos. Dentro pouco mais de dez anos nossa população,
acima de60anos, deve ultrapassar 13 milhões dehabitantes, ouseja, a metade de
todaa América Latina. Seremos, então, a Sextamaior naçãode idosos.

Esses aspectos mostram que a política social em favor dos idosos corre o
risco de ser uma batalha perdida, se não houver consciência de queessas ameaças
não são problemas deste ou daquele governo, deste ou daquele país, mas de todos
os governos, de todos as nações, de toda a sociedade, de toda a família.

Conforme preconiza as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional do
Idoso, Lei n°8.840/94, os Centros de Convivência de Idosos buscam promover a
autonomia integral e participação efetiva na sociedade das pessoas de baixa renda
e com faixa etária acima de 60 anos.

Éobrigação de todos nós garantir o bem-estar dos idosos de nosso país.
Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres pares

a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO REDRO PASSOS
Líder dp PTB-DF

INDICAÇÃO Nü
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS - PTB)

IHD 1163/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Infra-Estrutura e Obras do Distrito

Federal a construção de quadras
poliesportivas na Região Administrativa de
Brazlândia RA-IV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito federal a construção de quadras poliesportivas na
RegiãoAdministrativa de BrazlândiaRA - IV.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por objetivo sensibilizar o GDF sobre a
necessidade da construção de quadras poliesportivas na cidade de Brazlândia, de
forma que os seus moradores possam ter melhores condições de lazer e
entretenimento, sobretudo as crianças, jovens e adolescentes.

E imprescindível que o Senhor Secretário de Obras empreenda
esforços no sentido de atender a esse relevante pleito, posto que o mesmo
possibilitará melhoria na qualidade de vida da comunidade de Brazlândia.

Diante do exposto, rogo aos Dobres pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

JUSTIFICAÇÃO

ftAo Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população,
fornicendo condições para que se desenvolvam e tenham efetivados seus
direitos previstos nas normas vigentes. Dentre esses, garantir-lhes segurança,
obst^vando também a preservação da integridade daqueles que habitam nas
áreas urbanas mais carentes.

ç A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores da
cidade de Brazlândia, que sofrem com a constante ocorrência de crimes e a
omissão dos órgãos responsáveis pela resolução desses graves problemas,
causando um grande temor na população.

Vale ressaltar que tal medida faz-se necessária em virtude do aumento da
criminalidade no local, especialmente nas áreas mais carentes, devendoo Poder
Público amar no sentido de promover ações preventivas de segurança.

Esforços contínuos devem ser envidados na concretização desse ideal de
segurança. Por isso, urge que as autoridades competentes encaminhem as
providências necessárias, objetivando maioT segurança e tranqüilidade para os
habitantes daquela localidade.

Sendo esse pleilo de relevante interesse público, proponho aos nobres
pares a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO PEDRO PASMOS
Líder do PTB-DFv

INDICAÇÃO N2 IM 116412003 _y
(Do Senhor Deputado PEDRO PASau»)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Trabalho e Direitos Humanos z
implantação de escolas profissionalizantes nc
Riacho Fundo I e II, na Região Administrativa
do Riacho Fundo RA-XVII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos doart. 143,
do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Trabalho e Direitos Humanos a implantação de escolas profissionalizantes no Riacho
Fundo I e II, DaRegião Administrativa do Riacho Fundo - RA-XVII.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população através de
políticas públicas de geração de emprego e renda, bem como fornecer condições para
o desenvolvimento das atividades econômicas no âmbito do Distrito Federal.

Uma das ações que será implementada, visando o ideal da geração de empregos
e a especialização de jovens, é o Programa Jovem Trabalhador, do Governo do
Distrito Federal.

A presente Indicação tem por objetivo chamar a atenção do poder público para
a Decessidade da implantação de escolas profissionalizantes no Distrito Federal,
também através de convênios com a iniciativa privada, visando atender pessoas de
baixa renda.

Ademais, as escolas profissionalizantes exercem um pape! importantíssimo
dentro da estrutura produtiva da economia brasileira, em função do grande número de
funções que exigem uma certa especialização; donde se atribui à estas escolas grande
influência para a criação de novas oportunidades de negócios, absorção de mão-de-
obra e aumento da renda interna.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N2
(Autor: Deputado PEDRO PASSOS)

IND 1165/2003

Sugere ao Excelentíssimo Secretário de
Estado de Segurança Pública e Defesa
Social do Distrito Federal a intensificação
de rondas e policiamento ostensivo na
Região Administrativa de Brazlândia - RA
IV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo Secretário
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social a intensificação de rondas e
policiamento ostensivo na Região Administrativa de Brazlândia - RA IV

Sala das Sessões, em.

INDICAÇÃO N2
(Autor: Deputado PEDRO PASSOS)

IDO 1166/2003

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura
e Obras e da Secretaria de Desenvolvimento

Urbano, a complementação e conclusão das
obras de infra-estrutura do Pró-DF na
Região Administrativa de Brazlândia - RA
IV.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

DA CÂMARA

Nos termos do art. 143, do Regimento Intemo destaCasa, sugere âo Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras e da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano, a complementação e conclusão
das obras de infra-estrutura do Pró-DF na Região Administrativa de Brazlândia-
RAIV.

JUSTIFICAÇÃO

2 Ao Poder Executivo compele garantir o bem-estar da população através de
políticas públicas de geração de emprego e renda, bem como fornecer condições
parido desenvolvimento das atividades econômicas no âmbito do Distrito Federal.

ò Uma das ações que foram implementadas, visando o ideal da geração de
emfiregos e a proliferação de microempresas e empresas de pequeno porte nas
cidStíes satélites, foi o Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico
Integrado e Sustentável do Distrito Federal - Pró-DF.

Por um lado, o programa contemplou vários empresários desses segmentos
com a possibilidade de se instalarem e começarem a produzir, mas, poroutro lado,
o Poder Público negligenciou as obras de infra-estrutura, necessárias para o
funcionamento de qualquer empresa, como esgoto, rede de águas pluviais e de
energia elétrica, asfaltamento, entre outras.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos pequenos e micro
empresários, que ainda não começaram a fazer parte do ciclo econômico local, e
sentem que, na verdade, o Pró-DF foi um "presente de grego".

Ademais, as microempresas e as empresas de pequeno porte exercem um
" papel importantíssimo dentro da estrutura produtiva da economia brasileira, em

função do grande número de firmas existentes e do expressivo volume do pessoal
ocupado; donde se atribui a estas empresas grande influência para a criação de
novas oportunidades de negócios, absorção de mão-de-obra e aumento da renda

interna.
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Esforços contínuos devem ser envidados na concretização desse ideal. Por
isso, urge que as autoridades competentes encaminhem, com urgência, as
providências necessárias para a consolidação do Pró-DF e, vale ressaltar, a infra-
estrutura para o fiincionamento ideal das microempresas e empresas de pequeno
porte é essencial.

Sendo essepleito de relevante interesse público, proponho aos nobres pares
a aprovaçãoda presente Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO PEDRO PASSOS

Líder do PTB-DF,

INDICAÇÃO N2
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

IHD 1167/2003 y

Sugere ao Excelentíssimo Secretário de
Estado de Saúde do Distrito Federal, a

construção de postos de saúde na Região
Administrativa de Brazlândia - RA IV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos

do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, Sugere ao Excelentíssimo Sr.
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal, a construção de postos de
saúde naRegião Administrativa deBrazlândia - RA IV.

JUSTIFICAÇÃO
o*

Assegurar atendimento pleno a toda população, através de postos de saúde,
garantindo serviços de médico, dentista, farmácia, ambulatório e laboratório, é
devir do Estado. A Secretaria de Saúde do DF facilitou o acesso de todos ao
serviço de saúde pública, descentralizando as suas ações econstruindo unidades em
várgscidades-satélites.

g Asaúde éoconjunto de cuidados que evitam doenças. Éaprevenção através
de àcinas, da fiscalização sanitária, dos cuidados com amanipulação de alimentos,
com a higienização pessoal, com aaplicação de hábitos individuais e caseiros de
comportamento eotratamento correto das doenças que acometam oser humano.

Os habitantes de Brazlândia reclamam a presença urgente de serviços
assistenciais de saúde. Atualmente, a cidade conta com uma população de
quase duzentos mil cidadãos sendo atendidos em condições precárias, pois a
demanda é muitoalta para apenas um Posto de Saúde.

Sempre que necessitam de atendimento médico, esses cidadãos são
obrigados à deslocar-se para outras cidades. Convivem com a lotação dos

hospitais ea falta de médicos para atender, muitas vezes, problemas de saúde
de simples resolução.

Aconstrução dePostos de Saúde naquela localidade é apenas umas das
ações a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de vida da
população. Outras demandas dizem respeito ao aumento do efetivo policial e
á consolidação da infra-estrutura básica da localidade.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres
pares a aprovação dapresente Indicação.

Sala das Sessões, em de 2003.

Deputado PEDRO PASSOS^
Líder/do PTB-DF

IDO 116!

INDICAÇÃO N2
(Autor: Deputado PEDRO PASSOS) £„,

:olo Legislativo para registro g. t,m
á £AS-

obaflo Guimarâaa cieCaalro
do AtiaMcria d" Ple"*nc

i Flulri/

Sugere ao Excelentíssimij—Secretário dei
Estado de Infra-Estrutura e Obras e
Excelentíssimo Secretário de Estado de Ação
Social, a construção de creches comunitárias
para atendimento à população de baixa
renda na Região Administrativa de
Brazlândia RA-IV.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Secretário de Estado de Infra-Estrutura e Obras e ao
Excelentíssimo Secretário de Estado de Ação Social, a construção de creches
comunitárias para atendimento à população de baixa renda na Região
Administrativa de Brazlândia RA - IV.

JUSTIFICAÇÃO

m Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população, fornecendo
condições para que sedesenvolvam e tenham efetivados seus direitos.

"" A presente Indicação ampara-se nas reivindicações das mães trabalhadoras
de §razlândia que pleiteiam condições que as permitam frabalhar tranqüilamente,
confa certeza de que seus filhos estarão sendo bem cuidados num ambiente
edut^tivo, organizado e bem estruturado.

k> A Constituição Brasileira e o Estatuto da Criança e do Adolescente
estabelecem que é dever do Estado, por meio dos Municípios, garantir a
Educação Infantil, ou seja. atendimento em creches e pré-escolas a todas as
crianças de zero a seis anos de idade.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, promulgada em 1996. estabeleceu
que o acesso ao Ensino Infantil é um direito da criança, e que a crechee a pré-
escola são equipamentos educacionais e não apenas de assistência. Surge assim,
uma nova concepção de Educação Infantil, que integra as funções de cuidar e educar.

Ademais, através da construção e manutenção de creches para o atendimento
da população de baixa renda, o Governo estará fornecendo meios paraa formação
de jovens conscientes e preparados,ao manteras criançaslongedas ruas.

É obrigação dos órgãos responsáveis alcançar solução para amenizar os
problemas que afetam a população do Distrito Federal. Por isso, urge que as
autoridades competentes encaminhem as providências necessárias, objetivando a
construção da creche em questão e conseqüente bem-estar dos moradores de
Brazlândia, principalmente das mães que não possuem ounras alternativas para
cuidarem de seus filhos.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres pares
a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO PEDRO PASSOS
Líder do PTB-DF ,,-

IND 1169/2003 /
INDICAÇÃO Na

(Autor: Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Governador do
Distrito Federal a celeridade na implementação
do Campus Avançado da Universidade de
Brasília - UnB na Região Administrativa de
Ceilândia RA-IX.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo Governador
do Distrito Federal a celeridade ha implementação do Campus Avançado da
Universidade de Brasília - UnBna Região Administrativa de Ceilândia RA-IX.

JUSTIFICAÇÃO

pi Por meio da Lei Complementar n° 275, de 12 de janeiro de 2000, foi
destinada área para a implantação de campus avançado da Universidade de Brasília
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- UtfB na Ceilândia. Apesar disso, poucas foram as ações do poder público quanto
à realização que configura-se tãoimportante para a população doDF.

8 A presente Indicação tem por objetivo sensibilizar o GDF sobre a
importância e necessidade da implementação desse campus avançado na cidade de
Ceilândia, de forma que mais estudantes serão atendidos por essa instituição de

.a

ensu^o superior.
" É imprescindível que o Senhor Governador do Distrito Federal empreenda

esforços no sentido de atender a esse relevante pleito, posto que o mesmo
possibilitará melhorias imediatas na qualidade de vida, não somente da população
de Ceilândia, mas do Distrito Federal.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres pares
a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

DEPUTADO PED W

Autor

INDICAÇÃO N2 m mo"OM

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Governador do

Distrito Federal a criação de Instituição

Superior de Ensino Púbica subordinada ao

Distrito Federal na Região Administrativa

de Ceilândia RA - IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL sugere, nos

termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, ao Excelentíssimo

Governador do Distrito Federal, a criação de Instituição Superior de Ensino

Pública subordinadaao Distrito Federal na Região Administrativa de Ceilândia RA
-IX.

M

JUSTIFICAÇÃO

£ Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população e isso pode

ser leito por meio de políticas públicas de cunho social e da implementação de

programas. Nesse campo, que prima pelo desenvolvimento do Distrito Federal,
insqie-se o objeto da presente Indicação, que consiste na criação de Instituição de

EnsQio Superior pública na Região Administrativa de Ceilândia.

" A demanda por instituições de ensino superior no Distrito Federal cresceu

assustadoramente nas últimas duas décadas, sendo que a única universidade

pública, efetivamente instalada nesta cidade, é a Universidade de Brasília - UnB. É

fato que a UnB tornou-se privilégio de poucos, ou seja, beneficia apenas àqueles
que tiveram uma educação de qualidade e podempagar, caso não sejamaprovados

logo que saem do ensino médio, os chamados cursos pré-vestibulares. Nota-se,

portanto, que a concorrência é grande e a disputa chega, muitas vezes, a 40

candidatos por vaga.

Configura-se dever do poder público aqui localizado procurar meios para

sanar esse problema. A implementação de uma faculdade pública no Distrito

Federal é, sem dúvida, uma necessidade. Nesse contexto, a cidade de Ceilândia,

pelo contingente populacional elevado e pela localização, seria um dos pontos

ideais para efetivação de tal pleito.

Se de um lado, há o crescimento desenfreado de instituições de ensino

superior particulares, do outro encontTa-se um enorme contigente de jovens que

sofrem para pagar as mensalidades de preços exorbitantes.

Diante do exposto, esse pleito constitui uma necessidade urgente da

população, visto que o ensino superior é essencial para as pessoas que estão no

mercado de trabalho e para aquelas que procuram por emprego. Além disso,

investir em educação é atuar diretamente no progresso e no desenvolvimento do

Distrito Federal.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres pares

a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2003.

DEPUTADO PEDRO PASSOS

Líder do ÍPTB-DF

INDICAÇÃO N* "" mnm
(AUTOR: Deputado Pedro Passos)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras
e da Companhia Energética de Brasília, a
instalação da rede de iluminação pública na
Avenida Santa Maria da Região Administrativa
de Santa Maria - RA-XI11.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras e da
Companhia Energética de Brasília, a instalação da rede de iluminação pública na
Avenida Santa Maria da Região Administrativa de Santa Maria - RA-XÜI.

9 JUSTIFICAÇÃO

g Os moradores de Santa Maria reclamam a instalação urgente de rede de
iluminação pública na Avenida Santa Maria em sua cidade. Conforme relato dos
mesmos, esta é uma reivindicação antiga que ainda não encontrou solução.

2 As ruas escuras proporcionam habiiat ideal para marginais que,
freqüentemente, assaltam o comércio localizado na referida avenida.
Congqüentemente, a falta da iluminação afeta a economia local, pois causa prejuízo
aos comerciantes e impede queos moradores de Santa Maria sintam-se seguros para
sair£ noite.

Pj Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa situação
insustentável de insegurança e proporcionar tranqüilidadee bem-estaraos cidadãos.

A instalação da rede de iluminação pública naquela localidade é apenas umas
das ações a serem desenvolvidas para a melhoria daqualidade de vida da população.
Outras demandas dizem respeito à intensificação de rondas ostensivas e ao aumento
doefetivo policial, à construção depostos desaúde e dequadras poliesportivas.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

Deputado PEpRO P.
Líder dt

.™ „ „- .o INI 117?/2003 y
INDICAÇÃO N2 ^

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Trabalho e Direitos Humanos a
implantação de escolas técnico-profissionalizantes
na Região Administrativa de Santa Maria RA-XIII.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143,
do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Trabalho e Direitos Humanos a implantação de escolastécnico-profissionalizantes na
Região Administrativa de Santa Maria RA-XIII.

B JUSTIFICAÇÃO

^Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população através de
políticas públicas degeração de emprego e renda, bem como fornecer condições para
o desenvolvimento dasatividades econômicas noâmbito do Distrito Federal.

$ Uma dasações que seráimplementada, visando o ideal dageração deempregos
e a especialização de jovens, é o Programa Jovem Trabalhador, do Govemo do
Disqato Federal.

\A presente Indicaçãotem por objetivo chamara atenção do poder públicopara
a necessidade da implantação de escolas técnico-profissionalizantes no Distrito
Federal, também através de convênios com a iniciativa privada, visando atender
pessoas de baixa renda.

Ademais, as escolas técnico-profissionalizantes exercem um papel
importantíssimo dentTO da estrutura produtiva da economia brasileira, em função do
grande número de funções que exigem uma certa especialização; donde se atribui à
estas escolas grande influência para a criação de novas oportunidades de negócios.
absorção de mão-de-obra e aumento da renda interna.
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Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aosnobres pares a
aprovaçãoda presente Indicação.

deKHttW

PEDRO PAS

Sala das Sessões, em de

DEPUTADO P:

Líder dd PTB-DF

\

l»» 1173/201)3 ^/
INDICAÇÃO N2

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Governador do

Distrito Federal a implantação de um

Restaurante Comunitário na Região

Administrativa de Santa Maria RA - XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos

do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo
Governador do Distrito Federal a implantação de um Restaurante

Comunitário na Região Administrativa de Santa Maria RA- XIII.

S JUSTIFICAÇÃO

-Assegurar atendimento pleno a toda população, através do Restaurante
Comijhitário de Santa Maria, garantindo alimentação à preços módicos para a
população, édever social do Estado. OGovemo do DF facilitou oacesso de todos à
alimãtaçâo ao promover os Restaurantes Comunitários em várias Regiões
Administrativas, descentralizando as suas ações e beneficiando, principalmente, os

menos favorecidos.

"E ainda considerando que muitos bene6cios não alcançam parte da
populaçãc, que vive em situação decarência material e que é importante aogovemo
executar políticas sociais que contemplem a solução dos problemas emergenciais e
estruturais, a fim de que as políticas possam atender igualitariamente a população e
que a inclusão de populações excluídas em ações públicas de equilíbrio de renda e
deconstrução dacidadania criam mecanismos para a reinserção social e econômica,
e que cidadania pressupõe vida com qualidade, insere-se nesse contexto, a

construção do restaurante comunitário de SantaMaria. f\ \.

O Restaurante Comunitário consiste no fornecimento de refeições, a

preço acessível ao trabalhador de baixa renda do DF, com o objetivo de
colocar ao seu alcance uma alimentação balanceada e de qualidade.

A construçãodo Restaurante Comunitário de Santa Maria é apenas uma

das ações a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de vida da
população. Outras demandas dizem respeito ao aumento do efetivo policial e
à consolidação da infra-estrutura básica da localidade.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres

pares a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado PEDRO PASSOS
Líder do PTB-DF

MD 1174/2003

INDICAÇÃONa
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS - PTB)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Infra-Estrutura e Obras do Distrito
Federal a construção de quadras
poliesportivas na Região Administrativa de
Ceilândia RA-IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito federal a construção de quadras poliesportivas na
RegiãoAdministrativade Ceilândia RA - Vi.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por objetivo sensibilizar o GDF sobre a
necessidade da construção de quadras poliesportivas na cidade de Ceilândia, de
forma que os seus moradores possam ter melhores condições de lazer e
entretenimento, sobretudo as crianças, jovens e adolescentes.

É imprescindível que o Senhor Secretário de Obras empreenda
esforços no sentido de atender a esse relevante pleito, posto que o mesmo
possibilitará melhoria na qualidade de vida da comunidade de Ceilândia.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO PE0R
Líder do

MD 1175/2003 -^

INDICAÇÃO Na
(Autor: Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Sr. Secretário de
Estado de Segurança Pública e Defesa
Social, o aumento do efetivo policial que Taz
o policiamento ostensivo na Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Sr. Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do efetivo policial que faz o policiamento ostensivo na Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

«j JUSTIFICAÇÃO

„Os moradores de Santa Maria reclamam a presença urgente de órgãos de
segurança naquela localidade, especialmente à noite, quando a ocorrência de
crímf£ se intensifica. Apopulação está amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade torna-secadavez maisfreqüente.

"Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa situação
insustentável de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-estar aos
cidadãos.

§A presente Indicação ampara-se nas reivindicações da população, que sofre
com ^ constante ocorrência de crimes e a omissão dos órgãos responsáveis pela
resolução desses graves problemas.

O aumento do efetivo policial e policiamento ostensivo naquela localidade é
apenas umas das ações a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de
vida da população. Outras demandas dizem respeito à instalação da rede de
iluminação pública e construção de postosde saúdeem SantaMaria.

Sendoesse pleitode relevanteinteressepúblico, proponho aos nobrespares
a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

Deputado PED/RO BASSOS
Líder doíPTB-W

INDICAÇÃO N2
(DoSenhorDeputadoPEDROPASSOS)

mo 1176/200a

Sugere ao Excelentíssimo Secretário de
Segurança Pública e Defesa Social o
aumento do efetivo policial e instalação de

Quartel da Polícia Militar Independente de
Santa Maria na Região Administrativa de

Santa Maria - RA XIII.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143, do Regimento Interno desta Casa, Sugere ao Excelentíssimo Secretário

de Segurança Pública e Defesa Socialo aumento do efetivopolicial e instalação
de Quartel da Polícia Militar Independente de Santa Maria na Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

r- Os moradores de Santa Maria reclamam a presença urgente de órgãos de

segurança naquela localidade, especialmente à noite, quando a ocon-ência de
criiges se intensifica. A população está amedrontada e aflita, pois a presença de
mafiinais naquela localidade toma-se cada vez mais freqüente.

a Santa Maria é uma cidade em expansão e nos últimos anos, o aumento da

população e a progressiva produção de renda geraram um ambiente de
desenvolvimentoatrativo para os marginais.

A segurança pública é o conjunto de ações, promovidas pelo Estado i
pela sociedade, visando o desenvolvimento dos cidadãos através da educação
da responsabilidade social e do combate á criminalidade.

Uma das maiores dificuldades atualmente, em relação á segurança nc
Santa Maria, é o efetivo policial insuficiente para o atendimento à demanda ds
população, razão pela qual pleiteiam urgentemente a instalação de Quartel da
Polícia Militar Independente.

O comprometimento de todos e os investimentos no social, são realmente
as últimas palavras emtermos de Segurança Pública e Defesa Social emtodo c
mundo. Outros pleitos da sociedade de Santa Maria dizem respeito á construção
de quadras poliesportivas, asfaltamento das ruas e construção de postos de
saúde.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres
pares a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO/PEDRO PASSOS,

INDICAÇÃO N2 •»• 1177/2003
(Autor: Deputado PEDRO PASSwo,

Sugere ao Excelentíssimo Secretário de
Estado de Infra-Estrutura e Obras e ao

Excelentíssimo Secretário de Estado de Ação
Social, a construção de creche comunitária
para atendimento à população de baixa
renda na Região Administrativa de Santa
Maria RA-XIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Excelentíssimo Secretário de Estado de Infra-Estrutura e Obras e ao

Excelentíssimo Secretário de Estado de Ação Social, a construção de creche
comunitária para atendimento à população de baixa renda na Região
Administrativa de Santa Maria RA - XIII.

JUSTIFICAÇÃO

k, Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população, fornecendo
comjjções para que se desenvolvam e tenhamefetivados seus direitos.

r, A presente Indicação ampara-se nas reivindicações das mães trabalhadoras
de S^nta Maria e da população em geral, que pleiteiam condições que as permitam
trabalhar tranqüilamente, com a certeza de que seus filhos estarão sendo bem
cuidados num ambiente educativo, organizado e bem estruturado.

" A Constituição Brasileira e o Estatuto da Criança e do Adolescente
estabelecem que é dever do Estado, por meio dos Municípios, garantir a
Educação Infantil, ou seja, atendimento em creches e pré-escolas a todas as
crianças de zero a seis anos de idade.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, promulgada em 1996, estabeleceu
que o acesso ao Ensino Infantil é um direito da criança, e que a creche e a pré-
escola são equipamentos educacionais e não apenas de assistência. Surge assim,
uma nova concepção de Educação Infantil, que integra as funções de cuidar e educar.

Ademais, através da construção e manutenção de creches para o atendimento
da população de baixarenda, o Governo estará fornecendo meios para a formação
de jovens conscientes e preparados,ao manteras criançaslonge das ruas.

E obrigação dos órgãos responsáveis alcançar solução para amenizar os
problemas que afetam a população do Distrito Federal. Por isso, urge que as
autoridades competentes encaminhem as providências necessárias, objetivando a
construção da creche em questão e conseqüente bem-estar dos moradores de Santa
Maria, principalmente das mães que não possuemoutras alternativaspara cuidarem
de seus filhos.

Sendo esse pleito de relevante interesse público,proponho aos nobres pares
a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado PEDRI
Líder do PTB-DF

INDICAÇÃO N2 '»• 1171/2003

(Autor: Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura
e Obras e da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, a complementação e conclusão das
obras de infra-estrutura do Pró-DF na
Região Administrativa de Santa Maria - RA
XIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
rederal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras eda
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano, a complementação econclusão
das obras de mfra-estrutura do Pró-DF na Região Administrativa de Santa Maria -

* JUSTIFICAÇÃO
O

£Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população através de
politjas pubhças de geração de emprego e renda, bem como fornecer condições
parado desenvolvimento das atividades econômicas no âmbito do Distrito Federal

gUma das ações que foram implementadas, visando o ideal da geração de
emprjgos e a proliferação de microempresas e empresas de pequeno porte nas
cidaÇ. satélites, fo. o Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico
Integrado e Sustentável do Distrito Federa] - Pró-DF.

Por um lado, oprograma contemplou vários empresários desses segmentos
p'LTÍ !dadC dC Se ins,alara" ecomeçarem aproduzir, mas, por outro lado

) Poder Publico negligenciou as obras de infra-estrutura, necessárias para o
racionamento de qualquer empresa, como esgoto, rede de águas pluviais e de
energia elétrica, asfaltamento, entre outras.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos pequenos e micro
empresários, que ainda não começaram a fazer parte do ciclo econômico local, e
sentem que, na verdade, o Pró-DF foi um"presente de grego".

Ademais, as microempresas e as empresas de pequeno porte exercem um
papel importantíssimo dentro da estrutura produtiva da economia brasileira, em
função do grande número de firmas existentes e do expressivo volume do pessoa]
ocupado; donde se atribui a estas empresas grande influência para a criação de
novas oportunidades de negócios, absorção de mão-de-obra e aumento da renda
interna.

Esforços contínuos devem ser envidados na concretização desse ideal. Por
isso, urge que as autoridades competentes encaminhem com urgência, as
providências necessárias para a consolidação do Pró-DF e, vale ressaltar, a infra-
estrutura para o funcionamento ideal das microempresas e empresas de pequeno
porte é essencial.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres pares
a aprovação da presente Indicação.
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Sala das Sessões, em de de 2003.

DEPUTADO PEDRO PASSOS

IHD 117S/2003 y
INDICAÇÃO N2

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Sr. Secretário
de Estado de Saúde do Distrito Federal,
a construção de postos de saúde na
Região Administrativa de Santa Maria -
RA X1I1.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento lntemo desta Casa, Sugere ao
Excelentíssimo Sr. Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal, a
construção de postos de saúde na Região Administrativa de Santa Mana -
RA XIII.

* JUSTIFICAÇÃO

" Assegurar atendimento pleno atoda população, através de postos de saúde,
garimndo serviços de médico, dentista, farmácia, ambulatório e laboratório, e
devgr do Estado. ASecretaria de Saúde do DF facilitou o acesso de todos ao
serlço de saúde pública, descentraltzando as suas ações econstruindo unidades em
váriascidades-satélites.

ÓAsaúde éoconjunto de cuidados que evitam doenças. Éaprevenção através
de vacinas da fiscalização sanitária, dos cuidados com amanipulação de alimentos,
com ahigiemzaçâo pessoal, com aaplicação de hábitos individuais ecaseiros de
comportamento eotratamento correto das doenças que acometam oser humano.

Os habitantes de Santa Maria reclamam a presença urgente de serviços
assistenciais de saúde. Atualmente, a cidade conta com uma população de
quase duzentos mil cidadãos sendo atendidos em condições precárias, pois a
demanda é muito alta para apenas um Posto de Saúde.

Sempre que necessitam de atendimento médico, esses cidadãos são
obrigados à deslocar-se para outras cidades. Convivem com a lotação dos
hospitais eafalia de médicos para atender, muitas vezes, problemas de saúde
de simples resolução.

Aconstrução de Postos de Saúde naquela localidade éapenas umas das
ações a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de vida da
população. Outras demandas dizem respeito ao aumento do efetivo policial e
àconsolidação da infra-estrutura básica da localidade.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres
pares a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

Deputado PEDRO PA/SSOS
Líder do/PTB-DF

INDICAÇÃO N2
«• 1110/J003

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio da Secretaria de Estado de

Infra-Estrutura e Obras e da Secretaria

de Estado de Saúde, a construção do

Hospital Regional de Santa Maria na
Região Administrativa de Santa Maria

RA-XIII.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e
Obras e da Secretaria deEstado de Saúde, a construção do Hospital Regional
de Santa Maria na Região Administrativa de Santa Maria RA - XIII.

» JUSTIFICAÇÃO

8 Assegurar atendimento pleno a toda população, através do Hospital Regional
deSanta Maria, garantindo serviços médicos, cirurgias, atendimentos odtonlógicos,
farnj&cia, ambulatório e laboratório, é dever do Estado. A Secretaria de Saúde do
DF (facilitou o acesso de todos ao serviço de saúde pública, descentralizando as

o

suasNaçôes e construindo postos de saúde em variascidades-satélites.

5 A saúdeé o conjunto de cuidados que evitam doenças. E a prevenção através

de Vacinas, da fiscalização sanitária, dos cuidados coma manipulação de alimentos,

com a higienização pessoal, com a aplicação de hábitos individuais e caseiros de
comportamento e o tratamento correto das enfermidades que acometem o ser

humano.

O habitantes de Santa Maria reclamam a presença urgente de serviços

assistenciais de saúde. Atualmente, a cidade conta com uma população de
quase duzentos mi! cidadãos sendo atendidos em condições precárias, pois a
demanda é muito alta.

Sempre que necessitam de atendimento médico, esses cidadãos são
abrigados à deslocar-se para outras cidades. Convivem com a lotação dos
lospitais e a falta de médicos para atender, muitas vezes, problemas de saúde
je simples resolução.

A construção do Hospital Regional naquela localidade é apenas umas
Ias ações a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de vida da
população. Outras demandas dizem respeito ao aumento do efetivo policial e
i consolidação da infra-estrutura básicada localidade.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres
lares a aprovaçãoda presente Indicação.

Sala das Sessões, em
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INDICAÇÃO N° " mmn
(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER )

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal a Urbanização no
Centro Urbano e os Canteiros
Centrais das Avenidas Buritis e
Ponte Alta da cidade do
Recanto das Emas RA XV.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Ngs termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
rnjídiante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Urbanização na Quadra 206 e os canteiros Centrais das
Avenidas Buritis e Ponte Alta da cidade do Recanto das
Emas - RA XV.

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa na cidade do Recanto das Emas, a
urbanização de suas vias públicas; pois em referidas áreas, por
excelência, a Urbanização, faz-se necessário.

Para melhorar o ambiente que circunda a cidade, se faz
necessário à urbanização desta, para dar um melhor aspecto e
melhoria de vida aos cidadãos em aludida cidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

RONEY NF'

DEPUTADO - ITAL

de 2003

INDICAÇÃO N° IKD 1112/2003

(Do Senhor Deputado RONEY NEMER )

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito

Federal o Plantio de Grama no

Riacho Fundo I, Acesso
Principal da cidade do Riacho
Fundo I RA - XVII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal ao
Plantio de Grama no Riacho Fundo I, Acesso Principal da
cidade do Riacho Fundo I - RA XVIII.

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa na cidade do Riacho Fundo I , o Plantio de
Grama de suas vias públicas; pois em referida área, por excelência, o
Plantio de Grama, faz-se necessário.

Para melhorar o ambiente que circunda a cidade, se faz
necessário o Plantio de Grama desta, para dar um melhor aspecto e
melhoria de vida aos cidadãos em aludida cidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2003

Federal:

RONEY NEMER

DEPUTADO DISTRITAL

IHD 111312003INDICAÇÃO N° m
(DO DEPUTADO JORGE CAUHY)

Sugere ao Secretário de Estado de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito'

Federal o recapeamento asfáltico
da Ponte Costa e Silva, situada na
Região Administrativa do Lago Sul -
RAXVI.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Nos termos do artigo 143 do Regimento Interno
desta Casa, sugere ao Secretário de Infra-Estrutura e Obras do
Distrito Federal o recapeamento asfáltico da Ponte Costa e Sil
va, situada na Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI.

R JUSTIFICAÇÃO

2 O intenso tráfego de veículos de passeio desgastou,
errj muito, o asfaltamento da ponte Costa e Silva. Com isso foi
véíificada a necessidade inadiável de se recapear o asfalto da
localidade mencionada em razão do lastimável estado em que
segencontra, o que torna o trânsito dificultoso e, muitas das ve-
z^, provoca acidentes de trânsito.

CD
g

K Sendo assim, conclamamos os nobres Pares desta
Câmara Legislativa para a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, de

INDICAÇÃO N»
(Do Senhor Deputado RÔNEY NEMER )

de 2003.

IND 1184 /200ÍÍ, 51» da PMiM

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito

• Federal o Plantio de Grama no
Riacho Fundo II, Canteiro
Central do Acesso Principal,
trecho da 3a Rotatória a
Avenida Contorno da cidade do
Riacho Fundo II RA - XXI.
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Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal ao
Plantio de Grama no Riacho Fundo II, Canteiro Central do
Acesso Principal, Trecho da 3a Rotatória a Avenida
Contorno da cidade do Riacho Fundo II RA - XXI.

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa na cidade do Riacho Fundo II , o Plantio de
Grama de suas vias públicas; pois em referida área, por excelência, o
Plantio de Grama, faz-se necessário.

Para melhorar o ambiente que circunda a cidade, se faz
necessário o Plantio de Grama desta, para dar um melhor aspecto e
melhoria de vida aos cidadãos em aludida cidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

RÔNEYÍNEMER
DEPUTADO DISTRITAL

de 2003

MD 1U5/2003 y

INDICAÇÃO N2
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS - PTB)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Infra-Estrutura e Obras do Distrito
Federal a construção de quadras
poliesportivas na Região Administrativa de
Santa Maria RA-XIII.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de
^Estrutura eObrafdo Distrito federal aconstrução de quadras pobespomvas na
Região Administrativa de Santa Maria RA -Xin.

^ JUSTIFICAÇÃO

* Apresente Indicação tem por objetivo sensibilizar o GDF' «obre a
nece.s,dade da construção de quadras poliesportivas na «**f^^*
fornS, que os seus moradores possam ter melhores cond.çoes de lazer e
entretenimento, sobretudo ascrianças, jovens e adolescentes.
6 8 É mprescndível que o Senhor Secretário de Obras empreenda
esfoftos no sentido de atender a esse relevante pleito, posto que o mesmo
!í°.lu ,"° „,,wi. na oualidade de vida da comunidade de Santa Maria.i melhoria na qualiaaoe ue viu» ua ^u-™ .

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apo.o para a aprovação
destílndicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO P
Líder d

RECURSO N°
(Autoria: Vários Deputados)

RECURSO contra Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça que concluiu pela inadmissibilidade do Projetoxíe Lei
Complementar n° 10, de 2003, de autoria de diversos
deputados, que " Dispõe sobre a alienação por interesse
social, de imóveis públicosdo DistritoFederal, administrados
pela Companhia Imobiliária de Brasília e localizados em áreas
de parcelamento do solo passíveis de regularização".

Senhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal,

Os Deputados Distritais que subscrevem o presente, vem na
conformidade do disposto no art. 152, inciso III, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, interpor o presente RECURSO contra
decisão da Comissão de Constituição e Justiça que na data de 04 de agosto de
2003, votou pela inadmissibilidade do Projeto de Lei Complementar n° 10,de
2003, de autoria de vários deputados.

RAZÕES DO RECURSO

m

' 0 Projeto de Lei Complementar n° 10/2003, de autoria de
vários deputados, trata da alienação, por interesse social, de imóveis
públicos do Distrito Federal, administrados pela Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP e localizados em áreas de parcelamento do solo
passíveis de regularização. Essencialmente, obriga a alienar aos legítimos
oçlipantes, pelo valor de avaliação, nos termos constantes do Art. 6° do
pi>jeto, os lotes ou glebas de terras públicas localizados no Distrito Federal,
àçtieles que atenderem às condições estabelecidas no art. 3o da proposição,
aduzindo para tal o seguinte: y^X (

1 0 Deputado Chico Vigilante argumentou, para a rejeição da
proposta que o projeto de lei complementar em tela constituiria em apenas
"um novo incentivo aos grileiros". Tal afirmação não procede visto que o
PLC 10/2003 estabelece condições e critérios para a aquisição dos lotes,
destaca-se pelos legítimos ocupantes, mediante posse à qualquer título,
nos termos da lei, haver celebrado contrato de compra e venda ou contrato
de promessa de compra e venda, mediante instrumento firmado entre as
partes desde que o adquirente não seja proprietário e nem possuidor, a
qualquer título, de imóvel, de qualquer natureza, localizado no Distrito
federal, prova esta a ser feita por certidões expedidas pelos cartórios de
registro de imóveis noDistrito Federal.

O PLC 10/2003 delimita, também, que os pretendentes que
preencherem as condições previstas poderão adquirir ar^rasJtmJete, pelo
preço mínimo da avaliação, que será feita pela própria TERRACAP e por iJuas
entidades avaliadoras integrantes da Administração Publica,
preferencialmente , a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S/A,
prevalecendo, como preço, a média aritmética entre os três laudos, tendo
por base o valor da terra nua, desconsiderando as valorizações decorrentes
da implantação de obras de infra-estrutura e de benfeitorias já realizadas no
local.

2 Em relação à sua constitucionalidade, ao contrário do
afirmado, o que se pretende com o projeto de lei em tela é assegurar o
DIREITO DE PREFERÊNCIA em iguais condições dadas aos adquirentes de
imóveis funcionais, para as famílias que ocupam lotes localizados em áreas
públicas do Distrito Federal, e que não sejam proprietários de outro imóvel
residencial ou rural no perímetro de nossa Capital.

Esse direito de preferência tem amparo no art. 37, XXI, da
Constituição e no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública.

De fato, a Constituição Federal, no inciso XXI do art. 37,
insculpiu cláusula ressalvando a capacidade^do Estado de laborar
considerando os interesses sociais, e nãp-éstando p mesmo subjugado a
cumprir, apenas, as cláusulas econôrnjptís.

Por certo, a mencionada liberdade de estabelecer ressalvas por
meio de lei específica nasce de permissão constitucional. Clara é a redação
da Constituição Federal neste sentido:

"Art. 37. (omissis)

XXI - rpisalvados m casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública (...)"(grifo nosso)
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Cabe ressaltar que o PLC n° 10/2003 não dispensa a licitação
pública, apenas, em conformidade com a ressalva contida no artigo
supracitado e no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei Federal n° 8.666/93, que
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, antes,
dispensa da concorrência aqueles licitantes que preencham as condições
previstas e já citadas.

Não viola, portanto, normas constitucionais a disposição legal
que permita a alienação de terras públicas sem o concurso licitatório.

Precedente neste sentido, encontra-se na Adin 927-3 do Estado
do Rio Grande do Sul, que requereu que se prestasse interpretação conforme
à Constituição a alguns dispositivos da Lei 8.666/93.

Reclamara o Estado que, caso lhe aprouvesse doar bens
próprios a particulares, independentemente de licitação, a fim de melhor
atingir os fins que lhe são impostos constitucionalmente, estaria
terminantemente proibido de fazê-lo, visto que a redação do art. 17, I, "b",
do estatuto licitatório, vincula a doação exclusivamente a outro órgão ou
entidade da Administração Pública.

Entendeu o relator, Ministro Carlos Mario Velloso:

"Não veicularia norma geral, na alínea "b", que cuida da doação
de imóvel, se estabelecesse que a doação somente seria
permitida para outro órgão ou entidade^O| Administração
Pública. No ponto, a lei trataria maj^a-^ytonomia estadual e a
autonomia municipal, se interpretada no sentido de proibir a

doação a não ser para outro órgão ou entidade da
Administração Pública. Uma tal interpretação, constituiria
vedação aos Estados e Municípios de disporem de seus bens,
a impedir, por exemplo, a realização de programas de
interesse público (...)"

Frente a isto, O Supremo Tribunal Federal, viu-se compelido a
prestar interpretação conforme a Constituição ao art. 17, inciso I, "b", da Lei
8.666/93. Assim procedeu:

"Empresto, pois, interpretação conforme a Constituição ao
citado dispositivo - art. 17, I, b: a expressão - 'permitida
exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração
Pública, de qualquer esfera do governo' - somente tem
aplicação no âmbito do governo central, vale dizer, no âmbito
da União Federal".

Então, permitido está aos Estados, Municípios e Distrito
Federal, sem necessidade de procedimento licitatório DOAR a qualquer
pessoa pública ou privada, jurídica ou física, bens públicos que lhes
pertençam, mediante a autorização, através de lei, do Poder Legislativo.
(Vide art. 18 da LODF)

Nesta mesma linha veio o entendimento do Ministro Marco

Aurélio:

"Entendendo que a doação clausulada, jungida a determinado
objeto, não está compreendida na norma do artigo 22 da
Constituição Federal, quanto à possibilidade de a União
legislar sobre normas gerais a respeito de licitação e
contratações".

É certo que o entendimento firmado na citada jurisprudência
refere se à doação de imóveis públicos e este Projeto de Lei Complementar
disciplina a alienação rios mesmos, e em ambos os casos, dispensada a
licitação.

Pode-se. no entanto, utilizar, em proveito^ alienação direta,
dispensada a licitação, toda a argumentação e p^rjmlseoVjedida ã doação.
visto ser o instituto da doação mais gravoso panro Enfado que o da venda.

Em tempos pretéritos, ainda inexistente um Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal, o Senado Federal, atento e
apreensivo com o problema habitacional de segmentos economicamente
menos favorecidos da classe média local, que, sem meios de adquirir a
casa própria nos preços e formas praticados pelo mercado imobiliário
desta Capital, foram atraídos para os parcelamentos, que deram origem
aos denominados Condomínios Irregulares, implantados em áreas rurais,
editou a Lei n°54 de 23 de novembro de 1989.

Este diploma legal veio a reconhecer, na necessidade social, a
legitimidade da constituição desta forma de condomínio, embora à margem
da legislação que disciplina o parcelamento do solo para fins urbanos e
transformou em urbanos os condomínios rurais, impondo aos seus
empreendedores a obrigação de ingressar, junto aos órgãos do DF, com
processos de regularização.

A lei n° 54/1989 tornava realidade princípios consagrados na
Constituição Federal de 1988, que, em seu preâmbulo, estabeleceu como
baluartes da democracia, o exercício dos Direitos Sociais e a dignidade da
pessoa humana.

Em seu artigo 6° consta entre os Direitos Sociais o da moradia,
enquanto no artigo 23, IX, atribui a competência comum da União, Estados,
Município e Distrito Federal, para promoverem programas de construção de
moradias e da melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico.

A legislação posterior à lei 54/89, que a modificou em alguns
aspectos, conservou e manteve a regularização dos condomínios,
incorporando-os a política habitacional do Distrito Federal. A Lei
Complementar 17 - Plano Diretor do Ordenamento Territorial, refere-se, no
artigo 5o, inciso VIII, a democratização e acesso à propriedade rural e
urbana, enquanto o inciso IV, esclarece ser um dos objetivos do Plano
"omplior o disponibilidade territorial destinada a produção de habitação
que atenda aos diferentes níveis de tenda da população".

O arcabouço iurídico-legal. até aqui existente, nâo foi
bastante para vencer a burocracia, daí a necessidade de se inovar a ordem
Jurídica, munindo adn-.inistrados e a Administração de instru
contundentes, capazes de transformar a realidade social

Lição a ser imitada, vem-nos do
:orajosamente e sem violar as leis de regência,
nilhares de famílias.

Rio Grande do Sul, que,
deu solução ao drama de

A Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul, no Provimento 17/99, subscrito pelo Exmo.
Desembargador Aristides Pedro de Albuquerque Neto, enfrentou a questão
dos assentamentos em terras públicas e a exigência de licitação, que, no
caso é dispensada, diante do que dispõe o artigo 17, letra "f.

Buscando a regularização fundiária em áreas públicas bem
delineou o problema ao destacar:

"A incapacidade do mercado e do Poder Público, em oferecer
lotes urbanos em preços e condições acessíveis à capacidade econômica da
demanda, levou, também.à ocupação de terrenos públicos, ocupações que
se tornaram consentidas na medida em que nâo foram tomadas ações
administrativas ou judiciais para reintegração na posse. Tais ocupações
com construção de moradia configuram, hoje, situações consolidadas. O
problema oue tem-se colocado é sobre a legitimidade e a viabilidade de
alienação dos terrenos aos seus ocupantes."

Ao referir-se aos assentamentos em terras públicas, o mesmo
Parecer assevera que a solução justa deve ser buscada, aplicando-se a lei
segundo seus fins sociais, acrescentando que:

"Ademais disso, se a propriedade pública existia para
Inteamento popular, ou sem utilização, sua lunçâo social era a
de propiciar habitação às populações necessitadas. Essa
função social - princípio que imanta a propriedade urbana -
foi atendida no momento em que as famílias ocuparam os
terrenos e construíram suas moradias".

A solução para a questão social, que os condomínios retratam
e refletem, no plano habitacional, há de ter precedência sobre o dominio. A
Constituição Federal, em diversas disposições (artigos 182, 184 e 186)
destaca a função social da propriedade, que modifica e altera a sua
natureza. E é. nesse ângulo, sejam as terras ocupadas públicas ou privadas,
que deve ser visualizado o problema fundiário^dtfDtstrito Federal, já
incorporado, por disposições legais, à sua poljtica habitacional. ,.

O projeto de lei complementar tem por finalidade trazer à luz o
arcabouço legal vigente que não poderá, a nenhum pretexte, em pleno
regime democrático e de estado de Direito, ser ignorado ou desobedecido por
entes que integram a Administração Direta do Distrito Federal e que com
suas metas políticas e sociais hão de estar em harmonia.

Com este Projeto de Lei, observado o disposto no art. 30
incisos I e VIII, art. 37 inciso XXI e art. 182 §§ 1° e 2° da Constituição
Federal e em cumprimento ao disposto no art. 15 incisos V e X, art. 47
§ 1°, art. 51 § 1°, art. 58 incisos VI e XV, art. 60 inciso XXVIII, art. 312,
art. 314, art. 315, art. 327 e art. 328 inciso VII da Lei Orgânica do
Distrito Federal, assim como, art. V § 1°, art. 5' VIII, art. 19 § 5",
art. 31 § 6° e art. 81 da Lei Complementar n° 17 - PDOT, de 28 de
janeiro de 1997 e art. 17 inciso I letra "f da Lei 8.666/93, busca-se a
regularização tundiáiia dos parcelamentos localizados em terras públicas,
resolvendo conjuntamente a questão de moradia para uma parcela
significativa da nossa classe média.

Dessa forma, recorro ao Plenário da decisão da Comissão de
Justiça para que este, na sua soberania, reforme aquela decisão.

Complementar n° 10/2003 nâo encontra óbices legais à sua
aprovação no âmbito desta Comissão.

presente.

Em vista do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação do

Sala das Sessões, e de 2003.
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QUESTÃO DE ORDEM * a/Mw

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE

yj±CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Com fundamento no art. 126, do Regimento, venj;
apresentara seguinte Questãode Ordem:

Senhor Presidente, presenciamos hoje, dia 13/8/2003,

mais um atropelo do processo legislativo motivado por alguns
Deputados desta Casa. Foram votados, hoje, na Comissão de
Economia Orçamento e Finanças - CEOF, três projetos do
Poder Executivo sem a menor observância das normas

regimentais que regulam o processo legislativo.

" O atropelo ao qual me refiro, Senhor Presidente,

teve inicio com a convocação da reunião extraordinária, que

foi feifi de modo totalmente incorreto, contrariando que
dispõe|b nosso Regimento Interno, em seu art. 83, §3o:

§ 3o As reuniões extraordinárias serão comunicadas
a todos os Deputados Distritais, com antecedência
mínima de doze horas, designando-se, no aviso de

convocação, dia, hora, local e objetivo (grifei).

Os Deputados membros da CEOF somente

tomaram conhecimento da reunião hoje às 11 horas, mediante

aviso de convocação publicado em avulso do Diário da
Câmara Legislativa, distribuído pouco antes do início da
reunião, avulso esse no mínimo suspeito, pois até mesma a

sua impressão não é a mesma dos DCLs que nós vemos
diariamente. Temos, dessa forma, o primeiro desrespeito ao

nosso Regimento.

O desaforo e desrespeito com os parlamentares

desta Casa são tão gritantes e puderam ser constatados pelo
depoimento do Deputado Pedro Passos, na própria reunião da
CEOF. Esse Deputado, justificando-se frente à argumentação
do nobre Deputado Augusto Carvalho, afirmou, textualmente,

que o arranjo, que tenho como autoritário e irresponsável,
já havia sido previamente acordado com o Buriti e todos os
Deputados da base governista tinham conhecimento e foram
chamados para o apoio a seu Governador.

O Deputado Augusto Carvalho contra-argumentou

que o Poder Legislativo era composto por outros
representantes da sociedade do Distrito Federal e a esses
outros não foi reconhecido o direito de tomar ciência da

extraordinária, nos termos do art. 83, § 3o, do Regimento.

A condução dos trabalhos da CEOF por seu

Presidente foi digna dos velhos tempos autoritários.

Solicitadas vistas dos projetos pelo Deputado

Augusto Carvalho, o Deputado Odilon Aires concedeu-lhe

tempo ínfimo, baseado em sua autoridade de "presidente" e

não de Presidente de uma Comissão tão importante do Poder

Legislativo, tempo esse que de nada adiantaria para quem

pretende fazer um trabalho digno.

Ora o Regimento está sendo deturpado para obstar

o direito de participação das minorias nesta Casa, uma vez

que a interpretação que lhe vem sendo dada é a de que o

tempo concedido para vistas é definido ao arbítrio de que

conduz a reunião.

O que são 20 minutos para o exame de três

projetos? O Regimento prevê 2 h para vista de projeto em

regime de urgência e 5 dias para projeto em tramitação

ordinária. Esse é o tempo regimental e justo para a qualidade

dos trabalhos dos parlamentares comprometidos com a

sociedade e com a imagem desta Instituição.

O tempo previsto no Regimento está definido no

seguinte artigo:

Art. 95. No desenvolvimento dos trabalhos, as

Comissões observarão as seguintes normas:

VIII - durante a discussão, é assegurado o direito de

vista do parecer a qualquer membro da Comissão, por

prazos determinados pelo Presidente, que, correndo em

conjunto para vista solicitada por mais de um Deputado

Distrital, não excedam:

a) cinco dias, para matéria em tramitação ordinária;

b) duas horas durante o período da sessão em que

tiver sido requerida, para matérias em regime de urgência

ou de prioridade;"

É bem verdade que o Regimento diz "por prazo

determinado pelo Presidente", mas o princípio da
razoabilidade, de base constitucional, não permite que se dê a
interpretação escarnecedora do direito de vista, definindo o
Presidente prazo exíguo que, naverdade, é um engodo.

O prazo é de 2 horas para regime de urgência e
cinco dias para matéria em tramitação ordinária. Dois dos
projetos incluídos na pauta da CEOF não estavam em

regime de urgência.
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E o único projeto para o qual foi requerida

tramitação em regime de urgência não foi distribuído a todos

os membros da CEOF e aos outros parlamentares desta

Casa, ferindo o art. 163,§ 1o, inciso I, do Regimento.

Registrados esses fatos, requeiro a Vossa Excelência,

ciente do Vosso compromisso com a transparência e a

moralização desta Casa, a imediata anulação da votação
ocorrida na CEOF nesta manhã, sob pena de a Bancada do

Partido dos Trabalhadores recorrer ao Poder Judiciário

para fazer cumprir o Regimento Interno da Câmara

Legislativa.

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2003.

Deputado CHlètHwyLANTE

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO CHICO LEITE (PC do B)

- Anuncia que o Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios abrirá espaço para visitação pública amanhã, dia 15,
quando orientará a população sobre os serviços prestados pelo
órgão.

- Acrescenta que, na ocasião, será inaugurado um novo
terminal de informações ao público.

- Convida os parlamentares para o evento.

DEPUTADA ERIKA KOKAY (PT)

- Comenta visita realizada ontem, dia 13, ao Hospital Regional
da Asa Sul (HRAS), a fim de investigar denúncias recebidas pela
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e
Decoro Parlamentar (CDDHCEDP) sobre infecção hospitalar no
local.

- Relata depoimento de uma mãe analfabeta que,
anestesiada, assinou um documento para autorizar a participação
da filha em projeto de teste de medicamento.

- Declara que entrará com representação no Ministério da
Ciência e Tecnologia e no Ministério da Saúde para apurar o caso.

- Critica o Governo pela falta de compromisso com as
políticas públicas.

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADA EURIDES BRITO, líder do Governo.

- Apresenta trechos do documento "Ilícitas Aquisições de
Gases Medicinais: O PT também gosta".

- Em referência ao discurso da Deputada Erika Kokay, julga
que não é a falta de políticas públicas, mas sim a desunião dos
representantes do povo nesta Casa que dificulta a resolução de
problemas do Distrito Federal.

DEPUTADO CHICO LEITE, líder do Bloco Independente.

- Comunica que a Comissão de Defesa do Consumidor
realizará blitze no comércio local, juntamente com órgãos de
defesa do consumidor.

- Denuncia que o GDF cancelou consignações da Lei
Orçamentária de 2003 destinadas ao Instituto de Defesa do
Consumidor - Procon, o que demonstra que o consumidor não é
prioridade para o atual Governo.

- Atenta para o repasse de recursos, sem licitação e com
superfaturamento, a várias empresas privilegiadas, em detrimento
da defesa do cidadão.

DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE, líder da bancada do PMDB.

- Cita projeto de sua autoria que institui a criação de
programa de saúde auditiva.

- Saúda o Presidente do Sindiatacadista, Fábio de Carvalho,
pela condução do evento empresarial que está acontecendo no
pavilhão do parque.

- Destaca a inclusão. dos restaurantes comunitários no
Programa Fome Zero.

- Pede o apoio dos pares no envio de moção de apelo ao
Ministro do Planejamento contra projeto do Ministério que visa
permitir que servidores públicos gerenciem empresas privadas.

- Defende a "Lei Seca" por acreditar que tal medida diminuirá
a violência no DF.

DEPUTADO IZALCI, em nome do PFL.

- Parabeniza a Presidência pela antecipação do horário de
debate.

- Informa, com relação à questão da Brasil Telecom, que
existe nesta Casa o PL n° 244, de 2003, pronto para apreciação
em Plenário.

- Pede a retirada do item n° 3, da Ordem do Dia de hoje, para
uma melhor discussão com os funcionários sobre o Projeto de
Resolução n° 42, de 2003, de autoria da Mesa Diretora.

DEPUTADO BRUNELLI, líderdo Bloco da Justiça Social.

- Refere-se a requerimento de sua autoria que solicita a
instalação de comissão especial para analisar os impactosdo novo
Código Civil no âmbito das instituições sociais e a problemática dos
alvarás das igrejas.

- Apela à Mesa Diretora por uma solução efetiva para a
questão dos funcionários técnicos.

- Participa convite do Procurador-Geral do Ministério Público
para fórum de debates nesta sexta-feira, dia 15.

DEPUTADO CHICO VIGILANTE, líder da bancada do PT.

- Lê mandado de segurança da Sra. Dulce Maria Lopes
Gonçalves contra ato do Secretário de Saúde do Distrito Federal,
Dr. Arnaldo Bernardino Alves, e do Diretor-Geral do Hospital de
Base de Brasília, Dr. Aluísio Toscano Franca.

- Manifesta sua intenção de impetrar mandado de segurança
coletivo, com o objetivo de garantir tratamento a pacientes do
Hospital de Base portadores de câncer.

- Conclama os parlamentares a exigir a substituição do atual
Secretário de Saúde.

DEPUTADO PEDRO PASSOS, em nome do PTB.

- Registra manifesto em prol de uma agenda positiva,
assinado pela maioria dos membros desta Casa.

- Repudia a sujeição da bancada governista ao Deputado
Chico Vigilante.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) SecretánoXai^nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, Ia' '

•imerre(alSeçcetário(a)
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Decreto Legislativo^
DECRETO LEGISLATIVO N° 1.003, DE 2003
(Autor do Projeto: Deputado Brunelli)

Concede o titulo de

Cidadão Honorário de

Brasília ao Senhor João

Galdino da Silva.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io Fica concedido o titulo de Cidadão

Honorário de Brasília ao Senhor João Galdino da

Silva.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, i°\ de agosto de 2003

£iMy^
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DEEMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 2230/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, quea/fera a Lei n° 1.169, de 24dejulho de 1996,
que "autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso VIII do art. 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: H/09/03

- PROJETO DE LEI n° 2858/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a criação do
Complexo Administrativo do Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 2920/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que institui o Dia da Marcha Mundial
pela Paz, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 28/08/03

Último Dia: 10/09/03

- PROJETO DE LEI n° 2962/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que disciplina a atribuição de placas
identificativas de veículos licenciados para transporte individual de
passageiros na âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE LEI n° 3177/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que inclui a Feira de Amostra do Gama -
FAGAMA, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 024/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a gratuidade da passagem
quando da falta de troco porparte das empresaspermissionarias
do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal -
STPC-DF.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 028/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que torna obrigatória a destinação de espaços
internos nos órgãos e entidades públicas para a instalação de
cadeiras de engraxates.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 080/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a entidade
Missão Vida em Abundância - MVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 092/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a redução da carga horária
do funcionário público do Distrito Federal, responsável por pessoa
portadora de necessidades especiais e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 106/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui o Fundo Distrital de Sanidade Vegetal
- FDSV e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 142/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que acrescenta-se ao art. 3oda Lein° 1362
de 30 de dezembro de 1996, o seguinte parágrafo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:, 29/08/03
Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 156/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a instalação de banheiros
públicos em Bancos, Empresas de Crédito e Empresas que
trabalham com Crediário no Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 180/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que isenta o pagamento das taxas e
tarifas pelo fornecimento de água e energia elétrica, a Sociedade
Civil Memorial Juscelino Kubitschek - Memorial JK.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE LEI n° 190/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
adoção de Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços
de Saúde no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 02/09/03

Último Dia: 15/09/03

- PROJETO DE LEI n° 201/03. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dá nome a passarela pública.
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 206/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a identificação da condição
de deficiente na carteira de identidade para o portador de
deficiência física, sensorial ou mental no Distrito Federal, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 215/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, quedispõe sobre a criação do Programa para
Utilização da Gás Natural para o Serviço de Transporte de
Passageiros - TAXI e outros veículos, na forma que especifica e
da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

~™SK?Fl?r£rÍkEl "" l2SJ^.!r? autoria d°(a) Sr<a)- Deptttado(a)ELIANA PEDROSA, que define "Receita Orçamentária do Distrito
Federal para fins de aplicação do disposto no Art. 195 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE LEI n° 256/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dá nova redação à Lei n° 347, de 04 de
novembro de 1992, que "Autoriza constituir a Fundação de Apoio
à Pesquisa doDistrito Federal e dáoutras providências".

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 28/08/03

Último Dia: 10/09/03

- PROJETO DE LEI n° 364/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que institui e inclui no Calendário Oficial do
Distrito Federal, o dia do Líder Comunitário.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 394/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que fica denominado o Complexo
Cultural da República de "Complexo Cultural da República João
Herculino".

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 536/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CARLOS XAVIER, que inclui no calendário de eventos oficiais do
Distrito Federal o "Brasília Music Festival".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 643/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que estabelece normas de informações e
publicidade para a venda de Títulos de Capitalização e similares
no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 018/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RONEY NEMER. que dispõe sobre a redução de
multas de que trata a Lei Complementar n° 336 de 06 de
novembro de 2000 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 682/02, de autoria
doía) Sría). Deputadoía) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília à Sra. 1a Tenente da PM
Carla Cristian R. de Menezes.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 686/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. 2° Sargento Demes
Pena dos Reis.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 690/02, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília à Sra. Cabo Marlene de
Souza Gama.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 694/02, de autoria
doía) Sr(a). Deputadoía) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília á Sra. Cabo da PM
Rsângela da Silva Santos Soares.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 699/02, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Anfilófio José de Araújo Neto.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 703/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede 0
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Erla n de Alencar.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 707/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Lindomar Gomes da Rocha.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 711/02, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Luciano Maria Vieira.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 716/02, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
José Rodrigues de Souza.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 718/02, de autoria
doía) Sr(a). Deputadoía) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
José dos Santos Meireles.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 723/02, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Hebert Lobo Ribeiro.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 730/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM
Jorge Alan de Souza Baloni.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 057/03, de autoria
doía) Sría). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília "Posf Mortem" ao Senhor
JORGE ESCHRIQUI.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 071/03, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) JORGE CAUHY que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. TAKESHI MIURA.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03
Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 108/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) FÁBIO BARCELOS, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Ivan Baptista Dias -
KOJAK.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 292/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que dispõe sobre a delegação da prestação de
serviços de transporte público coletivo por ônibus no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 190/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
adoção de Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços
de Saúde no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 26/08/03

Último Dia: 08/09/03

- PROJETO DE LEI n° 195/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a isenção da tarifa de
consumo de água e esgoto para os aposentados, junto à
Companhia de Água e Esgoto de Brasília - CAESB e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 248/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre o reuso de água não potável
no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE LEI n° 277/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a Associação da
Terceira Idade do Guará.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 289/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que institui o Dia do Cidadão Honorário de
Brasília, no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 295/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito Federal, por meio da Secretana de Estado
de Ação Social, a firmar convênio com o Centro Comunitário São
Lucas -CECOSAL.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE LEI n° 296/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que cria a Casa da Cultura dentro do
Projeto Orla.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 298/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que declara de Utilidade Pública a
ASSOCIAÇÃO E CASA DOS HEMOFÍLICOS DO DISTRITO
FEDERAL.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 27/08/03
Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 307/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que institui o Campeonato Brasiliense do
Atleta Portador de Deficiência Física, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 313/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que proíbe a concessão de alvará de
funcionamento para exploração de serviços de diversões e jogos
eletrônicos nas condições que especifica, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 339/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Distrito Federal a festividade que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 355/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que cria o Cadastro Central Informativo
dos Estudantes no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 359/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre medidas de preservação dos
mananciais hídricos do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE LEI n° 400/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a criação de "guardas - mirins" e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 462/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que cria o Programa Escola de Arte e Artesanato
para a Terceira Idade do Distrito Federal, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 467/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que permite a utilização de poços artesianos no
abastecimento de água para clubes esportivos / recreativos.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03
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- PROJETO DE LEI n° 469/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que define sanções a serem aplicadas pela
prática de maus tratos a animais e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE LEI n° 501/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que acrescenta alínea ao inciso III e suprime
o inciso V do art. 2° da Lei n° 1.171, de 24 de julho de 1996, que
"Dispõe sobre o alvará de funcionamento para estabelecimentos
comerciais, industriais e institucionais e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE LEI n° 517/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que estabelece princípios, normas e
procedimentos para a expedição, distribuição e uso de Biossódico
no Distrito Federal, visando controle da poluição, da contaminação
e a minimização de seus impactos ambientais e adota outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 26/08/03

Último Dia: 08/09/03

- PROJETO DE LEI n° 628/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a divulgação do
número telefônico do "DISQUE-DENÚNCIA" nos veículos de
transporte coletivo e alternativo, taxis e comércios.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n" 653/03, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que obriga as empresas públicas de transporte
do Distrito Federal a nos dias de campanha de vacinação,
conceder gratuidade de passagem ao menor e à pessoa que o
esteja conduzindo ao local de vacinação.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 659/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que anistia e isenta os artesãos da Torre
de TVde Brasília do pagamento de ICMS e ISS.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DF. LEI n" 662/03, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a devolução de multas de
trânsito pelo Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03
- PROJETO DE LEI n" 664/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a cobrança pela ocupação de
área pública dos estabelecimentos que especifica e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE LEI n" 681/03, de autoria doía) Sría). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre a proibição de cobrança em
conta telefônica no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03
Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n" 694/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que altera a Lei n° 2.510, de 29 de dezembro de
1999, que "Institui o Regime Tributário Simplificado do Distrito
Federal - SIMPLES CANDANGO".

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: H/09/03

- PROJETO DE LEI n° 705/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que antecipa o pagamento do 13° salário da
servidora pública gestante e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n" 713/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre o lançamento indevido de
débitos em nome de pessoas físicas ou jurídicas no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 718/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA que dispõe sobre a obrigatoriedade de
divulgação dos valores arrecadados a titulo de multas de trânsito
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03
Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 049/03, de autoria do(a)
Sr(a) Deputadoía) GIM ARGELLO, que dispõe sobre a concessão
de incentivos fiscais para os finsque especifica.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03
Último Dia: 05/09/03

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 1

- PROJETO DE LEI n° 667/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que dispõe sobre a vinculação e composição do Órgão Colegiado
quemenciona e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE LEI n° 690/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que cria o Setorde Lava-a-Jato, Borracharta e
de Pequenos Oficineiros na Região Administrativa do
Sudoeste/Octogonal - RA XIII.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 692/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que estabelece critérios para a delimitação
das poligonais das áreas de atuação das Regiões Administrativas
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 042/99, de autoria do(a)
Sría). Deputadoía) PAULO TADEU, que a/fera a destinação das
áreas das vias secundárias transversais às quadras QNE 02 e 08,
03 e 10, 04 e 12; QNE 09 e 18, 11 e 20, 13e 22, e, QNE 19e 28,
21 e 30, 23 e 32, de Taguatinga, transformando-as empraças de
esporte e lazer.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03
Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 087/99, de autoria do(a)
Sr(a). Deputadoía) JORGE CAUHY, que dispõe sobrea desafetação
de área pública denominada Campo da Demabra e sua
destinação para a construção de delegacia de policia, no Núcleo
Bandeirante - RA VIII.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 047/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que cria o Parque Ecológico
do Riacho Fundo, na Região Administrativa do Riacho Fundo -
RA XVII, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
21/08/03

03/09/03

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 048/03, de autoria do(a)
3ue a/fera a Lei

que "aprova o
Plano Diretor de Ordenamento 'Territorial do Distrito Federal -
PDOT e dá outras providências".

Sr(a). Deputado(a) AUGUSTO CARVALHO, que
Complementar n° 17, de 28 de janeiro de 1997,

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 253/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre a divulgação do gabarito de
concursos públicos para a administração direta e indireta do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 029/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que declara de utilidade publica a Associação
de Mulheres de Negócios e Profissionais do Distrito Federal -
BPW-DF.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n" 060/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que cria o Programa de Financiamento
Habitacional destinado a atender aos servidores da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 626/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que inclui o Círio de Nazaré de Brasília no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 627/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que confere ao Setor de Rádio e Televisão Norte
de Brasília - SRTN a denominação de SETOR DE RÁDIO E
TELEVISÃO NORTE JORNALISTA ROBERTO MARINHO -
SRTNRM.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 630/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o Dia da Prevenção das Lesões por
Esforços Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao
Trabalho (LER/DORT).

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 632/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que cria o Voluntário junto ao Serviço Público do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 637/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre incentivos à geração de
energia elétrica alternativa e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 641/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o Dia do Desarmamento Infantil no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 642/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o Selo de Comunicação Humanitária
no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 647/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que institui o "Projeto Talentos Candangos",
que dispõe sobre a apresentação de artistas ougrupos amadores
no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n" 650/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que declara de utilidade pública a Associação
Sócio-Cultural Evangélica Koinonia.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 655/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o Selo "Empresa Inclusiva", de
reconhecimento a iniciativas empresariais que favoreçam a
integração de pessoas com deficiência.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 656/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a reserva de vagas nas
creches públicas para crianças portadoras de necessidades
especiais no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 663/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que dispõe sobre a denominação da Sala de
Multiuso, situada no Espaço Cultural Renato Russo, da 508 Sul,
na Região Administrativa de Brasília, RA I.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE LEI n° 671/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que altera a redação do artigo 5°e seu parágrafo, da Lei n°3.146,
de 31 de março de 2003 e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE LEI n° 674/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a parceria entre o Distrito
Federal e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 678/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre a inclusão no calendário oficial
do Distrito Federal, a "COPA BRASÍLIA INTERNACIONAL DE
JUDÔ".
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PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 685/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que foma obrigatória a instalação de
equipamentos de informática adequados ao uso de pessoas
portadoras de necessidades especiais nas agências e postos
bancários no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 687/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que acresce artigo na Lei Complementar n°
435, de 27 de dezembro de 2001 que "dispõe sobre atualização
dos valores que especifica".

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 688/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que estabelece procedimento para registro de
elogio ao agente público responsável pela apreensão ou
arrecadação de arma de fogo.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 689/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que concede anistia aos policiais civis e
militares e aos bombeiros militares do Distrito Federal nas
condições que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 693/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a reserva de vagas gratuitas
nos estacionamentos públicos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 695/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que torna obrigatória a instalação de bebedouros
de água, adequados ao uso de pessoas portadoras de
necessidades especiais, nos hipermercados, centros comerciais e
órgãos públicos no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 696/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que disciplina a realização de eventos na
Esplanada dos Ministérios e na Praça dos Três Poderes na
Região Administrativa de Brasília - RA I.

PRAZO PARA F.MF.NDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n" 699/03, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que dispõe sobre a criação da Coordenadoria de Fomento ao
Pequeno Negócio no âmbito da Agência de Desenvolvimento
Econômico e Comércio Exterior do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 706/03

IZALCI LUCAS, que institui o
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
"Dia do Oficineiro" no âmbito do

PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n°708/03, de autoria dosSrs. Deputados ELIANA
PEDROSA e IZALCI LUCAS, que destina espaço nas Feiras
permanentes do Distrito Federal, para manifestação cultural e
artística.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 709/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que destina área nas feiras livres e
permanentes das Administrações Regionais para a atividade
mercantil de produtos artesanais e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 711/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o Programa de Qualificação
Profissional para os Portadores de Necessidades Especiais -
PRONES, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n" 715/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que reconhece a Encenação da Paixão de Cristo
ao Vivo, em Samambaia, como evento oficial do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 720/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a realização de cursos
de capacitação e implantação centro de produções nas Regiões
Administrativas do Governo do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°051/03, de autoria doía)
Sr(a). Deputadoía) ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a
criação de Plano de Assistência à Saúde para os servidores
públicos do Governo do Distrito Federal e dáoutras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 152/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) FÁBIO BARCELOS, que concede O Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor NATANAEL
CAETANO FERNANDES.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 153/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) FÁBIO BARCELOS, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Sílvio Barbato.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03
Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 154/03, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) IZALCI LUCAS, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Ilustríssimo Senhor César
Trajano de Lacerda.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 155/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) IZALCI LUCAS, que concede o Título de
Cidadão Benemérito de Brasília a carateca Lucélia de Carvalho
Ribeiro.
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PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 156/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Doutor ADOLMAR
LIBERATO BARROSO PINHEIRO.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
22/08/03

04/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 157/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ÉRIKA KOKAY, que concede o Titulo de
Cidadã Honorária de Brasília (post mortem) à cantora CÁSSIA
REJANEELLER.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 158/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Júlio Renato Lancellotti.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 159/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor JOÃO HERCULINO
DE SOUZA LOPES FILHO.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 160/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que concede
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Ministro MAURÍCIO
CORRÊA.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 161/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. FRANCISCO JOAQUIM DE
CARVALHO.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n° 636/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a divulgação dos preços de
compra das mercadorias pelos supermercados e
estabelecimentos congêneres em funcionamento no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 644/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de campo
específico na conta faturada das empresas prestadoras de
serviços públicos e concessionárias para os consumidores, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 714/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a informação sobre a data
de validade dos produtos em promoção, na forma que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 1213/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a limpeza e conservação de
caixas d'água e reservatórios e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
02/09/03

15/09/03

- PROJETO DE LEI n° 633/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que assegura prestação de serviço e possibilita
incentivos às empresas que financiarem bolsas de estudo aos
professores que necessitam de complementação de formação
pedagógica.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 634/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação
de creches nas escolas e centros educacionais públicos do
Distrito Federal que possuem cursos noturnos.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 635/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui a "Semanade Conscientização sobre
a importância do ácido fólico para mulheresna faixa etária de 10 a
40 anos".

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 638/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que cria o Programa de Incentivos à realização
de Mutirões para Diagnóstico e Cirurgia de Catarata, denominado
"Mutirão Pró - Visão".

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 639/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui a Semana de Promoção da Saúde
Bucal no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 645/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que estabelece diretrizes para a implantação
de política de prevenção e atenção integral à saúde do cidadão
portador de diabetes, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 651/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que institui o Programa de Saúde
Auditiva, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 657/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a alfabetização de operários
que trabalham em obras públicas promovidas pelo Governo do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 658/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre o ensino no Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federale dá outrasprovidências.
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PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 661/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que institui o "Concurso Anual de Redação"
nas escolas de ensino da rede pública do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
22/08/03

04/09/03

- PROJETO DE LEI n° 665/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que torna obrigatória a oferta de ensino da língua
espanhola para os alunos da rede pública do ensino fundamental
e médio no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE LEI n" 666/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a implementação da matéria
Formação Cidadã na grade curricular da Rede Pública de Ensino
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03

- PROJETO DE LEI n° 676/03. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que autoriza o Poder Executivo a tornar
obrigatório o diagnóstico da audição dos bebês, imediatamente
após o nascimento, nas Maternidades e Hospitais da Rede
Pública de Saúde do Distrito Federale dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 702/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que cria o Programa de Cirurgia Eletiva
de Estômago (cirurgia bariátrica) no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 682/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que torna obrigatório que as instituições de
ensino e editoras de livros escolares situadas no Distrito Federal
não alterem o conteúdo de suas edições por prazo inferior de
cinco anos e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 683/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que determina que os restaurantes, bares,
lanchonetes, fast-foods e similares que funcionam no Distrito
Federal disponham de banheiros para uso da clientela.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 686/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a inclusão da literatura
brasiliense no currículo escolar da rede pública de ensino do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI ri" 702/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que cria o Programa de Cirurgia Eletiva
de Estômago (cirurgia bariátrica) no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 703/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
instalação de aparelhos de ecografia mamaria, ecografia
transvaginal e mamografia nas unidades mistas de saúde do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 704/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a inclusão dos temas sobre
doação de órgãos e de sangue nos currículos escolares.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 707/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a inclusão da Literatura
Brasiliense no currículo escolar da rede pública de ensino do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n" 710/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que assegura a matrícula para o portador de
deficiência locomotora, nas unidades da Rede de Ensino
Fundamental e Médio do Distrito Federal, mais próximo de sua
residência.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 712/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a criação do "Programa
Permanente de Combate ao Alcoolismo", direcionado à criança e
ao adolescente no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n" 165/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
ELIANA PEDROSA, que estabelece normas para freqüência de
crianças e adolescentes em Casas de Fliperamas e Jogos em
Rede no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 27/08/03

Último Dia: 09/09/03

- PROJETO DE LEI n° 631/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o uso de colete à prova de
balas e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
20/08/03

02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 646/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que obriga as Delegacias de Policiado Distrito
Federal a informar às vítimas de crimes contra a liberdade sexual,
o direito de tratamento preventivo contra a contaminação pelo
vírus HIV.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n" 660/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre medidas de segurança nas
maternidades do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 22/08/03

Último Dia: 04/09/03
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- PROJETO DE LEI n° 680/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
contratação de vigilantes nas casas lotéricas, correspondentes
bancários e bancos postais, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Último Dia:
25/08/03

05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 716/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
comunicação antecipada aos condutores de veículos automotores
do Distrito Federal, quanto à renovação da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, pelo DETRAN - DF.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 719/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
VIGÃO, que dispõe sobre o mecanismo de segurança que
especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n" 018/03, de autoria de
VÁRIOS DEPUTADOS, que condiciona a construção de
estabelecimentos prisionais à prévia aprovação da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

- PROJETO DE LEI n° 291/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que altera dispositivos da Lei n° 41, de 13 de
setembro de 1989, que dispõe sobre a Política Ambiental do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/09/03

12/09/03

- PROJETO DE LEI n° 648/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre criação da Ouvidoria do
Turismo do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 649/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que sujeita Projetos de Lei, originários do
Poder Executivo, à audiência pública prévia, sempre que envolver
assuntos pertinentes ao meio ambiente.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 654/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui a meia entrada para professores da
rede de ensino público do Distrito Federal em estabelecimentos
que promovam o lazer e o entretenimento e estimulem a difusão
cultural.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 20/08/03

Último Dia: 02/09/03

- PROJETO DE LEI n° 668/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que dispõe sobre aDefesa Sanitária Vegetal no Distrito Federal e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 21/08/03

Último Dia: 03/09/03

- PROJETO DE LEI n° 673/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que institui o Campeonato de Pesca
Subaquática no lago Paranoá e dá outras providências..

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 675/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o Programa de Peixamento do Lago
Paranoá de Brasília - O PESCANDANGO.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 684/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre o funcionamento das feiras de
automóveis no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 25/08/03

Último Dia: 05/09/03

- PROJETO DE LEI n° 697/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que proíbe a comercialização de produtos
industrializados às margens das vias urbanas e rodovias no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 29/08/03

Último Dia: 11/09/03

- PROJETO DE LEI n° 717/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a instituição dos Jogos
Escolares no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

GABINETE DA MESA DIRETORA

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 051/03, de autoria do BLOCO
INDEPENDENTE, que altera o § 3° do art. 144 do Regimento
Interno.

PRAZO PARA EMENDAS PDia: 01/09/03

Último Dia: 12/09/03

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

Prazo de Emendas

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP- SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO QUE RECEBERAM PARECER PELA
INADMISSIBILIDADE NAS COMISSÕES. (Art. 152,do Rl/CLDF):

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 791/00, de autoria do(a)
Sr(a) Deputadoía) VÁRIOS DEPUTADOS, que dispõe sobre a
destinação da área que especifica no Lote 'D", da Área Especial
n° 02, da 3aAvenida do Núcleo Bandeirante.

PRAZO PARA RECURSO P Dia: 27/08/03

Último Dia: 02/09/03
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 882/00, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) VÁRIOS DEPUTADOS, que dispõe sobre a
alteração da Lei Complementar n° 264/99.

PRAZO PARA RECURSO P Dia: 29/08/03

Último Dia: 04/09/03

NOTA: De acordo com o Art. 152, do Rl/CLDF, o prazo para
apresentação de recurso é de cinco dias.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
ATA DA 21" REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL REALIZADA NO DIA 25 DE AGOSTO DE 2003.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2003, às dez horas, na Sala de
Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e
Justiça Deputado Brunelli abre a vigésima primeira Reunião Ordinária da
referida Comissão, fazendo a leitura do texto bíblico do Livro de Isaías 10:

1-2 "Ai dos que decretam leis injustas, que escrevem leis de opressão para
negarem justiça aos pobres, para arrebatarem o direito aos aflitos do meu
povo, a fim de despojarem as viúvas e roubarem ao órfãos". Havendo
quorum, presentes os Deputados Rôney Nemer, Chico Leite e a Deputada
Aríete Sampaio, suplente do Deputado Chico Vigilante, em viagem de
trabalho da CPI dos Combustíveis. O Presidente Brunelli pergunta se há
comunicados a serem feitos. A Deputada Aríete Sampaio pede uma questão
de ordem. Que sejam retirados da pauta os Projetos de Lei Complementar
n° 41 e 45 de 2003, porque ainda não transitaram nas comissões de
mérito.A Deputada diz que a riqueza do processo legislativo consiste na
obediência aos prazos e normas. Por idêntica razão, pede que também
sejam excluídos os Projetos de Lei n° 619/2003 e 669/2003. que não foram
apreciados na CAS. O Deputado Brunelli diz que vai estudar a questão de
ordem da Deputada dentro do Regimento Interno da Casa. Pergunta ele se
alguém deseja fazer inversão de pauta ou mesmo inclusão de proposição. A
Deputada Aríete Sampaio solicita a inclusão do PL 83/2003, que já tem
pareceres de todas as comissões. O Presidente Brunelli defere o pedido e
pede para serem invertidos os Projetos de Lei n° 244, 217 e 95 de 2003 e
agradece a presença do grupo de pastores evangélicos dos diversos
segmentos religiosos. Solicita ao Deputado Roney Nemer que faça a leitura
da Ata da reunião amerior.mas o Deputado pede a dispensa da leitura e a
solicitação é atendida. Coloca-se, então, em votação o PL 217/2003, de
autoria do Deputado Brunelli, relatório do Deputado Rôney Nemer. que
"inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a

festividade que especifica". O relatório, pela admissibilidade, é aprovado.
com duas emendas do relator, por três votos. Houve duas ausências. O PL
37/2003, de autoria do Deputado Brunelli, relatório do Deputado Rôney
Nemer, que "institui programa permanente de qualidade total para
órgãos integrantes do sistema de segurança pública, no Distrito
Federal, e dás outras providências", é aprovado por três votos,
registrando-se duas ausências. O PL 172/2003, de autoria do Deputado
Brunelli, relatório do Deputado Rôney Nemer, que "dispõe sobre a coleta,
destinação final e reutilização de embalagens, garrafas plásticas e

pneumáticos", tem relatório aprovado pela admissibilidade por três votos.
Houve duas ausências. Em relação ao pedido de exclusão da pauta de
proposições que seriam analisadas no dia de hoje, o Presidente acatou
algumas, com exceção do PL 619/2003. Esse projeto, de autoria do Poder
Executivo, relatório da Deputada Eurides Brito, veio através de mensagem
com pedido de tramitação em regime de urgência o que, nesses casos, é
feita de forma conjunta. Colocada em votação, a proposição, de autoria do
Poder Executivo, que "cria o gabinete do porta-voz do Governador do
DF e dá outras providências", relatada pelo Deputado Rôney Nemer, foi
aprovada por três votos. Dado o embate durante a votação, o Presidente
Brunelli exerceu seu direito ao voto de Minerva. Houve dois votos

contrários. A Deputada Aríete Sampaio diz que votou coerente com a
questão de ordem por ela levantada. A seguir, o Deputado Chico Leite faz a
leitura do parecer do vencido ao PLC 10/2003, de autoria do Deputado
Pedro Passos e outros, que "dispõe sobre a alienação, por interesse
social, de imóveis públicos do Distrito Federal administrados pela
Companhia Imobiliária de Brasília e localizados em áreas de
parcelamento do solo passíveis de regularização". Retomando à pauta
do dia, o Presidente Brunelli coloca em discussão e votação o PELO n°
10/2003, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatório do Deputado
Rôney Nemer, que "acrescenta parágrafo ao art. 195 da Lei Orgânica
do Distrito Federal". O relatório foi aprovado por quatro votos. Houve
uma ausência. O Deputado Chico Leite assume a presidência para que o

Deputado Brunelli faça a leitura do parecer ao PL 781/2002, de autoria de
vários deputados, que"dispõe sobrea edificação do primeiro hospital de
tratamento de câncer infantil do Centro-Oeste, no Distrito Federal, e
dá outras providências". A Deputada Aríete Sampaio pediu vistas ao
projeto. O PL 83/2003, de autoria da Deputada Aríete Sampaio, relatório
do Deputado Brunelli, que"dispõe sobrea coleta e o destino de pilhas e
baterias, no Distrito Federal, e dá outras providências", é aprovado por
quatro votos. Houveumaausência. Em relação ao PR 42/2003, extrapauta,
de autoria da Mesa Diretora, que "cria a Consultoria Legislativa e dá
outras providêrneias", o Presidente Brunelli diz que, juntamente com o
Deputado Rôney Nemer, fez um compromisso com a assessoria técnica da
Casa. Mas está constatando que a proposição está recebendo muitas
alterações por parte de alguns membros da Mesa Diretora. O Deputado
Brunelli diz que não gostaria de entrar em rota de colisão com os
servidores. Antes que a proposição entre em votação, diz aos servidores
que os Deputados da CCJ se comprometem a promover o resgate do
andamento administrativo da Câmara Legislativa. Ele informa queesteano
a CCJ encaminhou um relatório pesado e que o mesmo até então não foi
publicado no DCL. Ele diz ser necessárioum acordo entre esta Comissão,a
Segunda Secretaria e a Mesa Diretora. O projeto em questão é da Mesa
Diretora e tudo o que passa pela Mesa Diretora, segundo ele, passa pelas
mãos de quem pensa que está acima dos Deputados desta Casa. Muda-se o
Regimento Interno, meche-se nas finanças, coloca-se os Deputados contra
os servidores. Mas o tempoda hipocrisia, segundo ele, já passou e ninguém
vai aceitar pressões. A Deputada Aríete Sampaio pede a palavra para dizer
que o papel dos parlamentares não é tomar partido entre uma ou outra
categoria. Ela diz que o relatório faz um diagnóstico da situação, que há
insuficiência de gente na Assessoria Legislativa para qualificar o trabalho
técnico e político das Comissões da Câmara Legislativa. Portanto, segundo
ela, não há impedimentos para que o projeto em pauta seja votado e depois
construa-se um processo idêntico para a Assessoria Técnica para que os
servidores sejam contemplados nas reivindicações que defendem. A
seguir, o Presidente Brunelli concede a palavra ao Deputado Izalci Lucas
para falar sobre o projeto. Depois, a Deputada Eliana Pedrosa, em nome da
Mesa Diretora, presta esclarecimentos sobre a proposta em questão. O
Deputado Chico Leite pede a palavra e diz que as explicações do Deputado
Izalci Lucas e da Deputada Eliana Pedrosa foram muito elucidativas e
sugere que se faça imediatamente a votação da proposição. O Presidente
Brunelli diz que quer ver a situação de modo claro e para tanto vai
suspender a reunião por cinco minutos para entrar em contato com o
Deputado Paulo Tadeu.
Reaberta a reunião, o Presidente Brunelli informa que não foi possível a
comunicação. A Deputada Aríete Sampaio pergunta qual será o teto da
reunião e o Presidente informa que é necessário votar-se, pelo menos, dez
projetos em nome da produtividade. O Deputado Rôney Nemer pede que
seja retirado de pauta o PLC 851/2000, de autoria do Deputado Jorge
Cahuy, que "altera as normas de edificação, uso e gabarito, em
Brazlândia, RA IV, e dá outras providências". O Deputado Rôney
Nemer informa aos funcionários da CCJ que qualquer relatório entregue
aos membros da Comissão deverá vir de seu gabinete. O Deputado não
deseja mais ver assessores de outros deputados entregando relatórios em
seu nome. De outra maneira, segundo ele, será difícil primar-se pela
moralidade desta Casa. O PLC 882/2000, de autoria de vários deputados,
relatório do Deputado Rôney Nemer, que "dispõe sobre a alteração da
Lei Complementar n° 264/99", é aprovada por quatro votos. Houve uma
ausência. O PL 20/2003, de autoria do Deputado Fábio Barceilos. relatório
do Deputado Roney Nemer, que "dispõe sobre o relacionamento dos
integrantes das Polícias Civil e Militar, dos Bombeiros Militares e dos
Agentes de Trânsito, e dá outras providências", é aprovada por quatro
votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite pede vistas ao PL
23/2003, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa. relatório do Deputado
Rôney Nemer, que "institui reserva de vagas nas universidades e
faculdades públicas do Distrito Federal de, no mínimo, quarenta por /
cento, por curso e por turno, para alunos oriundos de escolas
públicas". ODeputado Chico Leite pediu vistas, também, ao PL 256/2003,
de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatório do Deputado Rôney
Nemer, que "institui a política de reciclagem de entulhos de construção
civil e dá outras providências". O PL 244/2003, de autoria do Deputado
Izalci Lucas, relatório do Deputado Rôney Nemer, que "torna obrigatória
a implantação de postos deatendimento ao consumidor pelas empresas
prestadoras de serviços de telefonia em todas as cidades do Distrito
Federal", foi aprovado por três votos, havendo duas ausências. O PL
126/2003, de autoria do Deputado Chico Leite, relatório do deputado Chico
Vigilante, que "obriga os fornecedores a manterem amostras sem lacre
dos produtos à venda, para exame do consumidor, e dá outras
providências", relatório lido pelo Deputado Rôney Nemer, é aprovado por
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três votos. Houve duas ausências. Ao PL 17/2003, de autoria do Deputado
Fábio Barceilos, relatório do Deputado Rôney Nemer, que "dispõe sobre a
autorização à Policia Civil do Distrito Federal para terceirizar a frota
de veículos automotores", e ao PL 13/2003, também do Deputado Fábio
Barceilos, que "dispõe sobre a informação das placas de veículos de
propriedade de policiais civis e militares e dá outras providências" é
concedido vistas ao Deputado Chico Leite. O Deputado Rôney Nemer
assume a presidência paraqueo Deputado Brunelli apresente o relatório do
PL 135/2003, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que "dispõe sobre a
obrigatoriedade de instalação de sinalizadorescom dispositivo sonoro e
luminoso em edificações que disponham de garagens sem visibilidade
para vias públicas". A proposição foi aprovado por três votos. Houveduas
ausências. Não havendo mais nada a tratar, a reunião é encerrada às
treze horas e vinte minutos. Eu, Alba Luge Magalhães, servidora da
CâmaraLegislativa do Distrito Federal, lavrei a presenteAtaque,depoisde
lida e aprovada, vai assinada pelo Senhor Presidente da CCJ, Deputado
Brunelli, e, subseqüentemente^eriviada à publicação.

Depu/ad)h\ Brunelli
Presidente da CCJ

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vice Presidente em

exercício da Presidência da Comissão de Assuntos Fundiários,
Deputado Pedro Passos nos termos do art. 78, inciso VI. do
Regimento Interno, informo que a proposição a seguir relacionada
foi distribuída ao Membro desta Comissão para proferir parecer no
prazode 02 de setembro de 2003 à 15de setembro de 2003.

PL 540/2003

Cria a Região Administrativa que especifica e dá outras
providências.
Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado Pedro Passos

Coordenadora

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

CONVOCAÇÃO

OSenhor Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado
Jorge Cauhy no uso de suas atribuições regimentais, convoca os senhores
deputados membros desta comissão, para a 11° Reunião Extraordinàna da
CAS arealizar-se no dia 3de setembro de 2003 (quarta-feira) as lOh, na sala
dereuniões das comissões para tratar deassuntos constantes na pauta anexa.

Lembramos ainda aos senhores deputados, membros titulares
desta comissão, que na impossibilidade do seu comparecimento, seja
solicitada a presença do seusuplente.

Brasília. 1 de setembro de 2003.

/.áv&t
Vinício Monteiro de Castro Melo

Coordenador da Comissão de Assuntos Sociais

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

PAUTA DA 1T REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA AREALIZAR-SE
EM 3 DE SETEMBRO DF 2003 AS lOh

1-ATA

ATA DA8°EXTRAORDINÁRIA REUNIÃO DE25/6/2003

II - PROPOSIÇÕES:

1. - PROJETO DF. LEI N" 669/2003

"ALTERA AREDAÇÃO DO INCISO II, DO ART. 5° EREVOGA OART. 10° DA LEI N° 3.153,
DE 06 DE MAIO DE 2003"

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

PODER EXECUTIVO
DEP FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA

2. - PROJETO DF LEI V 698/2003

CRIA A REGIÃO ADMINISTRATIVA E AS SUBADMINISTRAÇÔES REGIONAIS QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PODER EXECUTIVO
FÁBIO BARCELLOS

3. - PROJETO DF LEI N" 700/2003

CRIA AREGIÃO ADMINISTRATIVA QUE ESPECIFICA EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PODER EXECUTIVO

JORGE CAUHY

4. - PROJETO DF LEI V 701/2003

CRIA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL À GERÊNCIA DE
PONTE ALTA VINCULADA ADMINISTRAÇÃO QUEESPECIFICA

AUTOR:

RELATOR:

PODER EXECUTIVO

FÁBIO BARCELLOS

5. - PROJETO DF LEI N" 372/1999

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO NO ART 2° DA LEI N° 258, DE 05 05 92, QUE
DETERMINA A INCLUSÃO EM EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS DE USO PUBLICO DE
MEDIDAS PARA ASSEGURAR O ACESSO. NAQUELAS ÁREAS, DE PESSOAS
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP BENÍCIO TAVARES

DEP JORGE CAUHY
FAVORÁVEL A MATÉRIA, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO
DA CCJ

6. - PROJETO DE LEI N" 522/1999

ALTERA O INCISO XV DOART 23. E ACRESCENTA O § 5°ÂLEI 1918 DE27DEMARÇO
DE 1998 QUE 'DISPÕE SOBRE O USO DE ENGENHOS PUBLICITÁRIOS PARA
VE1CULAÇÃO DE PUBLICIDADE EDE PROPAGANDA AO AR LIVRE'

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ANILCÉIA MACHADO
DEP JORGE CAUHY

FAVORÁVEL A MATÉRIA

7. - PROJETO DF I.EI N" 1612003

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO ALTERNATIVO PARA
DEFICIENTES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JOSÉ EDMAR
DEP JORGE CAUHY

FAVORÁVEL A MATÉRIA

8. - PROJETO DE LEI N" 236/2003

DISPÕE SOBRE OS PREJUÍZOS MATERIAIS ORIUNDOS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO
ENVOLVENDO VIATURAS DOS ÓRGÃOS QUE ESPECIFICA DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL E DAOUTRASPROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS
DEP JORGE CAUHY
FAVORÁVEL A MATÉRIA



Página 100 Diário da Câmara Legislativa N° 163, Brasília, terça-feira, 2desetembrode2003

9. - PROJETO DE LEI N° 342/2003

INSTITUI O PERÍODO DE .ADAPTAÇÃO E AMBIENTAÇÃO PARA OS CANDIDATOS
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA REDE PUBLICA DE
ENSINO DO DF, CONVOCADOS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP. IZALCI LUCAS

DEP JORGE CAUHY

FAVORÁVEL À MATÉRIA

10. - PROJETO DE LEI N°384/2003

INSTITUI NO DISTRITO FEDERAL O DIA DO POLICIAL MILITAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JOÃO DE DEUS

DEP JORGE CAUHY

FAVORÁVEL A MATÉRIA

II. -PROJETO DE LEI V4102003

CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO A EMISSÃO DE NOTA FISCALOU CUPOM FISCAL
DENOMINADO DINHEIROVIVO'. NO ÂMBITO DO DISTRITOFEDERAL

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JÚNIOR BRUNELLI

DEP JORGE CAUHY

FAVORÁVEL A MATÉRIA

12. - PROJETO DE LEI V452/I999

DISPÕE SOBRE DESCONTOS MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO
DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. INDIRETA E FUNDACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL. ATIVOS E INATIVOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JOÃO DE DEUS

DEP ANILCÉIA MACHADO

PELA REJEIÇÃO DA MATÉRIA

13. - PROJETO DF. LEI N"2779/2002

DISPÕE SOBRE ACONTRATAÇÃO DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS. NA FORMA QUE
ESPECIFICA

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP LEONARDO PRUDENTE
DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

14.- PROJETO DE LEI N"2894/2002

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOCENTRO CULTURAL MÁRCIA KUBITSCHEK

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP LEONARDO PRUDENTE

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

15. - PROJETO DE LEI N "2977/2002

ALTERA A LEI N° 1 169.DE 24 DE JULHO DE 1996. QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO. NOS TERMOS DO INCISO VIII
DO ART QDA LEI ORGÂNICADO DISTRITO FEDERAL

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP EURIDES BRITO

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

16- PROJETO DF LEI V2921/2002

DISPÕE SOBRE A PROFISSÃO DE INSTRUTOR DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES NO DISTRITO FEDERAL

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP LEONARDO PRUDENTE

DEP ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL A MATÉRIA

17.- PROJETO DE LEI V"9'2002

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE CORRIMÃOS NAS
ESCADAS'ESCADARIAS DAS EDIFICAÇÕESSITUADAS NO DISTRITO FEDERAL

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP FÁBIO BARCELLOS

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA. NA FORMA DO SUBSTITUTIVO
DA RELATORA

18.- PROJETO DF LEI V69/2003

DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DE OSSARIOS NOS CEMITÉRIOS DO DISTRITO FEDERAL E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS

DEP ANILCÉIAMACHADO
FAVORÁVEL Á MATÉRIA NA FORMA DO SUBSTITUTIVO
DA RELATORA.

19.- PROJETO DE LEI V158/2003

DISPÕE SOBRE OFINANCIAMENTO PARA COMPRA DE APARELHOS CORRETIVOS E
DE ALX1LIO A LOCOMOÇÃO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA, NA FORMA DAS EMENDAS DA
RELATORA

20.- PROJETO DE LEI NT59/2003

INSTITUI A MEIA-ENTRADA PARA ESCOTEIROS EM ESTABELECIMENTOS QUE
REALIZEM ESPETÁCULOS MUSICAIS. ARTÍSTICOS. CIRCENSES TEATRAIS
CINEMATOGRÁFICOS. ATIVIDADES SOCIAIS. RECREATIVAS ' CULTURAIS'
ESPORTIVAS E QUAISQUER OUTRAS QUE PROPORCIONEM LAZER E
ENTRETENIMENTO

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS

DEP ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL A MATÉRIA

21. - PROJETO DE LEI VI W/2003

ASSEGURA ANUALMENTE. AOS TAXISTAS DO DISTRITO FEDERAL. O USO, EM
CARÁTERDEFINITIVO. DA BANDEIRAII DURANTETODO O MÊS DE DEZEMBRO

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP PENIEL PACHECO

DEP ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL A MATÉRIA

22. - PROJETO DE LEI N"209/2003

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO SEGUNDO DA LEI N° 3 030, DE
JULHO DE 2002

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP LEONARDO PRUDENTE

DEP ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL Á MATÉRIA

23. - PROJETO DE LEI N"284/2003

DESTINA LOCAIS PARA A REALIZAÇÃO DE RUAS DE LAZER NO CRUZEIRO. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ODILON AIRES

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

24. - PROJETO DE LEI N "344/2003

DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃOE CUSTEIO DE CONSUMO. PELO PODER EXECUTIVO
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA EM CONDOMÍNIOS DESTINADOS A
HABITAÇÃOUNIFAMILIAROU COLETIVA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ODILON AIRES

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

25. - PROJETO DE LEI V419/2003

DISPÕE SOBRE COBRANÇA DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PUBLICO. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ODILON AIRES

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

26. - PROJETO DF LEI V 420/2003

DISPÕE SOBRE LANÇAMENTO E COBRANÇA DESERVIÇOS PÚBLICOS POR MEDIA OU
ESTIMATIVA

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ODILON AIRES

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA. NA FORMA DA EMENDA DA
RELATORA

27. - PROJETO DF LEI N1"2896/2002

DISPÕE SOBRE INCENTIVOS A PRODUÇÃO ARTESANAL NODISTRITO FEDERAL"

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP LEONARDO PRUDENTE

DEP FÁBIO BARCELLOS

FAVORÁVEL A MATÉRIA
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7« - PRO.IFTO DE LEI N" 245/2003

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO SANTA ADELAIDE
- AESA

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS
DEP FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA

29 - PROJETO DE LEI V 285/2003

DISPÕE SOBRE ACOMPROVAÇÃO DO REGISTRO EM ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL PARA INGRESSO EM CARGOS. EMPREGOS OU FUNÇÕES NA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO DISTRITO FEDERAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ODILON AIRES
DEP FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA NOSTERMOS DO SUBSTITUTIVO
DO RELATOR

in - PROJETO DE LEI N" 352/2003

ISENTA OS PROPRIETÁRIOS DE TAXIS DO PAGAMENTO DA TAXA DE RENOVAÇÃO
DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO EDA OUTRAS PROVIDENCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS
DEP FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA

31 PROJETO DE LEI V 367/2003

"DISPÕE SOBRE APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS NO DISTRITO FEDERAL
E DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS"

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JÚNIOR BRUNELLI

DEP FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA

32. - PROJETO DF. LEI N" 369/2003

"DISPÕE SOBRE A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO AOS
FINAIS DE SEMANA NO PARQUE DONA SARA KUBISTCHEK E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JÚNIOR BRUNELLI

DEP FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA

33- PROJETO DE LEI V 401 /2003

"DISPÕE SOBRE O INSTITUTO DA COLABORAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E AS ENTIDADES RELIGIOSAS NOS TERMOS DO ART 19, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL"

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JÚNIOR BRUNELLI

DEP FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA, NA FORMA DA EMENDA DO
RELATOR

34. - PROJETO DE LEI N" 465 /2003

"DISPÕE SOBRE ADENOMINAÇÃO DOPÓLO DEMODAS DOGUARÁ"

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS
DEP FÁBIO BARCELLOS

FAVORÁVEL A MATÉRIA

35. PROJETO DE LEI N* 475 /2003

"CRIA ADELEGACIA DE ATENDIMENTO AOIDOSO NOÂMBITO DA POLÍCIA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL"

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS

DEP FÁBIO BARCELLOS
FAVORÁVEL A MATÉRIA

36 PROJETO DE LEI V 121 /2003

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO E DEFESA DO USUÁRIO DE SERVIÇO PUBLICO NO
ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL, EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP CHICO LEITE
DEP PAULO TADEU
FAVORÁVEL A MATÉRIA

™ PBO.IFTO DE LEI N- 393 /2003

DISPÕE SOBRE ACONSIGNAÇÃO DO TERMO "PORTADOR DE DEFICIÊNCIA' EM
DOCUMiNTOS OFICIAIS DE IDENTIDADE EMITIDOS POR ORGAOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO DF. NOS CASOS QUE ESPECIFICA

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ELIANA PEDROSA
DEP PAULO TADEU
FAVORÁVEL Â MATÉRIA

vt PRO.IFTO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6 /2003

DA NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 24 DA LEI COMPLEMENTAR 681. DE 16 DE
JANEIRO DE 2003. QUE "REESTRUTURA ACARREIRA DE PROCURADOR DO DF

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ERIKA KOKAY
DEP PAULO TADEU
FAVORÁVEL Â MATÉRIA

40 PRO.IFTO DE DECRETO LEGISLATIVO N"111 /2003

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR JOSÉ CELSO VALADARES
GONTIJO

AUTORES:

RELATOR:

PARECER:

DEP PEDRO PASSOS E BENÍCIO TAVARES
DEP JORGE CAUHY
FAVORÁVEL A MATÉRIA

41 PRO.IFTO DE DF.CRFTO LEGISLATIVO V 131 /2003

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO PASTOR SILAS
SOARES DE SOUSA

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JÚNIOR BRUNELLI
DEP JORGE CAUHY
FAVORÁVEL A MATÉRIA

47 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 96 /2O03

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR OSWALDO ROCHA MELLO
FILHO

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP PEDRO PASSOS

DEP JORGE CAUHY
FAVORÁVELA MATÉRIA

43. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 654 /200I

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SR STAIKOS
GEORGES TZEMOS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP GIM ARGELLOS
DEP ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL A MATÉRIA

44 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 842 /2002

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR
ROOSELVELT DIAS BELTRÃO

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP GIM ARGELLOS
DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

45. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V 873 /2002

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SR ANDRÉ
VALADÃO

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JOSÉ RAJÃO E GIM ARGELLOS
DEP ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL A MATÉRIA

46. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V 874 /2002

CONCEDE TITULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASÍLIA A SRA ANA PAULA
VALADÃO BESSA

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP JOSÉ RAJAO E GIM ARGELLOS
DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

37 PROJETO DE LFI V 205 /2003

DISPÕE SOBRE ADIVULGAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FEDERAIS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

47. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N78 /2003

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR RAMEZ
TEBET

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ERIKA KOKAY

DEP PAULO TADEU

FAVORÁVEL A MATÉRIA

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ELIANA PEDROSA
DEP ANILCÉIA MACHADO
FAVORÁVEL A MATÉRIA
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48. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 91 /2003

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASÍLIA A SENHORA BEATRIZ
SALLES DE MORAES REGO

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

49. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 93 /2O03

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASÍLIA A SENHORA HAIDÉE DE
SOUZA NEVES

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

50. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V 95 /2003

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR 1NOCÊNCIO MÁRTIRES
COELHO

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP PEDRO PASSOS

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

51. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V 103 /2003

CONCEDE OTÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASÍLIA ASENHORA CONCEIÇÃO
DAS GRAÇAS MOREIRA ARAÚJO

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP IZALCI LUCAS

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

52. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N1" 104 /2003

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AOS SENHORES

MAERLE FIGUEIRA DE FERREIRA LIMA E FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP ELIANA PREDOSA

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

53. PROJETO DF DECRETO LEGISLATIVO VI13 /2003

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR DENNIS LUIZ

ALBUQUERQUE DE SEIXAS

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP LEONARDO PRUDENTE

DEP ANILCÉIA MACHADO

FAVORÁVEL A MATÉRIA

54. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V561 /2003

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR ELISEU

P.ADII.HA

AUTOR:

RELATOR:

PARECER:

DEP BENÍCIO TAVARES

DEP FÁBIO BARCELLOS

FAVORÁVEL A MATÉRIA

C0W»toraEBfflKV0UrTM»nOl

fc«-
DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente da Comissão de Desenvolvimenlo Econômico

Sustentável. Ciência. Tecnologia e Meio Ambiente. Deputado RONEY NEMER. e nos lermos
do art.7K, inciso VI. do Regimento Interno, informo que. cm 01/0^/20(13 as proposições a seguir
relacionadas foram distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem parecer no prazo de
10 dias (art.MO. do RICLDF).

PRAZO PARA PARECER: 12/(W'2003

l.PL N" 581/2003

Ementa: "Institui a ecrtidão negativa de déhito ambiental - CNDA. no âmbito do Distrito
Federal ."

Relator: Deputado Rôney Nemer

2. PI. - V 5W2IMI3

f-menta " loma obrigatória a smali/.aeão de lotais de interesse eeológico. no ãmhito do
Distrito! L-deral. u da outras providencias".

Relator : Deputado Róncv Nemer

3. PL -N" 610/2003

Ementa : "'Dispõe sobre a coeessào de tneentivos aos agricultores do Distrito Federal que
preservam o Meio Ambiente e não utilizam agrotóxieos em suas propriedades rurais."
Relator:: Deputado José Edmar

Eduardo RçheriiLaas Chagas
OoordenárçortOESCT MA

\*tAT.t5.B62-U

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

Deordem do Excelentíssimo Sr. Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável,
Ciência. Tecnologia e Meio Ambiente. Deputado RÔNEY NEMER. e nos termos doart.78, inciso VI. do
Regimento Interno, informo que, em28/08/2003 as proposições a seguir relacionadas foram distribuídas
aosmembros desta Comissão para proferirem parecer noprazo de 10dias (art.90. doRICLDF).

PRAZO PARA PARECER: 11/09/2003

l.PL N° 54672003

FEemd^l.:-"ESlabCleCe COndÍÇã° P3" °C°mérCÍ° de cieaTOS' cha™os eovados do tabaeo no Distnto
Relator: Deputado Augusto Carvalho

2. PL - N" 557/2003

Ementa: " Dispõe sobre a expedição do alvará de funcionamento para miero e pequenas empresas
ins.aladas no tentro de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Universidade de Brasília-CDT/UNB
integrantes do projeto 'incubadora de empresas'.
Relator : Deputado Rónc> Nemer

3. PL - N" 559/2003

Ementa : "Permite ouso das atividades comerciais que menciona, nas edificações de uso residencial
unilamiliar localizadas nas quadras 700 da Asa Sul eNorte da Região Admmistrativa de Bradem
caralcr precário, ate a aprovação do Plano Direior Local "
Relator: : DeputadoRoney Nemer

4 PL N" 561/2003

Ementa :" Dispõe sobre aexigência de apresentação de plano de Gerenciamento
editaisde licitação públicapertinentes a obras."
Relator : Deputado Rôney Nemer

5. PI. N" 567/2003

P^d^Vã Z^6: dc:: de Ap,s,D de 2002' "uc 'Dlsp6c sobrc aR^~- -.
Relator : Deputado Rôney Nemer

6. PL N

Ementa

Relator :

de Resíduos Sólidos nos

' 595/2003

"Dispõe sobre oincentivo ao Turismo para oidoso cdá outras providência
Deputado Róncv Nemer.

Eduardo Roberto das Chagai
Coordenador CDESCTMA

MAT.15.662-14

DESIGNAÇÃO DF.RELATORES

n\

De ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente da Comissão dc Desenvolvimento Econômico
Sustentável. Ciência. Tecnologia e Meio Ambiente. Deputado RÔNEY NEMER. e nostermos
do art.78, inciso VI.do Regimento Intemo. informo que. em 01/09/2003 as proposições a seguir
relacionadas foram distribuídas aosmembros destaComissão paraproferirem parecer noprazode
10 dias (art.90, do RICLDF).

PRAZO PARA PARECER: 15/09/2003

l.PL N" 621/2003

Ementa: "Altera a Lei n" 1.224, de 11 de Outubro dc 1996, que 'Dispõe sobre a realização de
Auditorias Ambientais."

Relator: Deputado Rôney Nemer

t.áuardo Robtrt/das Chagas
CoorOenado/CDESCTMA

MA7/5.862-14

COMISSÃO DE SEGURANÇA
CONVOCAÇÃO

De ordem do Presidente da Comissão de Segurança - CS,
Deputado Leonardo Prudente, no uso das atribuições previstas no
art. 78 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, e de acordo com o Calendário Oficial estabelecido pelo Ato
do Presidente n° 318, de 2003, tenho a honra de convocar os
Senhores Deputados Membros desta Comissão, para a 9a Reunião
Ordinária, a realizar-se no dia 04 de setembro de 2003, quinta-feira,
às 10:30 hs., na Sala de Reuniões das Comissões. Lembramos aos
Senhores Deputados membros titulares desta Comissão, que na
impossibilidade de seu comparecimento seja providenciada a
presença do (a) respectivo (a) suplente.

Cleunice LVoftèída S. Galvão
Coordenadorda Comissãode Segurança
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CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE SEGURANÇA -CSeg

PAUTA DA 9" REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA, A
REALIZAR-SE NO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2003, QUINTA-FEIRA, AS 10:30
HORAS, NASALA DE REUNIÃO DAS COMISSÕES.

I. Abertura dos trabalhos;

II. Proposições para discussão e votação:

a. Projetos de Lei- Com Pareceres;

b. Indicações;

c. Requerimento.

III. Assuntos Gerais.

VOTAÇÃO DE PARECER
01) PL 2838/2002 , 4 . . .
Dispõe sobre a manutenção desegurança armado nos caixas deestabelecimentos bancário para
atendimento 24 horas e dá outras providências.
Autor: Dep. Chico Floresta.
Relator: Dep. Chico Vigilante.
Parecer: Favorável na forma do substitutivo.

02) PL 3074/2002
Proíbe a utilização de pipas ou similares,
providências.
Autor: Dep. Chico Floresta.
Relator: Dep. Xavier.
Parecer: Favorável.

03) PL N°07/2003 _ J ,
Dispõe sobre as notificações detrânsito lavradas pela Polícia Civil do Distrito Federal.
Autor: Fábio Barceilos
Relator do Parecer do Vencido: Dep. Carlos Xavier
Parecer: Favorável, na sua forma original.

04) PL N° 08/2003 . . . .
Dispõe sobre as restrições à comercialização de peças de uniformes, distintivos ou insígnias da
Polícia Civil, Policia Militar, Corpo de Bombeiros Militar e Departamento de Trânsito do Distnto
Federal

Autor: Dep. Fábio Barceilos
Relator: Dep. Leonardo Prudente
Parecer: Favorávelàs Emendas apresentadas pela CCJ ao Substitutivo.

06) PL 15/2003 „ . * • „.u. ^n.™,
Dispõe sobre a criação da Delegacia Especial de Crimes contra o PatnmÓmo Publico - DEPATRI,
no âmbito da Policia Civil do Distrito Federal e dá outras providências.
Autor: Dep. Fábio Barceilos.
Relator: Dep. Chico Vigilante.
Parecer: Favorável.

07) PL 031/2003 , ,_ ......
Altera dispositivos daLei 832, de27 dedezembro de1994, que cria a Delegacia Especial do Meio
Ambiente,no âmbitoda PolíciaCivil do DFfe dá outras providências.
Autor: Dep. Eliana Pedrosa
Relator: Dep. Fábio Barceilos
Parecer: Favorável à matéria

08) PL N° 162/2003
Altera o Art 3°da Lei n° 812. de 20de dezembro de 1994
Autor: Dep. Fábio Barceilos
Relator: Dep. Carlos Xavier
Parecer: Favorável a matéria

09) PL N° 223/2003 ._, _,
Obriga a colocação deequipamento sde proteção contra acidentes nas piscinas residenciais e da
outras providencias.
Autor: Dep. Paulo Tadeu
Relator: Dep. Chico Vigilante
Parecer: Favorável a matéria com a emenda {1) apresentada

10) PL 299/2003
Dispõe sobre a permanência decarros batidos ouapreendidos por qualquer motivo, emfrente as
Unidades Policiais ou em suas dependências e dá outras providências.
Autor: Dep. Brunelli.
Relator: Dep. Fábio Barceilos.
Parecer. Favorável na forma do substitutivo.

11) PL 335/2003
Regulamenta a instalação e manutenção de cercas elétricas no Distnto Federal e da outras
providencias.
Autor. Dep. Augusto Carvalho.
Relator: Dep. Fábio Barceilos.
Parecer: Favorável.

12) PLN° 346/2003
"D.spõe sobre a isenção de pagamento detaxa junto aoDETRAN-DF e dáoutras prov.dencias
Autor: Dep. Odilon Aires
Relator: Dep. Leonardo Prudente
Parecer: Favorável a matéria

13) PL 363/2003 „ u. _,
•Dispõe sobre a criação, no âmbito da Polícia Militar do DF. especificamente na Companhia de
Polícia Rodoviária- PMDF,do grupo de teatro Rodovia"
Autor: Dep. Fábio Barceilos
Relator: Dep. Gim Argeilo
Parecer: Favorável a matéria

14) PL 390/2003 j. . ....
-Dispõe sobre opagamento de recompensa nas condições que especifica
Autor: Dep. Fábio Barceilos
Relator: Dep. Gim Argeilo
Parecer: Favorável a maténa

quipadas com instrumentos cortantes e dá outras

15) PL 391/2003 n t. . _..,_,
Dispõe sobrea requisição de documentos emitidos e de serviços prestados pela Policia Civil do
Distrito Federal.

Autor: Dep. Fábio Barceilos.
Relator: Dep. Carlos Xavier.
Parecer: Favorável.

16) PL 407/2003
"Dispõe sobre o licenciamento dos veículos que menciona"
Autor: Dep. Fábio Barceilos
Relator: Dep. Chico Vigilante
Parecer: Pela rejeição da matéria

17) PL 439/2003
"Dispõe sobre a isenção de
ou furto"

Autor: Dep. Fábio Barceilos
Relator: Dep. Gim Argeilo
Parecer: Favorável a matéria

18) PL 440/2003 J ,_ . . .
Dispõe sobre a instalação deáreasexternas deestabelecimentos financeiros onde haja guarde de
valores ou movimentaçãode numerárioe dá outras providências.
Autor: Dep. Fábio Barceilos.
Relator: Dep. Carlos Xavier.
Parecer: Favorável.

INDICAÇÕES

19) IND 595/03
ACâmara Legislativa doDistrito Federal sugere ao Comandante Geral da Policia Militar doDistrito
Federal conceder promoção à graduação imediatamente superior ao soldadoQPPMC - Gileno
Paulino Neves. mat. 13.303-5. iotado no 6o Batalhão de Policia Militar.
Autor: Dep. João de Deus.

20) IND 647/03
Sugere á Policia Militar do Distrito Federal - PMDF transformar o PostoPolicial do Lago Norte em
Companhia de Policia Militar Independente da Região Administrativa doLago Norte - RA XVIII.
Autor: Dep. Fábio Barceilos.

21) IND 648/03
Sugere ao Comando Geral da Policia Militar doDistrito Federal o aumento doefetivo policial paraa
região do Lago Norte - RA XVIII
Autor: Dep. Fábio Barceilos.

22) IND 654/03
Sugere ao Comando Geral da Policia Militar doDistrito Federal o aumento doefetivo policial na
QML, Região Administrativa de Taguatinga- RAIII
Autor: Dep. Fábio Barceilos.

23) IND 680/03 .
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Infra - estrutura e Obras do Distnto Federal, a
construção de uma passarela sobre o Ribeirão Alagado, ligando a Quadra 50do Setor Leste do
Gama a QR 106 em Santa Maria - RA XIII.
Autor: Dep. Izalci Lucas.

24) IND 728/03 .
Sugere aoSenhor Presidente daAgencia de Infra-estrutura e Desenvolvimento Urbano doDistnto
Federal a colocação de quebra-molas em frente á QNP, 17 e QNP 13 na via P1 do Setor P
Norte.Região Administrativa de Ceilândia RAIX
Autor: Dep.Júnior Brunelli.

25) IND 730/03
Sugere aoSenhor Secretario deEstado deSegurança Publica e Defesa Social doDistnto Federal
a criação deuma Companhia Independente daPolicia Militar, para a Região do Lago Norte - RA
XVIII.

Autor: Dep. Júnior Brunelli.

26) IND 740/03
Sugere aoSenhor Secretario deInfra-estrutura e Obras do Distrito Federal a urgente colocação de
quebra-molas ao longo da Avenida Monjolo noRecanto das Emas
Autor: Dep. Chico Floresta..

27) IND 754/03
Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Transito -
DETRAN - a revitalização dos estacionamentos localizados nas proximidades do Setor de
Diversões Sul.

Autor: Dep. Eliana Pedrosa.

28) IND 760/03 „ _,„...
Sugere aoEXCELENTÍSSIMO Senhor Secretario de Segurança Publica e Defesa Social do Distnto
Federal a implementação de melhorias no serviço de segurança prestado à comunidade do bairro
Lúcio Costa, na Região Administrativa do Guará - RAX.
Autor: Dep. Izalci Lucas.

29) IND764/03 , „.,.,„..•.
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Segurança Publica e Defesa Social do Distnlo
Federal a construção de um posto policial no Condomínio Prive, na Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX.
Autor: Dep Izalci Lucas.

30) IND 787/03
Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Publica e
Defesa Social, o aumento doefetivo policial quefazo policiamento ostensivo no Riacho Fundo Ie
II, na Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII.
Autor: Dep.Pedro Passos

Sugere a7o9ex°celentissimo Secretario de Estado de Infra-estrutura eObras aconstrução urgente de
retornos na via Estrutural
Autor: Dep.Pedro Passos.

SugeNreD7ao4Ex3celentiss,mo Secretano de Segurança Publica eDefesa social aconstruçli(, de
Deíegacia de Policia na Colônia Agrícola Vicente Pires, Região Administrativa de Taguatinga -
RAIII.

Autor: Dep.Pedro Passos.

Sug^ â1Sec3retaria de Estado de Infra-Estrutura eObras do Distrito Federal aconstrução de
mureta em concreto armado, no vão central da ponte sobre a via férrea, na DF 075 na Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante.
Autor: Dep.Jorge Cauhy.

taxas e multas para regularização de veículo recuperado após roubo
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34) IND 835/03
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Segurança Pública providências relativas à
segurança no Setor Central do Gama.
Autor: Dep. Chico Vigilante.

35) IND 843/03
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Segurança Publica e Defesa Social do Distrito
Federal a reforma da 11* CIA de Policia Militar -CPMIND, na Região Administrativa do Cruzeiro -
RAXl.

Autor: Dep. Izalci Lucas.

36) IND 845/03
Sugere ao Ilustríssimo Senhor Diretor-Geral do DcTRAN/DF a instalação de um posto dessa
companhia, na Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI.
Autor: Dep. Izalci Lucas.

37} IND 870/03
Sugere ao Senhor Secretario de Estado de Segurança Publicae Defesa Socialdo Distrito Federal
o urgente aumento de policiais civisna 4*Delegaciade Policiado Guará, na Região Administrativa
do Guará - RA X.

Autor: Dep. Júnior Brunelli.

38) IND 916/03
Sugere ao Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito Federal - DER/DF providencias no
sentido de duplicar a via DF-180 entre as Regiões Administrativas de Taguatinga - RA III e
Brazlândia - RA IV

Autor: Dep. Fábio Barceilos.

39) IND 917/03
Sugere ao Comando Geral da Policia Militar do Distrito Federal o aumento do efetivo policial na
Escola Classe 307 na Região Administrativa de Samambaia - RA XII.
Autor: Dep. Fábio Barceilos.

40) IND 927/03
Sugere à Secretana De Segurança Pública Do DistritoFederal a Instalação de um Posto Policialno
Núcleo Rural do Pipinpau. na Região Administrativa de Planaltma, RA-Vl
Autor: Dep. Eliana Pedrosa

41) IND 965/03
Sugere Ao Poder Executivo, por Intermédio do Departamento de Trânsito Do Distrito Federal -
DETRAN-DF, o estabelecimento de horános de carga e descarga de caminhões nas quadras do
comércio local do Plano Piloto, bem como a colocação de placas de sinalização indicativas dos
respectivos horános.
Autor: Dep. Eliana Pedrosa

42) IND 970/03
Sugere ao excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública o reforço do
policiamento em Samambaia (RA XIII)
Autor: Dep.Augusto Carvalho

43) IND 971/03
Sugere ao excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública o reforço do
policiamento no Recanto das Emas (RA XV).
Autor: Dep. Augusto Carvalho

44) IND 972/03
Sugere Ao ExcelentíssimoSenhor Secretáno De Estado De Segurança o reforçodo policiamento
dos setores QSA, QSB E QSC de Taguatinga na RA III
Autor: Dep. Augusto Carvalho.

45) IND 973/03
Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por Intermédio da Secretaria de Estado de
Segurança Pública, providências no sentido de garantir a segurança patrimonial e física nas
escolas da Região Administrativa de Samambaia - RA XII
Autor: Dep. Eliana Pedrosa

46) IND 981/03
Sugere ao Governo do Distrito Federal a construção de uma Delegacia de Polícia no Setor M-
Norte. na Região Administrativa de Taguatinga.
Autor Dep. Gim Argeilo

47) IND 995/03
Sugere Ao Excelentíssimo Senhor Secretáno de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito
Federal a implantação de policiamento comunitáno Na QE 09. da Região Administrativa do Guará -
RAX

Autor. Dep Izalci Lucas

48) IND 1022/03
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública a criação e a
instalação de uma Companhia Independente da Policia Militar em Ceilândia Norte e a instalação
e manutenção de Postos Policiais, com efetivos e viaturas militares com número determinados, no
Condomínio Pnvé de Ceilándia-DF.f.
Autor Dep Chico Leite

49) IND 1026/03
Sugere ao Governador do Distrito Federal encaminhar, com urgência, à Câmara Legislativa do
Distrito Federal o Projeto de Lei de criação da autarquia DFTRANS.
Autor Dep Ehana Pedrosa

50) IND 1027/03
Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN-DF. a instalação de uma faixa de pedestres defronte ao jardim de infância situado na
Quadra 29. do Setor Oeste da Região Administrativa do Gama - RA II.
Autor Dep. Eliana Pedrosa

51) IND 1040/03
Sugere ao Poder Executivo, porintermédio da Secretana de Segurança Pública e da Policia Militar
do Distrito Federal, a criação de um Batalhão Rural, encarregado de oferecer segurança pública
aos habitantes da zona rural desta Unidade Federada

Autor Dep. Eliana Pedrosa

52) IND 1041/03
Sugere ao Poder Executivo do Distnto Federal, porintermédio do Corpo de Bombeiros e da Defesa
Civildo Distnto Federal a realização de vistonas sistemáticas e periódicas nos hitírantes e sistemas
de proteção contra incêndio instalados nos prédiospúblicos e pnvados.comerciais e residenciais
do Distnto Federal e, ainda, nos existentes em vias públicas circunvizinhas a esses imóveis.
Autor- Dep. Eliana Pedrosa

53) IND 1042/03
Sugere ao Departamento de Trânsito do Distnto Federal- DETRAN/DF, a colocaçãode umafaixa
de pedestre na avenida L-3 Norte, Quadra 603, em frente ao Centro de Tecnológico de

Odontologia e próximo á rotatória localizada em frente da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANELL, da Região Administrativa de Brasília.
Autor: Dep. Eliana Pedrosa

54) IND 1043/03
Sugere A Poder Executivo Através da Secretaria de Obras a Construção de Retornos Na Br-020,
acesso ao Setor de Desenvolvimento Econômico de Sobradinho - RA V.
Autor: Dep. Anilcéia Machado

55) IND 1049/03

Sugere ao Poder Executivo através da Secretariade Obras a construçãode lombadaeletrônicana
Quadra 14 da SMPW-Park Way.
Autor: Dep. Anilcéia Machado

56) IND 1053/03

Sugereao Departamento de Estrada e Rodagem do Distrito Federal - DER/DF providências no
sentido de promover a duplicação da DF 240, no trecho de ligação entre o Pistão Norte -
Taguatinga - RA IIIe Brazlândia RA - IV
Autor: Dep. Fábio Barceilos

57) IND 1066/03

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal a
construção de cruzamento na DF-095(via estrutural),em frente ao posto da PoliciaMilitar, de forma
a facilitar o acessoà colônia agrícola Vicente Pires, na Região Administrativa de Taguatinga RA

Autor: Dep. Izalci Lucas

58) IND 1073/03

Sugere ao Ilustríssimo Senhor Diretor-Geral do DETRAN/DF a construção de quebra-molas nas
imediações doCentro de Ensino n° 4 e doColégio Domingos Sávio na EQNL 05/07. na Região
Administrativa de Taguatinga - RA III.
Autor: Dep. Izalci Lucas.

59) IND 1074/03

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretáno de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito
Federal a construção de Delegacia de Polícia no Setor QNL, na Região Administrativa de
Taguatinga - RA III, Conforme previsto na LEUN° 1.275/96.
Autor: Dep. Izalci Lucas

60) IND 1075/03
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito
Federal, a construção de um posto da Polícia Militar nas proximidades da praça da Vinci, na QNN
20. do Setor Guariroba, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.
Autor: Dep. Izalci Lucas

61) IND 1079/03
Sugere ao Poder Executivoatravés da Secretaria de Obras a Construção de Balão de Ligaçãoda
DF-150 com a DF-425, em Sobradinho - RA V
Autor: Dep. Anilcéia Machado

62) IND 1089/03
Sugere ao Ilustríssimo Senhor Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal-
DETRAN/DF, providências para a revitalização da pintura e a iluminação da faixa de pedestre,
localizada próximaao semáforo do cruzamento da Viaque liga a QNL a QNM Norte, na Região
Administrativa De Taguatinga- RA III.
Autor; Dep. Izalci Lucas

63) IND 1137/03

Sugere á Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal,
providências no sentido coibir praticas abusivas de policiais de outros Estados no DF.
Autor: Dep. Leonardo Prudente

64) IND 1138/03
Sugere ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN a instalação de barreira
eletrônica na EPTG no sentido Plano Piloto/Taguatinga, antes do retomo de acesso a EPVL-DF
087.

Autor: Dep. Leonardo Prudente

65) IND 1141/03

Sugere ao Ilustríssimo Senhor Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN/DF. o encaminhamento de providências urgentes com vistas a reabertura do portão do
CIRETRAN, destinado à passagem de pedestres, localizado ao lado da nova QNL, na Região
Administrativa De Taguatinga - RA III
Autor: Dep. Izalci Lucas

66) IND 1165/03

Sugere ao Exmo. Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do DF a
intensificação de rondas e policiamento ostensivo em Brazlândia - RA IV.
Autor: Dep. Pedro Passos

67) IND 1175/03

Sugere ao Excelentíssimo Sr. Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do efetivo policial que faz o policiamento ostensivo na Região Administrativa de Santa
Mana-RA XIII.

Autor: Dep. Pedro Passos

68) IND 1176/03

Sugere ao ExcelentíssimoSecretário de Segurança Públicae Defesa Social o aumento do efetivo
policial e instalação de quartel da Polícia Militar Independente de Santa Maria na Região
Administrativa de Santa Mana - RA XIII.
Autor: Dep. Pedro Passos

69) IND 1187/2003
Sugere ao Excelentíssimo Sr. Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do efetivo policial que faz o policiamento ostensivo na Região Administrativa de
Samambaia - RA XII.

Autor: Dep. Pedro Passos

70) IND 1197/2003
Sugere ao Excelentíssimo Sr. Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, a
implantação de um Batalhão Escolar para atender a população da Região Administrativa de

Samambaia - RA XII.

Autor Dep. Pedro Passos

71) IND 1203/2003
Sugere ao Ilustríssimo Senhor Diretor do DETRAN-DF a realização de estudos para instalação de
semáforo na via em frente ao Alameda Shopping, na Avenida Comercia! Sul, Taguatmga-DF.
Autor: Dep. Chico Leite
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REQUERIMENTO

72) REQ 003/03
Com fulcro no Art. 56 inciso III do Regimento Interno combinado com o Art. 68 § 2o inciso III da Lei
Orgânica do Distrito Federal, Requeiro à V Exa., a convocação do Senhor Comandantedo 1o
BATALHÃO da Policia Militar do Distrito Federal Tenente-Coronel Chaves vir a esta Comissão
prestar esclarecimento pertinentes as denuncias do Sargento GRACIANO CAVALCANTE DA
SILVAmat. 06519/6 e proferida na Tribuna por este parlamentar nesta data.
Autor: Dep. João de Deus.

Brasília, 01 de setembro de 2003.

"Cleunice trones da Silva Galvão

Coordenadora da Comissão de Segurança

Mesa Diretora

Ato da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° 6 1 , DE2003

Altera o § 1°, do art. 3°, do Ato da Mesa Diretora N° 66
de 2003.

A Mesa Diretorada CâmaraLegislativado Distnto Federal,no uso de suas atribuições
regimentaise, tendo em vista o MEMO/DIL/DAC/SACTN° 078/2003,

RESOLVE:

Art. Io - Alteraro § 1°,do art. 3",do Ato da Mesa Diretora N° 66703, que autoriza •
viagem de Servidores paraa Região Metropolitana de Goiânia/GO e estebelece normas para a
utilização dos veículos de serviço cedidos a Comissão Parlamentarde Inquérito- CPI dos
Combustíveis,da seguinteforma:

"Art. 3o -...

§ Io - Os veículos cedidos a CPI dos Combustíveis são os veículos FIAT Palio EX
placa JFP 6084 e JFP 6074.

§2°-...

§3°-..."

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

SaladeReuniões, o2"J de agosto de 2003.

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N° ^3^ , DE 2003

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de sua
atribuições regimentais,

RESOLVE

1 - EXONERAR ANATOLY KRISANOSKI, matrícula n" 15659-11, do
Cargo Especial de Gabinete - CL - 10, do Gabinete Parlamentar do Deputado Chico
Leite.(Resolução n° 143/97).

2 - NOMEAR DOUGLAS MACHADO DA COSTA, para exercer o
Cargo Especial de Gabinete - CL - 10, no Gabinete Parlamentar do Deputado Chico
Leite.(Resolução n° 143/97).

Brasília, O | desetembro de 2003

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.°?í^ , DE2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais.

RESOLVE:

1 - EXONERAR JALMA FERNANDES DE QUEIROZ, matricula n.°
12 781-29, do Cargo Especial de Gabinete, CL-07, do gabinete parlamentar da deputada Aríete
Sampaio, bem como DEVOLVÊ-LO ao seu órgão de origem. (Resolução n.° 143/97 - RO. -
Processo n.° 1813/99).

2 - NOMEAR RAIMUNDO JOSÉ DE ALBUQUERQUE FILHO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-06, no gabinete parlamentar da deputada Aríete
Sampaio.(Resolução n.° 143/97 - SV - Processo n.° 1627/03).

Brasília, O) de setembrode 2003.

,#^^2—
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.° ^3Í , DE 2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

EXONERAR ENOEL DE FREITAS DUARTE, matriculali.' 14.951-20, do
Cargo Especial de Gabinete, CL-02, da Liderança doBloco Independente. (Resolução n*125/97
- SV - Processo n" 492/02).

Brasilia. O [ de setembrode 2003.

j$*~(fc
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 7i^ , DE 2003

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JUCILENA TRAVASSOS PEREIRA, matricula n" 15.758-

09, ocupante do cargo em comissão de Assistente de Comissão, nivel CL - 01, da Comissão
de Constituição e Justiça (Resolução n° 182/02).

2 - NOMEAR ANDRÉ LUIZ DE SOUSA OLIVEIRA, para exercer o cargo
em comissão de Assistente de Comissão, nível CL - 01, na Comissão de Constituição e
Justiça (Resolução n° 182/02).

Brasília, o\ deS^Utie 2003

^U-
rr? tÃ

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE n° ^Ò? . de 2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DETERMINAR que seja publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e no Diário Oficial do Distnto FederaL o Quadro
Demonstrativo de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com as
informações previstas no art. 47 da Lei n° 3.179. de 06.08.2003, publicada no
DODF de 08.08.2003.

Publique-se e registre-se.

Brasüia. O/ de S«í^-^o de 2003.

/L,
Deputado BENÍCIOTAVARES

Presidente
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE PESSOAL

LO.O.

Ld n' 1.171, de M.0UO03, art 47

SERVIDORES

EFETIVOS
QUANTIDADE

NÚMERO DE CARGOS OCUPADOS 741

NÚMERO DE CARGOS VAGOS 22»

NÚMERO DESERVIDORESEFETIVOS OUEOCUPAM CARGOS EMCOMISSÃO 49
NUUERO BESERVIDORES EFETIVOS QUE EXERCEM FUNÇÃO DE
CONFIANÇA 41«

NÚMERO DESERVIDORESEFETIVOS EMEXERCÍCIO EMOUTROS
ÓRGÃOS OU ENTIDADES DAADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DISTRITAL,
FEDERAL. ESTADUAL OU MUNICIPAL. RELACIONANDO OS CASOS EM
OUE0 ÔNUSREMUNERATÓRIO ESTIVERATRIBUÍDO AO ÚRGÃOOU
ENTIDADE CEDENTE

TOM*. 35

0t*M"aBBni 24

tMNfCtlMMlao 11

NÚMERO DESERVIDORES REQUISITADOS DEOUTROSÓRGÃOSOU
ENTIDADES DAADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DISTRITAL, FEDERAL
ESTADUALOU MUNICIPAL CUJO ÔNUS REMUNERATÓRIOHOUVER
SIDO ATRIBUÍDOAO ÓRGÃO REOUISITANTE 49

NUMERO OE SERVIDORES EFETIVOS EM LICENÇA E EM DISPONIBILIDADE 6

INCISO II OUANTIDAOE

INATIVOS 55

PENSIONISTAS 18

NÚMERO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA EXISTENTES 1.398

NUMERO DE CARGOS EM COMISSÃO OCUPADOS POR SERVIDOR SEM VINCULO
EFETIVOCOM A ADMINISTRAÇÃOPÚBUCA 741

INCISO IV

CONVENIADOS NÃO EXISTEM

inciso v

CONTRATOS TEMPORÁRIOS NÃO EXISTEM

DADOS REFERENTES A AGOSTO/2003

ATO DO PRESIDENTE N.° 225, DE2003.

a.r,bu,ÇõesregimPernmín,e "" C4mara U9ÍSlatiVa d° Dis,ri,° Federal' n° ™* «•»

RESOLVE:

1" EXONERAR NÍVEA DE ALENCAR OLIVEIRA, matricula n.• 15 535-
29 ocupante do cargo em comissão de Assistente Jurídico. CL-12. do Gabinete da Mesa Diretora
bem como NOMEA-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete. CL-09. no gabinete
parlamentar do deputado Leonardo Prudente. (Resoluções n.» 168/00 e 143/97).

1.K,7,7H r- \~ EX°NERAR "-UCIANA FERREIRA GONÇALVES, matricula n.»
15 617-27 do Cargo Especial de Gabinete. CL-09, do gabinete parlamentar do deputado Leonardo
Prudente, bem como NOMEA-LA para exercer o cargo em comissão de Assistente Jurídico CL-
12. no Gabinete daMesa Diretora. (Resoluções n.'168/00 e 143/97).

Brasília. o°\ de fevereiro de 2003.

$^-tA
Deputado BENÍCIO TAVARES i

Presidente

(republicado por conter incorreções nooriginal publicado noOCL de10/02103 - Itens 1e 2)

Decisões TCDF

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N1 3770. DE 12 DE AGOSTO DE 2003

PROCESSO N* 1067/03

RELATOR: Conselheiro JORGE CAETANO

EMENTA: Análise do Plano de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal, relativo ao

quadriênio 2003/2006, objetoda Lei n*3.156,de 28/05/03,tis. 05/09, elaborado na forma exigida pelo
art. 165 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

DECISÃO N* 4025/2003

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar
conhecimento: a) do Plano de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal, relativo ao
quadriênio 2003/2006;b) da Informaçãon*008/2003; II - encaminhar,como contríbuiçio, i Secretaria
de Planejamentoe à Cimara Legislativa do Distrito Federal, cópia da Infomuçio n* 008/2003; III -
determinar à 5*ICE que a análise do Plano de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrilo Federal
se faça previamente aos trabalhos legislativos; IV - autorizar o arquivamento dos auios.

Presidiu a Sessão: o Presidente, Conselheiro MANOEL DE ANDRADE. Votaram: os
Conselheiros RONALDO COSTA COUTO, JORGE CAETANO, ÁVILA E SILVA, JACOBY
FERNANDES e RENATO RAINHA e o Conselheiro-Substituto PAIVA MARTINS. Participou: o
representante doMPjTCDF. Procurador DEMÔSTENES TRÊSALBUQUERQUE.

SALADASSESSÕES,12DE AGOSTODE 2003.

luiz aWo <iitjtJibetr'o/
Secretário ias.Sessões /

manoêcbtRndrade
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Quina Intpttortt dt Contrato Externo
Divisão dt Canttt do Govemo

INFORMAÇÃO N*008/2003

PROCESSO N* 1.067/2003

ÓRGÃO DE ORIGEM: 5* INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO
ASSUNTO: PLANO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO

DISTRITOFEDERAL - QUADRIÊNIO2003/2006.

EMENTA: ACOMPANHAMENTO DAAPROVAÇÃO E ANALISE DECONTEÚDO
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL PARA O QUADRIÊNIO 2003/2006.
CONHECIMENTO. ARQUIVAMENTO.

Senhor Diretor,

O presente trabalho trata da análise atinente ao Plano de
Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal - PDES relativo ao

quadriênio 2003-2006, aprovado pela Lei n° 3.156. de 28 de maio de 2003.

Nos termos do art. 165 da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF, o
PDES é o instrumento que estabelece as diretrizes gerais, define os objetivos e
políticas globais e setoriais que orientarão a ação governamental para a promoção
do desenvolvimento sócio-económico do Distrito Federal, no período de quatro anos.

Detalhe importante é que esse instrumento, diferentemente do plano
plurianual - PPA, tem sua vigência coincidindo com o período do mandato do
governador. Com isso, as açóes seguem as diretrizes e políticas traçadas pelo
próprio governante já a partir do primeiro exercido do respectivo mandato.

Em relação ao conteúdo e forma de apresentação do PDES, constituiu-
se o Plano de Anexo Únicoem que foram traçadas as estratégias do govemo para o
quadriênio 2003-2006. No caso, as diretrizes gerais, os objetivos, as políticas globais
e as políticas setoriais foram dispostas em quatro grandes frentes de atuação,
chamadas de agendas, quais sejam: Agenda Social; Agenda de Desenvolvimento
Econômico; Agenda de Infra-Estrutura; e Agenda de Gestão Pública. São objetivos^
dessas Agendas: /.'"

'Agenda Social - objetiva resgatar na sociedade o espírito de corporativismo
(sic), cidadania, integração, civismo e bemestargeral; estabelece açõesnas
áreas de entretenimento, desenvolvimento de práticas esportivas,
melhoramento e ampliação das redes públicas de saúde e ensino;

Agenda de Desenvolvimento Econômico • demonstra, junto ao cenário geral,
a capacidade natural e a vocação do DistritoFederal para o desenvolvimento
de indústrias não poluentes e de alta tecnologia; incentiva pesquisas
agrícolas;fomenta a indústriado turismo; promove parceriascom os diversos
setores, a rim de alcançarqualificação e especialização dl mèo-de-obri;
aumenta o número de postos de trabalho;

Agenda de Infra-Estrutura - racionaliza o usodosolo; moderniza • recupere t
malha viária; efetiva políticas para o melhor aproveitamento dos /•cursos
naturais junto ao meio ambiente; e promove estudos i ações para melhor
aproveitamento dos recursoshídricos e energéticos;

Agenda de GestãoPublica - proporciona a sociedadeo acompanhamento dos
trabalhosdesenvolvidos pelo efetivo de servidores, demonstrandoi deitando
dam o compromisso com a transparência e a clareza na efetivação das
missivas públicas; incentiva e valoriza o corpo de servidores através de
políticas de valorização e qualificação dos mesmos;melhora a qualidade da
vida dapopulação atravésde atendimentos públicos comqualidade, rapidez e
eficiência; incrementa o processo de informatização de atendimentos
públicos; reforma, modernizae amplia as instalaçõespúblicas."

Na implementação das políticas públicas objeto do Plano, o governo
buscará a geração de empregose atuará no sentido de privilegiar os mais pobres,
além de propiciara ampliaçãodas bases de produção e consumo, de formaa induzir
o crescimento econômico sustentável. Coma dínamizaçâo do mercado, será gerado
um circulo virtuoso de desenvolvimento.

Em última análise, o Plano tem por pressupostos a contribuição ativa
para construção da cidadania, promovendo a inserção social e a mobilidade social,
com o respeito á dignidade da pessoal humana.

setoriais:
A seguir são informadas, por Agenda, as áreas focadas pelas política»
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Agenda Social: Trabalho e Direitos Humanos; Cultura; Ação Social;
Educação; Segurança Pública; Esporte e Lazer; e Saúde;

Agenda de Desenvolvimento Econômico: Indústria, Comércio e
Serviços; Desenvolvimento Rural; Desenvolvimento do Turismo;

Agenda de Infra-Estrutura: Meio Ambiente;
Saneamento; Energia: Habitação e Uso do Solo;

Transportes;,

Agenda de Gestão Pública: Servidor Público; Prestação de Serviços
ao Cidadão; e Infra-estrutura para a Gestão Administrativa.

No Check List a frente, que compõe a presente instrução, consta o
resultado de outras verificações empreendidas, no que são apresentadas as
seguintes observações/ressalvas quanto ao cumprimento das disposições legais
afetas á matéria em exame, dispostas conforme os itens do referido check list.

II - 3: denota-se que a promulgação da Lei n° 3.156/2003, decorrente
do Projeto n° 212/2003, ocorreu após o prazo previsto no § 6* do art.
174 da LODF. No caso, o Projeto foi encaminhado ao Governador em
30.04.2003, conforme fls. 02, e somente houve promulgação em
28.5.2003, com respectiva publicação em 9.6.2003.

II - 5: em análise realizada no Processo que tratou do Projeto de Lei
n° 212/2003, no âmbito da Câmara Legislativa do DF, e que originou a
Lei do PDES, não foi constatada a presença de incentivo â participação
popular, tampouco a realização de audiências públicas durante o
processo de elaboração e discussão do Plano, conforme exigência do
Parágrafo Único do art.48 da Lei Complementar n° 101,de 4.5.2003
(LRF); '
111.1 - 2: a ampla divulgação do plano, inclusive em meio eletrônico de
acesso publico, conforme determinação do art. 48, caput, da LRF,
inexisuu. Nesse sentido, contatou-se a Secretaria de Planejamento e
Coordenação do DF, na pessoa do Sr. Caio Abbott (Fone: 342 1234),
restando confirmada a ausência de disponibilização do Plano em meio
eletrônico. No entanto, foi informado que seriam adotadas providências
para essa disponibilização (provavelmente no site da Secretaria de
Fazenda, posto que a Secretaria de Planejamentoaindanão conta com
página própria);.

111.2 - 1: relativamente ao estabelecimento das diretrizes gerais e
definição dos objetivos e políticas globais e setoriais que orientarão a
ação governamental para a promoção do desenvolvimento sócio-
econômico, exigência do art. 165, caput, da LODF, tem-se que nas
Agendas que tratam da Infra-Estrutura e da Gestão Pública não houve
explidtaçâo dos objetivos e das políticasglobais. No caso, os objetivos
e as políticas globais apresentaram-se com descriçãoconjunta.

III.2 - 2.2: em relação â consonância do PDES com as diretrizes
estabelecidas no plano diretorde ordenamento territorial - PDOT e nos
planos diretores locais - PDL. vale registrarque nem todas as Regiões
Administrativas possuem planos diretores aprovados. Embora não
tenha sido possível verificartodos os planos já existentes, das análises
realizadas constatou-se que as diretrizes e políticas estabelecidas no
PDES não destoam das premissas presentes nos planos de-
ordenamento territorial. Também, denota-se que os planos diretores
locais sempre seguem uma mesma linha, pouco diferendando-se entre
si.

III.2- 2.4: no que se refere â conformidade com os planos e políticas do
Governo Federal, prevista no art. 165, § 1o, III, da LODF, poderia ser
confrontado com o plano plurianual - PPA da União. No entanto,
verifica-se certo descompasso entre o período de elaboração daquele
plano no âmbito federal e no Distrito Federal. Enquanto o Executivo
Federal tem até 31 de agosto do primeiro exercício de mandato para
encaminhamento do respectivo projeto de lei, no DFo prazo é até15 de
março. Entretanto, se considerado o PPA vigente (Lei federal n° 9.989,
de 21.7.2000), as diretrizes traçadas naquele Plano e no presente
PDES apresentam confluência. São exemplos de políticas federais:
Projeto Alvorada, estruturado para combater a pobreza extrema e a
exclusão social; o Plano Nacionalde Segurança Pública, que enfrenta
a questão da violência e da criminalidade; e o Brasl Empreendedor,
que promove o desenvolvimento de micro, pequenas e médias
empresas para gerar mais empregos^.
111.2 - 2.5: quanto â compatibilidade com os planos regionais que
afetem o DF,disposta no art. 165, § 1c, IV, da LODF, apurou-seque os
planos nacionais e regionais de desenvolvimento possuem previsão
nos arts.43, § 1*, II, e 174, § 1°, ambos da Constituição Federal, mas
que dependeriam de regulamentação por lei complementar. Em
levantamento realizado não foi constatada a existência de planos da
espécie no âmbito federal, tampouco da aprovação da lei mencionada.

III.2 - 2.6 a 2.9: dada a especificidade do PDES, em que apenas sâo
delineadas as estratégias de govemo para o período, não é possível
afirmar que foram ou não observadas as premissas e condicionantes
em tela. Em relação ao item2.8, concernente a condição de Brasília
como PatrimônioCultural da Humanidade (art 165, § 2*, III, da LODF),
até foi localizada na política setorial 2.3.2, relativa à Cultura, previsão
para preservar e restaurar os espaços e bensculturais. De outra parte,
não foi constatada nenhuma políticaque vá de encontroao que consta
dos itens em questão.

III.2 - 2.10: em relação á superação da disparidade sodocultural e
econômica existente entre as Regiões Administrativas, segundo
constante do art. 165, § 2°, V, da LODF, o Plano nâo traz políticas
especificas adeterminada localidade. Nocaso,o vetor de açãoem que
se baseia tem por objetivo a erradicaçãodas desigualdades como um

1informação disponível noendereço: bttpU/wwwAbnsi\.gov.br/mcxaí/atrkUc&cadmáaLblin

todo. Mas, considerando-se que o Plano busca a qualidade de vida
para todos os cidadãos, com prioridade para os seguimentos de baixa
renda, indiretamente não deixa de apresentar atuação diferenciada-'

entre as Regiões Administrativas, mormente aquelas que apresentam
maiores dificuldades de acesso a bens e serviços públicos;

111.2 - 2.15: no que se refere à participação da sociedade civil, por meio
de mecanismos democráticos, no processo de planejamento, prevista
no art. 165, § 2*, X, da LODF, não foi constatado, confonne já
mencionado. No entanto, as características deste Plano, de certa
forma, impedem uma contribuição mais destacada da sociedade. Em
verdade, o planos plurianuais, além dos orçamentos anuais,
apresentam-se como instâncias mais propicias a essa participação
popular;

Mesmo frente a essas constatações, vê-se que o Plano em referência
não restou prejudicado no que concerne â estrutura, conteúdo e forma de
apresentação, ressalvada a confusão entre objetivos e políticas globais abnentes ás
Agendas de Infra-estrutura e de Gestão Pública. Porém, as ações constantes das
políticas setoriais que compõem essas Agendas sâo suficientes para indicaro norte
a ser seguido quando da implementação das políticas públicas objeto do Plano.

Ankt o exposto, sugere-se ao egrégio Plenário que:

I - toma conhecimento do resultado da análise procedida no Plano de
Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal para o
quadriênio 2003-2006 (Lei n° 3.156/2003), relevando as falhas
indicadas;

II - autorize o arquivamento dos autos.

À superiorconsideração.

•>"7 Em 4 de julho de 2003.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N° 3772,DE 19 DE AGOSTO DE2003

PROCESSO N" 2558/97

RELATOR: Conselheiro PAULOCÉSAR DE ÁVILA E SILVA

EMENTA: Pedido de reexame da Decisão n" 46/2003 formulado pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

DECISÃO N* 4233/2003

"* O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ter"to em contaa instrução, decidiu: I -
conhecero recurso de fls. 267/272, conferindo-lhe efeito suspensivo, nos tennos do art 47 da Lei
Complementar 01/94, artigos 188, n, e 189do Regimento Interno do Tribunal e arL 1* daResolução n*
113/99, com a redação dada pelade n* 121/2000; n - dar conhecimento do teor desta decisão ao
recorrente,confonne estabeleceo art 4oda Resolução acima citada, com o alertade que aindapende de
apreciação o mérito dorecurso; DT - determinar o retomo dosautos ã2a Inspetoria deControle Externo,
para exame do mérito. Declararam-se impedidos de participar do julgamento,deste processo o
Conselheiro JACOBY FERNANDES, nos termos do art 135, parágrafo único, do CPC, e RENATO
RAINHA, porter atuado, na condição de Deputado Distrital, na elaboração da Resolução n" 128/97-
CLDF. objeto da decisão ora atacada.

Presidiu a Sessão: o Presidente, Conselheiro MANOEL DE ANDRADE Votaram: os
Conselheiros RONALDO COSTACOUTO, JORGE CAETANOe ÁVILA E SILVA e o Conselheiro-
Substituto PAIVA MARTINS. Participou: arepresentante doMPjTCDF, Procuradora-Oeral MÁRCIA
FARIAS.

Fascal

SALA DAS SESSÕES, ÍTOE AGOSTO DE 2003.

MANOE1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - FASCAL

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

Processo n.* 001-1020/2002; Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência i Saúde da Câmara Legislativa do Distrito
Federal - FASCAL e o BIP- CORAÇÃO GRUPO INTEGRADO DEATENDIMENTO CARDIOLÓGICO S/C.Objeto:
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento n* 010/2002 estabelecido entre o FASCAL c a
CREDENCIADA. Vigência; 29 de agosto de 2003 a 21 de agosto de 2004. Data da auntatura: 29 de agosto de 2003.
Legislação: art 57. Inc.II,daLein*1.666793, comredação introduzida pelaLein*9.648, de28de maiode 1991. Partes: Dr*
AnaMaria StamiltoAlimentíe SouzaPintoe pelainstituição o Dr.CelsoRicardo Martins Prandmi.

Processon.' 001-1491/2000;Termo Aditivo firmadoentre:Fundode Assistênciaa Saúdeda Câmara Legislativado Distrito
Federal - FASCAL c a CUMASON - CLÍNICA DE MAMOGRAFIA E ULTRASONOGRAF1A S/C LTDA. Objeto:
prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cradsmcumento n" 067/2000 estabelecido entre o FASCAL c a
CREDENCIADA. Vigência: 29 de agosto de 2003 a 21 de agosto de 2004. Datada assinatura: 29 dc agosto de 2003.
Legislação: art.37. Inc.II da Lein*Í.666793, comredação introduzida pelaLein*9.641,dc21de maiode 1991.Partes: Dr*
Ana MariaStamíllo Alimentí c Souza Pintoe pelanatroòcaoo Dr.MarceloBittencourtBarreiros.
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Sü?° t íi-°C6/M0^ T«">» AdWvo firmado aara: Fuodo de Aj^taci. i salde d.Cantara Lep.htív do Distrito
Fadara! - FASCAL i • CÜNICA NEUXOF1SIOLOOICA DF. BKASlUA LTDA. Objeao: pfomwlo dop» de vigência
ZlTZ t ^^f^T f*»1*5001 —H""* «•» • FASCAL •• CKEDENCIADA. Vi^fc 01 d, ^Tj,
"f3 ' "lífJÜT * "" D<" * "*•» « * H-» * 2003 listado: an. 17. «K. H. da Lei «• UM»
^a» eaotataidepata Lei «•9.64», de 21 4. maio de INS. Panea: £«• A«e Maria Staaaillo Alaneiai aSoo» Piaeo é pela
intntuieao a Dt* Maria Helena ChapaFerreira.

ÍT**^ V-ü.1."!4*"?!?11 Ten°° A*h; n™*i0 an: ?mi° * *»°*»»cia aSaòòt da Cknen Legislativa do Deari»
Üí*^" Jíííhi; EQUIFE nao^-ll""DE FISIOTERAPIA S/C LTDA. Objeto: rmropcSoTpnu. d. vigtoci.
<*°_TJ=r'*!" t^T^Tm° "* 0W2M0 «"•» »"•SCU. aaCREDENCIADA. Vigência: 29 da afow d.2003 a27 da
22 í i . i .í-^"™"*1 2' * "«"^* 2X0- ^«iílaclo: art. 57. Inc. IL da Lot n- I.MM3. com lactacao

Fadara! - f«CAL ao INSTITUTO DE UROLOGIA EANDROLOG1A DE BRASÍLIA LTDA. Objeto: prorroga do
^ a2s"Í!uí£ £%f£*?"mm°"'0' g/2°02 """ °FASCAL '*CREDENCIADA. Vigência: %*l£L d,
r^o^LS£ I íí* í ""™"™ ^ * ,S°"0 * 2°°3' Laiütaclo: •«• «• l"c. II. d. Lei n» I.MM3. comr^çtone.taarf. pala u, ,. ,.„,.„, 2i de nuúo dc 1MI. te IV An. Maria Sadio Alin«nn . Sou» Pinto , pala
instituição o Dr. Francisco Diogo RiosMendes. ^

EaS"VA^Al,IMí7a;rT^^Aí'i,0 "r"0 ^ FU°*' * A"i«í~í> àS^* "• C,~» L»»»1-'™ *> »•»*>ÍÜ?^^ 2 INSTITUTO ORTOPÊDICO ETRAUMATOLÔCICO DO DISTRITO FEDERAL LTDA Objeto
^íri^l^oo0, ?,?£*" "° l"T* Cmfc,KÍ*™"'» "- °™°M "< oFASCAL aaCREDENCIADA. Vigência:
piníf^ufLlSITSÜ*^ ^' ^»M^ fc2Id«™»* I»•. IW.: r^An,MmStamillo Alimentí . SouzaPintoc pelainstituição o Dr.Roberpaulo Ferreira Barboza.

í™^f° V.2.'í"*?"; T,n~ Aditi™ Rn™*> ««: F"*" da Assistência 1Saúda oa Canw. Legislativa do Distrito
L1£<^£n.«ÍSío*MED'aC.'̂ EIMA0EM *= LTDA °*": <^-^""*™**»* d. T«Ze^radencuuoanto n 02W002 entra oFASCAL a. CREDENCIADA. Vigência: 29 da agoaso da 2003 a21 da agosso da

CoLÍ sõbràast '' *"*• W*"" M,ri* Sttmi"° A,ü~wl «Sour. P«o apela inatituicio oDr. Bnuil

FUNDO DE ASSISTÊNCIA ÀSAÚDE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO GERENTE
EM 01 DE SETEMBRO DE 2003.

Com base no Decreto número 16.098/94. artigos 80 e81 econsoante às instruções contidas
1nT™^.,^°NHECEM°S 3 dívida por Excrcicios An,eri°res <=• ™ decorrência,AUIORIZAMOS a emissão e liquidação da Nota de Empenho, nos .valores abaixo
especificados à contadoelemento dedespesa 339092

PROCESSO N" 001.0230/2003; vl.33 Interessado: Hospital Santa Lúcia - Valor R$ 3.436 96
(Três mil. quatrocentos e trinta eseis reais enoventa eseis centavos): NF 17120.

ANA MARIA STAMILLO ALIMENTÍ E SOUZA PINTO
GERENTE COORDENADOR DO FASCAL

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DEASSISTÊNCIA Â SAÚDE - FASCAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo n°001-01377/2003. Contrato n°035/2003. firmado entre: Fundo deAssistência à Saúde
da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e a CLÍNICA VILLAS BOAS S/A, Em
25/08/2003. Objeto: prestação de serviços de exames de radiologia em geral e especializada,
Ultrassonografia, densitometria óssea, tomografia computadorizada e ressonância magnética aos
beneficiários do FASCAL. Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa 3390-39. Nota de
Empenho n° 2003NE00994, Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais). Datada de
30/06/2003; Legislação: Lei 8.666/93 e alterações; Vigência 12 (doze) meses; Partes: pelo
FASCAL Dr* Ana Maria Stamillo Alimentí e Souza Pinto e pela instituição o Dr. Tito Lívio
Mundim.

Convite

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Licitação - CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
CONVITE N° 013/2003

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal toma
público aos interessados que o resultado do julgamento das propostas de preço da
licitação em epígrafe, processo n° 001-00587/2003, que tem por objeto a aquisição de
servidores para a CLDF, encontra-se afixado no quadro de avisos da Comissão.
Maiores informações no local (Ed. Sede da CLDF, sala A-03), ou pelo telefone
348.8650 ou fax 348.8651, no horário das 09h30 àsl2h e das 14h30 às 17h.

Brasília-DF, 1° de setembro de 2003.

DENIZE CASTRO FLAESCHEN

Presidente

A
Saídeíra

Quem bebe e dirige
aitígca 9 vida de

quem não tem nada
com isso, de quem o

acompanha e a própria.


